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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DE COMPETÊNCIA ESPECIAL DE DIREITO BANCÁRIO1 DA 
COMARCA DE CAMPO GRANDE, ESTADO DO MATO GROSSO DO 
SUL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 1 - EDYR DA SILVA GUIMARÃES, brasileiro, militar de reserva, 

portador da Carteira de Identidade RG n° 142715-AR/Ministério da Marinha, inscrito 

no CPF/MF n° 090.582.221-87, residente e domiciliado à Rua 5Q5, nº 104 – bloco 

“K”, ap. nº 601 – Asa Sul em Brasília/DF, CEP 70343-110; 

 2 - HUGO  VELTER,  brasileiro,  funcionário  público,  portador  da 

Carteira de Identidade RG n° 5009422675 SSP/RS, inscrito no CPF/MF n° 

303.382.120-00, residente e domiciliado à Rua Quadra 01, conj. “D”, casa 48, 

Candongolândia, Brasília/DF, CEP 71725-104; 

 3 - CLEON     DE     OLIVEIRA     PERNA,     brasileiro,     casado, 

administrador aposentado, portador da Carteira de Identidade RG n° 259025 

SSP/DF, inscrito no CPF/MF n° 044.438.967-91, residente e domiciliado no 

condomínio Mirante das Paineiras conjunto 2, casa 22, Lago Sul em Brasília/DF, 

CEP 71680-367; 

 4 - JOAQUIM  MARQUES  DE  SOUZA, brasileiro, 

casado, comerciante, portador da Carteira de Identidade RG n° 4414411 SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF n° 424.909.368-91, residente e domiciliado à Rua 47, n° 

                                                           
1 A ação de conhecimento que deu origem ao presente cumprimento/execução (sentença proferida na 
Ação Civil Pública de nº 1998.01.1.016798-9/DF), versou sobre matéria que se tornou da alçada das 
varas cíveis de competência especial (alínea d-A da Resolução nº 221/94, acrescentada pelo art. 2º 
da Resolução nº 9, de 19.11.2008). Em sendo assim o presente feito deve ser distribuído e 
encaminhado ao cartório das Varas Cíveis de Competência Especial. 
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797, Bairro Boa Esperança, Cuiabá/MT, CEP 78068-350; 

 5 - WILSON   MARCONDES   DO   AMARAL,   brasileiro,   casado, 

aposentado, portador da Carteira de Identidade RG n° 000.027169 SSP/MS, inscrito 

no CPF/MF n° 022.680.271-04, residente e domiciliado à Rua Rio Vermelho, nº 815, 

Bairro Jardim Veraneio, Campo Grande/MS, CEP 79037-110; 

 6 - AIRTON  ANTONIO  ALTHEMEYER,  já  falecido,  representado 

neste ato por sua inventariante  JANETE KURZ PETRY ALTHEMEYER, 

brasileira, viúva,  aposentada,  portadora  da  Carteira  de  Identidade  RG  n°  

701.784.4619 SSP/RS, inscrita no CPF/MF n° 331.502.730-72, residente e 

domiciliada à Avenida Coroados, nº 318, ap. 101, centro, Jaciara/MT, CEP 78820-

000, (termo de compromisso anexo); 

 7 - GUIDO SCHULZ, já falecido, representado neste ato por sua 

inventariante  IRIA SCHULZ, brasileira,  viúva, aposentada, portadora da Cédula 

de Identidade RG nº 12R.698.725 SSP/SC, inscrita no CPF/MF n° 004.848.631-00 

residente e domiciliada à Rodovia BR 364/163, km 206, s/n - Bairro Santo Antônio, 

Rosário do Oeste/MT CEP 78470-000, (certidão de nomeação de inventariante 

anexo); 

 8 - EURIDES     ADIMAR     BAUMGARDT, brasileiro, casado, 

administrador, portador da Carteira de Identidade RG n° 1471120-6 SSP/MT, 

inscrito no CPF/MF n° 274.001.230-68, residente e domiciliado à Av. Canide, nº 

2047, Bairro Jardim Rondônia, Rondonópolis/MT, CEP 78700-500; 

 9 - JOSÉ   ALBERTO   PINESSO, brasileiro, casado, agricultor, 

portador da Carteira de Identidade RG n° 1662578 SSP/MS, inscrito no CPF/MF 

n° 424.328.399-00, residente e domiciliado à Av. Mato Grosso do Sul, s/n., 

Bairro Jardim Alvorada, São Gabriel do Oeste/MS, CEP 79.490-000, e; 

 10 JOSÉ  ADSON  DE  MATOS  ANDRADE,  brasileiro,  separado, 

militar aposentado, portador da Carteira de Identidade RG n° 061162760-5 

Ministério da Defesa Exercito Brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 007.674.761-15, 

residente e domiciliado à Rua dos Cravos, nº 48, ap. nº 302, Bairro Inácio Barbosa, 

Aracaju/SE, CEP 49040-140; (anexo, doc. 1), por intermédio de seus procuradores 

que ao final assinam  (anexo  procurações,  doc.  2), com escritório profissional 

em Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, na Rua Doutor Mario Edson de 
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Barros, nº 64, Bairro Chácara Cachoeira, CEP 79040-041, e-mail: 

fernandatagliari@brasilrevisoes.com.br, onde recebem intimações, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 475-B, 

475-J, 475-N, incisos I e seguintes do Código de Processo Civil, e demais 

legislações pertinentes à espécie, aforar a presente 

 

 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 
(CUMPRIMENTO DE SENTENÇA) 

 

 

lastreada em título judicial (anexo, doc. 3), em face do BANCO DO 

BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Av. Afonso Pena,  

n° 2202, Centro, Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP 79002-908, 

pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 

 

 

- I - 

SÍNTESE DOS FATOS E O DIREITO A SER EFETIVADO 

 

Os Exequentes mantiveram contas de poupança junto ao Banco do Brasil 

durante o mês de janeiro de 1989, sendo que essas contas, em consequência do 

Plano Verão, receberam apenas parcialmente a correção monetária dos valores 

aplicados, deixando assim de perceber a correção plena do IPC do período apurado, 

cujo montante deveria ter sido de 48,16% (quarenta e oito inteiros e dezesseis 

décimos percentuais). 

 

A Ação Civil Pública autuada e registrada sob n° 1998.01.1.016798-9/DF, 

que tramitou perante a 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de 

Brasília/DF, já com seu trânsito em julgado no Supremo Tribunal Federal, 
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movida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC), condenou o 

Banco do Brasil S.A., a pagar a todos os seus poupadores as diferenças não 

creditada em suas contas de poupança, a qual determinou, in verbis:  

 

“(omissis) 

 
Fica portanto, extreme de dúvidas a abrangência nacional e o efeito 
erga omnes. 

 
(omissis) 
 
Diante do exposto, julgo procedente o pedido inaugural para condenar 
a ré, de forma genérica, observado o art. 95 do Código do 
Consumidor, a incluir o índice de 48,16% (quarenta e oito inteiros e 
dezesseis décimos percentuais) no cálculo do reajuste dos valores 
depositados nas contas de poupança com ela mantidas em janeiro de 
1989, até o advento da Medida Provisória n° 32, tudo a ser apurado em 
liquidação de sentença. Em razão da sucumbência, arcará a ré com as 
despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por 
cento) do valor atualizado da causa.”  
 

(destacamos e sublinhamos) 

 

Diante da procedência total da ação, vêm os Exequentes requerer a 

execução (cumprimento) de tal julgado.  

 

É importante esclarecer a Vossa Excelência, que a Ação Civil Pública em 

comento, condenou o Banco do Brasil a pagar todos os clientes poupadores2, 

                                                           
2 Decisão com respaldo nos termos do art. 81 c/c 103 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
Art. 81.  A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em 
juízo individualmente, ou a título coletivo. 
Parágrafo único.  A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: 
I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste Código, os transindividuais de 
natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de 
fato; 
II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste Código, os transindividuais, 
de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou 
com a parte contrária por uma relação jurídica base; 
III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de 
origem comum. 
 
Art. 103.  Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença fará coisa julgada: 
I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em 
que qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com idêntico fundamento, valendo-se de nova 
prova, na hipótese do inciso I do parágrafo único do art. 81; 
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independentemente de estarem ou não associados a qualquer tipo de 

organização representativa, por tratar-se de direitos difusos homogêneos. 

 

Sobre o tema, em ação similar, tal assunto já restou consignado da 

seguinte forma: 

 

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANOS BRESSER E 
VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE RENDIMENTO EM 
CADERNETA DE POUPANÇA. CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE 
CONSUMO. ILEGITIMIDADE ATIVA. INOCORRÊNCIA. 
DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS 
ASSOCIADOS. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS 
EXISTENTES. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PLEITO DE ANÁLISE 
DE MATÉRIAS NÃO ALEGADAS NA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA E NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO INTERNO CONHECIDO EM PARTE E, 
NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO. É desnecessária a autorização 
nominal dos agravados para que a APADECO possa ingressar com 
ação, assim como o é a existência de vínculo com esta entidade 
associativa. O Superior Tribunal de Justiça fixou entendimento no sentido 
de que as ações para cobrança das diferenças não creditadas em 
cadernetas em poupança submetem-se à prescrição vintenária, eis que se 
referem a direito pessoal do poupador. Súmula 150 - STF: "Prescreve a 
execução no mesmo prazo de prescrição da ação." Não se conhece de 
recurso, por ausência de interesse e inovação recursal, cujo pleito é a 
análise de matérias não argüidas e examinadas em momento anterior. 
(TJ/PR. Acórdão nº: 27416. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Origem: 
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. 
Processo nº: 0683946-9/01. Recurso: Agravo. Relator: Luiz Mateus de Lima. 
Julgamento: 27/07/2010. Decisão: Unânime. Dados da Publicação: DJ: 
447/2010). 
 

(destacamos e sublinhamos) 

 

De acordo com a respeitável decisão judicial e cumprindo-se o contido no 

art. 475–B do Código de Processo Civil3, acosta-se aos autos os Cálculos de 

Liquidação de Sentença juntamente com os extratos a eles relativos (anexo, 

                                                                                                                                                                                     
II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo improcedência por 
insuficiência de provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista no inciso 
II do parágrafo único do art. 81; 
III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus 
sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81. 
§ 4º - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença penal condenatória. 
(destacamos) 
3 Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, 
o credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o 
pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. 
(destacamos) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
23

94
2B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

05
/2

01
1 

às
 1

1:
43

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

 D
O

 E
S

T
A

D
O

 M
A

T
O

 G
R

O
S

S
O

 D
O

 S
U

L 
e 

F
E

R
N

A
N

D
A

 T
A

G
LI

A
R

I.

fls. 5



6 
 
 
 

doc. 4), comprobatórios dos haveres do Executado, no importe total atualizado até a 

presente data em R$442.670,26 (quatrocentos e quarenta e dois reais, 

seiscentos e setenta reais e vinte e seis centavos), distribuídos entre os 

Exequentes conforme quadro abaixo, cujo valor deverá ser acrescido de 

honorários advocatícios, a serem arbitrados em seu inteiro plus, bem como das 

custas processuais. 

 

Quadro demonstrativo dos valores:4 

 

Exequente Valor

1. EDYR DA SILVA GUIMARÃES R$ 38.543,84

2. HUGO VELTER R$ 15.539,60

3. CLEON DE OLIVEIRA PERNA R$ 55.204,87

4. JOAQUIM MARQUES DE SOUZA R$ 126.274,30

5. WILSON MARCONDES DO AMARAL R$ 47.910,31

6. AIRTON ANTONIO ALTHEMEYER R$ 30.908,95

7. GUIDO SCHULZ R$ 48.342,37

8. EURIDES ADIMAR BAUMGART R$ 24.630,55

9. JOSE ALBERTO PINESSO R$ 26.104,34

10. JOSE ADSON DE MATOS ANDRADE R$ 29.211,13

Total R$ 442.670,26

 

Em relação à memória de cálculo aplicada ao presente, tem-se que a 

mesma está assentada naquela já consagrada e aceita em todos os Tribunais 

Pátrios, cuja atualização e índices encontram respaldo nas seguintes orientações:  

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. POUPANÇA. PLANO 
BRESSER E PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. ÍNDICES OFICIAIS. CADERNETA DE POUPANÇA. 1. O 
direito aos juros de caderneta de poupança é de natureza pessoal e, 
conforme a regra de prescrição vigente ao tempo do fato gerador da 
obrigação, a ação para cobrança prescreve em vinte anos. 2. Sobre os 
saldos das cadernetas de poupança devem incidir os índices de correção 

                                                                                                                                                                                     
 
4 Documentação constante no anexo, doc. 4. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
23

94
2B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

05
/2

01
1 

às
 1

1:
43

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

 D
O

 E
S

T
A

D
O

 M
A

T
O

 G
R

O
S

S
O

 D
O

 S
U

L 
e 

F
E

R
N

A
N

D
A

 T
A

G
LI

A
R

I.

fls. 6



7 
 
 
 

monetária vigentes na data de sua abertura ou renovação, e não o da data 
de seu aniversário, sob pena de violação a direito adquirido. 3. Nos casos 
de diferença de correção, decorrentes dos planos econômicos, devem 
ser aplicados os mesmos índices de correção da poupança, desde a 
data da aplicação do percentual equivocado por parte do banco 
(janeiro de 1989), até a data do efetivo pagamento, observando-se o 
IPC, nos meses de janeiro/89, março/90, abril/90, maio/90 e 
fevereiro/91, nos percentuais de 26,06%, 42,72%, 84,32%, 44,80%, 
7,87% e 21,87% respectivamente, por ser esse o índice que melhor 
reflete a desvalorização da moeda. 4. Apelação conhecida e não provida.” 
(TJ/PR - 15ª Cam. C. - AC 0536544-0 - Foro Central da Região 
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Luiz Carlos Gabardo - Unânime - J. 
19.11.2008) 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNETAS DE 
POUPANÇA. DIFERENÇAS RELATIVAS AOS PLANOS ECONÔMICOS 
BRESSER E VERÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA DE 
DECISÃO ALÉM DO PEDIDO (ULTRA PETITA). ARGÜIÇÃO REJEITADA. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. MARCO INICIAL A DATA EM QUE DEVERIA 
TER SIDO COMPUTADA A CORREÇÃO DEVIDA E NÃO FOI). JUROS 
REMUNERATÓRIOS DEVIDOS DE MODO CAPITALIZADO DESDE A 
DATA EM QUE OS VALORES CORRETOS DEVERIAM TER SIDO 
PAGOS ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS. IMPOSSIBILIDADE DE 
MINORAÇÃO. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (TJ/PR - 
13ª Cam. Cível - AC 0498937-9 - Foro Central da Região Metropolitana de 
Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox - Unânime - J. 
26.11.2008). 

(destacamos e sublinhamos) 

 

No tocante aos honorários advocatícios, estes também são devidos da 

mesma forma, independentemente de sobrevir ou não a impugnação ao presente 

cumprimento de sentença, conforme assevera a Jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça que não destoa desse entendimento, tal como se vê das ementas de 

julgados que a seguir destaca-se: 

 

PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA 
SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05. CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. I - O fato de se ter alterado a natureza 
da execução de sentença, que deixou de ser tratada como processo 
autônomo e passou a ser mera fase complementar do mesmo processo em 
que o provimento é assegurado, não traz nenhuma modificação no que 
tange aos honorários advocatícios. II - A própria interpretação literal do 
art. 20, § 4º, do CPC não deixa margem para dúvidas. Consoante 
expressa dicção do referido dispositivo legal, os honorários são 
devidos “nas execuções, embargadas ou não”. III - O art. 475-I, do CPC, 
é expresso em afirmar que o cumprimento da sentença, nos casos de 
obrigação pecuniária, se faz por execução. Ora, se haverá arbitramento 
de honorários na execução (art. 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento 
da sentença se faz por execução (art. 475, I, do CPC), outra conclusão 
não é possível, senão a de que haverá a fixação de verba honorária na 
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fase de cumprimento da sentença. IV - Ademais, a verba honorária fixada 
na fase de cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo 
advogado até então. V - Por derradeiro, também na fase de cumprimento de 
sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das alterações 
pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a multa de 10% prevista 
no art. 475-J do CPC. De nada adiantaria a criação de uma multa de 10% 
sobre o valor da condenação para o devedor que não cumpre 
voluntariamente a sentença se, de outro lado, fosse eliminada a fixação de 
verba honorária, arbitrada no percentual de 10% a 20%, também sobre o 
valor da condenação. Recurso especial conhecido e provido. (STJ. REsp nº 
978.545. Terceira Turma. Relatora Min. Nancy Andrighi. DJE: 31/03/2008) 
 

“É cabível a fixação de honorários advocatícios na fase de 
cumprimento de sentença.” (AgRg no REsp 1.036.528/RJ, Terceira 
Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 03.02.2009). 
 

“Consoante entendimento pacificado pela Corte Especial deste 
Superior Tribunal de Justiça, é cabível o arbitramento de honorários 
advocatícios na fase de cumprimento da sentença com base no art. 20, 
§4º, do Código de Processo Civil.” (AgRg no Ag 1.078.114/RS, Quarta 
Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 25.05.2009). 
 

“Conforme a jurisprudência consolidada no âmbito da Corte Especial, 
é cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios na 
fase de cumprimento da sentença.” (AgRg no Ag 1.080.418/RS, Terceira 
Turma, Rel. Min. VASCO DELLA GIUSTINA, DJ 08.06.2009). 

 
(destacamos e sublinhamos) 

 

Em casos semelhantes ao presente, as cortes de singular instância 

também compartilham do mesmo entendimento: 

 

APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO EM FASE DE 
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - PAGAMENTO NÃO CUMPRIDO 
ESPONTANEAMENTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CABÍVEIS - 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. "Na ausência do pagamento 
espontâneo, o cumprimento da decisão judicial transitada em julgado 
faz-se via execução, portanto restam devidos honorários 
sucumbenciais de acordo com o art. 20, § 4º CPC". (STJ - AgRg no Ag 
1211742/RS). (Apelação Cível - Execução nº 2010.000504-9/0000-00, 1ª 
Turma Cível do TJMS, Rel. João Maria Lós. unânime, DJ 27.09.2010). 
 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 
MULTA DO ART. 475-J DO CPC - INCIDÊNCIA AUTOMÁTICA APÓS O 
DECURSO DO PRAZO DE QUINZE DIAS DO TRÂNSITO EM JULGADO 
DA SENTENÇA - ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO STJ - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO. O prazo de quinze dias estabelecido no art. 475-J do CPC é 
contado do trânsito em julgado da decisão executada, razão pela qual, uma 
vez decorrido aquele lapso temporal, a multa de 10% passa a incidir 
automaticamente na fase de cumprimento de sentença. É pacífico o 
entendimento desta Corte e do STJ acerca da possibilidade de 
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arbitramento de honorários na fase de cumprimento de sentença. 
(Agravo Regimental em Agravo nº 2010.012569-5/0001-00, 2ª Turma Cível 
do TJMS, Rel. Tânia Garcia de Freitas Borges. unânime, DJ 01.07.2010). 
 
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  AGRAVO RETIDO. QUESTÃO QUE SE 
CONFUNDE COM O MÉRITO. PREJUDICADO. PEDIDO DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO 
ART. 475-J DO CPC. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PRÉVIA DO 
EXECUTADO. INSTAURAÇÃO DE NOVA FASE PROCESSUAL. 
CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 
RECURSO PROVIDO. Fica prejudicada a análise do agravo retido cuja 
matéria é objeto do mérito do recurso de apelação. Nos termos do art. 475-J 
do CPC, a contagem do prazo para o cumprimento da obrigação fixada na 
sentença começa a fluir a partir do seu trânsito em julgado, sendo 
desnecessária a realização de nova e específica intimação da parte para a 
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. Não 
havendo o pagamento espontâneo da condenação, é possível a 
incidência da verba honorária na fase do cumprimento de sentença, 
que enseja a prática de novos atos processuais. (Apelação nº 
1045/2010, 2ª Câmara Cível do TJMT, Rel. Anglizey Solivan de Oliveira. j. 
04.08.2010, unânime, DJe 31.08.2010). 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 
AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO - CONSTRIÇÃO ON-LINE 
- RETIFICAÇÃO UNILATERAL DO CÁLCULO - DEFERIMENTO - NÃO 
OITIVA PRÉVIA DO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS - INCIDÊNCIA - RECURSO PROVIDO EM PARTE. No 
cumprimento de sentença requerida pelo credor, por inércia do devedor no 
prazo que lhe faculta a lei (art. 475-J, CPC), os honorários advocatícios 
incidem, e os cálculos não podem ser majorados sem a prévia ciência 
do devedor. (Agravo de Instrumento nº 57252/2009, 6ª Câmara Cível do 
TJMT, Rel. Juracy Persiani. j. 18.11.2009, unânime, DJe 01.12.2009). 
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. REJEITADA A PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PEÇA 
OBRIGATÓRIA. MULTA DO ART. 475-J DO CPC. INÍCIO DO PRAZO. 
TRÂNSITO EM JULGADO. DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. A eficácia da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da condenação, prevista no art. 475-J do CPC, tem início a partir dos 
quinze dias da decisão da qual não caiba mais recurso, sendo, portanto, 
desnecessária a intimação pessoal da parte devedora. São devidos 
honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, quando 
a obrigação não for espontaneamente cumprida pela parte devedora, 
ainda que já fixados na fase cognitiva. (Agravo de Instrumento nº 
16435/2009, 4ª Câmara Cível do TJMT, Rel. Márcio Vidal. j. 10.08.2009, 
DJe 28.08.2009). 
 
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - RELATIVIZAÇÃO 
DA COISA JULGADA - INEXIGIBILDADE DO TÍTULO - HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. 1. Nos termos do art. 475-L, § 1º, do CPC, para que se 
reconheça a inexigibilidade do título judicial é imprescindível a declaração, 
pelo STF, de inconstitucionalidade do ato normativo que embasou a decisão 
executada. 2. O instituto da relativização da coisa julgada somente deve ser 
aplicado em casos excepcionalíssimos, sob pena de ofensa ao princípio da 
segurança jurídica. 3. É cabível a fixação de honorários advocatícios na 
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fase processual de cumprimento de sentença, porquanto prossegue o 
trabalho do advogado para que seu cliente obtenha integral sucesso 
na lide, o que independe de impugnação do pedido pela parte adversa. 
(Agravo de Instrumento Cível nº 0484219-92.2010.8.13.0000, 18ª Câmara 
Cível do TJMG, Rel. Guilherme Luciano Baeta Nunes. j. 23.11.2010, 
unânime, Publ. 02.12.2010). 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. APADECO. IMPUGNAÇÃO. PRESCRIÇÃO. EXCESSO 
DE EXECUÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA. 1. A prescrição da pretensão de 
execução individual do direito coletivo reconhecido aos poupadores na ação 
civil pública ajuizada pela APADECO tem como marco inicial o trânsito em 
julgado da referida ação coletiva. 2. São devidas custas processuais quando 
não há o cumprimento voluntário da sentença oriunda de ação civil pública, 
nos termos da Instrução Normativa nº 5/2008, da Corregedoria-Geral da 
Justiça deste Tribunal. 3. No procedimento de cumprimento de sentença 
são devidos honorários advocatícios. 4. Tendo a parte exequente 
promovido o ajuizamento em duplicidade de ações visando a cobrança das 
diferenças de poupança, caracterizando a litispendência, além de ser 
excluída da lide, responde pelo pagamento da sucumbência. Agravo de 
instrumento provido em parte. (Agravo de Instrumento nº 0694419-4, 15ª 
Câmara Cível do TJPR, Rel. Hamilton Mussi Correa. j. 27.10.2010, 
unânime, DJe 24.11.2010). 
 

(destacamos e sublinhamos) 

 

 

- II - 

REQUERIMENTOS 

 

ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos arts. 475-N, 475-B e 475-J e 

seguintes do Código de Processo Civil5, requer-se que Vossa Excelência, se digne 

                                                           
5 Art. 475-N. São títulos executivos judiciais: 
I - a sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, 
não fazer, entregar coisa ou pagar quantia; 
 
Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo 
aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, 
instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. 
 
Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em 
liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de 
multa no percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 
614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação. 
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em prosseguir com este pedido de EXECUÇÃO (CUMPRIMENTO DEFINITIVO DE 

SENTENÇA), determinando ainda as seguintes providências: 

 

a) determinar a distribuição e autuação da presente Execução com 

supedâneo nos arts. 98, §2º, inciso I e art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa 

do Consumidor6. 

 

b) determinar a Execução da respeitável sentença nos exatos termos 

em que foi exarada na Ação Civil Pública que tramitou sob o nº 

1998.01.1.016798-9/DF na 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de 

Brasília/DF, conforme cálculos em anexos a teor do previsto no art. 475-B do Código 

de Processo Civil. 

 

c) determinar a intimação do Banco do Brasil, por correio, com 

A.R. (Aviso de Recebimento),  nos termos do art. 222 do Código de Processo 

Civil7, nos endereços preambularmente informados, na pessoa de seus 

representantes legais/procuradores, aplicando-se a regra do art. 475-J e 

seguintes do Código de Processo Civil, para que no prazo de 15 dias pague o 

valor de R$442.670,26 (quatrocentos e quarenta e dois reais, seiscentos e 

setenta reais e vinte e seis centavos), distribuídos entre os Exequentes conforme 

quadro demonstrativo supra colacionado, acrescidos das custas processuais e 

honorários advocatícios8, estes a serem arbitrados por Vossa Excelência, 

                                                           
6 Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitimados de que trata o art. 82, 
abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidação, sem 
prejuízo do ajuizamento de outras execuções. 
§ 2º - É competente para a execução o juízo: 
I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução individual; 
 
Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: 
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu 
favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele 
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  
(destacamos) 
 
7 Art. 222. A citação será feita pelo correio, para qualquer comarca do País, exceto: 
 
8 A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça publicou o Informativo nº 0398, afirmando que é 
possível a fixação de honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença: “STJ. 
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permissa vênia, em seu inteiro plus, com advertência ao Executado, sob pena de 

não o fazendo, seja aplicada multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre 

o valor da Execução. 

 

d) após decorrido o prazo fixado para o cumprimento, na hipótese 

de não pagamento do valor devido, requer-se, desde já, a determinação da 

requisição de informações, por intermédio do BACEN-JUD, acerca da existência de 

ativos financeiros em nome do Executado, determinando neste mesmo ato a sua 

indisponibilidade até o montante do crédito em Execução, isso em atendimento 

à celeridade processual e à efetividade da Execução. 

 

e) eventualmente, caso não sejam suficientes os ativos financeiros 

na penhora solicitada no item anterior, requer-se de Vossa Excelência que se 

digne em determinar a expedição do competente mandado de PENHORA e 

AVALIAÇÃO, constante na parte final do caput do art. 475-J do Código de Processo 

Civil. 

 

f) requer-se  também que Vossa Excelência conceda os benefícios 

previstos no §2º do art. 172 do Código de Processo Civil9, para que o Sr. Oficial 

de Justiça possa proceder de imediato à penhora de quantos bens bastem para 

garantir o débito, ainda que em domingos e feriados, ou nos dias úteis, fora do 

                                                                                                                                                                                     
CUMPRIMENTO. SENTENÇA. HONORÁRIOS. A Turma entendeu que incidem honorários 
advocatícios na fase de cumprimento de sentença, regramento instituído pela Lei n. 
11.232/2005, caso o credor seja obrigado a atuar no processo em busca de satisfação da 
dívida. Se o advogado da parte continua atuando no feito, haverá de ser remunerado por isso, sendo 
certo que a fixação da verba honorária prevista na sentença, por óbvio, somente levou em 
consideração o trabalho desenvolvido até aquela fase do processo. Precedente citado: REsp 
978.545-MG, DJ 1º/4/2008. REsp 1.053.033-DF, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 9/6/2009." (fonte, 
informativo eletrônico STJ)” 
 
9 Art. 172.  Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas. 
Caput com redação dada pela Lei nº 8.952/94. 
§2º - A citação e a penhora poderão, em casos excepcionais, e mediante autorização expressa do 
juiz, realizar-se em domingos e feriados, ou nos dias úteis, fora do horário estabelecido neste artigo, 
observado o disposto no art. 5, inciso XI, da Constituição Federal. 
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13 
 
 
 

horário estabelecido, observando para isso apenas o disposto no art. 5º, inciso XI, 

da Constituição Federal da República10. 

Protesta-se, desde já, provar todo o alegado com a documentação 

juntada e demais provas em direito admitidas que se fizer necessária à correta 

instrução da presente Execução. 

 

Dá-se à presente o valor de R$442.670,26 (quatrocentos e quarenta e 

dois reais, seiscentos e setenta reais e vinte e seis centavos) 

 

Termos em que, dos Exequentes, pedem e aguardam deferimento. 

 

Cordialmente, Campo Grande, terça-feira, 17 de maio de 2011. 

 
 
 
 
 
 

 

Assinado Digitalmente11 
 
Carlos Eduardo Tironi 
OAB/PR 46.256 
 

 

Assinado Digitalmente 
 
Fernanda Tagliari 
OAB/PR 50.097 
OAB/MS 14.776-A 
 

 
 
Assinado Digitalmente 
 

Mario Krieger Neto 
OAB/PR 42.335 
 

 

 

                                                           
10 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determinação judicial; 
 
11 Documento eletrônico assinado digitalmente pelo profissional que o subscreve, conforme MP nº 
2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ANEXO II 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO 2 
(Procurações) 
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ANEXO III 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO 3 
(Documentos Atinentes ao Título Judicial) 
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ANEXO III - A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SETENÇA PROFERIDA 
IDEC X BANCO DO BRASIL S/A 

 
Autos nº 1998.01.1.016798-9/DF 

12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF 
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Distribui~ao n.0 16.798-9/98 

SENTENCA 

Vistas, etc. 

IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR, devidamente identificado na 
inicial , propos ACAO CIVIL PUBLICA contra BANCO DO 
BRASIL 5/A, igualmente individualizada na pec;a de ingresso, 
ao argumento de que grande numero de aplicadores em 
caderneta de poupanc;a mantinha contrato com a re quando 
adveio o chamado "Plano Verao", em 16/01/89, e a instituic;ao 
nao corrigiu os valores depositados nas contas com ela 
mantidas, no mes de fevereiro daquele ana, deixando de 
aplicar o fndice de 71,13% (setenta e um e treze decimos 
percentuais), atinente a inflac;ao e juros contratuais. 

Acresce, que a re, desrespeitando 
a avenc;a celebrada por ocasiao das aberturas das respectivas 
contas de poupanc;a, onde era previsto que os valores ali 
depositados seriam corrigidos pelos Indices inflacionarios, 
acrescidos de juros de 0,5% (meio par cento) ao mes, naquele 
perfodo citado, creditou tao-somente 22,97% (vinte e dais 
inteiros e noventa e sete decimos percentuais), o que 
provocou prejufzo aos seus poupadores, da ordem de 48,16% 
(quarenta e oito inteiros e dezesseis d8cimos percen~iST) 
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2 

Argumenta, que a aplica9ao do 
fndice inflacionario integral foi considerada pelas institui96es 
financeiras, quando ocorreu o reajuste das presta96es "da 
casa propria" ; pelas empresas, quando reajustaram os salaries 
de seus empregados; e, por fim, pela Justi9a, onde foi 
"chancelado" identico entendimento. 

Ap6s anotar diversos dispositivos 
legais, trechos de doutrina e jurisprudencia que entende 
atinentes a especie, busca demonstrar o cabimento da 
presente a9ao, sua legitimidade e, igualmente, a da institui9ao 
financeira re. 

Com os demais requerimentos de 
estilo, pugna pelo julgamento de procedencia para condenar a 
re, de forma generica, a incluir 0 fndice de 48,16% (quarenta e 
oito inteiros e dezesseis decimos percentuais) no calculo do 
reajuste dos valores depositados nas contas de poupan9a com 
ela mantidas em janeiro de 1989, tudo a ser apurado em 
liquida9ao de senten9a. 

Junta as pe9as de fls . 32/79. 

Anoto, par oportuno, que a a9ao 
fora ajuizada em 1993, ante o Jufzo de Direito da 19a Vara 
Civel de Sao Paulo, onde determinou-se a situacao da re, que 
ocorreu as fls . 91 , vindo a contesta9ao de fls . 99/122. 

Naquela, preliminarmente, a re 
pede o indeferimento da inicial , vista que a presente a9ao nao 
se presta a defesa de interesses individuais heterogeneos; 
argui a incompetencia absoluta da Justi9a Comum, vez que 
necessaria a interven9ao da Uniao e do Banco Central ; ainda, 
a inepcia da inicial , posto que nao fora especificada a 
abrangencia do resultado da demanda; a impossibilidade 
jurfdica do pedido, vista que a re limitou-se a adotar OS Indices 
determinados pelo Governo Federal , espedficados em lei , nao 
podendo ser compelida a agir de forma diversa; ilegitimidade 
ativa, porque nao e aplicavel ao caso dos autos o CJd}fi?J de 

~ 
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Defesa do Consumidor, a falta de qualquer rela9aO de 
consume; ilegitimidade passiva, vez que o Banco Central do 
Brasil e o responsavel pela normatiza9ao financeira , tendo a 
requerida cumprido as determina96es dele emanadas; e, par 
ultimo, denuncia a lide o Banco Central , alegando o disposto 
no art. 70, inciso Ill, do CPC. 

Quanta ao merito, em resumo, diz 
que nao precede o pleito autoral, tendo em vista que os 
indices aplicados para corre9ao dos valores depositados nas 
contas de poupan9a, no periodo objeto da demanda, foram 
aqueles oficialmente divulgados, observando-se estritamente o 
disposto na legisla9ao de regencia . Afirma, tambem, que nao 
havia previsao de corre9ao pelo IPC, mas sim pelas OTNs, 
podendo o Conselho Monetario Nacional substitui-las, valendo 
dizer que o contrato entre a re e os poupadores preve a 
aplica9ao dos Indices oficiais para a corre9ao dos valores 
depositados, o que fora observado criteriosamente. Faz 
anota96es jurisprudenciais acerca do tema e, por fim , 
reportando-se a hip6tese de eventual p.rocedencia, busca 
demonstrar que do valor da condena9ao deverao ser 
compensados aqueles pagos a maior nos meses de fevereiro 
a junho daquele ano, conforme tabela que apresenta. 

Ap6s, pede o acolhimento das 
preliminares para a extin9ao do processo sem aprecia9ao do 
merito; 0 julgamento de improcedencia, ultrapassadas as 
preliminares; ou, a compensa9ao dos valores pagos em 
demasia, como acima explicitado. 

Junta os documentos de fls . 
123/136. 

Manifesta9aO da parte autora as 
fls . 138/150, acompanhada do documento de fls . 151/157. 

de incompetencia 

TJDFT 2001 
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Acres9o que fora ofertada exce~o 
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esposada pelo autor, tendo o protesso sido remetido a esta 
Vara e aqui recebido em 12.03.97, como demonstram as 
pec;as de fls. 162/164, 

Parecer do Ministerio Publico, fls . 
173/177, entendendo ser necessaria a intervenc;ao do Banco 
Central no presente feito, sobre o qual nao manifestou-se a 
parte autora, mesmo intimada para o fim, tendo a requerida 
anufdo aquele pleito, fls . 175. 

Nova manifestac;ao ministerial , fls. 
181/183, buscando demonstrar que o litiscons6rcio, se 
houvesse, seria facultativo, motivo porque pugna pelo 
prosseguimento do feito. 

Comparecimento do Banco Central 
ao processo, fls . 188/190, para dizer nao ser parte legftima na 
demanda, acrescendo nao ter qualquer interesse na mesma. 

Decisao proferida as fls . 191 , no 
sentido de determinar a remessa dos autos a Justic;a Federal. 
La chegando, nova decisao, fls. 195/199, foram restitufdos, ao 
fundamento de nao existir interesse da Uniao e do Banco 
Central na demanda. 

Facultada a especificac;ao de 
provas, somente a re compareceu para postular o julgamento 
antecipado, fls . 202. 

Ap6s, foram os autos ao Ministerio 
Publico, que ofereceu o parecer de fls. 205/228, onde entende 
que o julgamento deve ser de procedencia. 

Vieram-me os autos conclusos 
para sentenc;a. 

Eo relat6rio. DECIDO. 

Comporta o feito o julgamento 
antecipado, posto que desnecessaria a dilac;ao probatorla, nos 
exatos termos do art. 330, inciso I, do CPC. ~ 

TJDFT 2001 
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Antes de enfrentar o merito da 
demanda, forc;oso apreciar as diversas preliminares arguidas 
pela requerida, o que fac;o conjuntamente, posto estarem 
i ntri nsecamente I igadas. 

Com a inicial, a pessoa jurfdica 
autora demonstrou ser uma associac;ao legitimamente 
constitufda ha prazo superior ao mfnimo exigido pela 
legislac;ao de regencia , tendo entre suas finalidades a defesa 
do consumidor. Os documentos por ela apresentados, 
credenciam-na como tal. 

0 que pretende a autora e ver 
aplicado determinado fndice em contas de poupanc;a mantidas 
por inumeras pessoas nos estabelecimentos da re. Assim, nao 
merece guarida a alegac;ao de que a materia deva ter 
tratamento exclusivo no campo obrigacional. A pretensao e 
equivocada, vista que a relac;ao entre a instituic;ao financeira e 
os seus correntistas ha de ser tida de consumo e apreciada 
sob a egide do C6digo de Defesa do Consumidor. Logo, e no 
diploma especial que deve ser dirimida a questao. 

Nesse contexto, forc;oso anotar que 
disp6e o C6digo do Consumidor acerca da defesa coletiva dos 
interesses e direitos dos consumidores, tendo-a como 
pertinente em relac;ao aos interesses e direitos difusos, 
interesses ou direitos coletivos e interesses ou direitos 
individuais homogeneos, estes ultimos considerados 
aqueles decorrentes de origem comum, nos exatos termos do 
seu art. 81, inciso Ill. Por igual, o art. 82, daquele texto legal, 
elenca os legitimados para a propositura das ac;6es atinentes, 
estando o as associac;6es insertas no seu inciso IV. 

Comentando os dispositivos acima 
destacado, o professor Kazuo Watanabe, assim manifestou-
se: 

" ... ' origem comum' nao significa, 
necessariamente, rna unidade factl)al e 
temporal. As vitimas de uma !P?'ade 
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enganosa veiculada por vanos orgaos de 
imprensa e em repetidos dias ou de urn 
produto nocivo a saude adquiridos por varios 
consumidores num largo espavo de tempo e 
em varias regioes tern, como causa de seus 
danos, fatos com homogeneidade tal que os 
tomam a 'origem comum' de todos eles." 
(Codigo Brasileiro de Defesa do Consumidor, 
comentado pelos autores do projeto, editora 
Forense Universitaria, 4a edi((ao, pagina 506) 

Assim, no caso dos autos, verifica
se que a re celebrou, com diversos consumidores, contratos 
tfpicos de adesao, atinentes a abertura de conta de poupanc;a, 
sendo que em determinado perfodo mudou a forma de 
calculos dos rendimentos devidos, fato que alcanc;ou todos 
aqueles com os quais havia contratado. Oaf exsurgem os 
alegados danos aos consumidores, tornando inequfvoca a 
origem comum. 

Dessa forma, tem-se que o 
contrato fora celebrado diretamente com a instituic;ao re e 
contra ela e que deve ser dirigida a demanda, resultando na 
sua patente legitimidade passiva. 

No que respeita a suposta 
impossibilidade jurfdica do pedido, nao evidencia-se nos 
autos. Como ja assinalado, trata-se de ac;ao onde postula-se a 
aplicac;ao de determinado fndice inflacionario aos reajustes 
dos saldos aplicados em conta de poupanc;a, mantidas sob 
vinculo contratual. 

A pretensao trazida na exordia! e 
perfeitamente deduzfvel ante o ordenamento jurfdico, 
considerando-se a alegada quebra do contrato. Se essa houve 
e e devida, ou nao, a aplicac;ao postulada, a materia devera 
ser discutida em sede de merito, nao havendo falar na 
aventada impossibilidade jurfdica. 
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Quanta a denunciac;ao a I ide . e a 
incompetencia absoluta da Justic;a Comum, ja houve decisao 
irrecorrida, como verifica-se as fls. 195/200, nao havendo 
possibilidade de ser reapreciada a materia, neste momenta 
processual. Ali, esta patente a competencia da Justic;a Comum 
e a falta de legitimidade para figurarem na demanda a Uniao e 
o Banco Central. 

lgualmente, tenho par arredada a 
questao da inepcia da inicial, pasta nao ter sido delimitada a 
"abrangencia" da ac;ao. E que uma vez acolhida a tese 
esposada na excec;ao de incompetencia, remetendo-se as 
autos para a Justic;a do Distrito Federal, considerou-se o 
ambito nacional da demanda, como alias, leciona Ada 
Pellegrini Grinover, ao comentar o art. 93, do CDC, na obra 
acima destacada, fls. 551/552, verbis: 

" ... Mas, sendo o dano de ambito nacional, a 
· competencia territorial sera sempre do 

Distrito Federal : isso para facilitar o acesso a 
Justic;:a e o proprio exercicio do direito de 
defesa por parte do reu ... " 

Fica portanto, extreme de duvidas 
a abrangencia nacional eo efeito erga omnes. 

Em face do exposto, rejeito as 
preliminares arguidas. Passo aoestudo do merito, assim. 

Trata-se de Ac;ao Civil Publica 
onde a entidade autora postula a condenac;ao da requerida ao 
pagamento da correc;ao de 48,16% (quarenta e oito inteiros e 
dezesseis decimos percentuais) aos consumidores que com 
ela mantinham contrato atinente a conta de poupanc;a, no mes 
de janeiro de 1989 objeto de expurgo em face do nominado 
"Plano Verao". 

aplicac;ao do fndice 

TJOFT2001 

A mantenc;a de contrato e a nao 
buscado, restaram incontroversos~ nos 
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autos, vista que, nesse particular nao · houve qualquer 
contestac;ao. Ao contrario, alega a re que realizou os calculos 
atinentes aquelas contas, sem a inclusao do fndice citado, nos 
exatos termos da legislac;ao e ordens do Poder Publico 
atinentes a especie. 

0 ponto de controversia gira, 
entao, em torno da legalidade do expurgo praticado. 

A materia posta, foi objeto de 
varias ac;oes movidas contra instituic;oes financeiras por todo o 
Brasil, no perfodo de 1990 a 1994, sendo que a presente tivera 
ajuizamento em 1993 e, devido a "deslocamentos" de 
competencia, somente agora veio apta ao recebimento de 
sentenc;a. 

Divergencias doutrinarias e 
jurisprudenciais envolveram o tema. No entanto o e. Superior 
Tribunal de Justic;a firmou posic;ao no sentido de ser 
inaplicavel o· art. 17, inciso I, da Lei n° 7.730/89, aos saldos 
existentes em caderneta de poupanc;a cujo periodo aquisitivo 
iniciou-se antes da edic;ao da Medida Provis6ria no 32, 
prevalecendo o acolhimento da tese do "direito adquirido". 

lgualmente, o e. Tribunal de 
Justic;a do Distrito Federal. Vejamos: 

TJOFT2001 

"CADERNETA DE POUPAN<;A INDICE 
DEVIDO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM 
DA INSTITUI<;AO FINANCEIRA. PLANO 
VERAO. INDICE INTEGRAL DEVIDO. 
E a institui9iio financeira parte legitima 
passiva ad causam em ac;iio em que se 
reclama aplicac;iio do indice integral da 
correc;iio monetaria subtraido por forc;a de 
plano ·economico, uma vez que o contrato de 
poupanc;a com esta institui9iio e que se 
encontra assinado. A relac;ao juridica, no 
caso, estabelece-se entre o pouR or e o 
agente financeiro, sendo a ela es anhos entes 
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federais encarregados da norrnatiza9ao do 
setor. E devida a aplica9ao do indice da 
infla9ao referente a janeiro de 1989 sobre as 
cadernetas de poupan9a iniciadas ou 
renovadas no periodo compreendido entre 1 ° 
e 15 desse mes, nao se !he aplicando o 
disposto no art. 17, inc. I, da Lei n° 7. 730, de 
31.08.89." (APC 33.018/DF, 1" Turrna Civel, 
relator Des. JOSE HILARIO DE 
VASCONCELOS) 

"CADERNETA DE POUPAN<";A. LEI 
7.730/89. LEGITIJ\.11DADE DA 
INSTJTUI<";AO FINANCEIRA PRIVADA. 
I - E parte legitima para fi gurar no polo 
passivo a institui9ao privada que celebrou o 
contrato obrigacional relativo a caderneta de 
poupan9a, nao sendo partes nesta rela~ao 

juridica a Uniao Federal eo Banco Central do 
Brasil. 
II - Nos terrnos da jurisprudencia cristalizada 
do E. STJ, 'E inaplicavel o art. 17, I, da Lei 
n° 7.730/89 aos saldos em cademeta de 
poupan9a cujo periodo aquisiti\·o se iniciou 
antes da edi9ao da Medida Provisoria n° 32 ' ." 
(APC 34.989/DF, 1" Turrna Civel , relator 
Des. JOSE HILARIO DE VASCONCELOS) 

Assim, de todo evidente que a 
Medida Provis6ria n° 32, editada em meados do mes de 
janeiro de 1989, nao tem o condao de incidir na formula de 
calculo da correc;ao das cadernetas de poupanc;a 
anteriormente existentes. Nessas, o poupador e a instituic;ao 
financeira celebraram contrato que ha de ser preservado. Nao 
trata-se de mera expectativa de direito, mas sim de direito 
adquirido, visto que as regras fixadas para mantenc;a do 
mesmo foram aceitas pelas partes no momento do ajuste. 

proferido pelo 

TJDFT2001 

Ministro 
Vale destacar trecho do voto 
SALVIO DE FIGUEIR?P~~ no 
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julgamento do Resp. 43.055-SP, citado par Sua ExceiE§ncia o 
relator do segundo ac6rdao acima destacado. Verbis: 

"Nao se desconhece que houve efetivo 
periodo que restou desconsiderado quando da 
alterac;ao do indexador oficial, de OTN para 
BTN, circunstancia que inclusive veio a ser 
reconhecida em diplomas legais 
posteriormente editados, com v.g., Leis 
7799/89 e 7989/89. 

Assim, tendo havido des\·alorizac;ao da 
moeda nao computada na variac;ao dos prec;os 
dos titulos da divida publica (OTN e BTN), 
impunha-se, com efeito, a adoc;ao de criteria 
que permitisse a apurac;ao monetaria do 
referido periodo para inclui-la nos casos em 
que prevista ou exigivel atualizac;ao com base 
nos chamados indices oficiais. 

A correc;ao monetaria, consoante assente 
oeste Tribunal, nao e acrescimo, constituindo 
imperativos economicos, etico e juridico, 
destinada a manter o equilibria das rela<;oes e 
evitar o enriquecimento sem causa, razao por 
que sua incidencia independe de lei 
especifica autorizativa. 

Inocorreu, portanto, a alegada vulnerac;ao dos 
arts. 2° , UCC e 15 da Lei 7730/89, 
afigurando-se incensuravel 0 acordao 
recorrido ao determinar a inc I usao do IPC do 
periodo como fator de atualizac;ao, ate porque 
referido indice e que servia, aquela epoca, 
para calculo da variac;ao das OTNs e, depois, 
das BTNs." 

Outro tambem nao e o 
entendimento esposado pelo Parquet local. Ao manifestar-se a 
respeito da materia, a i. representante do Ministeri~~;p~~~ 
Ora. Marien Cristina Gadelha, trouxe fundamentado ~ 

TJDFT 2001 
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sentido de acolhimento do pleito exordia!, fls . 205/228, assim 
ementado: 

"CORRE<;AO MONET MIA 
INERVEN<;AO NA ECONOMIA - PLANO 
VERAO- LEI 7730/89: 
1. A relar;;iio juridica decorrente de contrato 
de deposito em cademeta de poupanr;;a 
estabelece-se entre o poupador e o agente 
financeiro, sendo a ela estranhos entes 
federais encarregados da norrnatizar;;iio do 
setor. Legitimidade passiva ad causam da 
instituir;;iio financeira (STJ/Resp. 9201 /92); 
2. As atividades de natureza bancaria sao 
expressamente consideradas especte de 
servi~o dentre as relar;;oes de consumo (CDC, 
art. 3° , § 2°). Havendo inadimplemento 
contratual cabe ao banco proceder a 
repara~ao, independentemente de o fato ter 
ocorrido em raziio de normas advindas do 
govemo federal (Ap. 526. 175-2ffJSP): 
3. Se a correr;;iio das cademetas se faria, 
segundo o contrato, pelas OTN ou outro 
indice oficial - e todos eles tern como base o 
IPC - a alterar;;iio para outra qualquer, como 
veio dispor a Lei 7730/89, vini ofender o ato 
juridico perfeito que ja se forrnara e se 
completara (Ap. 504.029-lffJSP); 
4. Parecer pela PROCEDENCIA da ar;;iio, 
com a prola<;:iio de Sentenr;;a Generica 
prevista no artigo 95 do CDC, a produzir 
efeitos 'erga omnes ' (artigo 16 da LACP c/c 
art. 103, III CDC)." 

Nesse contexte, tenho por devida a 
incidencia do fndice expurgado dos calculos, quanta a todos 
os poupadores que mantinham conta poupanc;a com a 
instituic;ao re no perfodo em comento, ou seja, entre o dia 
primeiro de janeiro e a publicac;ao da medida provTs6ria 
multicitada. / I)/ 

!/ 

-----
TJDFT 2001 
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No que respeita ao pedido de 
compensac;ao de valores eventualmente pagos a maior pela 
instituic;ao financeira e aqueles com os quais havia contratado 
a manutenc;ao de poupanc;a, nos meses posteriores aquele 
objeto dos autos, tenho que a materia nao ha de ser deduzida 
neste processo, dado aos limites da !ide pasta. Se eventual 
correc;ao indevida houve por parte da re, ha de ser postulada 
em autos pr6prios. , 

Pelo exposto, julgo procedente o 
pedido inaugural para condenar a re, de forma generica, 
observado o art. 95, do C6digo do Consumidor, aJmcluTr o 
fndice de 48,16% (quarenta e oito inteiros e dezesseis 
decimos percentuais) no calculo do reajuste dos valores 
depositados nas contas de poupanc;a com ela mantidas em 
janeiro de 1989, ate o advento da Medida Provis6ria n° 32, 
tudo a ser apurado em liquidac;ao de sentenc;a. · ~ 

i 

Em razao da sucumb€mcia, arcara 
a re com as despesas processuais e honorarios advocatfcios 
que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. 

Publique-se. Registre-se. lntimem-
se. 

Brasilia, 06 de novembro de 1998. 

I 1~J 
AGNALDO SIQUEIRA LIMA 

Juiz de DireitoSubstituto 
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ANEXO III - E 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E JULGADO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 
Autos nº 1998.01.1.016798-9/DF 
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STF 102.135 

PODER JUDICIARIO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

A Secreciria Judiciaria, 
Bacharela Ana Lucia da Costa Negreiros, 

Certifica, a requerimento de pessoa interessada ( Peti<;ao 
STF n. 24967/2010), que foram revistos, nesta Secretaria, 
em meio magnetico, os registros de andamentos do 
Recurso Extraordinario n. 375709 (procedencia: 
AC n. 19980110167989, do Tribunal de Justi<;a do Di~trito 
Federal e Terri t6rios) , verificando-se que deles cons tam, 
como partes, recorrente Banco do Brasil S/A e recorrido 
Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, tendo 
como Relator, por substitui<;ao (art. 38, RISTF), Sua 
Excelencia o Senhor Ministro Marco Aurelio, que lhe negou 
seguimento conforme decisao publicada no Diario da Justi<;a 
de 21/11/2005. Contra essa, foi interposto agravo 
regimental, julgado pela Primeira Turma deste Tribunal em 
23/6/2009, que, a unanimidade, negou-lhe provimento, nos 
termos do voto do Relator, por ac6rdao publicado no Diario 
da Justi<;a Eletronico de 9/10/2009, tendo transitado em 
julgado em 27/10/2009. Certifica, por fim, que o assunto 
tratado no processo, constante do extrato informatizado, e: 
"DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATERIAS DE DIREITO 
PUBLICO. Interven<;ao no Dominio Economico. Expurgos 
Inflacionarios/Planos Economicos. Poupan<;a". -------------
NADA MAIS FOI PEDIDO. 0 referido e verdade e dou fe. -----
Secretaria do Supremo Tribunal Federal, em 30 de abril de 
2010. -----------------------------------------------------

Ana ;Q!~~egreiros ~1r~]ria Judiciaria 
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ANEXO IV 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO 4 
(Extratos e Memória Discriminada e Atualizada do Cálculo) 
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ANEXO V 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO 5 
(Custas Iniciais - Recolhimento) 
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO 1 
(Documentos Pessoais, Certidões e Comprovantes de Endereço) 
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
19ª Vara Cível de Competência Especial

19ª Vara Cível de Competência Especial - Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 3317-
3600, Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br  - M11213

Autos: 0804101-54.2011.8.12.0001  - Cumprimento de Sentença
Autor(es): Cleon de Oliveira Perna, Edyr da Silva Guimarães, Eurides Adimar Baumgardt, Hugo Velter, 
Iria Schulz Representante/Inventariante do Espólio de Guido Schulz, Janete Kurz Petry Althemeyer 
Representante/Inventariante do Espólio de Airton Antônio Althemeyer, Joaquim Marques de Souza, José 
Adson de Matos Andrande, José Alberto Pinesso e Wilson Marcondes do Amaral
Réu(S): Banco do Brasil S/A

Vistos.

Esclareça a parte credora/exequente, em 10 dias, 

acerca da competência deste juízo, haja vista a disparidade de domicílio dos 

consumidores.

Intime(m)-se.

Campo Grande – MS, 30 de maio de 2011

Wilson Leite Corrêa
Juiz de Direito em Substituição Legal

Assinado por Certificação Digital
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA ESPECIAL DA 
COMARCA DE CAMPO GRANDE, ESTADO DO MATO GROSSO DO 
SUL. 

 

Autos de n° 0804101-54.2011.8.12.0001/MS 
Vara Virtual 
 

 

 

 

 

 

 

 

EDYR DA SILVA GUIMARÃES E OUTROS, devidamente qualificados 

nos autos em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seus advogados e bastante procuradores, ao final assinado, tendo em vista o 

respeitável despacho proferido no evento datado de 31/05/2011, dizer e ao final 

requerer: 

 

Vossa Excelência proferiu despacho solicitando que lhe fosse esclarecida 

sobre a competência do Juízo da Comarca de Campo Grande para o 

processamento da presente ação, tendo em vista que a pretensão baseia-se em 

relação de consumo e que, no caso, os consumidores possuem domicílios diversos, 

em possível disparidade da competência do foro elegido. 

 

Pois bem, diante Vosso questionamento, buscando as razões pelo 

aforamento perante esta comarca, antes mesmo do despacho inaugural, se 

esclarece que o presente aforamento trata-se, conforme se constata nos autos, de 

cumprimento de sentença contra o Banco do Brasil S/A, oriunda dos autos da ação 

civil publica n° 1998.01.1.016798-9, ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do 

Consumidor (IDEC), que tramitou perante a 12ª Vara Cível da Comarca de Brasília-
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 2 

DF, onde o mesmo foi condenado a pagar a todos os poupadores, as diferenças de 

correção monetária dos valores depositados em cadernetas de poupança. 

 

Uma vez que mencionada sentença exequenda possui abrangência 

nacional e efeito erga omnes, cuja relação encontra guarida no Código de Defesa do 

Consumidor, entende-se que o foro da comarca de Campo Grande-MS torna-se o 

mais favorável aos consumidores, ora Exequentes. 

 

Passamos as razões. 

 

Diz-se isso porque, primeiramente, a instituição financeira Executada 

possui representação de sua sede por meio de superintendência nesta comarca, 

ademais, os procuradores e advogados dos Exequentes também estão sediados 

nesta comarca e onde os mesmos, por razões diversas, possuem negócios que 

semanalmente os trazem até esta cidade. 

 

Há também o fato de que visando, acima de tudo, a celeridade processual 

e economia processual, optou-se em aforar o presente nesta comarca 

principalmente pela redução de despesas com viagens de advogados até as cidades 

de domicílio dos Exequentes, acrescido pelo fato de lá eles não possuem 

profissional de sua confiança constituído – lembrando que dificilmente os 

Exequentes necessitarão vir fisicamente aos autos, por tratar-se meramente de 

questão de direito e não de fato. 

 

Já a cumulação de partes no polo ativo (litisconsórcio facultativo) dá-se 

para evitar o congestionamento das vias judiciais, haja vista tratar-se de lides 

idênticas (mesmo objeto, causa de pedir e polo passivo), cuja matéria de fundo não 

mais pode ser rediscutida, por basear-se em mero cumprimento de sentença com se 

transito em julgado. 

 

E, por tais motivos a jurisprudência já enfrentou o tema, assim 

manifestando-se: 
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA NA 
COMARCA DE SALVADOR. AUTOR COM DOMICÍLIO NA COMARCA DE 
CATU. RELAÇÃO DE CONSUMO. OPÇÃO DO CONSUMIDOR. 
FACILITAÇÃO DA DEFESA DO HIPOSSUFICIENTE. INAPLICABILIDADE 
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 112 DO CPC. INCOMPETÊNCIA 
RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. A regra 
contida no parágrafo único do art. 112 do CPC somente pode ser 
aplicada nos casos em que aquele que adere a contrato com cláusula 
de foro de eleição figura como réu, não sendo essa a hipótese dos 
autos, em que o autor optou por ajuizar a ação no juízo suscitado. Por 
força do princípio da facilitação da defesa dos seus interesses, há que 
se deferir ao consumidor a escolha pelo foro, de acordo com o que 
entender melhor para a sua defesa. Certamente foi esse o intento do 
acionante ao optar por ajuizar a ação em salvador, onde inclusive sua 
patrona tem escritório, o que viabiliza um acesso mais frequente ao 
juízo e o impulsionamento mais dinâmico ao feito, evitando gastos 
com deslocamento da causídica para comarca diversa do seu 
endereço profissional. Nos termos da Súmula 33 do STJ, a 
incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. Conflito 
procedente para declarar o juízo suscitado como o competente para 
processar e julgar a ação. (Conflito de Competência nº 11252-9.2009, 
Seção Cível de Direito Privado do TJBA, Rel. Maria Geraldina Sá de Souza 
Galvão. j. 13.08.2009). 
 

(sublinhamos e destacamos) 

 

Inquestionável, portanto, a conclusão de que é perfeitamente possível aos 

Exequentes aforarem a presente ação de cumprimento de sentença nesta Comarca. 

 

Observe ainda Excelência, considerando o disposto na Súmula nº 297 do 

Superior Tribunal de Justiça1, que ao aplicar-se ao presente o Código de Defesa do 

Consumidor, como o próprio Código de Defesa do Consumidor prevê em seu art. 6º, 

inciso VIII2, dentre outras proteções, o que se busca é a facilitação da defesa dos 

direitos dos consumidores, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, 

no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for 

ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências. 

 

                                         
1
 STJ Súmula nº 297 - Código de Defesa do Consumidor - Instituições Financeiras – Aplicação: O 

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. 
 
2
 Art. 6º - São direitos básicos do consumidor: 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, 
no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele 
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; 
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Além disso, o art. 98, §2º, inciso I c/c art. 101, inciso I, do mesmo Código 

de Defesa do Consumidor3, prevê expressamente a possibilidade de execução de 

sentença coletiva no domicílio do autor. 

 

De outra sorte, amparados pelo mesmo princípio – vez que este não se 

trata de numerus clausus (rol fechado), mas sim numerus apertus (rol aberto) –, 

mostra-se como opção do consumidor utilizar-se da regra especial, não sendo 

imperioso o processamento do feito em seu domicílio, nos casos em que entenda 

possuir maiores condições de defesa ou de ação no foro em que a sentença de 

origem restou proferida, por exemplo. 

 

É possível, ainda, que o próprio consumidor opte por ajuizar a ação em 

foro diverso do seu domicilio, em razão de outro lhe ser mais favorável, como sói o 

presente caso. O que de fato não se pode negar é que nem sempre se pode 

presumir que o foro do domicilio do consumidor é o que melhor atende os seus 

interesses. 

 

Em consonância ao aludido, analisemos o desenrolar da lide a seguir: 

 

Alguns consumidores, todos residentes em cidades diversas do interior do 

Estado de Rondônia, com base no mesmo título executivo sob comento, 

ingressaram em conjunto com o cumprimento individual de sentença perante o juízo 

da 7ª Vara Cível da Comarca e Cidade de Porto Velho-RO, sob nº 0023110-

90.2010.8.22.0001/RO, cujo objeto era justamente o recebimento dos expurgos 

inflacionários atinentes às aplicações havidas por aqueles poupadores durante o 

mesmo mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), em situação idêntica ao caso posto a 

presente analise recursal. 

 

                                         
3 Art. 98 - A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitimados de que trata o Art. 82, 

abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de liquidação, sem 
prejuízo do ajuizamento de outras execuções. 
§ 2º - É competente para a execução o Juízo: 
I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução individual; 
 
Art. 101 - Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços, sem prejuízo do 
disposto nos Capítulos I e II deste Título, serão observadas as seguintes normas: 
I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor; 
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 5 

Ao receber o peticionamento, o juízo daquela comarca julgou o feito de 

plano, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, por entender que o 

título apresentado não teria força executiva, e que só o foro onde fora proferida a 

decisão teria competência para exigir seu cumprimento. 

 

Inconformados, os Exequentes apelaram, requerendo inicialmente o juízo 

de retratação, e caso não exercido, que a apelação fosse julgada procedente para o 

fim de se reconhecer a força executiva da mencionada sentença proferida em sede 

de Ação Cível Pública e a respectiva competência da comarca da capital daquele 

estado para o processamento da execução almejada pelos consumidores. 

 

O juízo de retratação não foi exercido, e por consequência disso, àquele 

Egrégio Tribunal proferiu em recente decisão o entendimento abaixo transcrito, que 

no proficiente voto condutor do julgado restou assim consignado: 

 

“Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. 
Apelação: 0023110-90.2010.8.22.0001 
Origem: 0023110-90.2010.8.22.0001 – Comarca de Porto Velho - Fórum 
Cível / 7ª Vara Cível 
Apelantes : Ariosvaldo Alves Martins e Outros 
Apelado : Banco do Brasil S. A. 
Relator(a) : Des. Marcos Alaor D. Grangeia 
Revisor(a) : Des. Alexandre Miguel 
 
Vistos. 
 
Trata-se de recurso de Apelação Cível interposto por Ariosvaldo Alves 
Martins e outros em face da sentença proferida pelo juízo da 7ª Vara Cível 
da Comarca de Porto Velho, nos autos do cumprimento de sentença 
movidos contra Banco do Brasil S/A. 
 
A sentença extinguiu o feito, sem solução de mérito, nos termos do art. 267, 
IV, do CPC por entender que o título apresentado não tem força executiva. 
 
Consta dos autos que o Banco do Brasil S/A, nos autos da ação civil pública 
nº 1998.01.1.016798-9, ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do 
Consumidor – IDEC, que tramitou na 12ª Vara Cível da Comarca de 
Brasília/DF, foi condenado a pagar a todos os poupadores, as diferenças de 
correção monetária dos valores depositados em cadernetas de poupança. 
 
Com o trânsito em julgado, por ocasião do julgamento do Resp n. 375709 
em 27/10/2009, os apelantes ingressaram com ação de cumprimento de 
sentença perante o juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho/RO, 
porém, o julgador, ao analisar a lide, determinou a extinção do feito, sem 
solução de mérito, nos termos do art. 267, IV do CPC. 
 
Em suas razões, os apelantes aduzem que a sentença exequenda tem 
abrangência nacional e efeito erga omnes. Alegam, em resumo, que o juízo 
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a quo é o competente para processar e julgar o cumprimento de sentença 
em tela, pois se refere a cumprimento de sentença condenatória proferida 
em ação coletiva, na qual figuram como credores, situação em que 
prevalece o foro do domicílio do autor na execução individual. Citam 
doutrinas e julgados que entendem pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Decido. 
 
Analisando os autos, vê-se que a discussão cinge-se no 
reconhecimento da competência do juízo a quo para processar e julgar 
a ação de cumprimento de sentença individual, decorrente de sentença 
condenatória proferida na Ação Civil Pública nº 1998.01.1.016798-9 que 
tramitou na 12ª Vara Cível da Comarca de Brasília/DF, em que os 
agravantes figuram como credores. 
 
Pois bem. 
 
Porém, a matéria em comento já foi analisada nesta Câmara em processo 
cuja tese defendida é a mesma desses autos, diferenciando-se apenas na 
composição do polo ativo, sendo decidido o seguinte: 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COLETIVA. 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. COMPETÊNCIA. FORO DIVERSO. 
ADMISSIBILIDADE. 
Aplica-se aos contratos bancários o Código de 
Defesa do Consumidor, o qual tem como 
princípios a facilitação da defesa e acesso à 
justiça; tanto que, sendo beneficiário de 
sentença coletiva noutro Estado, pode o 
consumidor escolher foro diverso (o de seu 
domicilio ou outro mais favorável), 
viabilizando, destarte, a tutela dos direitos 
individuais. In casu, inadmissível a declinação 
de incompetência, de oficio, máxime se em 
prejuízo do consumidor. (AI n. 0005250-
79.2010.8.22.0000, rel. Des. Roosevelt Queiroz 
Costa, j. 2/6/2010, DJE 104, de 9/6/2010). – (g.n). 
 

Conforme decidido nos referidos autos, a teor da Súmula 297 do STJ, 
aplica-se o CDC nos contratos bancários. Com efeito, é princípio do CDC 
facilitar a defesa do consumidor (art. 6°, VIII, do CDC), e sua efetividade 
passa pela circunstância de ser competente para julgar o feito, o juízo do 
domicílio do consumidor. De fato, a regra de competência busca consolidar 
a proteção do consumidor e atenuar a diferença entre o poder econômico do 
fornecedor e a parte, em tese, hipossuficiente. 
 
Ademais, em se tratando de liquidação e execução de sentença coletiva, o 
Código de Defesa do Consumidor permite, expressamente, que se processe 
no foro de domicílio do autor (art. 98, § 2º, inc. I, c/c art. 101, I, ambos do 
CDC). 
 
Nos autos em exame não pode ser diferente, pois todos os apelantes que 
compõe o polo ativo da demanda residem no Estado de Rondônia e 
optaram pelo ajuizamento do pedido no foro de Porto Velho/RO, local 
onde mantinham conta poupança à época dos fatos. 
 
Nesse sentido é o entendimento do STJ: 
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO 
FEDERAL. AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. FORO 
DIVERSO DO FORO DO PROCESSO DE 
CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.078/90 E 7.347/85. 
CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DO 
AMAZONAS. 
1. As ações coletivas lato sensu – ação civil 
pública ou ação coletiva ordinária – visam proteger 
o interesse público e buscar a realização dos 
objetivos da sociedade, tendo, como elementos 
essenciais de sua formação, o acesso à Justiça e 
a economia processual e, em segundo plano, mas 
não de somenos importância, a redução dos 
custos, a uniformização dos julgados e a 
segurança jurídica. 
2. A sentença coletiva (condenação genérica, art. 
95 do CDC), ao revés da sentença que é exarada 
em uma demanda individualizada de interesses 
(liquidez e certeza, art. 460 do CPC), unicamente 
determina que as vítimas de certo fato sejam 
indenizadas pelo seu agente, devendo, porém, ser 
ajuizadas demandas individuais a fim de se 
comprovar que realmente é vítima, que sofreu 
prejuízo e qual o seu valor. 
3. O art. 98, I, do CDC permitiu expressamente 
que a liquidação e execução de sentença sejam 
feitas no domicílio do autor, em perfeita sintonia 
com o disposto no art. 101, I, do mesmo código, 
que tem como objetivo garantir o acesso à Justiça. 
4. Não se pode determinar que os beneficiários 
de sentença coletiva sejam obrigados a liquidá-
la e executá-la no foro em que a ação coletiva 
fora processada e julgada, sob pena de lhes 
inviabilizar a tutela dos direitos individuais, 
bem como congestionar o órgão jurisdicional. 
5. Conflito de competência conhecido para 
declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara da 
Seção Judiciária do Estado do Amazonas/AM, o 
suscitado. (CC 96.682/RJ, Rel. Ministro Arnaldo 
Esteves Lima, 3ª Seção, j. em 10/2/2010, DJe 
23/3/2010). 

 
No mesmo sentido: 
 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA. FORO 
QUE PROLATOU A SENTENÇA EXEQUENDA. 
INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 
ESCOLHA DO FORO DO CONSUMIDOR. 
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA 
INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DO 
AMPLO ACESSO À JUSTIÇA. 
1. Esta Corte Superior possui entendimento 
pacífico de que a sentença proferida em ação civil 
pública (ACP) faz coisa julgada erga omnes nos 
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limites da competência territorial do órgão julgador 
que a prolatou (art. 16 da Lei nº 7.347/1985, na 
redação dada pela Lei nº 9.494/1997). 
2. A sentença proferida na ação civil pública 
proposta pela Associação Paranaense de Defesa 
do Consumidor (APADECO) contra o BANCO DO 
BRASIL S/A teve seus efeitos estendidos, pelo 
Tribunal estadual, a todos os poupadores do 
Estado do Paraná que mantiveram contas de 
poupança iniciadas ou renovadas até 15.06.87 e 
15.01.89. 
3. A Terceira Turma deste Sodalício, levando em 
consideração os efeitos da sentença proferida na 
aludida ação, bem como aplicando os princípios 
da instrumentalidade das formas e do amplo 
acesso à Justiça, passou a entender não haver 
obrigatoriedade das execuções individuais serem 
propostas no mesmo Juízo ao qual distribuída a 
demanda coletiva, podendo o consumidor fazer 
uso do foro da comarca de seu domicílio. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no Ag 633.994/PR, Rel. Ministro VASCO 
DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, 
julgado em 08/06/2010, DJe 24/06/2010) 

 
Conforme bem fundamentado no acórdão citado, julgado por esta Câmara 
(AI n. 0005250-79.2010.8.22.0000), temos: 
 

De outra sorte, amparado pelo mesmo princípio, 
mostra-se como opção do consumidor utilizar-se 
da regra especial, não sendo imperioso o 
processamento do feito em seu domicílio, nos 
casos em que entenda possuir maiores condições 
de defesa no foro em que a sentença restou 
proferida. 
 
É possível, ainda, que o próprio consumidor 
opte por ajuizar a ação em foro diverso do seu 
domicílio, em razão de outro lhe ser mais 
favorável. Nem sempre se pode presumir que o 
foro do domicílio do consumidor é o que 
melhor atende os seus interesses. 
 
Destarte, considerando o princípio da 
instrumentalidade das formas e do amplo 
acesso à Justiça, desponta como um 
consectário natural a possibilidade de os 
agravantes, beneficiários do título executivo 
havido na ação civil pública, promoverem a 
execução individual desse título no foro da 
Comarca de Porto Velho. 
 
Entendo que a declinação da competência para 
o foro do domicílio do consumidor somente se 
justifica se patente o prejuízo deste em razão 
do curso do feito em circunscrição judiciária 
diversa. 
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Em não havendo prejuízo para o consumidor, 
não há como afastar a regra esculpida no 
enunciado 33 da colenda Corte Superior de 
Justiça, no sentido de que “a incompetência 
relativa não pode ser declarada de ofício”. 
 
In casu, os agravantes optam por ajuizar a 
execução na circunscrição judiciária de Porto 
Velho, ainda que diverso do foro de seu 
domicílio. Não se pode presumir que o foro por 
eles eleito lhes seja prejudicial. 
 
Assinale-se, ainda, que a instituição financeira 
não terá qualquer dificuldade em realizar sua 
defesa em Porto Velho, visto as inúmeras 
ações que correm nesta capital contra citado 
banco, com advogados representantes nesta 
comarca, inexistindo óbice à efetivação da 
garantia constitucional do contraditório. 
 
Forte nessas razões, no caso dos autos, a 
declinação da competência ex officio para a 12ª 
Vara Cível da Comarca de Brasília/DF atua em 
desfavor dos interesses dos consumidores. 
 
No mesmo sentido já decidi monocraticamente 
nos autos do Agravo de Instrumento n. 
0008925-47.2010.8.22.0001, publicado no DJE 
n. 158, de 30/08/2010. 

 
Ademais, o critério determinante da extensão dos efeitos da coisa 
julgada, na Ação Civil Pública, rege-se pela natureza do dano ou dos 
interesses que são veiculados na demanda: se o dano é indivisível ou 
se os interesses são de âmbito nacional (como no caso), não há como 
limitar os efeitos da decisão, sob pena de trazer soluções 
diferenciadas, tão-só pela localização física dos substituídos, com 
ofensa à isonomia e à própria unicidade da jurisdição. 
 
As razões apresentadas seriam mais do que suficientes, sozinhas, para 
afastar o novo posicionamento externado em primeiro grau. 
 
Ora, se o título exequendo tem força para seu cumprimento no Distrito 
Federal, natural que o tenha nesta capital. 
 
Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A do CPC, sem mais 
delongas, dou provimento ao recurso, para anular a sentença e 
reconhecer a competência do juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de 
Porto Velho para o processamento do cumprimento individual da 
sentença coletiva proferida na ação civil pública em tela. 
 
Feitas anotações e comunicações necessárias, remeta-se à origem. 
 
Porto Velho - RO, 15 de junho de 2011. 
 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Relator”

4
 

 

                                         
4
 DJE-RO. N. 110/2011 – pgs. 7 usque 9 - quinta-feira, 16 de junho de 2011 Tribunal de Justiça – RO. 

Disponível no sítio eletrônico http://www.tjro.jus.br 
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(sublinhamos e destacamos) 

 

E, se já não bastasse o mencionado exemplo para amoldar-se ao 

presente caso, calha neste ponto outros casos de idêntica analise em que outras 

cortes também compartilham do mesmo entendimento – o que se espera que seja 

também aqui identicamente reconhecido –, vejamos: 

 

APELAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COLETIVA. EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL. RELAÇÃO DE CONSUMO. COMPETÊNCIA. FORO 
DIVERSO. ADMISSIBILIDADE. I- Por se aplicar o Código de Defesa do 
Consumidor aos contratos bancários, deve ser observado o princípio 
da facilitação da defesa do consumidor, que impõe a possibilidade de 
o consumidor optar por ajuizar a ação em foro diverso do seu 
domicílio, em razão de lhe ser mais favorável. II- Nem sempre se pode 
presumir que o foro do domicílio do consumidor é o que melhor atende 
os seus interesses. (Apelação nº 0010930-42.2010.8.22.0001, 1ª Câmara 
Cível do TJRO, Rel. Sansão Saldanha. j. 24.08.2010, unânime, DJe 
30.08.2010). 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COLETIVA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. 
RELAÇÃO DE CONSUMO. COMPETÊNCIA. FORO DIVERSO. 
ADMISSIBILIDADE. Aplica-se aos contratos bancários o Código de 
Defesa do Consumidor, o qual tem como princípios a facilitação da 
defesa e acesso à Justiça; tanto que sendo beneficiário de sentença 
coletiva noutro Estado, pode o consumidor escolher foro diverso (o de 
seu domicílio ou outro mais favorável), viabilizando, destarte, a tutela 
dos direitos individuais. In casu, inadmissível a declinação de 
incompetência, de ofício, máxime se em prejuízo do consumidor. 
(Agravo de Instrumento nº 0005248-12.2010.8.22.0000, 2ª Câmara Cível do 
TJRO, Rel. Roosevelt Queiroz Costa. j. 09.06.2010, unânime, DJe 
16.06.2010). 
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO 
CONEXÃO COM AÇÃO REVISIONAL. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
AFORADO ANTERIORMENTE. PREVENÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 
219 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
COMPETÊNCIA PREVISTA NO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. OPÇÃO DO CONSUMIDOR PELO FORO QUE 
CONSIDEROU MAIS FAVORÁVEL. Ocorrendo o ajuizamento de ação 
ordinária de revisão de contrato esta atrai, por conexão, a competência para 
o julgamento de ação de busca e apreensão relativa ao mesmo contrato e, 
tratando-se de regra de competência prevista no Código de Defesa do 
Consumidor, por envolver relação de consumo, apesar da regra geral 
determinar a competência do domicílio do consumidor, é facultado ao 
mesmo eleger comarca diversa, desde que facilite o seu acesso à 
Justiça e a ampla defesa. Uma vez ocorrendo a escolha pelo 
consumidor de Comarca diversa da que reside, aplica-se a regra da 
conexão pela prevenção, nos moldes do art. 219 do Código de 
Processo Civil. (Conflito de Competência nº 2010.020745-4, Câmara 
Especial Regional de Chapecó/TJSC, Rel. Saul Steil. Publ. 03.09.2010). 
 
CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE COBRANÇA 
CUMULADA COM DANOS MORAIS. Relação de consumo. Ajuizamento da 
demanda no foro da celebração do contrato. Declinação de ofício para 
comarca de domicílio do consumidor. Impossibilidade. Opção do autor 
pelo foro que reputou mais favorável. Prejuízo ao hipossuficiente. 
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Exegese do art. 6º, incs. VII e VIII do CDC. Competência do juízo 
suscitado para o julgamento da ação. Conflito acolhido. (Conflito de 
Competência nº 2009.036437-2, 2ª Câmara de Direito Civil do TJSC, Rel. 
Mazoni Ferreira. unânime, DJe 09.10.2009). 
 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECLARAÇÃO EX OFFICIO. 
RELAÇÃO DE CONSUMO. REMESSA DO FEITO AO FORO DO 
DOMICÍLIO DO AUTOR. INVIABILIDADE. OPÇÃO DO CONSUMIDOR 
PELO FORO QUE CONSIDEROU FAVORÁVEL. ACOLHIMENTO. “Há 
que se ter no tocante à eleição do foro, e a outros aspectos da relação 
denominada "consumerista", a flexibilidade necessária para propiciar 
ao consumidor as melhores franquias na defesa dos seus direitos, 
pelo que a regra concebida em seu favor, visando a facilitar-lhe o 
acesso à justiça, pela via do aforamento da demanda no seu domicílio, 
não deve ser havida como absoluta, imutável, mas sim interpretada 
sistematicamente com o escopo maior de "facilitação" (art. 6º, VIII, 
CDC), razão pela qual pode, tal regra, ser por ele expressa ou 
implicitamente declinada, com a eleição de foro diverso daquele, que 
lhe seja mais favorável (CC nº 2008.044573-4, de Indaial, rel. Des. João 
Henrique Blasi, j. 27.08.2008)”. (Conflito de Competência nº 2009.009903-5, 
2ª Câmara de Direito Comercial do TJSC, Rel. Jorge Luiz de Borba. 
unânime, DJe 14.08.2009). 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE ADESÃO. AÇÃO 
DECLARATÓRIA AJUIZADA EM FORO ESCOLHIDO PELO 
CONSUMIDOR. PREJUÍZO. INOCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE 
OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O art. 112, 
parágrafo único, do CPC, ao possibilitar ao juiz, em contratos de adesão, 
declinar de ofício de sua competência para o foro do domicílio do réu, 
pressupõe ser este a parte hipossuficiente, razão pela qual deve-se 
observar, no caso concreto, se o ajuizamento da ação em foro diverso do da 
residência do consumidor de fato o prejudica. 2. Ao ingressar com a ação 
no foro do local onde exerce sua atividade laboral, o consumidor 
elegeu o foro que considera mais favorável. 3. Deu-se provimento ao 
agravo de instrumento para revogar a decisão agravada e determinar 
que o processo seja julgado no foro eleito pelo consumidor ao 
ingressar com a ação. (Processo nº 2010.00.2.011934-3 (455575), 2ª 
Turma Cível do TJDFT, Rel. Sérgio Rocha. unânime, DJe 22.10.2010). 
 
PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL PROPOSTA 
NO FORO DE BRASÍLIA, DOMICÍLIO DO RÉU. AUTOR RESIDENTE EM 
SANTA MARIA. DECISÃO QUE DE OFÍCIO DECLINA DE COMPETÊNCIA 
PARA O FORO DE RESIDÊNCIA DO AUTOR, SOB O EQUIVOCADO 
ENTENDIMENTO DE QUE ESTARIA FACILITANDO O ACESSO DO 
HIPOSSUFICIENTE AO ÓRGÃO JURISDICIONAL. COMPETÊNCIA 
RELATIVA E NÃO ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO DE 
OFÍCIO. 1. Não pode o juiz substituir a escolha do consumidor quanto 
ao foro eleito para demandar lide acerca de relação de consumo sob o 
argumento, de cunho bastante genérico e por isto sem se atentar para 
o caso concreto, de que o de seu domicílio (foro) é mais favorável, 
cabendo ao consumidor, segundo sua conveniência, fazer tal escolha, 
nem sempre coincidente com a do foro de seu domicílio. 1.1 Por vezes 
e por razões que o juiz desconhece, comparece bastante 
inconveniente demandar no foro de seu próprio domicílio, não sendo 
aconselhável, portanto, imiscuir-se o magistrado nesta tarefa sem que 
a isto tenha sido provocado. 2. In casu, o autor, em ação revisional, é 
domiciliado em Santa Maria, o que não significa tenha que em seu foro 
propor esta ação, podendo fazê-lo no do domicílio do réu, não havendo, 
portanto, se falar em competência absoluta do foro de seu domicílio, sob 
pena de subverter-se a vontade do legislador e por conseguinte dificultar o 
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acesso do cidadão ao órgão jurisdicional. 3. É dizer ainda: Não pode o 
magistrado declinar de ofício da competência para o foro do domicílio 
do consumidor se este deliberadamente opta por ajuizar ação no foro 
de domicílio do réu, renunciando tacitamente à prerrogativa 
processual que lhe é conferida no CDC (art. 6º, VIII), máxime porque, 
em se tratando de incompetência territorial e, portanto, relativa, não 
pode ser pronunciada de ofício pelo juiz, a Teor do enunciado da 
Súmula nº 33 do STJ. 4. Recurso provido. (Processo nº 2010.00.2.012671-
4 (452975), 5ª Turma Cível do TJDFT, Rel. João Egmont. unânime, DJe 
08.10.2010). 
 
PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
COMPETÊNCIA. PROPOSITURA DA AÇÃO NO FORO DO DOMICÍLIO DO 
CONSUMIDOR. OPÇÃO DO CONSUMIDOR. ZONA CONTÍGUA. 1. Aplica-
se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, nos termos 
da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse toar, a facilitação da 
defesa do consumidor é princípio inserto no artigo 6º, VIII, do CDC, e sua 
efetividade passa pela circunstância de ser competente para julgar o feito, 
em regra, o Juízo do domicílio do consumidor. 2. Ainda que amparado 
pelos ditames consumeristas, é opção do consumidor utilizar-se da 
regra especial, não sendo imperioso o processamento do feito em seu 
domicílio, nos casos em que entenda possuir maiores condições de 
defesa em foro diverso, mormente por se tratar de zona contígua. 3. 
Mostra-se possível que o próprio consumidor opte por ajuizar a ação 
em foro diverso do seu domicílio, em razão de outro lhe ser mais 
favorável. Nem sempre se pode presumir que o foro do domicílio do 
consumidor é o que melhor atende os seus interesses. 4. Agravo 
provido para reconhecer a competência do douto Juízo da Primeira Vara 
Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília para processar e 
julgar a ação revisional. (Processo nº 2010.00.2.011710-0 (447746), 1ª 
Turma Cível do TJDFT, Rel. Flavio Rostirola. unânime, DJe 21.09.2010). 
 
PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE 
DANOS. AÇÃO PROPOSTA NO FORO DE BRASÍLIA, LOCAL DE 
TRABALHO DA AUTORA, RESIDENTE NA CEILÂNDIA. DECISÃO QUE 
DE OFÍCIO DECLINA DE COMPETÊNCIA PARA O FORO DE 
RESIDÊNCIA DA AUTORA, SOB O EQUIVOCADO ENTENDIMENTO DE 
QUE ESTARIA FACILITANDO O ACESSO DO HIPOSSUFICIENTE AO 
ÓRGÃO JURISDICIONAL. COMPETÊNCIA RELATIVA E NÃO 
ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. 1. Não 
pode o juiz substituir a escolha do consumidor quanto ao foro eleito 
para demandar lide acerca de relação de consumo sob o argumento, 
de cunho bastante genérico e por isto sem se atentar para o caso 
concreto, de que o de seu domicílio (foro) é mais favorável, cabendo 
ao consumidor, segundo sua conveniência, fazer tal escolha, nem 
sempre coincidente com a do foro de seu domicílio. 1.1. Por vezes e 
razões que o juiz desconhece, comparece bastante inconveniente 
demandar no foro de seu próprio domicílio, não sendo aconselhável, 
portanto, imiscuir-se o magistrado nesta tarefa sem que a isto tenha 
sido provocado. 2. In casu, a autora, em ação declaratória, tem domicílio 
em Ceilândia, trabalha em Brasília, onde a lide foi proposta, comparecendo-
lhe muito mais conveniente demandar no foro eleito, não havendo se falar 
em competência absoluta do foro de seu domicílio, sob pena de subverter-
se a vontade do legislador e, por conseguinte, dificultar o acesso do cidadão 
ao órgão jurisdicional. 3. É dizer ainda: "Não pode o magistrado declinar 
de ofício da competência para o foro do domicílio do consumidor se 
este deliberadamente opta por ajuizar ação no foro de domicílio do réu, 
renunciando tacitamente à prerrogativa processual que lhe é conferida 
no CDC (art. 6º, VIII), máxime porque, em se tratando de incompetência 
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territorial e, portanto, relativa, não pode ser pronunciada de ofício pelo 
juiz, a Teor do enunciado da Súmula nº33 do STJ. Recurso provido. 
Unânime" (20090020055880AGI, Relator Otávio Augusto, 6ª Turma 
Cível, DJ 08.07.2009 p. 78). 4. Recurso conhecido e provido Decisão 
conhecer. Dar provimento. Unânime. (Processo nº 2010.00.2.011418-1 
(446053), 5ª Turma Cível do TJDFT, Rel. João Egmont. DJe 09.09.2010). 
 
PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
PLANO VERÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COLETIVA. 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR. RELAÇÃO DE CONSUMO. COMPETÊNCIA. 
PROPOSITURA DA AÇÃO NO FORO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
DOMICILIO CONSUMIDOR. FORO DIVERSO. 1. Aplica-se o Código de 
Defesa do Consumidor aos contratos bancários, nos termos da Súmula 297 
do Superior Tribunal de Justiça. Nesse toar, a facilitação da defesa do 
consumidor é princípio inserto no artigo 6º, VIII, do CDC, e sua efetividade 
passa pela circunstância de ser competente para julgar o feito, em regra, o 
Juízo do domicílio do consumidor. 2. De outra sorte, ainda que amparado 
pelos ditames consumeristas, é opção do consumidor utilizar-se da 
regra especial, não sendo imperioso o processamento do feito em seu 
domicílio, nos casos em que entenda possuir maiores condições de 
defesa no foro em que a sentença restou proferida. 3. Mostra-se 
possível que o próprio consumidor opte por ajuizar a ação em foro 
diverso do seu domicílio, em razão de outro lhe ser mais favorável. 
Nem sempre se pode presumir que o foro do domicílio do consumidor 
é o que melhor atende os seus interesses. 4. Na hipótese em testilha, os 
próprios consumidores optaram pelo ajuizamento da ação de execução no 
foro em que a sentença coletiva restou proferida, ainda que diverso do foro 
de seu domicílio. Não se pode, assim, presumir que o foro por eles eleito 
lhes seja prejudicial, mormente por ser o foro da prolação da sentença, bem 
como por se encontrar em Brasília a sede do Banco devedor. 5. Agravo 
provido para reconhecer a competência do douto Juízo da Décima Segunda 
Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília para o 
processamento do cumprimento individual da sentença coletiva proferida na 
ação civil pública em tela. (Processo nº 2010.00.2.000994-1 (413430), 1ª 
Turma Cível do TJDFT, Rel. Flavio Rostirola. unânime, DJe 13.04.2010). 
 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO ORDINÁRIA - 
COMPETÊNCIA TERRITORIAL - RELAÇÃO DE CONSUMO - 
POSSIBILIDADE DE O CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA 
DIVERSA DE SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode 
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja norma do 
CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu domicílio para demandar. 
(TJMG. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA N° 1.0000.08.471540-
8/000 - COMARCA DE ITAMARANDIBA - SUSCITANTE: JD COMARCA 
ITAMARANDIBA - SUSCITADO(A): JD 33 V CV COMARCA BELO 
HORIZONTE - RELATOR: EXMO. SR. DES. SALDANHA DA FONSECA. 
D.J. 31.07.2008) 
 
RELAÇÃO DE CONSUMO - FORO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR - 
OBJETIVO DE FACILITAR SUA DEFESA - COMPETÊNCIA RELATIVA -
DECLINAÇÃO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE - PREFERÊNCIA DO 
CONSUMIDOR POR LITIGAR EM FORO DIVERSO DO DE SEU 
DOMICÍLIO - VOTO VENCIDO. Se o consumidor renuncia ao foro do 
seu domicílio, por entender ser mais fácil à sua defesa litigar em foro 
diverso, deve o juiz acatar sua preferência, pois a legislação só permite 
a declinação da competência relativa de ofício com o objetivo de 
facilitar a defesa do consumidor. Recurso provido. V.V. (TJMG. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0422992-04.2010.8.13.0000. 10ª 
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CÂMARA CÍVEL. RELATOR: EXMO. SR. DES. CABRAL DA SILVA. D.J. 
17.12.2010) 
 
 “Segundo as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor, é 
pacifico o entendimento que o consumidor poderá executar as sentenças 
proferidas em ações coletivas tanto no Juízo da condenação, quanto no de 
liquidação, pelos prejuízos individualizados. (...)” (AC 0415036-1, 4ª C. 
Cível, Rel. Des. Abraham Lincoln Calixto, J. 18.12.2007).” 
 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 
DEMANDA PROPOSTA PELO CONSUMIDOR EM FACE DE 
PRESTADORA DE SERVIÇOS. JUÍZO DIVERSO DO FORO DO 
DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA RELATIVA. 
DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. NÃO CABIMENTO. 1. A regra prevista no 
artigo 101, inciso I, da Lei nº 8.078/90, não constitui óbice para que o 
consumidor ajuíze demanda em foro diverso da localidade onde se 
situa o seu domicílio. 2. A competência territorial, por ser relativa, pode ser 
prorrogada, caso não haja provocação da parte interessada, nos termos do 
artigo 114 do Código de Processo Civil. 3. De acordo com a Súmula 33 do 
colendo Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de competência 
relativa, é vedado ao magistrado reconhecer de ofício a incompetência 
do Juízo. 4. Conflito negativo de competência conhecido, para declarar 
competente o Juízo suscitado - 11ª Vara Cível da Circunscrição Especial 
Judiciária de Brasília/DF. (Processo nº 2010.00.2.005181-6 (436790), 3ª 
Câmara Cível do TJDFT, Rel. Nídia Corrêa Lima. unânime, DJe 
05.08.2010). 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 
DECISÃO QUE DECLINA DE COMPETÊNCIA PARA O FORO DE 
RESIDENCIA DO AUTOR - INOCORRÊNCIA DE DIFICULDADE DE 
ACESSO À JUSTIÇA - COMPETÊNCIA RELATIVA - IMPOSSIBILIDADE 
DE DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. 1. Não há que se falar em incompetência 
quando constatado a conveniência do consumidor em demandar perante a 
Circunscrição Judiciária de Brasília, embora resida em Samambaia. 2. 
Cuidando-se de competência relativa, não é dado ao Juiz decliná-la de 
ofício. 3. Recurso provido. Unânime. (Processo nº 2010.00.2.007564-1 
(433330), 5ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Romeu Gonzaga Neiva. DJe 
13.07.2010). 
 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
CARACTERIZAÇÃO. AJUIZAMENTO EM FORO DIVERSO DO 
DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. OPÇÃO. COMPETÊNCIA. DECLINAÇÃO 
DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Consubstanciando o relacionamento 
subjacente do qual emergira a pretensão deduzida relação de consumo, ao 
consumidor, como manifestação do direito básico que lhe é ressalvado de 
ter o seu direito de defesa facilitado, é resguardado o direito de optar pelo 
aviamento da ação no foro que se lhe afigura menos oneroso para a defesa 
dos direitos dos quais se julga titular, ainda que não coincidente com seu 
domicílio (CDC, art. 6º, VIII). 2. Abdicando o consumidor do direito que 
lhe é ressalvado de demandar no foro em que é domiciliado, a opção 
que manifestará se insere dentro dos privilégios processuais que lhe 
são assegurados e traduz escolha pelo foro que se lhe afigura mais 
conveniente por facilitar o acesso à via jurisdicional e o exercício do 
direito de defesa que lhe é assegurado, devendo a regra que lhe 
assegura a prerrogativa de demandar no foro do seu domicílio ser 
interpretada de acordo com seu objetivo teleológico e em 
conformidade com seus interesses, e não como forma de turvá-los. 3. 
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Agravo conhecido e provido. Maioria. (Processo nº 2010.00.2.007396-1 
(431445), 4ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Teófilo Caetano. DJe 07.07.2010). 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. PREVALÊNCIA DO FORO ESCOLHIDO PELO 
CONSUMIDOR. ACESSO À JUSTIÇA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. Em se tratando de ação revisional proposta por 
consumidor, é competente o foro por ele escolhido para demandar contra o 
fornecedor, ainda que diverso do foro de seu domicílio, em razão da 
filosofia de proteção prevista no art. 6º, inciso VII e VIII do Código de 
Defesa do Consumidor que promove a facilitação do seu acesso ao 
Judiciário, bem como do exercício da defesa de seus direitos. 
(Processo nº 2010.00.2.007458-5 (430842), 1ª Turma Cível do TJDFT, Rel. 
Natanael Caetano. unânime, DJe 06.07.2010). 
 
COMPETÊNCIA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. Não pode o juiz declinar de 
ofício da competência para o foro do domicílio do consumidor se este 
deliberadamente opta por ajuizar ação em foro diverso, renunciando à 
prerrogativa processual que lhe é conferida no CDC (art. 6º, VIII), 
máxime, em se tratando de competência territorial que, relativa, não 
pode ser pronunciada de ofício pelo juiz. Agravo provido. (Processo nº 
2010.00.2.007464-6 (431022), 6ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Jair Soares. 
maioria, DJe 01.07.2010). 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RELAÇÃO DE CONSUMO. ESCOLHA DO 
FORO PELO CONSUMIDOR. IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA RELATIVA DE OFÍCIO. Escolhido o foro para a 
propositura da demanda envolvendo relação de consumo pelo próprio 
consumidor, impossível se mostra a declinação da competência 
relativa (territorial) de ofício pelo juiz, sob a alegação de que o faz para 
proteger o autor. Agravo de instrumento provido. (Processo nº 
2010.00.2.005698-6 (427725), 5ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Souza e 
Ávila. unânime, DJe 11.06.2010). 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 
DECISÃO QUE DECLINA DE COMPETÊNCIA PARA O FORO DE 
RESIDÊNCIA DO AUTOR - INOCORRÊNCIA DE DIFICULDADE DE 
ACESSO À JUSTIÇA - COMPETÊNCIA RELATIVA - IMPOSSIBILIDADE 
DE DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. 1. Não há que se falar em incompetência 
quando constatada a conveniência do consumidor em demandar perante a 
Circunscrição Judiciária de São Sebastião, embora residente em Ceilândia. 
2. Cuidando-se de competência relativa, não é dado ao Juiz declinála 
de ofício. 3. Recurso provido. Unânime. (Processo nº 2010.00.2.004833-4 
(425537), 5ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Romeu Gonzaga Neiva. DJe 
31.05.2010). 
 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
CARACTERIZAÇÃO. AJUIZAMENTO EM FORO DIVERSO DO 
DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. OPÇÃO. COMPETÊNCIA. DECLINAÇÃO 
DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Consubstanciando o relacionamento 
subjacente do qual emergira a pretensão deduzida relação de consumo, ao 
consumidor, como manifestação do direito básico que lhe é ressalvado de 
ter o seu direito de defesa facilitado, é resguardado o direito de optar pelo 
aviamento da ação no foro que se lhe afigura menos oneroso para a defesa 
dos direitos dos quais se julga titular, ainda que não coincidente com seu 
domicílio (CDC, art. 6º, VIII). 2. Abdicando o consumidor do direito que 
lhe é ressalvado de demandar no foro em que é domiciliado, a opção 
que manifestara se insere dentro dos privilégios processuais que lhe 
são assegurados e traduz escolha pelo foro que se lhe afigura mais 
conveniente por facilitar o acesso à via jurisdicional e o exercício do 
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direito de defesa que lhe é assegurado, devendo a regra que lhe 
assegura a prerrogativa de demandar no foro do seu domicílio ser 
interpretada de acordo com seu objetivo teleológico e em 
conformidade com seus interesses, e não como forma de turvá-los. 3. 
Agravo conhecido e provido. Maioria. (Processo nº 2010.00.2.001014-0 
(424699), 4ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Teófilo Caetano. DJe 28.05.2010). 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONHECIMENTO. 
COMPETÊNCIA TERRITORIAL. NATUREZA RELATIVA. OPÇÃO DO 
CONSUMIDOR. DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. Não pode o magistrado declinar de ofício da 
competência para o foro do domicílio do consumidor se este 
deliberadamente opta por ajuizar ação no foro de domicílio do réu, 
renunciando tacitamente à prerrogativa processual que lhe é conferida 
no CDC (art. 6º, VIII), máxime porque, em se tratando de competência 
territorial e, portanto, relativa, não pode ser pronunciada de ofício pelo 
juiz, a teor do enunciado da Súmula nº 33 do STJ. Recurso provido. 
Unânime. (Processo nº 2010.00.2.004332-9 (424915), 6ª Turma Cível do 
TJDFT, Rel. Otávio Augusto. DJe 27.05.2010). 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 
DECISÃO QUE DECLINA DE COMPETÊNCIA PARA O FORO DE 
RESIDÊNCIA DO AUTOR - INOCORRÊNCIA DE DIFICULDADE DE 
ACESSO À JUSTIÇA - COMPETÊNCIA RELATIVA - IMPOSSIBILIDADE 
DE DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. 1. Não há que se falar em incompetência 
quando constatado a conveniência do consumidor em demandar perante a 
Circunscrição Judiciária de São Sebastião, embora residente em Ceilândia. 
2. Cuidando-se de competência relativa, não é dado ao Juiz decliná-la 
de ofício. 3. Recurso provido. Unânime. (Processo nº 2010.00.2.002604-1 
(420031), 5ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Romeu Gonzaga Neiva. DJe 
04.05.2010). 
 
PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
PLANO VERÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COLETIVA. 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. RELAÇÃO DE CONSUMO. COMPETÊNCIA. 
PROPOSITURA DA AÇÃO NO FORO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
DOMICÍLIO CONSUMIDOR. FORO DIVERSO. 1. Aplica-se o Código de 
Defesa do Consumidor aos contratos bancários, nos termos da Súmula 297 
do Superior Tribunal de Justiça. Nesse toar, a facilitação da defesa do 
consumidor é princípio inserto no artigo 6º, VIII, do CDC, e sua efetividade 
passa pela circunstância de ser competente para julgar o feito, em regra, o 
Juízo do domicílio do consumidor. 2. De outra sorte, ainda que amparado 
pelos ditames consumeristas, é opção do consumidor utilizar-se da 
regra especial, não sendo imperioso o processamento do feito em seu 
domicílio, nos casos em que entenda possuir maiores condições de 
defesa no foro em que a sentença restou proferida. 3. Mostra-se 
possível que o próprio consumidor opte por ajuizar a ação em foro 
diverso do seu domicílio, em razão de outro lhe ser mais favorável. 
Nem sempre se pode presumir que o foro do domicílio do consumidor 
é o que melhor atende os seus interesses. 4. Na hipótese em testilha, os 
próprios consumidores optaram pelo ajuizamento da ação de execução no 
foro em que a sentença coletiva restou proferida, ainda que diverso do foro 
de seu domicílio. Não se pode, assim, presumir que o foro por eles eleito 
lhes seja prejudicial, mormente por ser o foro da prolação da sentença, bem 
como por se encontrar em Brasília a sede do Banco-devedor. 5. Agravo 
provido para reconhecer a competência do douto Juízo da Décima Segunda 
Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília para o 
processamento do cumprimento individual da sentença coletiva proferida na 
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ação civil pública em tela. (Processo nº 2010.00.2.000695-3 (415895), 1ª 
Turma Cível do TJDFT, Rel. Flavio Rostirola. unânime, DJe 19.04.2010). 
 
PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
PLANO VERÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COLETIVA. 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR. RELAÇÃO DE CONSUMO. COMPETÊNCIA. 
PROPOSITURA DA AÇÃO NO FORO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
DOMICÍLIO CONSUMIDOR. FORO DIVERSO. 1. Aplica-se o Código de 
Defesa do Consumidor aos contratos bancários, nos termos da Súmula 297 
do Superior Tribunal de Justiça. Nesse toar, a facilitação da defesa do 
consumidor é princípio inserto no artigo 6º, VIII, do CDC, e sua efetividade 
passa pela circunstância de ser competente para julgar o feito, em regra, o 
Juízo do domicílio do consumidor. 2. De outra sorte, ainda que amparado 
pelos ditames consumeristas, é opção do consumidor utilizar-se da 
regra especial, não sendo imperioso o processamento do feito em seu 
domicílio, nos casos em que entenda possuir maiores condições de 
defesa no foro em que a sentença restou proferida. 3. Mostra-se 
possível que o próprio consumidor opte por ajuizar a ação em foro 
diverso do seu domicílio, em razão de outro lhe ser mais favorável. 
Nem sempre se pode presumir que o foro do domicílio do consumidor 
é o que melhor atende os seus interesses. 4. Na hipótese em testilha, os 
próprios consumidores optaram pelo ajuizamento da ação de execução no 
foro em que a sentença coletiva restou proferida, ainda que diverso do foro 
de seu domicílio. Não se pode, assim, presumir que o foro por eles eleito 
lhes seja prejudicial, mormente por ser o foro da prolação da sentença, bem 
como por se encontrar em Brasília a sede do Banco-devedor. 5. Agravo 
provido para reconhecer a competência do douto Juízo da Décima Segunda 
Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília para o 
processamento do cumprimento individual da sentença coletiva proferida na 
ação civil pública em tela. (Processo nº 2010.00.2.001241-9 (412157), 1ª 
Turma Cível do TJDFT, Rel. Flavio Rostirola. unânime, DJe 05.04.2010). 
 

(destacamos e sublinhamos) 

 

Extraindo da análise da exaustiva jurisprudência colacionada, Vossa 

Excelência poderá aquiescer tomando o sentido de que “o microssistema do 

Código de Defesa do Consumidor é lei de natureza principiológica. Não é nem 

lei geral nem lei especial. Estabelece os fundamentos sobre os quais se erige a 

relação jurídica de consumo, de modo que toda e qualquer relação de 

consumo deve submeter-se à principiologia do Código de Defesa do 

Consumidor. Consequentemente, as leis especiais setorizadas (v.g. seguros, 

bancos, calçados, transportes, serviços, automóveis, alimentos, etc.) devem 

disciplinar suas respectivas matérias em consonância e em obediência aos 

princípios fundamentais do Código de Defesa do Consumidor. Não seria 

admissível, por exemplo, que o setor de transportes fizesse aprovar lei que 

regulasse a indenização por acidente ou vício do serviço, fundada no critério 

subjetivo (dolo ou culpa), pois isso contraria o princípio o princípio da 

responsabilidade objetiva, garantido pelo Código de Defesa do Consumidor em seu 
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art. 6º, VI. Como o Código de Defesa do Consumidor não é lei geral, havendo 

conflito aparente entre suas normas e alguma lei especial, não se aplica o 

princípio da especialidade (Lex specialis derogat generalis): prevalece a regra 

principiológica do Código de Defesa do Consumidor sobre a lei especial que o 

desrespeitou. Caso algum setor queira mudar as regras do jogo, terá de fazer 

modificações no Código de Defesa do Consumidor e não criar lei à parte, 

desrespeitando as regras principiológicas fundamentais das relações de consumo, 

estatuídas no Código de Defesa do Consumidor”5. (destacamos e sublinhamos) 

 

Ademais, por tratar-se da importante aplicação e interpretação 

principiologica, cumpre-nos aqui ressaltar os dizeres constantes da literatura jurídica 

de Ronald Dworkin6: 

 

 "Princípios são pautas genéricas, não aplicáveis à maneira de tudo ou 
nada, que estabelecem verdadeiros programas de ação para o legislador e 
o intérprete". 

 

Aprofundando-se no mesmo entendimento, leciona Eros Roberto Grau: 

 

 "Os princípios permitem avaliações flexíveis, não necessariamente 
excludentes, enquanto as regras, embora admitindo exceções, quando 
contraditadas provocam a exclusão do dispositivo colidente".

7
 

 
(destacamos e sublinhamos) 

 

Assim, os princípios nada mais são que normas orientadoras de um 

sistema jurídico, de forma que tanto podem estar nelas embutidos, ou 

expressamente previstos. Em outras palavras, as normas de um sistema devem 

traduzir, sempre, sejam direta ou indiretamente, os princípios que norteiam aquele 

sistema, em outras palavras: 

 

                                         
5
 Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in nota 4 ao art. 1o. do CDC – Código Civil 

Anotado e Legislação Extravagante, 2o. Edição revista e ampliada, Ed. Revista dos Tribunais. Recife, 
25.10.04 
 
6
 DWORKIN, Ronald. Uma questão de princípio. Tradução de Luís Carlos Borges. São Paulo: Martins 

Fontes, 2000. p. 22. 
 
7
 GRAU, Eros Roberto. Contribuição para a Interpretação e a Crítica da Ordem Econômica na 

Constituição de 1988. Tese de concurso, pp. 112-113. 
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"Princípio é, por definição, mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro 
alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes 
normas compondo-lhes o espírito e servindo de critério para a sua exata 
compreensão e inteligência, exatamente por definir a lógica e a 
racionalidade do sistema normativo, no que lhe confere a tônica e lhe dá 
sentido harmônico. É o conhecimento dos princípios que preside a 
intelecção das diferentes partes componentes do todo unitário que há por 
nome sistema jurídico positivo".

8
 

 

Com a lapidar proficiência que lhe é peculiar, afirma Celso Antônio 

Bandeira de Mello: 

"Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma. A 
desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico 
mandamento obrigatório mas a todo o sistema de seus comandos. É a mais 
grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do 
princípio atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, 
subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu 
arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra. Isto porque, ao 
ofendê-lo, abatem-se as vigas que o sustêm e alui-se a toda estrutura neles 
esforçada."

9
 

 

Posto à apreciação de Vossa Excelência, entrementes no exato ponto da 

analise e aplicação principiologica, considerando o principio da 

instrumentalidade das formas e do amplo acesso a Justiça, desponta como um 

consectário natural à possibilidade de os Exequentes, beneficiários diretamente 

do titulo executivo em cumprimento, havido na ação civil pública movida pelo IDEC, 

promoverem a presente execução individual desse titulo no foro da Comarca 

de Campo Grande-MS, capital do estado, ainda que mantenha domicilio na cidade 

de Dourados-MS, por entendê-la mais favorável, pelos motivos já expostos, além 

de outros de foro até mesmo íntimo. 

                                         
 
8
 Eros Roberto Grau, idem ibidem.  

 
“Em razão do fato de que a reparação fluida prevista no art. 100 do CDC deriva de uma ação coletiva 
originariamente veiculada para a tutela de direito individual homogêneo, não pugnamos pela 
possibilidade de que seja possível a utilização da reparação fluida (art. 100 do CDC) quando as 
liquidações individuais sejam oriundas da coisa julgada in utilibus. É que o pressuposto para a 
utilização da coisa julgada in utilibus (art. 103, § 3º, do CDC), é que a coisa julgada tenha se formado 
sobre uma pretensão difusa, anteriormente tutelada. Dessa forma, caso fosse possível a reparação 
fluida resultante do resíduo resultante dos prejuízos não reclamados a título individual, haverá 
duplamente a proteção dos interesses difusos, só que um nascido da violação de uma norma jurídica 
cujo objeto tutelado seria um bem difuso (que deu origem à coisa julgada in utilibus), e outra 
resultante do resíduo deixado pela ausência de liquidações individuais, quando comparada à 
gravidade do dano sob o ponto de vista de indivíduos lesados.” 
 
9
 MELLO, Celso Antônio Bandeira. Curso de Direito Administrativo, 12ª edição, Malheiros, 2000, p. 

748. 
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Portanto, eventual declinação da competência para o foro do domicilio 

dos consumidores somente se justificaria se patente o seu prejuízo em razão do 

curso do feito em circunscrição judiciaria diversa, o que não ocorre ao presente 

caso. 

 

Em não havendo prejuízo para os consumidores, não há como afastar a 

regra esculpida no enunciado da sumulado nº 33 da colenda Corte Superior de 

Justiça10, no sentido de que "a incompetência relativa não pode ser declarada de 

oficio". 

 

Impende salientar que a Superior Corte de Justiça tem entendido que a 

regra de competência insculpida no Código de Defesa do Consumidor só passará a 

ser considerada de ordem pública, ou seja, sem sê-la de competência relativa, mas 

sim absoluta, nos casos em que se tratar de contrato de adesão donde haja cláusula 

de eleição de foro diverso que prejudique ou dificulte o exercício de defesa do 

consumidor, caso este, excepcional, em que se admite o declínio de oficio.   

 

Melhor entendimento pode ser extraído da literatura jurídica do cotejado e 

exímio processualista Luiz Guilherme Marinoni, que em obra conjunta com o 

Desembargador Sérgio Cruz Arenhart, esclarece: 

 

“Já a competência relativa não pode ser conhecida de ofício pelo juiz,
11

 
dependendo de alegação pela parte, por meio de exceção de incompetência 
relativa (arts. 304 a 311), sob pena de preclusão. Uma vez que a 
incompetência relativa atinge regras dispostas no interesse das partes, fixa 
a lei prazo peremptório para a alegação do defeito – de quinze dias (art. 
305, caput) –, sob pena de, diante do silêncio do requerido, presumir-se a 
aceitação do foro em que a ação foi proposta, ainda que distinto daquele 
designado pela lei. Nesse caso, prorroga-se a competência do juiz 

                                         
10

 STJ Súmula nº 33 - Incompetência Relativa - Declaração de Ofício: A incompetência relativa não 
pode ser declarada de ofício. 
 
11

 “De acordo com a Súmula 33 do STJ, “a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício”. 
Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça vinha admitindo – entendimento hoje corroborado pelo que 
dispõe o art. 112, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei 11.280/2006 – que, em relação 
a contratos de consumo nos quais houvesse cláusula de eleição de foro, poderia o magistrado 
reconhecer, de ofício, a nulidade da cláusula (se fosse o caso) e, consequentemente, declinar da 
competência para o juízo competente, segundo as regras ordinárias (STJ, 4.ª Turma, REsp 201.195-
SP, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, RSTJ 153/351; STJ, 2.ª Seção, CC 21.540-MS, rel. Min. Ruy 
Rosado de Aguiar, DJU 24.08.1998, p.6).” 
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incompetente, que se converte em competente para a causa, diante da 
ausência de impugnação tempestiva da parte requerida (art. 114)”

12
 

 
(destacamos e sublinhamos) 

 

Ao presente caso, relembra-se ainda que a ação proposta pelo IDEC foi 

aforada inicialmente em São Paulo-SP, e somente depois, após conflito de 

competência instaurado, esta fora remetida para o Distrito Federal e reconhecida a 

sua abrangência nacional e o seu efeito erga omnes na sentença. 

 

E, embora os Exequentes residam em comarcas diversas, tem-se que 

não haverá prejuízo para a instituição Executada em responder a presente ação 

nesta Comarca, mormente porque é de conhecimento que a mesma possui 

inúmeras ações que tramitam nesta Capital e com vários advogados representantes 

aqui constituídos, inexistindo óbice à efetivação da garantia constitucional do 

contraditório. 

 

Nesse sentido esposa com tranquilidade o entendimento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. FORO DIVERSO DO FORO DO 
PROCESSO DE CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS 
LEIS 8.078/90 E 7.347/85. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. 1. As ações coletivas 
lato sensu – ação civil pública ou ação coletiva ordinária – visam proteger o 
interesse público e buscar a realização dos objetivos da sociedade, tendo, 
como elementos essenciais de sua formação, o acesso à Justiça e a 
economia processual e, em segundo plano, mas não de somenos 
importância, a redução dos custos, a uniformização dos julgados e a 
segurança jurídica. 2. A sentença coletiva (condenação genérica, art. 95 
do CDC), ao revés da sentença que é exarada em uma demanda 
individualizada de interesses (liquidez e certeza, art. 460 do CPC), 
unicamente determina que as vítimas de certo fato sejam indenizadas 
pelo seu agente, devendo, porém, ser ajuizadas demandas individuais 
a fim de se comprovar que realmente é vítima, que sofreu prejuízo e 
qual o seu valor. 3. O art. 98, I, do CDC permitiu expressamente que a 
liquidação e execução de sentença sejam feitas no domicílio do autor, 
em perfeita sintonia com o disposto no art. 101, I, do mesmo código, 
que tem como objetivo garantir o acesso à Justiça. 4. Não se pode 
determinar que os beneficiários de sentença coletiva sejam obrigados a 
liquidá-la e executá-la no foro em que a ação coletiva fora processada e 
julgada, sob pena de lhes inviabilizar a tutela dos direitos individuais, bem 

                                         
12

 In Curso de Processo Civil, Vol. 2. Processo de Conhecimento. 6ª Edição revista, atualizada e 
ampliada. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007/2008. p. 45. 
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como congestionar o órgão jurisdicional. 5. Conflito de competência 
conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas/AM, o suscitado. (CC 96.682/RJ, Rel. 
Ministro Arnaldo Esteves Lima, 3ª Seção, j. em 10/2/2010, DJe 23/3/2010). 
 

(destacamos e sublinhamos) 

 

E, ainda, colacionamos outro precedente de similar teor: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO 
CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA. FORO QUE 
PROLATOU A SENTENÇA EXEQUENDA. INEXISTÊNCIA DE 
OBRIGATORIEDADE. ESCOLHA DO FORO DO CONSUMIDOR. 
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS 
FORMAS E DO AMPLO ACESSO À JUSTIÇA. 1. Esta Corte Superior 
possui entendimento pacífico de que a sentença proferida em ação civil 
pública (ACP) faz coisa julgada erga omnes nos limites da competência 
territorial do órgão julgador que a prolatou (art. 16 da Lei nº 7.347/1985, na 
redação dada pela Lei nº 9.494/1997). 2. A sentença proferida na ação civil 
pública proposta pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor 
(APADECO) contra o BANCO DO BRASIL S/A teve seus efeitos estendidos, 
pelo Tribunal estadual, a todos os poupadores do Estado do Paraná que 
mantiveram contas de poupança iniciadas ou renovadas até 15.06.87 e 
15.01.89. 3. A Terceira Turma deste Sodalício, levando em 
consideração os efeitos da sentença proferida na aludida ação, bem 
como aplicando os princípios da instrumentalidade das formas e do 
amplo acesso à Justiça, passou a entender não haver obrigatoriedade 
das execuções individuais serem propostas no mesmo Juízo ao qual 
distribuída a demanda coletiva, podendo o consumidor fazer uso do 
foro da comarca de seu domicílio. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (AgRg no Ag 633.994/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA 
GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA 
TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 24/06/2010) 
 

(destacamos e sublinhamos) 

 

Dessa forma, qualquer entendimento exarado de forma contrária ao aqui 

exposto, no sentido de eventual declinação de competência, mostrara-se contrário 

aos interesses dos Exequentes, bem como contrário à jurisprudência e aos 

princípios emanados pelo Código de Defesa do Consumidor, como foram muito bem 

aqui demonstrados. 

 

Ante o exposto, requerem os Exequentes, que Vossa Excelência digne-se 

em dar prosseguimento ao presente cumprimento, determinando a citação do Banco 

do Brasil, via A.R., no endereço declinado na inicial, a fim de que no prazo legal, 

este pague o valor descrito na exordial, acrescidos das custas processuais e 

honorários advocatícios, que deverão ser arbitrados em seu inteiro plus a base de 

20% (vinte por cento), sob pena de não o fazendo, seja aplicada a multa de 10% 
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(dez por cento) sobre o valor da execução, conforme estabelecido no art. 475-J e 

seguintes, do Código de Processo Civil, observando-se, atentamente, os demais 

pedidos e formas constantes do rol descrito na petição inicial que embasa o 

presente. 

 

Termos em que, dos Exequentes, pedem e aguardam deferimento. 

 

Cordialmente, Campo Grande, segunda-feira, 11 de julho de 2011. 

 

 
 

 
Assinado Digitalmente

13
 

 

Carlos Eduardo Tironi 

OAB/PR 46.256 

Advogado 

 
Assinado Digitalmente 

 

Fernanda Tagliari 

OAB/PR 50.097 

OAB/MS 14.776-A 

Advogada 

 

 

 
Assinado Digitalmente 

 

Mario Krieger Neto 

OAB/PR 42.335 

Advogado 

 

 
Assinado Digitalmente 

 

Ana Patrícia Pinesso 

OAB/MS 9.523 

Advogada 

 

 

 

 

                                         
13

 Documento eletrônico assinado digitalmente pelo profissional que o subscreve, conforme MP nº 
2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
26

2D
28

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

07
/2

01
1 

às
 1

7:
11

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

D
D

E
 -

 1
10

72
00

00
05

00
38

 e
 F

E
R

N
A

N
D

A
 T

A
G

LI
A

R
I.

fls. 132
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3600, Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br  - M9871

Autos: 0804101-54.2011.8.12.0001  - Cumprimento de Sentença
Autor(es): Cleon de Oliveira Perna, Edyr da Silva Guimarães, Eurides Adimar Baumgardt, Hugo Velter, 
Iria Schulz Representante/Inventariante do Espólio de Guido Schulz, Janete Kurz Petry Althemeyer 
Representante/Inventariante do Espólio de Airton Antônio Althemeyer, Joaquim Marques de Souza, José 
Adson de Matos Andrande, José Alberto Pinesso e Wilson Marcondes do Amaral
Réu(S): Banco do Brasil S/A

Vistos.

Como afirma o STJ1, "As ações coletivas lato 

sensu – ação civil pública ou ação coletiva ordinária – visam proteger o 

interesse público e buscar a realização dos objetivos da sociedade, 

tendo, como elementos essenciais de sua formação, o acesso à Justiça e 

a economia processual e, em segundo plano, mas não de somenos 

importância, a redução dos custos, a uniformização dos julgados e a 

segurança jurídica. A sentença coletiva (condenação genérica, art. 95 do 

CDC), ao revés da sentença que é exarada em uma demanda 

individualizada de interesses (liquidez e certeza, art. 460 do CPC), 

unicamente determina que as vítimas de certo fato sejam indenizadas 

pelo seu agente, devendo, porém, ser ajuizadas demandas individuais a 

fim de se comprovar que realmente é vítima, que sofreu prejuízo e qual o 

seu valor. O art. 98, I, do CDC permitiu expressamente que a liquidação e 

execução de sentença sejam feitas no domicílio do autor, em perfeita 

sintonia com o disposto no art. 101, I, do mesmo código, que tem como 

objetivo garantir o acesso à Justiça. Não se pode determinar que os 

beneficiários de sentença coletiva sejam obrigados a liquidá-la e executá-

la no foro em que a ação coletiva fora processada e julgada, sob pena de 

lhes inviabilizar a tutela dos direitos individuais, bem como congestionar 

o órgão jurisdicional." 

1 Conflito de Competência nº 96.682 - RJ (2008/0135331-1), RELATOR MINISTRO ARNALDO 
ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça. Brasília (DF), 10 de 
fevereiro de 2010 (Data do Julgamento).
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Dito isso:

1. Considerando que apenas Wilson Marcondes do 

Amaral reside em Campo Grande - MS, indefiro em relação aos demais 

requerentes, o processamento do cumprimento da sentença perante essa 

Comarca, pois tal pretensão viola nitidamente o que dispõe o art. 98, inc. I, c.c 

art. 101, inc. I, do Código de Defesa do Consumidor, devendo os mesmos, 

querendo, promover o cumprimento perante a Comarca de seus 

respectivos domicílios.

2. Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, 

via DJ, para cumprimento da sentença em relação apenas ao exequente 

Wilson Marcondes do Amaral, ou seja, para pagar o quantum indicado pelo 

credor, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 475-J).

3. Decorrido o prazo sem cumprimento pelo 

devedor, intime-se o credor para apresentar cálculo com o demonstrativo do 

débito atualizado na forma do artigo 614, inciso II, do Código de Processo 

Civil, aí incluída a multa de 10% (dez por cento) do artigo 475-J do Código de 

Processo Civi.

4. Estando, enfim, devidamente elaborado o cálculo, 

acompanhado de requerimento de penhora, conclusos. 

Registre-se. Intime(m)-se.

Campo Grande – MS, 22 de setembro de 2011

Ricardo Gomes Façanha
Juiz de Direito

Assinado por Certificação Digital
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA ESPECIAL DA 
COMARCA DE CAMPO GRANDE, ESTADO DO MATO GROSSO DO 
SUL. 

 

Autos de n° 0804101-54.2011.8.12.0001/MS 
Vara Virtual 
 

 

 

 

 

EDYR DA SILVA GUIMARÃES E OUTROS, devidamente qualificados 

nos autos em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seus advogados e bastantes procuradores, ao final assinados, tendo em vista o 

respeitável despacho proferido no evento datado de 22/09/2011, expor e ao final, 

requerer: 

 

Tendo em vista o indeferimento para o processamento do feito em relação 

aos Executados, com exceção Exequente do Sr. Wilson Marcondes do Amaral, 

requerem os outros Executados a desistência do prazo recursal. 

 

Não bastasse isso, requer o Exequente Wilson Marcondes do Amaral, 

sejam procedidas as devidas alterações no E-SAJ. 

 

 

Termos em que, dos Exequentes, pedem e aguardam deferimento. 

 

Cordialmente, Campo Grande, sexta-feira, 30 de setembro de 2011. 

 

 

 
Assinado Digitalmente

1
 

 
Assinado Digitalmente 

                                         
1
 Documento eletrônico assinado digitalmente pelo profissional que o subscreve, conforme MP nº 

2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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 2 

 

 

Carlos Eduardo Tironi 

OAB/PR 46.256 

Advogado 

 

Fernanda Tagliari 

OAB/PR 50.097 

OAB/MS 14.776-A 

Advogada 

 

 

 
Assinado Digitalmente 

 

Mario Krieger Neto 

OAB/PR 42.335 

Advogado 

 

 
Assinado Digitalmente 

 

Ana Patrícia Pinesso 

OAB/MS 9.523 

Advogada 
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Autos n°  0804101-54.2011.8.12.0001
Ação:  Cumprimento de Sentença 
Requerente:  Wilson Marcondes do Amaral 
Requerido: Banco do Brasil S/A 

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que procedi a alteração 
no pólo ativo, fazendo constar apenas o nome de Wilson Marcondes do Amaral.

Campo Grande, 16 de janeiro de 2012.

Edmir Soken
Chefe de Cartório

ASSINADO POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 18/01/2012 11:06 
 Certidão - Processo 0804101-54.2011.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0004/2012,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   2570,   do   dia   17/01/2012,   página   155/169,   com   circulação   em   18/01/2012   e   início   do   prazo   em 
 19/01/2012, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Fernanda Tagliari (OAB 14776AM/S)  0  19/01/2012 

           Teor   do   ato:   "Decisão   de   f.   133/134:   (...)   1.   Considerando   que   apenas   Wilson   Marcondes   do 
 Amaral   reside   em   Campo   Grande   -   MS,   indefiro   em   relação   aos   demais   requerentes,   o   processamento 
 do   cumprimento   da   sentença   perante   essa   Comarca,   pois   tal   pretensão   viola   nitidamente   o   que   dispõe   o 
 art.   98,   inc.   I,   c.c   art.   101,   inc.   I,   do   Código   de   Defesa   do   Consumidor,   devendo   os   mesmos,   querendo, 
 promover   o   cumprimento   perante   a   Comarca   de   seus   respectivos   domicílios.   2.   Intime-se   o   devedor,   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   via   DJ,   para   cumprimento   da   sentença   em   relação   apenas   ao   exequente 
 Wilson   Marcondes   do   Amaral,   ou   seja,   para   pagar   o   quantum   indicado   pelo   credor,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias   (CPC,   art.   475-J).   3.   Decorrido   o   prazo   sem   cumprimento   pelo   devedor,   intime-se   o   credor 
 para   apresentar   cálculo   com   o   demonstrativo   do   débito   atualizado   na   forma   do   artigo   614,   inciso   II,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   aí   incluída   a   multa   de   10%   (dez   por   cento)   do   artigo   475-J   do   Código   de 
 Processo   Civi.   4.   Estando,   enfim,   devidamente   elaborado   o   cálculo,   acompanhado   de   requerimento   de 
 penhora, conclusos." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 18 de janeiro de 2012. 

           Escrivã(o) Judicial 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA 19ª VARA CIVEL DE COMPETÊNCIA ESPECIAL DA 
COMARCA DE CAMPO GRANDE, ESTADO DO MATO GROSSO DO 
SUL. 

 
Procedimento de Cumprimento de Sentença 
Expurgos Inflacionários 
Autos e-proc nº 0804101-54.2011.8.12.0001 
Exequente: Wilson Marcondes do Amaral 
Executado: Banco do Brasil S/A 
 

 

 
 

WILSON MARCONDES DO AMARAL, devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, de procedimento de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido 

contra o BANCO DO BRASIL S/A, por meio de seus advogados e bastantes 

procuradores “in fine” assinados, respeitosamente, comparece, a douta presença de 

Vossa Excelência, para expor, e ao final requerer: 

 

Em atendimento ao respeitável despacho proferido por Vossa Excelência, 

requer-se a juntada do cálculo incluso, respectivo ao valor do débito atualizado e 

inclusão da multa prevista no art. 475-J. 

 

Salienta-se que o despacho não trouxe a fixação dos honorários 

advocatícios, medida que se impõe, uma vez que a própria interpretação do art. 20, 

§ 4º, do CPC não deixa margem para dúvidas acerca dessa matéria. 

 

Consoante expressa dicção do referido dispositivo legal, os honorários 

são devidos “nas execuções, embargadas ou não”. 
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Não bastasse isso, o art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o 

cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por execução.  

 

Dessa forma, se haverá arbitramento de honorários na execução (art. 20, 

§ 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz por execução (art. 475, I, do 

CPC), outra conclusão não é possível, senão a deverá haver a fixação de verba 

honorária na fase de cumprimento da sentença. 

 

Portanto, requer-se a fixação dos honorários advocatícios, na forma já 

esclarecida na peça vestibular, e, reprisada nesta oportunidade. 

 

Para o caso de penhora on line, requer-se a juntada nesta oportunidade, 

do comprovante de inscrição e de situação cadastral do Banco Executado. 

 

Termos em que, do Exequente, pede deferimento. 

 

Cordialmente, de Campo Grande-MS para 09, sexta-feira, 9 de março de 

2012. 

 

 
 

 
Assinatura e rubrica 

Carlos Eduardo Tironi 
OAB/PR 46.256 
Advogado 

 
Assinatura e rubrica 

Fernanda Tagliari 
OAB/PR 50.097 
OAB/MS 14.776-A 
Advogada 
 

 
 
Assinatura e rubrica 

Sergio Luiz Balbinot 
OAB/PR 42.352 
Advogado 

 
 
Assinatura e rubrica 

Ana Patrícia Pinesso 
OAB/MS 9.523 
Advogada 
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TIRONI - TAGLIARI - BALBINOT & PINESSO ADVOGADOS
Tel/Fax: (67) 3044-1177 - 3044-0777 l Rua Dr. Mario Edson de Barros, 64 l Chácara Cachoeira

CEP 79040-041 | Campo Grande-MS | http://www.tbp.adv.br | e-mail: campo.grande@tbp.adv.br

29/02/2012

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Cálculo Atualizado - Wilson Marcondes do
Amaral

Data Valor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 02/05/2011 a 29/02/2012 p/ TJMS (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Correção Integral no último mês

TJMS = ORTN / OTN / IPC / BTN / IPC / IGPM               

Multa Art. 475-J do CPC de 10,0000 % sobre o valor corrigido

Forma do Cálculo:

Saldo 2,40112 49.060,69R$02/05/2011 47.910,31 R$

*** Totais: 49.060,69R$ 47.910,31 R$

Multa Art. 475-J do CPC (BC = 49.060,69): 4.906,07R$

----------------------------

Total: 53.966,76R$
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CARLOS EDUARDO TIRONI • FERNANDA TAGLIARI • SERGIO LUIZ BALBINOT • ANA PATRÍCIA PINESSO 
 

 
____________________________________________________________________________________________________________________ 

Tel/Fax: (67) 3044-1177 - 3044-0777 l Rua Dr. Mario Edson de Barros, 64 l Chácara Cachoeira | CEP 79040-041 l Campo Grande-MS 
www.tbp.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA 19ª VARA CIVEL DE COMPETÊNCIA ESPECIAL DA 
COMARCA DE CAMPO GRANDE, ESTADO DO MATO GROSSO DO 
SUL. 

 
Procedimento de Cumprimento de Sentença 
Expurgos Inflacionários 
Autos e-proc nº 0804101-54.2011.8.12.0001 
Exequente: Wilson Marcondes do Amaral 
Executado: Banco do Brasil S/A 
 

 

 
 

WILSON MARCONDES DO AMARAL, devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, de procedimento de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido 

contra o BANCO DO BRASIL S/A, por meio de seus advogados e bastantes 

procuradores “in fine” assinados, respeitosamente, comparece, a douta presença de 

Vossa Excelência, para expor, e ao final requerer: 

 

Em atendimento ao respeitável despacho proferido por Vossa Excelência, 

requer-se a juntada do cálculo incluso, respectivo ao valor do débito atualizado e 

inclusão da multa prevista no art. 475-J. 

 

Salienta-se que o despacho não trouxe a fixação dos honorários 

advocatícios, medida que se impõe, uma vez que a própria interpretação do art. 20, 

§ 4º, do CPC não deixa margem para dúvidas acerca dessa matéria. 

 

Consoante expressa dicção do referido dispositivo legal, os honorários 

são devidos “nas execuções, embargadas ou não”. 
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2 
 

Não bastasse isso, o art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o 

cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por execução.  

 

Dessa forma, se haverá arbitramento de honorários na execução (art. 20, 

§ 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz por execução (art. 475, I, do 

CPC), outra conclusão não é possível, senão a deverá haver a fixação de verba 

honorária na fase de cumprimento da sentença. 

 

Portanto, requer-se a fixação dos honorários advocatícios, na forma já 

esclarecida na peça vestibular, e, reprisada nesta oportunidade. 

 

Para o caso de penhora on line, requer-se a juntada nesta oportunidade, 

do comprovante de inscrição e de situação cadastral do Banco Executado. 

 

Termos em que, do Exequente, pede deferimento. 

 

Cordialmente, de Campo Grande-MS para 09, sexta-feira, 9 de março de 

2012. 

 

 
 

 
Assinatura e rubrica 

Carlos Eduardo Tironi 
OAB/PR 46.256 
Advogado 

 
Assinatura e rubrica 

Fernanda Tagliari 
OAB/PR 50.097 
OAB/MS 14.776-A 
Advogada 
 

 
 
Assinatura e rubrica 

Sergio Luiz Balbinot 
OAB/PR 42.352 
Advogado 

 
 
Assinatura e rubrica 

Ana Patrícia Pinesso 
OAB/MS 9.523 
Advogada 
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TIRONI - TAGLIARI - BALBINOT & PINESSO ADVOGADOS
Tel/Fax: (67) 3044-1177 - 3044-0777 l Rua Dr. Mario Edson de Barros, 64 l Chácara Cachoeira

CEP 79040-041 | Campo Grande-MS | http://www.tbp.adv.br | e-mail: campo.grande@tbp.adv.br

29/02/2012

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Cálculo Atualizado - Wilson Marcondes do
Amaral

Data Valor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 02/05/2011 a 29/02/2012 p/ TJMS (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Correção Integral no último mês

TJMS = ORTN / OTN / IPC / BTN / IPC / IGPM               

Multa Art. 475-J do CPC de 10,0000 % sobre o valor corrigido

Forma do Cálculo:

Saldo 2,40112 49.060,69R$02/05/2011 47.910,31 R$

*** Totais: 49.060,69R$ 47.910,31 R$

Multa Art. 475-J do CPC (BC = 49.060,69): 4.906,07R$

----------------------------

Total: 53.966,76R$
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
19ª Vara Cível de Competência Especial

19ª Vara Cível de Competência Especial - Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 3317-3600, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br  - M9107

Autos: 0804101-54.2011.8.12.0001  - Cumprimento de Sentença
Autor(es): Wilson Marcondes do Amaral
Réu(S): Banco do Brasil S/A

Vistos.

1. Certifique-se o decurso do prazo para cumprimento 

voluntário da obrigação.

2. Decorrido o prazo sem cumprimento pelo devedor, 

intime-se o credor para apresentar, em 5 dias, cálculo com o demonstrativo do 

débito atualizado, já incluída a multa de 10% do artigo 475-J do CPC e mais 10% 

sobre o valor total do débito a título de honorários da fase executiva (CPC, art. 

20, § 4º, c/c art. 652-A c/c art. 475-R), ora fixados e devidos apenas em razão do 

não cumprimento voluntário da obrigação, conforme orienta o STJ, verbis:

"[...] embora os honorários advocatícios 
possam ser fixados para a fase de cumprimento de sentença, a sua 
exigibilidade só é possível se o devedor não efetuar o pagamento ou o 
depósito no montante da condenação no prazo de 15 dias previsto no art. 
475-J do CPC, antes da prática de atos executórios. Precedentes" (STJ - 
AgRg no REsp 1153180/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe 11/11/2010).

3. Estando, enfim, devidamente elaborado o cálculo, 

acompanhado de requerimento de penhora, com qualificação completa do 

executado (inclusive CPF/CNPJ), conclusos. 

4. Em eventual inércia do credor, arquivem-se.

Intime(m)-se.

Campo Grande – MS, 07 de maio de 2012

Gil Messias Fleming
Juiz de Direito em Substituição Legal

Assinado por Certificação Digital
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
19ª Vara Cível de Competência Especial

Mod. 1058312 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 3317-
3600, Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br

INFORMAÇÃO

Autos nº 0804101-54.2011.8.12.0001
Ação: Cumprimento de Sentença 
Requerente: Wilson Marcondes do Amaral
Requerido: Banco do Brasil S/A

Informo a Vossa Excelência, com o devido respeito, que 
não há como certificar o decurso do prazo para cumprimento voluntário da 
obrigação, em razão do feito originário não ter tramitado neste juízo.

Campo Grande, 21 de junho de 2012.

Edmir Soken
Chefe de Cartório

Assinado por certificação digital
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
19ª Vara Cível de Competência Especial

19ª Vara Cível de Competência Especial - Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 3317-3600, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br  - M9871

Autos: 0804101-54.2011.8.12.0001  - Cumprimento de Sentença
Autor(es): Wilson Marcondes do Amaral
Réu(S): Banco do Brasil S/A

Vistos.

1. Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, 

via DJ, ou, na falta deste, pessoalmente via correio, para cumprimento da 

sentença, ou seja, para pagar o quantum indicado pelo credor, no prazo de 15 

dias, sob pena de multa de 10% (CPC, art. 475-J).

2. Decorrido o prazo sem cumprimento pelo devedor, 

intime-se o credor para apresentar, em 5 dias, cálculo com o demonstrativo do 

débito atualizado, na forma do artigo 614, inciso II, do CPC, já incluída a multa de 

10% do artigo 475-J do CPC e mais 10% sobre o valor total do débito a título de 

honorários da fase executiva (CPC, art. 20, § 4º, c/c art. 652-A c/c art. 475-R), ora 

fixados e devidos apenas em razão do não cumprimento voluntário da obrigação, 

conforme orienta o STJ, verbis:

"[...] embora os honorários advocatícios 
possam ser fixados para a fase de cumprimento de sentença, a sua 
exigibilidade só é possível se o devedor não efetuar o pagamento ou o 
depósito no montante da condenação no prazo de 15 dias previsto no art. 
475-J do CPC, antes da prática de atos executórios. Precedentes" (STJ - 
AgRg no REsp 1153180/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe 11/11/2010).

3. Estando, enfim, devidamente elaborado o cálculo, 

acompanhado de requerimento de penhora, com qualificação completa do 

executado (inclusive CPF/CNPJ), conclusos. 

4. Em eventual inércia do credor, arquivem-se.

Intime(m)-se.

Campo Grande – MS, 28 de agosto de 2012

Elizabete Anache
Juíza de Direito em substituição legal

Assinado por Certificação Digital
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
19ª Vara Cível de Competência Especial

Aviso de recebimento nº 0804101-54.2011.8.12.0001-002

Modelo 703067 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 3317-
3600, Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Campo Grande, 13 de setembro de 2012.

Autos n° 0804101-54.2011.8.12.0001 
Ação: Cumprimento de Sentença 
Requerente: Wilson Marcondes do Amaral 
Requerido: Banco do Brasil S/A 

Prezado (a) Senhor(a) Banco do Brasil S/A:

Pelo presente, extraído dos autos de Cumprimento de 

Sentença autuado sob o nº 0804101-54.2011.8.12.0001, em tramitação neste 

juízo da 19ª Vara Cível de Competência Especial, que Wilson Marcondes do 

Amaral move em desfavor de Banco do Brasil S/A, fica Vossa Senhoria 

devidamente INTIMADO(A) para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 

pagamento do montante da condenação no valor de R$ R$ 442.670,26 

(QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS E SETENTA 

REAIS E VINTE E SEIS  CENTAVOS), atualizado até a data do efetivo depósito, 

sob pena de multa de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475 do CPC. Eu, 

Edmir Soken, Chefe de Cartório, a digitei e eu Edmir Soken, Chefe de Cartório, a 

conferi e subscrevi.

Edmir Soken
Chefe de Cartório

ASSINADO POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL

Destinatário: Banco do Brasil S/A
Endereço: Avenida Afonso Pena, 2.202, Centro 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-908
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 17/09/2012 12:21 
 Certidão - Processo 0804101-54.2011.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0143/2012,   foi   publicada   no   Diário 
 da   Justiça   nº   2733,   do   dia   14/09/2012,   página   200/220,   com   circulação   em   17/09/2012   e   início   do 
 prazo em 18/09/2012, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Fernanda Tagliari (OAB 14776AM/S)  0  18/09/2012 

           Teor   do   ato:   "Despacho   de   f.   149:   1.   Intime-se   o   devedor,   na   pessoa   de   seu   advogado,   via   DJ, 
 ou,   na   falta   deste,   pessoalmente   via   correio,   para   cumprimento   da   sentença,   ou   seja,   para   pagar   o 
 quantum   indicado   pelo   credor,   no   prazo   de   15   dias,   sob   pena   de   multa   de   10%   (CPC,   art.   475-J).   2. 
 Decorrido   o   prazo   sem   cumprimento   pelo   devedor,   intime-se   o   credor   para   apresentar,   em   5   dias, 
 cálculo   com   o   demonstrativo   do   débito   atualizado,   na   forma   do   artigo   614,   inciso   II,   do   CPC,   já 
 incluída   a   multa   de   10%   do   artigo   475-J   do   CPC   e   mais   10%   sobre   o   valor   total   do   débito   a   título   de 
 honorários   da   fase   executiva   (CPC,   art.   20,   §   4º,   c/c   art.   652-A   c/c   art.   475-R),   ora   fixados   e   devidos 
 apenas   em   razão   do   não   cumprimento   voluntário   da   obrigação,   conforme   orienta   o   STJ,   verbis:   "[...] 
 embora   os   honorários   advocatícios   possam   ser   fixados   para   a   fase   de   cumprimento   de   sentença,   a 
 sua   exigibilidade   só   é   possível   se   o   devedor   não   efetuar   o   pagamento   ou   o   depósito   no   montante   da 
 condenação   no   prazo   de   15   dias   previsto   no   art.   475-J   do   CPC,   antes   da   prática   de   atos   executórios. 
 Precedentes"   (STJ   -   AgRg   no   REsp   1153180/SP,   Rel.   Ministro   HUMBERTO   MARTINS,   SEGUNDA 
 TURMA,   julgado   em   04/11/2010,   DJe   11/11/2010).   3.   Estando,   enfim,   devidamente   elaborado   o 
 cálculo,   acompanhado   de   requerimento   de   penhora,   com   qualificação   completa   do   executado 
 (inclusive CPF/CNPJ), conclusos. 4. Em eventual inércia do credor, arquivem-se. Intime(m)-se." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 17 de setembro de 2012. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
19ª Vara Cível de Competência Especial

Modelo 500002 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3600, Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0804101-54.2011.8.12.0001

Aos 16 de outubro de 2012, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Edmir Soken, juntei.

Campo Grande, 16 de outubro de 2012.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
4B

A
85

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

6/
10

/2
01

2 
às

 1
5:

41
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

M
IR

 S
O

K
E

N
.

fls. 152



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
48

F
51

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

6/
10

/2
01

2 
às

 1
5:

45
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

M
IR

 S
O

K
E

N
.

fls. 153



Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
19ª Vara Cível de Competência Especial

Modelo 500002 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3600, Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0804101-54.2011.8.12.0001

Aos 22 de novembro de 2012, procedi a juntada da(s) peça(s) 

que segue(m). Eu, Edmir Soken, juntei.

Campo Grande, 22 de novembro de 2012.
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Barueri • SP │ Alameda Rio Negro, 161 • 8º andar • Alphaville • 06454-000 • Fone/Fax: (11) 3894.3800 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 19ª VARA DA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPO GRANDE - MS 

 

 

       

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0804101-54.2011.8.12.0001  

EXEQUENTE: WILSON MARCONDES DO AMARAL 

EXECUTADO: BANCO DO BRASIL S.A. 

 

BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista inscrita 

no CNPJ sob o nº. 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília – Distrito Federal, no Setor 

Bancário Sul, Quadra 04, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III, por seus procuradores que esta 

subscrevem (documentos anexos), com o endereço profissional declinado no rodapé, nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que lhe promovem, vem, com fundamento nos 

artigos 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, e 301, § 4º, do Código de Processo Civil, 

apresentar a presente 

 

PUBLICAÇÕES EM NOME DE 

GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB/MS Nº. 12.473-A), SOB PENA DE NULIDADE 
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Barueri • SP │ Alameda Rio Negro, 161 • 8º andar • Alphaville • 06454-000 • Fone/Fax: (11) 3894.3800 

OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

 

pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

 

I – DO CABIMENTO DA PRESENTE OBJEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE: DA NULIDADE DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA 

DE TÍTULO QUE A LEGITIME (ARTIGO 618, INCISO I, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) – DESNECESSIDADE DE 

GARANTIA DE JUÍZO 

 

A nulidade da execução por ausência de título que a legitime 

(art. 618, I, do CPC) constitui matéria de ordem pública e pode ser arguida a qualquer tempo 

ou grau de jurisdição. Consequentemente, pode ser conhecida de ofício pelo Juiz e passível 

de alegação por meio de exceção de pré-executividade. 

 

Nesse sentido, cumpre colacionar o acórdão proferido no REsp 

nº. 100.998-SP, que teve a relatoria do MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO – NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO – 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA – EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – 

POSSIBILIDADE – PROMOÇÃO DE EXECUÇÕES CONTRA O DEVEDOR 

ORIGINÁRIO E O ENDOSSANTE-CAUCIONANTE – INTERESSE 

PROCESSUAL – EXISTÊNCIA – BIS IN IDEM – INOCORRÊNCIA – 

APLICAÇÃO DO ART. 792, III, DO CÓDIGO CIVIL – RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. Desde que se trate de matéria de ordem 

pública, como quando, verbi gratia, se trata de nulidade do título 

executivo, não carece mesmo o devedor oferecer defesa através de 

embargos, onde se reclama segurança do juízo, mas sim opor a figura 
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Barueri • SP │ Alameda Rio Negro, 161 • 8º andar • Alphaville • 06454-000 • Fone/Fax: (11) 3894.3800 

jurídica nominada pela doutrina e jurisprudência como exceção de 

pré-executividade. Se a matéria suscitada é relativa ao cabimento da 

ação de execução, e não ao débito em si, pode ser brandida em 

exceção de pré-executividade, e não somente por meio de embargos. 

Tem o credor da caução não apenas a faculdade, mas a obrigação de 

promover as ações necessárias ao recebimento do valor do título 

caucionado, como prescreve o art. 792, III, do Código Civil. O 

endossatário do título pode e deve exercer todos os direitos dele 

decorrente, seja apresentando-o ao devedor para pagamento, 

recebendo e dando quitação, seja apontando-o para protesto ou 

tomando as medidas judiciais necessárias ao exercício do direito 

creditício, à conservação e recuperação do próprio título, inclusive 

contra o endossante-caucionante. (Apelação cível nº. 38953/2002. 

Apelado: ADELAR MATHEUS JACOBOWSKI, 3ª Câmara Cível do TJ/MT, 

julgamento: 04 de junho de 2003)”. 

 

In casu, o poupador possuía caderneta de poupança no Estado 

do Mato Grosso do Sul.  

 

Ocorre que, conforme será demonstrado a seguir, a r. decisão 

proferida na ação coletiva (que tramitou na 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial 

Judiciária de Brasília/DF) faz coisa julgada apenas nos limites da competência territorial do 

Tribunal competente para julgar o recurso ordinário. 

 

Em outras palavras, a r. decisão proferida na ação civil pública 

só atinge os poupadores que possuíam cadernetas de poupança no Distrito Federal, não 

atingindo, portanto, os poupadores que possuíam contas no Estado do Mato Grosso do Sul. 
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Destarte, não há título executivo a legitimar a execução movida 

pelo EXEQUENTE/EXCEPTO, haja vista que suas cadernetas de poupança são do Estado do 

MATO GROSSO DO SUL. 

 

II – DA NULIDADE DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE TÍTULO 

QUE A LEGITIME (ARTIGO 618, INCISO I, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL) 

 

A r. decisão proferida na AÇÃO COLETIVA provém do MM. Juízo 

da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF, enquanto os 

EXEQUENTE/EXCEPTO é domiciliado e possuí contas-poupança no Estado do Mato Grosso 

do Sul. 

A controvérsia reside no alcance de eficácia da r. sentença 

exequenda (proferida na AÇÃO COLETIVA) além dos limites territoriais do órgão prolator. 

O artigo 16 da Lei nº. 7.347/85, com a nova redação que lhe 

foi dada pela Lei nº. 9.494/97, dispõe que: 

 
"Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites 
da competência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for 

julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que 

qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico 

fundamento, valendo-se de nova prova". (grifos) 

 

 A matéria já foi amplamente discutida pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, restando pacificada no julgamento em sede de EMBARGOS DE 
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DIVERGÊNCIA no RESP Nº. 411.529-SP (2009/0043111-3), assim ementado: 

 

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EFICÁCIA. 

LIMITES. JURISDIÇÃO DO ÓRGÃO PROLATOR. 1 – Consoante 

entendimento consignado nesta Corte, a sentença proferida 

em ação civil pública fará coisa julgada erga omnes nos limites 

da competência do órgão prolator da decisão, nos termos do 

art. 16 da Lei nº. 7.347/85, alterado pela Lei nº. 9.494/97. 

Precedentes. 2 – Embargos de divergência acolhidos. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 

os Ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, 

na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, 

prosseguindo o julgamento, após o voto-vista da Ministra 

NANCY ANDRIGHI acompanhando o voto do Ministro Relator, 

por unanimidade, acolher os embargos de divergência. Os 

Ministros ALDIR PASSARINHO JUNIOR, NANCY ANDRIGHI (voto-

vista), SIDNEI BENETI, VASCO DELLA GIUSTINA (Desembargador 

convocado do TJ/RS), PAULO FURTADO (Desembargador 

convocado do TJ/BA) e HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO 

(Desembargador convocado do TJ/AP) votaram com o Ministro 

Relator. Impedido o Ministro MASSAMI UYEDA. Ausente, 

justificadamente, o Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. Brasília, 10 

de março de 2010 (data de julgamento). Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, Relator”. (grifos) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
4A

63
E

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

10
/2

01
2 

às
 1

8:
35

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 L

U
IZ

 C
A

R
LO

S
 IC

E
T

Y
 A

N
T

U
N

E
S

.

fls. 159



 
 
 

Barueri • SP │ Alameda Rio Negro, 161 • 8º andar • Alphaville • 06454-000 • Fone/Fax: (11) 3894.3800 

Cumpre colacionar o voto do EMINENTE RELATOR MINISTRO 

FERNANDO GONÇALVES, o qual consolidou a discussão sobre a matéria, e tem plena aplicação no 

caso sub judice. Inclusive, a seu voto aderiu a MINISTRA NANCY ANDRIGHI, que tinha firmado 

entendimento anterior no sentido de que não haveria limitação de eficácia da sentença 

prolatada em AÇÃO CIVIL PÚBLICA, onde se reconhecera direito homogêneo de consumidor. 

O nobre Relator explicita que: 

 

“De início, no tocante ao conhecimento dos embargos, registre-

se que as bases fáticas dos arestos confrontados são idênticas, 

sendo certo que a solução jurídica foi diversa em cada um 

deles. Enquanto o acórdão embargado afasta a aplicação da 

regra do art. 16 da LACP, nas ações coletivas em defesa de 

interesses individuais e homogêneos dos consumidores, porque 

a matéria é regida, especificamente, pelo art. 103 do Código de 

Defesa do Consumidor e determina a eficácia da sentença em 

todo território nacional, os paradigmas apresentados pelo 

embargante afirmam que a ‘eficácia erga omnes circunscreve-

se aos limites da jurisdição do tribunal competente para julgar 

o recurso ordinário’. Nesse contexto, a divergência resta 

configurada, uma vez observados os ditames do art. 266, § 1º, 

do RISTJ. A hipótese versada nos autos é de ação civil pública 

proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor – 

IDEC – pleiteando complemento de diferença de correção 

monetária devido em caderneta de poupança em janeiro de 
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1989. Julgada improcedente no Juízo de primeiro grau, foi 

interposta apelação perante o Tribunal de Alçada Civil do 

Estado de São Paulo, que dá provimento para condenar o 

Banco de Crédito Nacional S.A a pagar a diferença entre a 

inflação apurada no mês de janeiro de 1.989, de 42,72%, e o 

índice creditado no mês subsequente aos titulares de 

caderneta de poupança, estendendo os efeitos da decisão a 

todos os associados do IDEC residentes no território nacional, 

consoante regra estabelecida no artigo 103, inciso III, do Código 

de Defesa do Consumidor. Manejado recurso especial, foi 

negado provimento pela Ministra NANCY ANDRIGHI, que 

reconhece a eficácia erga omnes das sentenças proferidas em 

ações coletivas propostas por associações, na defesa de direitos 

e interesses de seus associados, sem limite territorial. Assiste 

razão ao embargante. Com efeito, no julgamento do EREsp nº. 

293.407/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, foi 

pacificado, pela Corte Especial, o entendimento de que a 

sentença proferida em ação civil pública fará coisa julgada erga 

omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator 

da decisão, nos termos do art. 16 da Lei nº. 7.347/85, alterado 

pela Lei n. 9.494/97. São os termos da ementa: ‘EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE DISSENSO ENTRE OS ARESTOS 

CONFRONTADOS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SENTENÇA. EFEITOS 

ERGA OMNES. ABRANGÊNCIA RESTRITA AOS LIMITES DA 
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COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR. 1. Não há 

falar em dissídio jurisprudencial quando os arestos em 

confronto, na questão em foco, decidem na mesma linha de 

entendimento. 2. Nos termos do art. 16 da Lei nº. 7.347/85, 

alterado pela Lei nº. 9.494/97, a sentença civil fará coisa 

julgada erga omnes nos limites da competência territorial do 

órgão prolator. 3. Embargos de divergência não-conhecidos’. 

(EREsp 293.407/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

Corte Especial, DJ 1º/8/2006) No mesmo sentido: ‘PROCESSUAL 

CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO NOTÓRIO. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CADERNETA DE POUPANÇA. RELAÇÃO DE 

CONSUMO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JANEIRO/89. COISA JULGADA. LIMITES. DISSENSO 

JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 1. A sentença 

na ação civil pública faz coisa julgada erga omnes nos limites 

da competência territorial do órgão prolator, nos termos do 

art. 16 da Lei nº. 7.347/85, com a novel redação dada pela Lei 

nº. 9.494/97. Precedentes do STJ: EREsp 293407/SP, Corte 

Especial , DJ 1º/8/2006; REsp 838.978/ MG, Primeira Turma, 

DJ 14/12/2006 e REsp 422.671/ RS, Primeira Turma, DJ 

30/11/2006. In casu, embora a notoriedade do dissídio enseje 

o conhecimento dos embargos de divergência, a consonância 

entre o entendimento externado no acórdão embargado e a 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
4A

63
E

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

10
/2

01
2 

às
 1

8:
35

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 L

U
IZ

 C
A

R
LO

S
 IC

E
T

Y
 A

N
T

U
N

E
S

.

fls. 162



 
 
 

Barueri • SP │ Alameda Rio Negro, 161 • 8º andar • Alphaville • 06454-000 • Fone/Fax: (11) 3894.3800 

hodierna jurisprudência do STJ, notadamente da Corte Especial, 

conduz à inarredável incidência da Súmula 168, do Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: ‘Não cabem embargos de 

divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado. 3. Agravo regimental 

desprovido, mantida a inadmissibilidade dos embargos de 

divergência, com supedâneo na Súmula 168/STJ’. (AgRg nos 

EREsp 253589/ SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, Corte Especial, DJe 

01/07/2008). No mesmo sentido o ERESP 399.357/SP, de minha 

relatoria, na assentada de 09 de setembro de 2009, na Segunda 

Seção, verbis: "EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. EFICÁCIA. LIMITES. JURISDIÇÃO DO ÓRGÃO 

PROLATOR. 1 – Consoante entendimento consignado nesta 

Corte, a sentença proferida em ação civil pública fará coisa 

julgada erga omnes nos limites da competência do órgão 

prolator da decisão, nos termos do art. 16 da Lei nº. 7.347/85, 

alterado pela Lei nº. 9.494/97. Precedentes. 2 – Embargos de 

divergência acolhidos’. De outra banda, cumpre assinalar, em 

consonância com os ven. acórdãos paradigmas que, na 

atualidade, legem habemus, qual seja o art. 2º da Lei nº. 

9.494/97 (MP 2.180-35/2001), dando nova redação ao art. 16 

da Lei nº. 7.347, de 24 de julho de 1985, verbis: ‘Art. 2º. O art. 

16 da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar com a 

seguinte redação: Art. 2º-A. A sentença civil prolatada em ação 
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de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na 

defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá 

apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da 

ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão 

prolator’. Assim, acolho os embargos de divergência’. (grifos) 

 

In casu, o alcance do título circunscreve-se aos limites do 

território do Distrito Federal, onde foi proferida a r. decisão exequenda. 

 

Por corolário, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, o título judicial carece de força executiva, haja vista que, 

consoante já explicitado, o EXEQUENTE/EXCEPTO possui domicílio e contas-poupança em 

unidade da federação diversa daquela em que proferida a r. decisão na AÇÃO COLETIVA. 

 

Na ausência de título executivo que a legitime, é nula a 

execução, na forma do artigo 618, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 

III – DO PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE 

 

III. 1 DA NECESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA 
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Em atenção ao princípio da eventualidade e por cautela, caso 

não sejam acolhidos  os argumentos supra, também cabe ao executado requerer a prévia 

liquidação de sentença. 

  

Isto porque a referida sentença prolatada é genérica e ilíquida, 

necessitando da devida liquidação por arbitramento, VEJA-SE: 

 

“Pelo exposto julgo procedente o pedido inaugural, para 

condenar a ré , de forma genérica, observado o art. 95, do 

Código do Consumidor, a incluir o índice de 48,16% (...) no cálculo 

de reajuste dos valores depositados nas contas poupança com 

ela mantidas em janeiro de 1989, até o advento da Medida 

Provisória nº 32, tudo a ser apurado em liquidação de 

sentença.” 

 

Verifica-se que o exequente, utilizando-se de cálculos 

realizados unilateralmente e totalmente desvirtuados do que foi decidido nos autos e dos 

parâmetros legais apresenta um valor altíssimo e nos termos do art. 475-A do CPC quando a 

sentença foi ilíquida, deve-se promover a prévia liquidação e neste caso mediante perícia 

judicial, veja-se : 

 

Art.475-A Quando a sentença não determinar o valor devido, 

procede-se a usa liquidação. 

 

Art. 421 O Juiz nomeará perito, fixando de imediato o prazo 

para a entrega do laudo. 
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Portanto, neste caso, o despacho proferido por V. Excelência 

deverá se revogado para chamar o feito à ordem, determinando a realização de perícia para 

apuração do real crédito do exequente. 

 

 E não há que se falar que a determinação do valor da 

condenação dependa apenas de simples cálculo aritmético, haja vista q natureza do objeto 

da liquidação, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

 

III. 2 DO EXCESSO DE EXECUÇÃO (DA VIOLAÇÃO À COISA 

JULGADA) 

 

Conforme demonstrado no tópico anterior, a presente execução é 

nula, o que torna imperiosa a sua extinção do feito.  

 

No entanto, em respeito ao princípio da eventualidade, cumpre 

também demonstrar o excesso de execução, porquanto os cálculos apresentados pelo 

EXEQUENTE/EXCIPIENTE viola flagrantemente a r. decisão exequenda. 

 

A r. sentença proferida na AÇÃO CIVIL PÚBLICA condenou o 

BANCO/ EXCIPIENTE, de forma genérica, a incluir o índice de 48,16% no cálculo do reajuste dos 

valores depositados nas contas de poupança mantidas em janeiro/1989. 

 

O Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

manteve a r. sentença, negando provimento ao apelo interposto pelo EXCIPIENTE. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, por seu turno, deu parcial 

provimento ao recurso especial interposto pelo BANCO/EXCIPIENTE, reduzindo o valor do 

índice para 42,72%. 
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Ao recurso extraordinário interposto pelo BANCO/EXCIPIENTE, 

negou-se provimento. 

 

 

III. 3 – INEXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE 

JUROS REMUNERATÓRIOS BEM COMO DA ILEGAL INCIDÊNCIA 

DOS REFLEXOS PARA OS PLANOS SUBSEQUENTES 

 

 

Note-se que, em momento algum, nenhuma das r. decisões 

proferidas nos autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA determinou a aplicação de juros remuneratórios 

capitalizados de 0,5% a.m., estes aplicados indevidamente pelo EXCEPTO. 

 

Na hipótese, a r. decisão exequenda determina apenas a utilização 

do índice de 42,72% no cálculo do reajuste dos valores depositados em caderneta de poupança. 

Sendo assim, a diferença de rendimento pleiteada para o saldo de janeiro/1989 (com crédito 

em fevereiro/1989), decorrente da aplicação do índice de 42,72%, deve ser atualizada desde a 

data dos fatos somente pelo índice de correção monetária adotado pelo Tribunal de Justiça 

para atualização de débitos judiciais, além de juros moratórios, estes contados a partir da 

citação.  

 

Cumpre salientar também que o EXCIPIENTE computou 

indevidamente os expurgos referentes aos planos subsequentes (Planos Collor I e II), senão 

vejamos: 
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O dispositivo do decisum exequendo não pode ser interpretado 

extensivamente. Os juros remuneratórios não são decorrência lógica da correção monetária, 

mas somente podem ser incluídos nos cálculos da execução mediante expressa previsão no 

título executivo judicial, o que não ocorreu no caso em comento. Entendimento contrário 

implica em violação à coisa julgada. 

 

Portanto, não há que se falar na incidência de juros 

compensatórios/remuneratórios capitalizados (0,5% a.m.), conforme utilizado no cálculo do 

autor para a atualização monetária, haja vista que a ausência de condenação nesse sentido na 

r. decisão exequenda. 

 

   

 

Da mesma forma, a r. sentença exequenda não especificou os 

índices a serem utilizados para a atualização da diferença, razão pela qual, por se tratar de 

débito resultante de decisão judicial, é de rigor a adoção do índice eleito pelo Tribunal de 

Justiça para atualização de débitos judiciais (v.g. TJ/DF) desde a data do pagamento a menor, 

posto que melhor reflete a inflação acumulada no período. 

 

Esse entendimento está em consonância com a jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
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"O cumprimento da sentença deve ocorrer com estrita observância 

ao que nela ficou determinado. Não tendo sido determinada a 

incidência dos juros remuneratórios e dos critérios próprios de 

atualização das cadernetas de poupança sobre o débito 

exeqüendo, não é possível fazê-lo em execução de sentença, sob 

pena de violação ao princípio da coisa julgada". (Superior Tribunal 

de Justiça, REsp 754.013/PR, Relator Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, 1ª Turma, j . 22/8/2006, in DJ 4/9/2006, p. 234). 

 

No mesmo sentido: 

 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CADERNETA DE POUPANÇA. DIFERENÇAS. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 1. Não há 

como incluir na execução juros remuneratórios em relação a todo 

o período objeto de cobrança, tendo em vista que a sentença 

executada, com trânsito em julgado, deferiu a incidência daqueles, 

apenas, nos dois meses em que houve remuneração menor que a 

devida nas cadernetas de poupança, isto é, em junho de 1987 e 

em janeiro de 1989. 2. Recurso especial conhecido e provido". 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 815.831/PR, Relator para 

acórdão Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 2ª Seção, j. 

27/9/2006, in DJ 12/2/2007, p. 244).  

 

E, mais recentemente: 

 

"Os juros remuneratórios não decorrem da correção monetária, 

mas dependem de expressa previsão do título judicial, bem como 

de pedido da parte, não havendo como eles serem deferidos de 

ofício". (Superior Tribunal de Justiça, REsp 1.123.036 /RS, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma, j. 3/11/2009, in DJe 

17/11/2009) 
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Destarte, o EXCIPIENTE requer seja acolhida a presente Objeção, 

para desconsiderar os cálculos apresentados pelo EXCIPIENTE, e determinar a remessa dos 

autos à D. Contadoria Judicial, para apuração dos valores com incidência apenas de correção 

monetária pelo índice eleito pelo Egrégio Tribunal de Justiça para atualização de débitos 

judiciais e de juros de mora contados da citação (sem incidência de juros remuneratórios). 

 

IV. DO TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS 

 

     OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELOS 

EXEQUENTES/IMPUGNADOS INCLUÍRAM JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO NA AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA.  

 

 

Contudo, estes são devidos APENAS A PARTIR DA CITAÇÃO NA 

EXECUÇÃO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. Ora, como poderia o BANCO/EXCIPIENTE estar em 

mora já na citação da AÇÃO CIVIL PÚBLICA, se só teve ciência dos números das contas e nomes 

dos POUPADORES quando da citação na execução individual? 

 

Deste modo, o EXCIPIENTE requer seja acolhida a presente 

Objeção, também para que seja determinada a incidência dos juros de mora apenas a partir da 

citação na execução da sentença. 

 

O banco-excipiente demonstrando sua completa boa fé elaborou 4 

(quatro) cálculos, ora anexados, demonstrando que a atualização da parte autora de qualquer 

forma se demonstra exorbitante. 

 

Observa-se que a diferença encontrada pela parte autora é 

idêntica a diferença encontrada pelo réu. 

 

 OS CÁLCULOS ELABORADOS PELO BANCO/EXCIPIENTE, para 

melhor elucidar os fatos, foram divididos em quatro planilhas : 
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PLANILHA 1 - computando-se juros de mora: (1% a.m.) contados da citação via impresa na 

execução (17/09/2012) resultaram em R$ 7.506,64; 

 

PLANILHA 2 - computando-se Juros de mora: (0,5% a.m. até janeiro/2003 e a partir daí 1% a.m.) 

contados da citação na AÇÃO CIVIL PÚBLICA (15/6/1993) – TJ/DF (índice de atualização de 

débitos judiciais) resultaram em R$ 20.476,04; 

 

PLANILHA 3 - computando-se Juros de mora: (1% a.m.) contados da citação via impresa na 

execução (17/09/2012) - Atualização pelos índices Poupança divulgados pelo BACEN resultaram 

em R$ 14.145,80; 

 

PLANILHA 4 - computando-se Juros de mora: (0,5% a.m. até janeiro/2003 e a partir daí 1% a.m.) 

contados da citação na AÇÃO CIVIL PÚBLICA (15/6/1993) - Atualização pelos índices Poupança 

divulgados pelo BACEN resultaram em R$ 38.585,81. 

 

Observa-se ainda que os cálculos do BANCO/EXCIPIENTE, foram 

atualizados até fevereiro/2012, ENQUANTO OS CÁLCULOS DO EXCEPTO POSSUEM 

ATUALIZAÇÕES ATÉ OUTUBRO DE 2012, mesmo assim, os 4 (quatro) cálculos elaborados pelo 

EXCIPIENTE passam longe do exorbitante valor pleiteado pelo EXCEPTO (R$ 49.060,69 – sem a 

multa do art. 475-J),  fato que demonstra a completa falta de nexo e bom senso utilizado pelo 

EXCEPTO. 

 

 

IV - DO EFEITO ERGA OMNES 

 

No caso em tela vale ressaltar sobre o efeito erga omnes da sentença proferida na 

ação promovida pelo IDEC no Distrito Federal e a alteração da lei de 7.347/85. 

 

É possível que a fase de cumprimento de sentença seja ingressada no 

domicílio do poupadores, nos termos do artigo 101, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor. Todavia, 
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isso somente será possível nos casos em que a sentença tiver sido proferida antes da alteração promovida 

pela Lei 9.494/97 ao artigo 16 da Lei 7.347/85. 

 

A redação original do artigo 16 da Lei 7.347/85 previa que: 

 

“A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, exceto se a ação for julgada 

improcedente por deficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado 

poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova.” 

  

Todavia, a alteração promovida pela Lei nº 9.494/97 deu-se no seguinte sentido: 

 

“A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência 

territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por 

insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra 

ação com idêntico fundamento, valendo-se d nova prova.” Grifo nosso. 

 

Portanto, tendo e vista que a Lei nº 9.497/97 foi publicada no D.O.U em 

24/12/97 e nesta data entrou em vigor, para as sentenças proferidas anteriormente a esta data, realmente, é 

possível que o cumprimento da sentença prolatada na ação civil pública se dê no domicilio do 

credor/poupador. 

 

Do contrário, para as sentenças prolatadas posteriormente, ou seja, após o dia 

24/12/97, a providência não é cabível porquanto a coisa julgada somente gerará efeitos erga omnes nos 

limites da competência territorial do órgão prolator. 

 

Especificamente sobre a questão relativa à Lei mencionada, o julgado abaixo revela-

se esclarecedor: 
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“AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IDEC. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. CADERNETAS 

DE POUPANÇA. JANEIRO DE 1989. UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 1. O art. 

476 do Código de Processo Civil não vincula o colegiado perante o qual foi suscitado 

o incidente de uniformização de jurisprudência, que fica subordinado aos aspectos 

de conveniência e oportunidade. Procedentes da Corte. 2. Intimado o Ministério 

Público na instância ordinária, que entendeu não ser caso de manifestação específica 

ante a ausência de relação de consumo, não há falar em nulidade decorrente da não 

intervenção do parquet. 3. Aplicável ao caso o Código de Defesa do Consumidor, 

porque caracterizada está a relação de consumo entre a instituição financeira e o 

poupador. 4. As cadernetas de poupança são aplicações financeiras 

automaticamente renovadas com a só manutenção do depósito. Há a continuação 

do contrato no tempo, com o que o crédito a menor repercute enquanto perdurar a 

aplicação, não se podendo falar em retroatividade do Código de Defesa do 

Consumidor. 5. A instituição financeira depositária é parte passiva legítima para 

responder por diferenças de rendimentos em cadernetas de poupanças no período 

de janeiro de 1989. 6. Na linha do entendimento já adotado nesta Corte, não há 

falar, na hipótese presente, em litispendência entre a ação cível pública e a ação de 

cobrança. 7. Sobre o alcance da sentença, não há como dar curso ao especial, porque 

a limitação da jurisprudência está na esfera do banco réu, ou seja, determinou-se o 

cumprimento da decisão para todos aqueles que mantinham contrato com o mesmo. 

Além disso, a Lei nº 9.494/97, que alterou o art. 16 da Lei nº 7.347/85, e a Medida 

Provisória nº 2.180-35/01, que alterou a Lei nº 9.494/97, que cuida da abrangência 

das sentenças em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, são 

posteriores á sentença, ao Acórdão recorrido e ao recurso especial. (...) 

(STJ – Resp 175.288/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 26/03/2002, DJ 18/11/2002, p.209) 

 

Assim, no caso específico da ação civil prolatada nos autos nº 1998.01.016798-

9, que tramitou na 12ª Vara Cível do Distrito Federal e que é tida como fundamento para a pretensão dos 

AGRAVADOS, tendo em vista que a sentença foi prolatada em 06/11/1998, logo, posteriormente à alteração 

legislativa, a coisa julgada erga omnes está circunscrita aos limites da competência territorial do órgão 

prolator – Distrito Federal. 
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Essa, inclusive, foi à conclusão do E. TJDF em julgamento muito semelhante ao 

caso em apreço: 

 

“PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA 

ERGA OMNES. RESTRIÇÃO AOS LIMITES DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO 

JULGADOR. EXECUÇÃO PROPOSTA POR RESIDENTES DO ESTADO DO PARANÁ. 

INEXISTÊNCIA DE TÍTULO JUDICIAL. 

1.Segundo o entendimento pacificado pelo colendo STJ, a sentença em ação civil 

pública faz coisa julgada erga omnes nos limites da competência territorial do órgão 

julgador que a prolatou (art. 16, da Lei nº 7.347/1985, na redação dada pela Lei nº 

9.494/1997).  

2.A Sentença proferida pela 12ª Vara Cível de Brasília, nos autos da Ação Civil 

Pública proposta pelo IDEC em face do Banco do Brasil, na qual se discutiu a 

correção dos saldos de cadernetas no mês de janeiro de 1989, só beneficia os 

poupadores residentes no Distrito Federal. Logo, cidadãos residentes no Estado do 

Paraná não são titulares do título executivo constituído após o trânsito em julgado 

dessa decisão, impossibilitando-se a cassação da sentença que, por esse 

fundamento, julgou nula a execução. 

3.Apelo improvido. 

(TJDF – 20100111122097APC, Relator ARNOLDO CAMACHO DE ASSIS, 4ª Turma 

Cível, julgado em 14/04/2011, DJ 03/05/2011 p.283). 

 

Desta forma, inexiste título executivo judicial em favor dos AGRAVADOS – 

residentes no Estado do Mato Grosso -, assim, ausente os pressupostos de constituição e de desenvolvimento 

válido e regular do processo, devendo assim ser julgado extinta ação nos termos do artigo 267, IV, do Código 

de Processo Civil. 

 

V – DO PEDIDO 
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Diante de todo o exposto, o EXCIPIENTE requer seja acolhida a 

presente OBJEÇÃO de pré-executividade, para o fim de: 

 

a) reconhecer a nulidade da execução por ausência de 

título que a legitime, na forma disposta no artigo 618, inciso I, do Código de Processo Civil, 

haja vista que a r. decisão exequenda apenas abrange os poupadores domiciliados e com 

cadernetas de poupança no Distrito Federal, unidade da federação em que foi julgada a 

AÇÃO COLETIVA, e, in casu, os poupadores possuíam contas-poupança no Estado do Mato 

Grosso do Sul. 

 

 

b) não sendo esse o entendimento de Vossa Excelência, o 

que se admite apenas por argumentação, o EXCIPIENTE requer seja acolhida a presente 

impugnação, com fulcro no artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil, e reconhecido o 

excesso de execução, para o fim de: 

 

b.1) determinar a remessa dos autos à D. Contadoria Judicial, para 

apuração dos valores com incidência apenas de correção monetária pelo índice eleito pelo 

Egrégio Tribunal de Justiça para atualização de débitos judiciais e de juros de mora contados da 

citação (sem incidência de juros remuneratórios), e, sejam afastados os expurgos 

inflacionários dos planos subsequentes; 

 

b.2) seja determinada a incidência dos juros de mora apenas a 

partir da citação na execução da sentença; 

 

b.3) seja reconhecida a existência de excesso de execução, 

acolhidos os cálculos anexos (planilha 01), apurada com correção monetária pelo TJ/DF desde a 

data do crédito a menor (fevereiro/1989) e juros de mora contados da citação na execução; 
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b.4) caso Vossa Excelência entenda serem devidos juros de mora 

desde a citação na AÇÃO CIVIL PÚBLICA, o EXCIPIENTE requer, ad argumentandum tantum, 

sejam acolhidos os cálculos anexos (planilha 02); 

 

b.5) ainda que se compreenda ser possível alterar a r. decisão 

exequenda para aplicar os índices que os EXCEPTO alega ter aplicado, o EXCIPIENTE requer 

sejam afastados os seus cálculos, porquanto não condizem com os critérios alegadamente 

utilizados, estando a apuração dissonante das planilhas 03 e 04, que adotaram os índices 

OFICIAIS das cadernetas de poupança (os corretos: àqueles divulgados pelo BACEN, sem 

contemplação, pois, dos expurgos inflacionários dos períodos subsequentes (não objetos da 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA), com diferenciação apenas com relação aos juros de mora (citação na 

execução ou na AÇÃO CIVIL PÚBLICA); 

 

c) não sendo a presente impugnação acolhida prima facie, 

que seja concedido o efeito suspensivo até que seja julgada, pois o prosseguimento da 

execução trará ao EXCIPIENTE “grave dano de difícil ou incerta reparação”, nos termos do 

artigo 475-M, in fine, do Código de Processo Civil, uma vez que não se sabe se o EXCEPTO teria 

condições financeiras de restituir no futuro os prejuízos de uma execução excessiva; 

 

d) com fundamento nas Normas de Serviço da Corregedoria 

e no artigo 236, § 1º, do Código de Processo Civil, o EXCIPIENTE requer sejam feitas as 

publicações dos atos processuais exclusivamente em nome do advogado GUSTAVO 

AMATO PISSINI, OAB/MS Nº. 12.473-A SOB PENA DE NULIDADE DO 

PROCESSO E/OU REPUBLICAÇÃO DO ATO JUDICIAL, COM DEVOLUÇÃO 

DO PRAZO. 

 
Declara-se a autenticidade dos documentos juntados (não 

autenticados) sob a fé do grau dos peticionários, nos termos da lei (artigo 365, incisos IV e 

VI, do Código de Processo Civil). 
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Nestes termos,  

Pede deferimento. 

Campo Grande, 02 de outubro de 2012.  

 

GUSTAVO AMATO PISSINI                                                                                     LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES  

OAB/MS Nº 12.473-A                                                                                              OAB/MS 10062 

OAB/SP Nº 261.030 
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Conta Saldo
Correção 

Pleiteada 42,72%

Correção 

Creditada      

22,35%

Diferença 

Correção
Juros Pleiteados

Juros 

Creditados

Diferença 

Juros

Diferença 

Correção + 

Juros

509.889.100-7 6.075,09 2.595,28              1.358,33          1.236,95          43,35                  37,17              6,18                1.243,13           

1.243,13           

a

          1.243,13 

TOTAL EM OUTUBRO/2012 7.506,64                                       

74,32                                            Juros de mora (1% a.m) dede a citação via impresa na EXECUÇÃO 17/09/2012 - (1%)

1º/02/1989 02/10/2012

1º/02/1989

                                                                          Principal atualizado pelo INPC/IBGE até  28/10/2012

*Obs.: O último índice INPC/IBGE divulgado até o momento refere-se a SETEMBRO/2012

7.432,32                                       

PLANILHA 01  - JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

Critérios: 

Atualização pelo INPC/IBGE (índice de atualização de débitos judiciais)

Juros de mora: (1% a.m.) contados da citação via imprensa na execução  (17/09/2012)

TOTAL DIFERENÇAS DE RENDIMENTO:

ATUALIZAÇÃO DAS DIFERENÇAS DE RENDIMENTO

PLANO VERÃO - JANEIRO/1989 (CRÉDITO EM FEVEREIRO/1989)
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Conta Saldo
Correção 

Pleiteada 42,72%

Correção 

Creditada      

22,35%

Diferença 

Correção

Juros 

Pleiteados

Juros 

Creditado

s

Diferença 

Juros

Diferença Correção + 

Juros

509.889.100-7 6.075,09 2.595,28              1.358,33          1.236,95       43,35       37,17       6,18               1.243,13                       

1.243,13                       

a

  1.243,13 

Juros de mora (0,5% a.m. até janeiro/2003 e a partir daí 1% a.m.) desde a citação na AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA 16/06/1993 a 02/10/2012 - (175,5%)
13.043,72                                                

TOTAL EM OUTUBRO/2012 20.476,04                                               

ATUALIZAÇÃO DAS DIFERENÇAS DE RENDIMENTO

1º/02/1989

PLANILHA 02 - AD ARGUMENTANDUM TANTUM - JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA

Critérios: 

Atualização pelo INPC-IBGE (índice de atualização de débitos judiciais)

Juros de mora: (0,5% a.m. até janeiro/2003 e a partir daí 1% a.m.) contados da citação na AÇÃO CIVIL PÚBLICA (15/6/1993)

PLANO VERÃO - JANEIRO/1989 (CRÉDITO EM FEVEREIRO/1989)

*Obs.: O último índice (INPC-IBGE) divulgado até o momento refere-se a SETEMBRO/2012

TOTAL DIFERENÇAS DE RENDIMENTO:

02/10/2012

1º/02/1989

                                                                          Principal atualizado pelo 02/10/2012 7.432,32                                                  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
4A

63
E

6.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
10

/2
01

2 
às

 1
8:

35
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 L
U

IZ
 C

AR
LO

S 
IC

ET
Y 

AN
TU

N
ES

.

fls. 181



Conta Saldo

Correção 

Pleiteada 

42,72%

Correção 

Creditada      

22,35%

Diferença Correção
Juros 

Pleiteados

Juros 

Creditados

Diferença 

Juros
Diferença Correção + Juros

509.889.100-7 6.075,09 2.595,28      1.358,33       1.236,95                  43,35             37,17              6,18                1.243,13                                   

1.243,13                                   

a

         1.243,13 

Juros de mora (1% a.m) dede a citação via impresa na EXECUÇÃO 17/09/2012 - (1%) 140,06                                                                  

TOTAL EM OUTUBRO/2012 14.145,80                                                            

ATUALIZAÇÃO DAS DIFERENÇAS DE RENDIMENTO (CORREÇÃO MONETÁRIA + JUROS REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS DE 0,5% A.M.)

1º/02/1989 02/10/2012

1º/02/1989

      Principal atualizado pelos índices OFICIAIS das cadernetas de poupança 02/10/2012 14.005,74                                                             

PLANILHA 03  - AD ARGUMENTANDUM TANTUM  - JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

Critérios: 

Atualização pelos índices OFICIAIS das cadernetas de poupança (divulgados pelo BACEN)

Juros de mora: (1% a.m.) contados da citação via impresa na execução (17/09/2012)

PLANO VERÃO - JANEIRO/1989 (CRÉDITO EM FEVEREIRO/1989)

TOTAL DIFERENÇAS DE RENDIMENTO:
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Conta Saldo

Correção 

Pleiteada 

42,72%

Correção 

Creditada      

22,35%

Diferença 

Correção

Juros 

Pleiteados

Juros 

Creditado

s

Diferença 

Juros
Diferença Correção + Juros

509.889.100-7 6.075,09 2.595,28             1.358,33           1.236,95             43,35       37,17       6,18         1.243,13                                       

1.243,13                                       

a

  1.243,13 

Juros de mora (0,5% a.m. até janeiro/2003 e a partir daí 1% a.m.) desde a citação na AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA 15/6/1993 a 02/10/2012 - (175,5%)
24.580,07                                                          

TOTAL EM OUTUBRO/2012 38.585,81                                                         

ATUALIZAÇÃO DAS DIFERENÇAS DE RENDIMENTO (CORREÇÃO MONETÁRIA + JUROS REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS DE 0,5% A.M.)

1º/02/1989 02/10/2012

1º/02/1989

                                                                          Principal atualizado pelos índices 02/10/2012 14.005,74                                                          

PLANILHA 04  - AD ARGUMENTANDUM TANTUM  - JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA

Critérios: 

Atualização pelos índices OFICIAIS das cadernetas de poupança (divulgados pelo BACEN)

Juros de mora: (0,5% a.m. até janeiro/2003 e a partir daí 1% a.m.) contados da citação na AÇÃO CIVIL PÚBLICA (15/6/1993)

PLANO VERÃO - JANEIRO/1989 (CRÉDITO EM FEVEREIRO/1989)

TOTAL DIFERENÇAS DE RENDIMENTO:
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CARLOS EDUARDO TIRONI • FERNANDA TAGLIARI • SERGIO LUIZ BALBINOT • ANA PATRÍCIA PINESSO 
 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA ESPECIAL DA 
COMARCA DE CAMPO GRANDE, MATO GROSSO DO SUL. 

 
Procedimento de Cumprimento de Sentença 
Expurgos Inflacionários 
Autos código nº 084101-54.2011.8.12.0001 
Requerente: Wilson Marcondes do Amaral 
Requerido: Banco do Brasil S/A 

 

 

 

 

 

 

WILSON MARCONDES DO AMARAL, devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, do procedimento de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido 

contra o BANCO DO BRASIL S/A, por meio de seus advogados e bastantes 

procuradores ao final assinados, comparecem, respeitosamente, a presença de 

Vossa Excelência, para requerer: 

 

Que as próximas intimações sejam expedidas EXCLUSIVAMENTE em 

nome do procurador CARLOS EDUARDO TIRONI, INSCRITO  NA OAB/MS 16.311-
B, sob pena de NULIDADE. 

 

 

Termos em que, do Requerente, pede e aguarda por justo deferimento. 

Ita Speratur. 
 

Cordialmente,  

 

 Campo Grande-MS, 01 de março de 2013. 

 
____________________________________________________________________________________________________________________ 

Tel/Fax: (67) 3044-1177 - 3044-0777 l Rua Dr. Mario Edson de Barros, 64 l Chácara Cachoeira | CEP 79040-041 l Campo Grande-MS 
www.tbp.adv.br 
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Assinatura e rubrica 

Carlos Eduardo Tironi 
OAB/PR 46.256 
Advogado 

 
 
Assinatura e rubrica 

Fernanda Tagliari 
OAB/PR 50.097 
OAB/MS 14.776-A 
Advogada 
 

 
Assinatura e rubrica 

Sergio Luiz Balbinot 
OAB/PR 42.352 
Advogado 

 
Assinatura e rubrica 

Ana Patrícia Pinesso 
OAB/MS 9.523 
Advogada 

  
 
Assinatura e rubrica  

Mario Krieger Neto 
OAB/PR 42.335 
Advogado 

 

 

 

2 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
19ª Vara Cível de Competência Especial

19ª Vara Cível de Competência Especial - Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3533, Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br  - M9871

Autos: 0804101-54.2011.8.12.0001  - Cumprimento de Sentença
Autor(es): Wilson Marcondes do Amaral
Réu(S): Banco do Brasil S/A

Vistos.

1. Em recente decisão, sob o rito dos recursos 

repetitivos (CPC, art. 543-C, CPC), a Corte Especial do STJ afirmou, em 

situação idêntica à dos autos (inclusive em 'leading case' também respeitante 

à expurgos inflacionários), que a condenação genérica ação coletiva, com 

expressa declaração quanto à eficácia territorial, permite a 

execução/liquidação pelo consumidor no foro de seu domicílio, tal como na 

espécie, verbis:

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC). 
DIREITOS METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X 
BANESTADO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
XECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. 
ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA 
COLETIVA. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. REVISÃO 
JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS. 
INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 
1.1. A liquidação e a execução individual 

de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada 
no foro do domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da 
sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites 
objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta,  para 
tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos interesses 
metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, CPC e  93 e 103, 
CDC).

1.2. A sentença genérica proferida na ação 
civil coletiva ajuizada pela Apadeco, que condenou o Banestado ao 
pagamento dos chamados expurgos inflacionários sobre cadernetas de 
poupança, dispôs que seus efeitos alcançariam todos os poupadores 
da instituição financeira do Estado do Paraná. Por isso descabe a 
alteração do seu alcance em sede de liquidação/execução 
individual, sob pena de vulneração da coisa julgada. Assim, não se 
aplica ao caso a limitação contida no art. 2º-A, caput, da Lei n. 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
19ª Vara Cível de Competência Especial

19ª Vara Cível de Competência Especial - Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3533, Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br  - M9871

9.494/97.
2. Ressalva de fundamentação do Ministro 

Teori Albino Zavascki. 
3. Recurso especial parcialmente 

conhecido e não provido. (STJ, REsp 1.243.887/PR, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 
12/12/2011)

No caso dos autos, a sentença exequenda é clara 

ao dispor sobre "abrangência nacional e o efeito erga omnes" (f. 33), 

atendendo menção expressa nesse sentido contida na inicial da respectiva 

ação coletiva.

2. Outra matéria também arguida na mesma 

exceção de préexecutividade, o excesso na execução, não é de ordem pública 

e não pode ser verificada icto oculi pelo juízo, pois, além de se tratar de 

questão fática, pode demandar instrução, ainda que mínima, para formação de 

convicção acerca da elaboração do cálculo impugnado. 

Assim, sem maiores delongas, sendo flagrante que 

a matéria em questão deve ser deduzida em impugnação ao cumprimento de 

sentença (CPC, art. 475-L, inc. V), a exigir, dentre outros requisitos, a garantia 

do juízo, tenho por equivocada a via eleita ao desiderato.

Por isso, diante do exposto, afasto a objeção de pré-

executividade oposta pelo Banco do Brasil S/A.

Certifique-se, portanto, o decurso do prazo da 

intimação de f. 153, para posterior intimação do credor para apresentação de 

cálculo atualizado da dívida, com inclusão, querendo, da multa de 10% sobre o 

valor exequendo (CPC, art. 475-J). 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
19ª Vara Cível de Competência Especial

19ª Vara Cível de Competência Especial - Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3533, Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br  - M9871

Registre-se. Intime(m)-se.

Campo Grande – MS, 02 de maio de 2013

Ricardo Gomes Façanha
Juiz de Direito

Assinado por Certificação Digital
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 10/06/2013 13:26 
 Certidão - Processo 0804101-54.2011.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0081/2013,   foi   publicada   no   Diário 
 da   Justiça   nº   2897,   do   dia   07/06/2013,   página   227/253,   com   circulação   em   10/06/2013   e   início   do 
 prazo em 11/06/2013, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Gustavo Amato Pissini (OAB 12473AM/S)  10  20/06/2013 
 Fernanda Tagliari (OAB 14776AM/S)  10  20/06/2013 

           Teor   do   ato:   "Decisão   de   f.   186/188:   (...)   Por   isso,   diante   do   exposto,   afasto   a   objeção   de 
 pré-executividade   oposta   pelo   Banco   do   Brasil   S/A.   Certifique-se,   portanto,   o   decurso   do   prazo   da 
 intimação   de   f.   153,   para   posterior   intimação   do   credor   para   apresentação   de   cálculo   atualizado   da 
 dívida, com inclusão, querendo, da multa de 10% sobre o valor exequendo (CPC, art. 475-J)." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 10 de junho de 2013. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
19ª Vara Cível de Competência Especial

Modelo 500002 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3533, Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0804101-54.2011.8.12.0001

Aos 16 de agosto de 2013, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Patrícia Maciel, juntei.

Campo Grande, 16 de agosto de 2013.
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CARLOS EDUARDO TIRONI • FERNANDA TAGLIARI • SERGIO LUIZ BALBINOT • ANA PATRÍCIA PINESSO 

 

 
____________________________________________________________________________________________________________________ 

Tel/Fax: (67) 3044-1177 - 3044-0777 l Rua Dr. Mario Edson de Barros, 64 l Chácara Cachoeira | CEP 79040-041 l Campo Grande-MS 
www.tbp.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA ESPECIAL DA 
COMARCA DE CAMPO GRANDE, ESTADO DO MATO GROSSO DO 
SUL 
 

Ação: Cumprimento de Sentença  
Autos nº Única: 084101- 54.2011.8.12.0001 
Exequente: Wilson Marcondes do Amaral 
Executado: Banco do Brasil S/A 

 

MAIOR DE 60 ANOS 
“PRIORIDADE PROCESSUAL”1 

 

 

DISTRIBUIÇÃO E REMESSA EM CONCLUSÃO COM URGÊNCIA 

 

 

 

 

 

WILSON MARCONDES DO AMARAL, devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, comparece, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por 

meio de seus advogados e bastantes procuradores, que ao final assinam, para opor 

com fundamento no art. 535, incisos I e II do Código de Processo Civil2, o presente 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, face, máxima data vênia, da omissão e 

obscuridades proferida na r. decisão de fls. 186 “usque” 188 que afastou a “Exceção 

de Pré-Executividade” de fls. 155 “usque” 177, interposta incidentalmente nos autos 

pelo Executado (Excipiente), consoante os motivos fáticos e fundamentos de direito 

que se passa a expor: 

- I - 

                                            
1 Nos termos do art. 1211-A do Código de Processo Civil e art. 69-A, inciso I da Lei 

Ordinária Federal nº 9.784/99. 
2 Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
I - houver na sentença ou no acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 
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2 
 

DAS RAZÕES QUE MOTIVAM O ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS 

 

O Embargante (Excepto) promove em seu domicilio, contra o banco 

Embargado (Excipiente), cumprimento de sentença com base em título executivo 

judicial oriundo de Ação Civil Pública que teve sua abrangência nacional 

reconhecida, discutida e albergada, hoje, pelos efeitos da coisa julgada. 

 

Aforada a presente execução individual, Vossa Excelência determinou a 

intimação do banco devedor para o pagamento nos termos do art. 475-J do Código 

de Processo Civil, fixando, corretamente, os honorários advocatícios relativos ao 

cumprimento de sentença conforme se verifica às fls. 147, “in verbis”:  

 

“2.Decorrido o prazo sem cumprimento pelo devedor, intime-se o credor. Para 
apresentar, em 5 dias, Cálculo com o demonstrativo do débito atualizado, já incluída a 
multa de 10% Do artigo 475-J do CPC e mais 10% sobre O valor total do débito A título 
de honorários da fase executiva (CPC, art. 20, § 4º, c/c art. 652-A c/c art. 475-R), ora 
fixados e devidos apenas em razão do não cumprimento voluntário da obrigação, 
conforme orienta o STJ, verbis” (...).  

 

Entretanto, ao invés de manejar o instrumento processual adequado, qual 

fosse, a impugnação ao cumprimento de sentença, preferiu o Embargado 

(Excipiente) opor “Exceção de Pré-Executividade3”, tática muito comum para se 

burlar a prestação de caução do juízo para o oferecimento da impugnação. 

 

Ao afastar por bem o incidente de objeção, Vossa Excelência deixou de 

manifestar-se em relação à condenação em honorários advocatícios, refutando, 

tão somente, as teses absurdas! – apresentadas pelo banco Embargado 

(Excipiente). 

 

É justamente frente a essa omissão que se insurge o Embargante 

(Excepto), tendo em vista não terem sido arbitrados os honorários advocatícios, 

cabíveis em sede de objeção de pré-executiviade. 

 

                                            
3 Exceção de pré-executividade de fls. 155 “usque”177. 
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Não obstante tal omissão, conforme restará demonstrado a teor da 

remansosa jurisprudência do c. STJ, a verba honorária é devida ao presente 

incidente, face o caráter contencioso da “Exceção de Pré-Executividade”, e da 

aplicação dos princípios da causalidade e da sucumbência, na qual responde a parte 

vencida pelo pagamento dos consectários advocatícios. 

 

Pedimos vênia para transcrever os julgados que nos autorizam perquirir 

tais emolumentos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
CONTROVÉRSIA SOBRE A VALIDADE DO ACEITE CONSTANTE DE 
DUPLICATAS QUE SERVEM DE TÍTULO À COBRANÇA. MATÉRIA QUE 
DEMANDA APRECIAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS DO DEVEDOR. 
EXCEÇÃO REJEITADA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 
INCIDÊNCIA. I. Não é a exceção de pré-executividade a via própria para 
discutir a higidez de aceite constante de duplicatas que embasam a 
cobrança da dívida, mas, sim, os embargos do devedor, após garantido o 
juízo. II. Em face do caráter contencioso da exceção de pré-
executividade, e da aplicação dos princípios da causalidade e da 
sucumbência, responde a parte vencida pelo pagamento de verba 
honorária. III. Recurso especial não conhecido. (REsp nº 407.057/MG, 4ª 
Turma, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 05/5/03) 

 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. APRESENTAÇÃO 
DE EMBARGOS DE DEVEDOR AGASALHANDO IMPUGNAÇÃO SOBRE 
A NULIDADE DO TÍTULO. PRECEDENTES DA CORTE. 1. Já decidiu a 
Corte que a exceção de pré-executividade é cabível quando as questões 
suscitadas não dependem de prova. No caso, os embargos de devedor que 
foram apresentados já contêm a impugnação sobre a inépcia da inicial e a 
impropriedade da via executiva diante da não existência dos comprovantes 
de depósito, construindo mais um obstáculo para o sucesso da exceção. 2. 
Havendo contraditório na exceção de pré-executividade, não há razão 
alguma para afastar o cabimento da verba honorária, configurada a 
sucumbência diante do julgamento de improcedência. 3. Recurso 
especial não conhecido. (REsp nº 296.932/MG, 3ª Turma, Relator o Ministro 
Luiz Fux, DJ de 04/02/02) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 1. A 
verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o 
caráter contencioso da exceção de pré-executividade e da 
circunstância em que ensejando o INCIDENTE PROCESSUAL, o 
princípio da sucumbência implica suportar o ônus correspondente. 
(STJ – 1ªT., REsp nº 508.301/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 29.09.2003, p. 
166) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. 1. Havendo 
contraditório na exceção de pré-executividade, deve incidir a verba 
honorária se configurada a sucumbência, hipótese destes autos, pois 
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acolhida parcialmente a exceção para considerar prescrita a cédula de 
crédito industrial e determinar o prosseguimento da execução no tocante à 
cédula de crédito rural. 2. Agravo regimental desprovido. (STJ – 3ªT., AgRg 
no Agravo de Instrumento nº 482.503/PB, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 
Direito, DJ 30.06.2003, p. 246) 

 

(destacamos e sublinhamos) 

 

Por outro lado Douto Julgador, a imposição da sucumbência em relação 

ao afastamento da “Exceção de Pré-Executividade” manejada pelo Embargado 

(Excipiente) é questão legal, nos termos do §1º do art. 20 do Código de Processo 

Civil4. 

 

Assim, em razão do caráter contencioso da exceção e da circunstância 

em que dando causa ao incidente, verdadeiramente extraordinário em relação ao rito 

normal do cumprimento de sentença, o Excipiente (Executado), pelo princípio da 

causalidade e da sucumbência, deve suportar os ônus daí advindos, em favor da 

que se saiu exitosa na contenda incidental, in casu, o Excepto (Exequente). 

 

Apreciando tais circunstâncias, o e. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

no voto condutor do REsp nº 195.351/MG, assim se pronunciou, litteris: 

 

"2. Tenho que a razão socorre os recorrentes. 

 

Diversamente da sistemática adotada pelo Código de Processo Civil 
anterior, mesmo após a substancial alteração introduzida em seu art. 64 
pela Lei 4.632/65, o sistema adotado pelo legislador de 1973 tomou 
como critério a sucumbência, de caráter objetivo, como se assinalou 
no RE 97.031-RJ, RT 105/388, de que foi relator o Ministro Alfredo 
Buzaid, autor intelectual do Código. A propósito, dentre muitas, as 
lições de Tornagui e Celso Barbi, em seus 'Comentários', como tive 
ensejo de anotar no REsp n° 3.490-RJ (DJ de 2.5.90). 

 

Do primeiro, colhe-se: 

 

'O princípio da sucumbência, segundo o qual o 
vencido deve arcar com as despesas, funda-se 
em que à sentença cabe prover para que o 

                                            
4 Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que 

antecipou e os honorários advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em 
que o advogado funcionar em causa própria. 

§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o 
vencido. 
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direito do vencedor não saia diminuído de um 
processo em que foi proclamada a sua razão'. 

 

Do segundo, o magistério de Chiovenda, por ele coligido e prestigiado: 

 

'O fundamento dessa condenação é o fato 
objetivo da derrota e a justificação desse 
instituto está em que a atuação da lei não deve 
representar uma diminuição patrimonial para a 
parte a cujo favor se efetiva; por ser interesse 
do Estado que o emprego do processo não se 
resolve em prejuízo de quem tem razão, e por 
ser, de outro turno, interesse do comércio 
jurídico que os direitos tenham um valor tanto 
quanto possível nítido e constante'. 

 

Em suma, o sistema do Código de Processo Civil se fixa em uma orientação 
de caráter objetivo: havendo sucumbência, em linha de princípio são 
devidos os honorários, em quantum a ser arbitrado na decisão. 

 

Sobre o tema específico debatido nos autos, oportuna a lição de Yussef 
Said Cahali, que, ao dele tratar, preleciona: 

 

' ... tratando-se de exceção de pré-executividade, 
com que o devedor antecipa a sua defesa antes 
de estar seguro o juízo, postulando a nulidade da 
execução nos termos do art. 618 do CPC, tem-se 
que a sua pretensão se equipara à do embargante 
sem depósito da coisa devida, no seu confronto 
com o credor-exeqüente; instaura-se um incidente 
caracteristicamente litigioso, de modo a autorizar a 
imposição aos vencidos dos encargos 
advocatícios de sucumbência' (Honorários 
Advocatícios, RT, 3ª edição, n. 175-A, p. 992). 

 

(omissis) 

 

Esta Corte, pela sua Terceira Turma, no REsp n. 9.765-SP, da relatoria do 
Ministro Eduardo Ribeiro, já teve oportunidade de adotar igual 
entendimento: 

 

(omissis) 

 

O acórdão restou assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO 
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS 
DEVIDOS. CPC, ART. 20. DOUTRINA E 
PRECEDENTES DO TRIBUNAL. RECURSO 
PROVIDO. I - O sistema processual civil vigente, 
em sede de honorários advocatícios, funda-se em 
critério objetivo, resultante da sucumbência. II - 
Extinguindo-se a execução por iniciativa dos 
devedores, ainda que em decorrência de exceção 
de pré-executividade, devida é a verba honorária. 
(4ª Turma, REsp n. 195.351/MS, Rel. Min. Sálvio 
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de Figueiredo Teixeira, unânime, DJU de 
12.04.1999) 

 

No mesmo sentido foi a decisão da Egrégia 3ª Turma, no REsp n. 
296.932/MG, a saber: 

 

Exceção de pré-executividade. Cabimento. 
Apresentação de embargos de devedor 
agasalhando impugnação sobre a nulidade do 
título. Precedentes da Corte. 1. Já decidiu a Corte 
que a exceção de pré-executividade é cabível 
quando as questões suscitadas não dependem de 
prova. No caso, os embargos de devedor que 
foram apresentados já contêm a impugnação 
sobre a inépcia da inicial e a impropriedade da via 
executiva diante da não existência dos 
comprovantes de depósito, construindo mais um 
obstáculo para o sucesso da exceção. 2. Havendo 
contraditório na exceção de pré-executividade, 
não há razão alguma para afastar o cabimento da 
verba honorária, configurada a sucumbência 
diante do julgamento de improcedência. 3. 
Recurso especial não conhecido. (Rel. Min. Carlos 
Alberto Menezes Direito, unânime, DJU 
04.02.2002) 

 

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.” 

 

Entendimento inteligível nos empresta o REsp nº 944.917 - SP 

(2007⁄0093096-6), in verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DE TÍTULO QUE 
CONTÉM CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE AFASTADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 
DEVIDA. I - Deve-se admitir que a cláusula compromissória possa conviver 
com a natureza executiva do título. Não se exige que todas as controvérsias 
oriundas de um contrato sejam submetidas à solução arbitral. Ademais, não 
é razoável exigir que o credor seja obrigado a iniciar uma arbitragem para 
obter juízo de certeza sobre uma confissão de dívida que, no seu entender, 
já consta do título executivo. Além disso, é certo que o árbitro não tem 
poder coercitivo direto, não podendo impor, contra a vontade do devedor, 
restrições a seu patrimônio, como a penhora, e nem excussão forçada de 
seus bens. II - São devidos honorários tanto na procedência quanto na 
improcedência da exceção de pré-executividade, desde que nesta 
última hipótese tenha se formado contraditório sobre a questão 
levantada. III - Recurso Especial improvido. 

 

(destacamos e sublinhamos) 

 

Do voto da e. Ministra, colhe-se honrosa lição: 
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“(...) Ao afastar a exceção de pré-executividade, o juízo em primeiro grau de 
jurisdição condenou a recorrente na obrigação de pagar honorários 
advocatícios, fixando-os em R$ 5.000,00. 

 

Quanto à condenação em honorários por oportunidade do julgamento 
da exceção de pré-executividade, a Segunda Seção do Superior 
Tribunal de Justiça recentemente consolidou seu entendimento no 
seguinte sentido: (i) “extinguindo-se a execução por iniciativa dos 
devedores, ainda que em decorrência de exceção de pré-executividade, é 
devida a verba honorária” (REsp 899.703⁄MS, Terceira Turma, Rel. Min. 
Gomes de Barros, DJ 15.10.2007; no mesmo sentido, REsp 373.835⁄RS, 
Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 08.10.2007); (ii) 
“presente a improcedência da exceção de pré-executividade após a 
devida impugnação, configura-se a sucumbência sendo, portanto, 
cabível a condenação em honorários” (EREsp 756.001⁄RJ, Segunda 
Seção, Rel. Min. Menezes Direito, DJ 11.10.2007). 

 

Em síntese, são devidos honorários tanto na procedência quanto na 
improcedência da exceção de pré-executividade, desde que nesta 
última hipótese tenha se formado contraditório sobre a questão 
levantada, tal como ocorreu nestes dos autos (...)” 

 

(destacamos e sublinhamos) 

 

Há de se frisar ainda que a natureza jurídica dos honorários advocatícios 

possui cunho alimentar, e tal assertiva não comporta maior discussão, visto já 

encontrar-se pacificada na iterativa e atual jurisprudência do c. STJ, sendo, 

inclusive, equiparáveis a salário, independente do seu fato gerador (se contratual ou 

sucumbencial) – v. EREsp nº 706331/PR, Resp nº 32741, Resp nº 32900, Resp nº 

119862 e RMS nº 12059, RMS nº 17.536 e RE 470.407. 

 

Portanto, os honorários são a remuneração do advogado e – por isso – 

sua fonte de alimentos. 

 

Não há como se possa negar essa realidade. 

 

Por isso – aqueles que efetivamente tiveram a experiência de advogado 

militante possuem efetiva autoridade para dizê-lo – os honorários advocatícios têm 

natureza alimentar e merecem ser razoavelmente e proporcionalmente 

considerados. 

 

De fato, assim como o salário está para o empregado e os vencimentos 

para servidores públicos, os honorários são a fonte alimentar dos causídicos. Tratá-
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los diferentemente ou desproporcionalmente naquilo que a Lei lhes concede, é 

agredir o cânone constitucional da igualdade. 

 

Temos, portanto, que uma vez rejeitada a exceção – a rigor de direito –, 

não restem dúvidas do cabimento da fixação de honorários advocatícios em favor da 

parte vencedora, conforme ficou bem demonstrado nos precedentes aqui 

colacionados. 

 

E, repisando os ensinamentos de Yussef Said Cahali in Honorários 

advocatícios, 3ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, p. 992:  

 

“Tratando-se de exceção de pré-executividade, com que o devedor antecipa 
a sua defesa antes de estar seguro o juízo, postulando a nulidade da 
execução nos termos do art. 618 do CPC, tem-se que a pretensão se 
equipara à do embargante sem depósito da coisa devida, no seu confronto 
com o credor-exequente; instaura-se entre eles um incidente 
caracteristicamente litigioso, de modo a autorizar a imposição aos vencidos 
dos encargos advocatícios da sucumbência.” 

 

 

Saliente-se ainda que tais honorários não se tratam de mera homenagem 

ou honraria da função exercida pelo advogado, mas sim, como anteriormente 

abordado, de simples prestação alimentícia, tão indispensável como qualquer outra 

e que se há de fixar tendo em vista a norma legal e seus requisitos, bem como a sua 

responsabilidade, porquanto, podem e devem ser moderados de forma condigna e 

proporcional, mas jamais irrisória em relação a repercussão economia da qual 

encontra-se inserida. 

 

O preclaro de Yuseff Said Cahali, em catedrática obra da literatura 

jurídica, preleciona com a lapidar proficiência sobre o tema, vejamos: 

 

 “Aliás, a fixação dos honorários em quantia irrisória, ou meramente 
simbólica, sob o pálio da moderação ou da equidade, sempre foi e 
continua sendo considerada pelos Tribunais como humilhante e 
mesquinha para o profissional do Direito, incompatível com o espírito 
da lei”.5 
 

                                            
5 CAHALI, Yussef Said. Honorários Advocatícios, 2ª ed. Editora Revista dos Tribunais, p. 

241. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
73

D
6C

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

06
/2

01
3 

às
 1

0:
48

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 F

E
R

N
A

N
D

A
 T

A
G

LI
A

R
I.

fls. 198



9 
 

(destacamos e sublinhamos) 

 

Quiçá dizer então da autonomia dos honorários que devem inferir ao 

presente caso em tela, vez que são devidos os honorários advindos o procedimento 

de cumprimento instaurado, bem como os do incidente ora embargado, consoante 

restou suprademonstrado. 

 

Portanto, se sanada a omissão e aclarada a obscuridade acima 

apontada, a conclusão da r. decisão poderá ser alterada mediante a atribuição 

de efeitos infringentes aos presentes embargos, conforme admite a 

jurisprudência pátria, inclusive do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os embargos de declaração poderão, eventualmente, ter efeitos 
infringentes, caso o acolhimento do recurso, por qualquer dos vícios 
constantes do art. 535 do CPC, importar, necessariamente, na modificação 
do julgado. (EDcl no AgRg nº 701.007/RS, Rel. Ministra Jane Silva 
(Desembargadora convocada do TJ/MG), Sexta Turma, julgado em 
20.05.2008, DJ 09.06.2008, p. 1) 

 

 

- II - 

CONCLUSÕES E REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto e bem fundamentado, requer-se que Vossa Excelência, 

apreciando a matéria, conheça e acolha os presentes embargos declaratórios, A 

RIGOR DE INTEIRA JUSTIÇA, para o fim de que seja sanda a omissão e a 

obscuridade ora apontada, e, com isto, mediante efeitos infringentes, condene o 

Embargado (Excipiente) ao pagamento dos honorários advocatícios, estes a 

serem arbitrados em seu inteiro plus, modificando a r. decisão com sua efetiva 

inclusão. 

 

Termos em que, do Embargante, pede e aguarda por justo deferimento. 

Ita Speratur. 

 

Cordialmente, Campo Grande-MS, segunda-feira, 11 de junho de 2013. 
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Assinatura e rubrica 

Carlos Eduardo Tironi 

OAB/PR 46.256 

OAB/MS 16.311-B 

Advogado 

 

Assinatura e rubrica 

Fernanda Tagliari 

OAB/PR 50.097 

OAB/MS 14.776-A 

Advogada 

 

 

Assinatura e rubrica 

Sergio Luiz Balbinot 

OAB/PR 42.352 

Advogado 

 

Assinatura e rubrica 

Ana Patrícia Pinesso 

OAB/MS 9.523 

Advogada 

  

 

Assinatura e rubrica  

Mario Krieger Neto 

OAB/PR 42.335 

Advogado 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
73

D
6C

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

06
/2

01
3 

às
 1

0:
48

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 F

E
R

N
A

N
D

A
 T

A
G

LI
A

R
I.

fls. 200



Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
19ª Vara Cível de Competência Especial

Modelo 709925 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3533, Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br

Autos n°  0804101-54.2011.8.12.0001 - Ação:  Cumprimento de Sentença 
Requerente:  Wilson Marcondes do Amaral 
Requerido: Banco do Brasil S/A 

CERTIDÃO
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Patrícia Maciel
Analista Judiciário

ASSINADO POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPO GRANDE/MS 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0804101-54.2011.8.12.0001 

EXEQUENTES: EDYR DA SILVA GUIMARÃES 

EXECUTADO: BANCO DO BRASIL S.A. 

 

BANCO DO BRASIL S.A., por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que lhe promovem EDYR DA SILVA 

GUIMARÃES, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 

526 do Código de Processo Civil, requerer a juntada de cópia da petição do agravo de 

instrumento e do comprovante de sua interposição perante o Tribunal de Justiça do MT, do 

qual consta a relação de documentos que instruíram o recurso. 

 

Ante as razões do recurso supra referido e do disposto no art. 

529, do Código de Processo Civil, requer, também, a reconsideração da decisão agravada. 

 

Outrossim, requer sejam feitas as publicações dos atos 

processuais exclusivamente em nome do advogado GUSTAVO AMATO PISSINI, OAB/MS Nº 

12.473-A, SOB PENA DE NULIDADE DO PROCESSO E/OU REPUBLICAÇÃO DO ATO JUDICIAL, 

COM DEVOLUÇÃO DO PRAZO. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Campo Grande, 18 de junho de 2013. 

 

GUSTAVO AMATO PISSINI                                                                  LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES 
OAB/MS Nº 12.473-A                                                                               OAB/MS Nº 10.062 
OAB/SP Nº 261.030 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
75

36
B

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

06
/2

01
3 

às
 1

8:
52

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 L

U
IZ

 C
A

R
LO

S
 IC

E
T

Y
 A

N
T

U
N

E
S

.

fls. 202



 

São Paulo - Capital 
Rua Bela Cintra, 1200 - 1º andar 
01415-001- Consolação 
Tel. (11) 3894-3800/ Fax (11) 3064-4407 
contato@advocaciasandropissini.com.br  

Campo Grande - MS 
Rua Bahia, 6- 6° andar 

79003-032- Centro 
Tel/Fax (67) 3025-2928 

contatoms@advocaciasandropissini.com.br 

1/26 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.: 0804101-54.2011.8.12.0001 

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S.A. 

AGRAVADO: EDYR DA SILVA GUIMARÃES 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado no Cumprimento de 

Sentença, que lhe move ELSO GILMAR BANDEIRA, vem à presença de V. Exa., com 

fundamento nos artigos 522 e seguintes do Código de Processo Civil, interpor, face à r. 

decisão de fls., o presente 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, 

COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, 

 

pelas razões a seguir aduzidas. 

 

 

PUBLICAÇÕES EM NOME DE 

GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB/MS Nº. 12.473-A), SOB PENA DE NULIDADE 
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Em atenção à regra inserta no artigo 524, inciso III, do 

Código de Processo Civil, informa o AGRAVANTE os nomes e endereços dos patronos das 

partes: 

 

a) pelo AGRAVANTE BANCO DO BRASIL S.A.: DR. GUSTAVO 

AMATO PISSINI, OAB/RO 4.567 – Endereço: Rua Bela Cintra, nº. 1200, 1º andar, 

Consolação, CEP 01415-001, São Paulo-SP;  

 

b) pelo AGRAVADOS EDYR DA SILVA GUIMARÃES: FERNANDA 

TAGLIARI OAB 14776AM/S 

  

Ademais, acompanham o presente recurso cópia integral 

dos autos. 

 

Ressalte-se, outrossim, que o AGRAVANTE declara a 

autenticidade dos documentos juntados (não autenticados), sob a fé do grau do 

peticionário, nos termos da lei. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Campo Grande, 18 de junho de 2013. 

 

 
GUSTAVO AMATO PISSINI 
OAB/MS 12473-A 
 
 
LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES 
OAB/MS 10.062 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  Nº.: 0804101-54.2011.8.12.0001 

19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE 

 

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S.A. 

AGRAVADOS: EDYR DA SILVA GUIMARÃES 

 

RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 

 

 

Colenda Câmara Julgadora 

 

 

 

 

I – DA R. DECISÃO AGRAVADA 

 

Os agravados ajuizaram o presente cumprimento individual de 

sentença, pretendendo executar a r. decisão proferida nos autos da AÇÃO CIVIL COLETIVA 

Nº. 1998.01.1.016798-9, que tramitou junto a esta 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial 
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Judiciária de Brasília – DF, em que figurou como AUTOR o INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR – IDEC. 

 

Em razão da notória nulidade da execução por ausência de 

título executivo que a legitime e em razão de constituir matéria de ordem pública fora 

apresentada exceção de pré-executividade, eis que a decisão proferida na ação coletiva (que 

tramitou na 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF) faz coisa 

julgada apenas nos limites da competência territorial do Tribunal competente para julgar o 

recurso ordinário. 

 

Todavia a decisão do Juízo a quo fora totalmente contrário ao 

entendimento jurisprudencial pátrio. 

 

Em outras palavras, a r. decisão proferida na ação civil pública 

só atinge os poupadores que possuíam cadernetas de poupança no Distrito Federal, não 

atingindo, portanto, os poupadores que possuíam contas no Estado do MATO GROSSO DO 

SUL. 

 

O cerne da controvérsia reside na exata tradução do 

regramento que está inserto no artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública – Lei nº 7. 347/85 -, 

que regula e pauta os efeitos e alcance da sentença que resolve ação civil pública, de forma 

a ser apreendido se o provimento que resolvera a ação coletiva promovida em desfavor do 

Agravante teria eficácia e alcances nacionais, conferindo lastro aos Agravados para, 

conquanto residentes em estados fora da área compreendida na jurisdição territorial 

conferida ao Juízo prolator do julgado, aviarem execução individual almejando a percepção 

das diferenças de atualização monetária por ele reconhecidas e asseguradas.  

 

De acordo com o estabelecido em aludido preceptivo, a 

sentença que resolve a ação civil pública fará coisa julgada erga omnes nos limites da 

competência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por 

insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação 

com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova, conforme se afere da sua literalidade:  
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“Art. 16 – A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos 

limites da competência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado 

improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá 

intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova.”  

 

No dispositivo em tela deriva a constatação de que, conquanto 

assegurando eficácia erga omnes à sentença que resolve a ação civil pública, o legislador, de 

forma, inclusive, a preservar as regras de competência que derivam do texto constitucional, 

limitar a sua eficácia e alcance aos limites da competência territorial do órgão do qual 

emergira. Ou seja, a eficácia e alcance do julgado, conquanto resolvendo e emergindo de 

ação coletiva, são limitados e pautados pela competência territorial detida pelo órgão 

julgador. Assim, tendo a ação civil pública promovida em desfavor do Agravante da qual 

emergira o julgado içado como estofo da execução intentada pelos Agravados sido resolvida 

por Juízo Cível do Distrito Federal, o alcance e abrangência do decidido restaram 

circunscritos ao território do Distrito Federal, pois compreendido na área de abrangência da 

competência territorial que detém. Essa é a exata tradução e exegese do estampado no 

dispositivo em tela.  

 

As regras que pautam a competência dos órgãos judiciais são 

de ordem pública e volvidas à racionalização do alcance do poder jurisdicional que lhes é 

conferido. A implicação imediata dessa constatação é que nenhum Juiz pode exercer 

jurisdição fora do território compreendido na área de abrangência da competência que lhe é 

conferida. Destarte, o fato de ser conferida eficácia erga omnes ao julgado que resolve a 

ação civil pública não implica a agregação de abrangência nacional ao decidido.  A eficácia 

assegurada ao julgado, conquanto abrangente e indistinta, é limitada pela competência 

territorial ao órgão prolator. Exegese diversa resultaria na atribuição de competência ao 

órgão prolator além dos limites territoriais compreendidos no poder jurisdicional que 

legalmente lhe é conferido em afronta, inclusive, ao estabelecido pelo legislador 

constitucional, pois municiara com jurisdição sobre todo o território nacional somente o 

Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores (CF, art. 92, § 2º).  
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Conquanto a sentença que resolve a ação coletiva esteja 

municiada de eficácia erga omnes, valendo contra todos, sua abrangência é limitada 

subjetivamente pelos titulares do direito reconhecido que foram substituídos 

processualmente em ponderação com a competência do órgão judicial do qual emergira o 

julgado. Destarte, sua eficácia material é limitada pela jurisdição territorial detida pelo órgão 

prolator, alcançando somente os substituídos processualmente que residem dentro da área 

nele compreendida. 

 

Destarte, não há que se falar em título executivo a legitimar a 

execução movida pelos AGRAVADOS, haja vista que suas cadernetas de poupança são do 

Estado do MATO GROSSO DO SUL e NÃO do Distrito Federal. 

 

 

Assim, por estar a decisão do Juízo monocrático contrária  

à jurisprudência pátria, que reconhece que a decisão proferida pelo MM Juízo da 12ª Vara 

Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF somente produz efeitos para os 

poupadores que à época eram correntistas do Distrito Federal, deverá a r. decisão ser 

reformada, ou seja, a decisão extrapola os limites da eficácia da sentença proferida em Ação 

Civil Pública, inclusive é contraditória as próprias jurisprudências colacionadas na decisão. 

 

A sentença de ação civil pública tem obrigatoriedade erga 

omnes tão somente perante o território prolator da decisão, no caso o Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal, atingindo assim todos os poupadores que à época eram titulares de conta 

conta poupança, podendo estes executarem individualmente a sentença prolatada pela 12ª 

Vara Cível de Brasília no lugar do seu domicílio como garantido pelo Código do Consumidor, 

mas jamais aumentar a eficácia de uma sentença prolatada por um Tribunal cuja jurisdição 

não tem amplitude nacional, mas tão somente territorial. 

 

II – DAS RAZÕES PARA A REFORMA DA R. DECISÃO 

II.1 - DA NULIDADE DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE TÍTULO 

QUE A LEGITIME (ARTIGO 618, INCISO I, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL) 
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A r. decisão proferida na AÇÃO COLETIVA provém do MM. Juízo 

da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF, enquanto os 

AGRAVADOS são domiciliados e possuíam contas-poupança no Estado do MATO GROSSO 

DO SUL (Campo Grande).. 

 

 

 

A controvérsia reside no alcance de eficácia da r. sentença 

exequenda (proferida na AÇÃO COLETIVA) além dos limites territoriais do órgão prolator. 

 

O artigo 16 da Lei nº. 7.347/85, com a nova redação que lhe foi 

dada pela Lei nº. 9.494/97, dispõe que: 

 

"Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites 

da competência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for 

julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que 

qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico 

fundamento, valendo-se de nova prova". (grifos) 

 

A matéria já foi amplamente discutida pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, restando pacificada no julgamento em sede de EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA no RESP Nº. 411.529-SP (2009/0043111-3), assim ementado: 

 

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EFICÁCIA. 

LIMITES. JURISDIÇÃO DO ÓRGÃO PROLATOR. 1 – Consoante 

entendimento consignado nesta Corte, a sentença proferida em 

ação civil pública fará coisa julgada erga omnes nos limites da 

competência do órgão prolator da decisão, nos termos do art. 16 da 

Lei nº. 7.347/85, alterado pela Lei nº. 9.494/97. Precedentes. 2 – 

Embargos de divergência acolhidos. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e 

discutidos estes autos, acordam os Ministros da Segunda Seção do 

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
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taquigráficas a seguir, prosseguindo o julgamento, após o voto-vista 

da Ministra NANCY ANDRIGHI acompanhando o voto do Ministro 

Relator, por unanimidade, acolher os embargos de divergência. Os 

Ministros ALDIR PASSARINHO JUNIOR, NANCY ANDRIGHI (voto-vista), 

SIDNEI BENETI, VASCO DELLA GIUSTINA (Desembargador convocado 

do TJ/RS), PAULO FURTADO (Desembargador convocado do TJ/BA) e 

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (Desembargador convocado 

do TJ/AP) votaram com o Ministro Relator. Impedido o Ministro 

MASSAMI UYEDA. Ausente, justificadamente, o Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO. Brasília, 10 de março de 2010 (data de julgamento). 

Ministro FERNANDO GONÇALVES, Relator”. (grifos) 

 

Cumpre colacionar o voto do EMINENTE RELATOR MINISTRO 

FERNANDO GONÇALVES, o qual consolidou a discussão sobre a matéria, e tem plena aplicação 

no caso sub judice. Inclusive, a seu voto aderiu a MINISTRA NANCY ANDRIGHI, que tinha 

firmado entendimento anterior no sentido de que não haveria limitação de eficácia da 

sentença prolatada em AÇÃO CIVIL PÚBLICA, onde se reconhecera direito homogêneo de 

consumidor. O nobre Relator explicita que: 

 

“De início, no tocante ao conhecimento dos embargos, registre-se 

que as bases fáticas dos arestos confrontados são idênticas, sendo 

certo que a solução jurídica foi diversa em cada um deles. Enquanto o 

acórdão embargado afasta a aplicação da regra do art. 16 da LACP, 

nas ações coletivas em defesa de interesses individuais e 

homogêneos dos consumidores, porque a matéria é regida, 

especificamente, pelo art. 103 do Código de Defesa do Consumidor e 

determina a eficácia da sentença em todo território nacional, os 

paradigmas apresentados pelo embargante afirmam que a ‘eficácia 

erga omnes circunscreve-se aos limites da jurisdição do tribunal 

competente para julgar o recurso ordinário’. Nesse contexto, a 

divergência resta configurada, uma vez observados os ditames do art. 

266, § 1º, do RISTJ. A hipótese versada nos autos é de ação civil 

pública proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor – 
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IDEC – pleiteando complemento de diferença de correção monetária 

devido em caderneta de poupança em janeiro de 1989. Julgada 

improcedente no Juízo de primeiro grau, foi interposta apelação 

perante o Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, que dá 

provimento para condenar o Banco de Crédito Nacional S.A a pagar a 

diferença entre a inflação apurada no mês de janeiro de 1.989, de 

42,72%, e o índice creditado no mês subsequente aos titulares de 

caderneta de poupança, estendendo os efeitos da decisão a todos os 

associados do IDEC residentes no território nacional, consoante regra 

estabelecida no artigo 103, inciso III, do Código de Defesa do 

Consumidor. Manejado recurso especial, foi negado provimento pela 

Ministra NANCY ANDRIGHI, que reconhece a eficácia erga omnes das 

sentenças proferidas em ações coletivas propostas por associações, 

na defesa de direitos e interesses de seus associados, sem limite 

territorial. Assiste razão ao embargante. Com efeito, no julgamento 

do EREsp nº. 293.407/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

foi pacificado, pela Corte Especial, o entendimento de que a sentença 

proferida em ação civil pública fará coisa julgada erga omnes nos 

limites da competência territorial do órgão prolator da decisão, nos 

termos do art. 16 da Lei nº. 7.347/85, alterado pela Lei n. 9.494/97. 

São os termos da ementa: ‘EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA 

DE DISSENSO ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. SENTENÇA. EFEITOS ERGA OMNES. ABRANGÊNCIA 

RESTRITA AOS LIMITES DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO 

PROLATOR. 1. Não há falar em dissídio jurisprudencial quando os 

arestos em confronto, na questão em foco, decidem na mesma linha 

de entendimento. 2. Nos termos do art. 16 da Lei nº. 7.347/85, 

alterado pela Lei nº. 9.494/97, a sentença civil fará coisa julgada 

erga omnes nos limites da competência territorial do órgão 

prolator. 3. Embargos de divergência não-conhecidos’. (EREsp 

293.407/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Corte 

Especial, DJ 1º/8/2006) No mesmo sentido: ‘PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO NOTÓRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. RELAÇÃO DE CONSUMO. CÓDIGO DE 
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DEFESA DO CONSUMIDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/89. 

COISA JULGADA. LIMITES. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. 

SÚMULA 168/STJ. 1. A sentença na ação civil pública faz coisa 

julgada erga omnes nos limites da competência territorial do órgão 

prolator, nos termos do art. 16 da Lei nº. 7.347/85, com a novel 

redação dada pela Lei nº. 9.494/97. Precedentes do STJ: EREsp 

293407/SP, Corte Especial , DJ 1º/8/2006; REsp 838.978/ MG, 

Primeira Turma, DJ 14/12/2006 e REsp 422.671/ RS, Primeira 

Turma, DJ 30/11/2006. In casu, embora a notoriedade do dissídio 

enseje o conhecimento dos embargos de divergência, a consonância 

entre o entendimento externado no acórdão embargado e a 

hodierna jurisprudência do STJ, notadamente da Corte Especial, 

conduz à inarredável incidência da Súmula 168, do Superior Tribunal 

de Justiça, verbis: ‘Não cabem embargos de divergência, quando a 

jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado. 3. Agravo regimental desprovido, mantida a 

inadmissibilidade dos embargos de divergência, com supedâneo na 

Súmula 168/STJ’. (AgRg nos EREsp 253589/ SP, Rel. Ministro LUIZ 

FUX, Corte Especial, DJe 01/07/2008). No mesmo sentido o ERESP 

399.357/SP, de minha relatoria, na assentada de 09 de setembro de 

2009, na Segunda Seção, verbis: "EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. EFICÁCIA. LIMITES. JURISDIÇÃO DO ÓRGÃO 

PROLATOR. 1 – Consoante entendimento consignado nesta Corte, a 

sentença proferida em ação civil pública fará coisa julgada erga 

omnes nos limites da competência do órgão prolator da decisão, 

nos termos do art. 16 da Lei nº. 7.347/85, alterado pela Lei nº. 

9.494/97. Precedentes. 2 – Embargos de divergência acolhidos’. De 

outra banda, cumpre assinalar, em consonância com os ven. 

acórdãos paradigmas que, na atualidade, legem habemus, qual seja o 

art. 2º da Lei nº. 9.494/97 (MP 2.180-35/2001), dando nova redação 

ao art. 16 da Lei nº. 7.347, de 24 de julho de 1985, verbis: ‘Art. 2º. O 

art. 16 da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar com a 

seguinte redação: Art. 2º-A. A sentença civil prolatada em ação de 

caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos 

interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os 
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substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio 

no âmbito da competência territorial do órgão prolator’. Assim, 

acolho os embargos de divergência’. (grifos) 

 

A decisão ora vergastada traz em seu bojo: 

 

“Outrossim, deve-se ter em mente que a finalidade precípua do 

instituto da exceção de pré-executividade é permitir que o devedor provoque e faça ver ao 

juiz, através de simples petição no bojo da execução e independentemente de prévia 

segurança do juízo e da interposição de embargos, a ausência dos requisitos que dão 

validade ao processo de execução, em particular aqueles alencados pelo art. 618, do estatuto 

processual. 

Assim o é porquanto consistiria em desrespeito ao princípio da 

ampla defesa e da economia processual exigir que o devedor em situações onde a nulidade 

da execução é flagrante e facilmente verificada de plano, pudesse aponta-las, apenas após 

ter seus bens penhorados”. 

 

 

Contudo, os cálculos carreados pela parte autora, não 

trouxeram a memória de cálculos para instruir a presente execução e muito menos o valor 

que entende como devido. Destarte, foi imputado ao Banco-réu o ônus de liquidar a 

sentença, ou seja, indicar o valor supostamente devido, o que é inadmissível no Estado 

Democrático de Direito, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, fundado nos 

pilares do contraditório e do direito à ampla defesa. 

 

Tratando-se de plano econômico, imprescindível a juntada eplo 

credor da memória discriminada do débito, a fim de conferir transparência e clareza acerca 

dos elementos que compõe o valor exequendo sob pena de cerceamento de defesa. 

 

Desta forma, a parte agravada deve, necessariamente, 

colacionar aos autos os cálculos que comprovam o valor pleiteado, para que o banco possa 

exercer seu direito de efetivamente impugnar o valor RECORRENTE.  

 

O não atendimento ao quanto determinado legislação em vigor 

que determina que o exequente comprove o valor a ser RECORRENTE através de cálculo 
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atualizado ocasionam, efetivamente, cerceamento de defesa do réu Agravante e o 

descumprimento das disposições processuais civis. 

 

No caso presente a Autora não trouxe aos autos nenhum 

indício do valor que entende devido, sendo certo que a indicação do valor é um dos 

requisitos da execução. 

Acerca do tema, cumpre trazer à colação o art. 614, II do 

Código de Processo Civil: 

“Art. 614.  Cumpre ao credor, ao requerer a execução, pedir a 
citação do devedor e instruir a petição inicial: 

        I - com o título executivo extrajudicial; (Redação dada pela 
Lei nº 11.382, de 2006). 

        II - com o demonstrativo do débito atualizado até a data 
da propositura da ação, quando se tratar de execução por 
quantia certa; (Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

        III - com a prova de que se verificou a condição, ou ocorreu 
o termo (art. 572). (Incluído pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994)” 
(grifos nossos) 

 

 

Sob esses argumentos, por si só justificam o cabimento da 

exceção de pré- executividade. 

 

 

In casu, o alcance do título circunscreve-se aos limites do 

território do Distrito Federal, onde foi proferida a r. decisão exequenda. 

 

Por corolário, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, o título judicial carece de força executiva, haja vista que, 

consoante já explicitado, os AGRAVADOS possuem domicílio e contas-poupança em unidade 

da federação diversa daquela em que proferida a r. decisão na AÇÃO COLETIVA. 
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Na ausência de título executivo que a legitime, é nula a 

execução, na forma do artigo 618, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

II. VIOLAÇÃO A COISA JULGADA - INEXISTÊNCIA DE 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE JUROS 

REMUNERATÓRIOS, BEM COMO DA ILEGAL INCIDÊNCIA DOS 

REFLEXOS DOS PLANOS SUBSEQUENTES (PLANOS COLLOR I E 

II) 

 

 

Note-se que, em momento algum, nenhuma das r. decisões 

proferidas nos autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA determinou a aplicação de juros 

remuneratórios capitalizados de 0,5% a.m. 

 

O D. Magistrado a quo, ao proferir a decisão ora agravada, 

afirma que que as matérias afetas ao alegado excesso de execução, não podem ser 

conhecidas em sede de exceção de pré-executividade, devendo ser debatidas em impugnação 

ao cumprimento de sentença, onde inclusive, é obrigatória a indicação do valor da dívida, 

não se admitindo alegações genéricas como ventilado na exceção de pré-executividade. 

 

Todavia Ínclitos Julgadores, o excesso de execução discutido 

pelo Agravante em exceção de pré-executividade, decorre de violação a coisa julgada cuja a 

qual é matéria de ordem pública cognoscível através da Objeção oferecida, sem necessitar 

de qualquer lastro probatório para sua constatação. 
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Na hipótese, a r. decisão exequenda determina apenas a 

utilização do índice de 42,72% no cálculo do reajuste dos valores depositados em caderneta 

de poupança. Sendo assim, a diferença de rendimento pleiteada para o saldo de 

janeiro/1989 (com crédito em fevereiro/1989), decorrente da aplicação do índice de 42,72%, 

deve ser atualizada desde a data dos fatos somente pelo índice de correção monetária 

adotado pelo Tribunal de Justiça para atualização de débitos judiciais (v.g. o INPC-IBGE), 

além de juros moratórios, estes contados a partir da citação.  

 

Cumpre salientar também que o EXEQUENTE/EXCEPTO 

computou indevidamente os expurgos referentes aos planos subsequentes (Planos Collor I e 

II).  

 

O dispositivo do decisum exequendo não pode ser interpretado 

extensivamente. Os juros remuneratórios não são decorrência lógica da correção monetária, 

mas somente podem ser incluídos nos cálculos da execução mediante expressa previsão no 

título executivo judicial, o que não ocorreu no caso em comento. Entendimento contrário 

implica em violação à coisa julgada. 

 

Portanto, não há que se falar na incidência de juros 

remuneratórios capitalizados (0,5% a.m.), haja vista que a ausência de condenação nesse 

sentido na r. decisão exequenda. 

 

Da mesma forma, a r. sentença exequenda não especificou os 

índices a serem utilizados para a atualização da diferença, razão pela qual, por se tratar de 

débito resultante de decisão judicial, é de rigor a adoção do índice eleito pelo Tribunal de 

Justiça para atualização de débitos judiciais (v.g. INPC-IBGE) desde a data do pagamento a 

menor, posto que melhor reflete a inflação acumulada no período. 

 

Esse entendimento está em consonância com a jurisprudência 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
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"O cumprimento da sentença deve ocorrer com estrita 

observância ao que nela ficou determinado. Não tendo sido 

determinada a incidência dos juros remuneratórios e dos 

critérios próprios de atualização das cadernetas de poupança 

sobre o débito exeqüendo, não é possível fazê-lo em execução 

de sentença, sob pena de violação ao princípio da coisa 

julgada". (Superior Tribunal de Justiça, REsp 754.013/PR, 

Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, j . 

22/8/2006, in DJ 4/9/2006, p. 234). 

 

 

No mesmo sentido: 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CADERNETA DE POUPANÇA. 

DIFERENÇAS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. 1. Não há como incluir na execução juros 

remuneratórios em relação a todo o período objeto de 

cobrança, tendo em vista que a sentença executada, com 

trânsito em julgado, deferiu a incidência daqueles, apenas, nos 

dois meses em que houve remuneração menor que a devida 

nas cadernetas de poupança, isto é, em junho de 1987 e em 

janeiro de 1989. 2. Recurso especial conhecido e provido". 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 815.831/PR, Relator para 

acórdão Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 2ª 

Seção, j. 27/9/2006, in DJ 12/2/2007, p. 244).  

 

E, mais recentemente: 
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"Os juros remuneratórios não decorrem da correção 

monetária, mas dependem de expressa previsão do título 

judicial, bem como de pedido da parte, não havendo como eles 

serem deferidos de ofício". (Superior Tribunal de Justiça, REsp 

1.123.036 /RS, Relatora Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma, j. 

3/11/2009, in DJe 17/11/2009) 

 

Em que pese isso os impugnados incluem os juros 

remuneratórios em seus cálculos.  

  

Destarte, o RECORRENTE/EXCEPIENTE requer seja acolhida a 

presente OBJEÇÃO DE PRE EXECUTIVIDADE, para desconsiderar os cálculos apresentados 

pelo EXEQUENTE/EXCEPTO, e determinar a remessa dos autos à D. Contadoria Judicial, para 

apuração dos valores com incidência apenas de correção monetária pelo índice eleito pelo 

Egrégio Tribunal de Justiça para atualização de débitos judiciais (v.g. INPC-IBGE) e de juros 

de mora contados da citação (sem incidência de juros remuneratórios). 

 
 

IV.2 – DO TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS - OS 

CÁLCULOS APRESENTADOS PELA EXEQUENTE/EXCEPTA 

INCLUÍRAM JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO NA AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA.  

 

O termo inicial para a incidência de JUROS DE MORA é aquele 

estipulado no art. 219 do Código de Processo Civil, ou seja, da data da citação, e no caso dos 

autos, da data da citação do Agravante no presente Cumprimento Individual de Sentença, 

eis que somente a partir deste momento a parte contrária demonstra o seu interesse 

jurídico no provimento da sentença proferida na Ação Civil Pública movida pelo IDEC perante 

o Juízo da 12ª Vara Cível de Brasília. 

 

Paralelamente, podemos trazer como paradigma, o 

entendimento do STJ quando do acolhimento da tese sustentada pelo Estado de MATO 
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GROSSO DO SUL do Sul com relação ao termo a quo para a incidência dos juros moratórios 

em execução de honorários advocatícios fixando como termo inicial para contagem dos 

juros moratórios a data da citação do RECORRENTE e não a data da sentença ou trânsito em 

julgado da decisão exequenda. 

 

Cumpre transcrever o Acórdão que de maneira clara 

demonstra analogicamente que é necessária a citação do RECORRENTE na ação de 

liquidação de sentença judicial para que então este incida em mora, senão vejamos: 

 

“EMENTA PROCESSUAL. EXECUÇAO. JUROS DE MORA SOBRE HONORÁRIOS. 
TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇAO DO RECORRENTE. 

 

1. Nos processos executórios de honorários sucumbenciais fixados em 

sentença definitiva, o termo inicial dos juros moratórios é a data da 

citação do RECORRENTE no processo de execução, e não a da sentença ou 

do trânsito em julgado da decisão exequenda. Precedentes. 2. Recurso 

especial provido. DECISAO Cuida-se de recurso especial interposto contra 

acórdão assim ementado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇAO EXECUÇAO DE HONORÁRIOS 

JUROS DE MORA INCIDÊNCIA A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA 

SENTENÇA RECURSO IMPROVIDO. A incidência dos juros de mora (ex re) 

ocorre a partir do trânsito em julgado da sentença que condena o vencido 

ao pagamento de honorários, pois trata-se de obrigação certa, líquida, 

que passou a ser exigível a partir de tal termo (e-STJ fl. 58). 

O Estado de MATO GROSSO DO SUL do Sul sustenta que os juros de mora 

sobre os honorários devem incidir a partir da citação do devedor no 

processo de execução, conforme pacífica jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça. Aduz que a incidência dos juros moratórios a partir do 

trânsito em julgado da sentença executada contraria o disposto nos 

artigos 219do Código de Processo Civil e 405 do Código Civil. Sem 

contrarrazões, consoante certidão. (e-STJ fl. 95) Admitido o especial na 

origem, subiram os autos a esta Corte. É o relatório. Decido. 
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Merece prosperar o apelo do recorrente. 

A jurisprudência desta Corte, diferente do entendimento adotado pelo 

Tribunal a quo, orienta-se no sentido de que o termo inicial dos juros 

moratórios em honorários advocatícios é a data da citação do 

RECORRENTE no processo de execução, e não a da sentença ou do 

trânsito em julgado da decisão exequenda. Nesse sentido, os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL - RECURSO ESPECIAL 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - JUROS MORATÓRIOS - 

TERMO INICIAL - CITAÇAO DO RECORRENTE. 1 - A Jurisprudência 

interativa do STJ firmou o entendimento de que nos processos 

executórios de honorários sucumbenciais fixados em sentença definitiva, 

o termo inicial dos juros moratórios é data da citação do RECORRENTE no 

processo de execução, e não da prolação da sentença que fixou a 

condenação ao pagamento da verba honorária executada. 2 - Recurso 

especial provido (REsp 1160735/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 

22.2.2010); HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. TERMO 

INICIAL. - O Termo inicial dos juros de mora na execução dos honorários 

advocatícios, incide desde a citação do RECORRENTE na ação de execução 

(AgRg no REsp 987726/MT, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 

14.12.2007); PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇAO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. 1. 'O termo inicial 

dos juros moratórios relativos aos honorários de advogado impostos 

sobre o valor da causa é a data da citação do RECORRENTE no processo 

de execução', Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO no REsp 

720290/PR, , DJ 08/05/2006). Precedentes: (REsp 296.409/SP, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMAO, QUARTA TURMA, DJe 21/09/2009; REsp 

1060155/MS, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, DJe 

23/09/2008; AgRg no REsp 987726/MT, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES 

DE BARROS, TERCEIRA TURMA, DJ 14/12/2007) 2. In casu, maior razão 

assiste ao recorrente, justamente por ser a Fazenda Pública a executada, 

que deve observância ao regime constitucional dos precatórios, nos 
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termos do art. 100 da Constituição Federal. (...) 5. Recurso especial 

provido (REsp 1.132.350/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 17.12.2009); CIVIL E 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇAO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS 

MORATÓRIOS. CORREÇAO MONETÁRIA. 1. Incabível recurso especial com 

fulcro na alínea a do permissivo legal quando a decisão recorrida 

contrariar ou negar vigência a enunciado sumular. 2. Ausente a 

demonstração analítica do alegado dissenso jurisprudencial, há flagrante 

deficiência nas razões recursais. Incidência a Súmula 284/STF 3. Argüição 

genérica em relação à alegada violação ao art. 535 do CPC. Incidência da 

Súmula 284/STF. 4. Os juros moratórios incidem a partir da citação para 

cada uma das execuções propostas, ou seja, desde 02/08/1995, para a 

execução principal e desde 25/04/1997, para a carta de sentença dos 

embargos 5. A correção monetária deve incidir na atualização do valor 

das duas execuções a partir da citação, utilizando-se , para tanto, os 

índices legais de cada período. 6. Recurso especial conhecido em parte e, 

na extensão, parcialmente provido para determinar a incidência de 

correção monetária sobre os valores RECORRENTEs, com índices 

legalmente previstos, para cada período, e juros moratórios incidentes 

desde a citação, para cada uma das execuções (REsp 296.409/SP, Rel. 

Min. Luis Felipe Salomão, DJe 21.9.2009); RECURSO ESPECIAL - 

EMBARGOS À EXECUÇAO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS 

MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - DATA DA CITAÇAO DO DEVEDOR NO 

PROCESSO DE EXECUÇAO - PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

I - O termo inicial dos juros moratórios em honorários advocatícios 

fixados com base no valor da causa é a data da citação do RECORRENTE 

no processo de execução, e não a data da sentença; II - Recurso Especial 

provido (REsp 1.060.155/MS, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe 23.9.2008); 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. - O 

Termo inicial dos juros de mora na execução dos honorários advocatícios, 

incide desde a citação do RECORRENTE na ação de execução (AgRg 

no REsp 987726/MT, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 

14.12.2007); Honorários de advogado: compensação e termo inicial dos 
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juros moratórios. 1. Não se há de falar em compensação, sob a guarida do 

art. 21 do Código de Processo Civil, quando se trate de créditos de outra 

natureza e, ainda, em ações diversas. 2. O termo inicial dos juros 

moratórios relativos aos honorários de advogado impostos sobre o valor 

da causa é a data da citação do RECORRENTE no processo de execução. 3. 

Recursos especiais não conhecidos (REsp 720290/PR, Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, DJ 8.5.2006). 

Fica, portanto, restabelecida a sucumbência fixada na sentença dos 

embargos. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial.” 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL Nº 
1.153.184 - MS (2009/0161777-2),RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA, RECORRENTE : 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL DO SUL, PROCURADOR : EIMAR SOUZA SCHRDER 
ROSA E OUTRO (S), RECORRIDO : JESY LOPES PEIXOTO, ADVOGADO : JESY LOPES PEIXOTO 
(EM CAUSA PRÓPRIA) E OUTROS  

 

 

Ademais, o Egrégio STJ, em 
RECENTÍSSIMA decisão, revendo ULTRAPASSADO 
entendimento jurisprudencial, quedou-se pelos 
juros da citação na execução em demanda 
IDÊNTICA ao julgar o REsp 1348512 interposto 
pelo BANCO DO BRASIL: 

 

 

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
POUPANÇA. EXPURGOS. INDENIZAÇÃO POR LESÃO A DIREITOS 
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. JUROS 
MORATÓRIOS. MORA EX PERSONA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO NA FASE DE 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. As ações civis públicas, em sintonia com o disposto no artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor, ao propiciar a facilitação a tutela dos 
direitos individuais homogêneos dos consumidores, viabilizam otimização 
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da prestação jurisdicional, abrangendo toda uma coletividade atingida em 
seus direitos, dada a eficácia vinculante das suas sentenças. 

2. A sentença de procedência na ação coletiva tendo por causa de pedir 
danos referentes a direitos individuais homogêneos, nos moldes do 
disposto no artigo 95 do Código de Defesa do Consumidor, será, em regra, 
genérica, de modo que depende de superveniente liquidação, não apenas 
para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a 
titularidade do crédito, por isso denominada pela doutrina "liquidação 
imprópria". 

3. Com efeito, não merece acolhida a irresignação, pois, nos termos do 
artigo 219 do Código de Processo Civil e 397 do Código Civil, na hipótese, a 
mora verifica-se com a citação do devedor, realizada na fase de liquidação 
de sentença, e não a partir de sua citação na ação civil pública. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da QUARTA  Turma 
do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir A Quarta Turma, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Senhor Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos 
Ferreira e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator”. 

 

Portanto, estes são devidos APENAS A PARTIR DA CITAÇÃO NA 

EXECUÇÃO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. Ora, como poderia o BANCO-RECORRENTE estar em 

mora já na citação da AÇÃO CIVIL PÚBLICA, se só teve ciência dos números das contas e 

nomes dos POUPADORES quando da citação na execução individual? 

 

Deste modo, o RECORRENTE caso não seja acolhida o presente 

recurso, requer seja determinada a incidência dos juros de mora apenas a partir da citação 

na execução da sentença. 

 

2.VI – DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DO EFEITO 

SUSPENSIVO DO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

  

    Considerando a alteração produzida pela Lei n.º 11.187/05, o 

artigo 522 do Código de Processo Civil dispõe que: 
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“Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 

(dez) dias, na forma retida, saldo quando se tratar de decisão 

suscetível de causas à parte lesão grave e de difícil reparação, 

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos 

relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

será admitida a sua interposição por instrumento”. 

  

     

     Pois bem, o caso em questão se coaduna com a exceção 

apontada em tal artigo, uma vez que a decisão agravada tem natureza interlocutória, e 

ainda, porque a ação já se encontra em fase de execução, o que impede a apreciação de 

agravo na forma retida. 

 

    Assim, deve o presente agravo ser recebido como na forma de 

instrumento e com a concessão de efeito suspensivo sob pena de causar grande lesão ao 

Agravante, visto que tal decisão, se mantida, causará o prosseguimento da execução, com 

a iminência de sofrer dano de grave e difícil reparação.  

 

 

     No mais, necessário ressaltar que todo o valor depositado nos 

autos é controvertido posto tratar-se de execução provisória. 

 

      Resta evidente que o levantamento de valores por parte do 

agravado ocasiona grave risco de prejuízo ao agravante que, em caso de reforma da decisão 

condenatória, terá, certamente, grandes dificuldades de retornar ao seu patrimônio o valor 

indevidamente levantado pelo agravado.  

 

     O valor da execução, DE RIGOR RESSALTAR, COM LETRAS 

GARRAFAIS, É DE ELEVADO VALOR, O QUE POR SI SÓ JUSTIFICA A NECESSIDADE DE 

CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO ATÉ A APRECIAÇÃO DO PLEITO DO AGRAVANTE.  
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     A não concessão do efeito suspensivo ao presente Agravo de 

Instrumento possibilitará LIBERAÇÃO de valores equivocadamente cobrados pelos 

agravados. Por todo o exposto, requer seja deferido o efeito suspensivo ao presente recurso 

de Agravo de Instrumento, em razão da por ser medida de JUSTÇA. 

 

VI - DO PEDIDO 

  

Ante o exposto, requer-se: 

 

a) de início, a imediata subida deste agravo de instrumento, 

diante da lesão de difícil reparação que o AGRAVANTE está sofrendo, e também a 

atribuição de efeito suspensivo a este recurso, com pronta suspensão do cumprimento da r. 

decisão agravada, TENDO EM VISTA A MAGNITUDE DOS VALORES EM DISCUSSÃO; 

 

b) por fim, o integral provimento do agravo, reconhecendo-se 

nulidade da execução por ausência de título executivo que a legitime em razão da sentença 

executada abranger tão somente aqueles que à época eram poupadores no Distrito Federal; 

 

A) Reconhecer a nulidade da execução por ausência de título que a legitime, na forma 

disposta no art. art. 618, I, do CPC, haja vista que a decisão exequenda só abrange os 

poupadores domiciliados e com cadernetas de poupança no Distrito Federal, unidade 

da Federação em que foi julgada a Ação Coletiva, e in casu, o poupador possuía conta 

no Estado de MATO GROSSO DO SUL; 

 

 

B) Condenar o AGRAVADO ao pagamento de honorários advocatícios em favor do 

patrono do Banco-RECORRENTE, 

 
 

C) Não sendo esse o entendimento de Vossa Excelência, o que se admite apenas por 

argumentação, para o fim de: 
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c.1) determinar a remessa dos autos à D. Contadoria Judicial, para apuração dos 

valores com incidência apenas de correção monetária pelo índice eleito pelo Egrégio 

Tribunal de Justiça para atualização de débitos judiciais (v.g. INPC-IBGE) e de juros de 

mora contados da citação (sem incidência de juros remuneratórios); 

 

c.2) seja determinada a incidência dos juros de mora apenas a partir da citação na 

execução da sentença;  

 

c.3) caso Vossa Excelência entenda serem devidos juros de mora desde a citação na 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA, que seja determinada a elaboração dos cálculos sem 

contemplação, pois, dos expurgos inflacionários dos períodos subsequentes (não 

objetos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA), com diferenciação apenas com relação aos juros 

de mora (citação na execução ou na AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 

 

d) com fundamento nas Normas de Serviço da Corregedoria e 

no artigo 236, § 1º, do Código de Processo Civil, requer-se sejam feitas as publicações dos 

atos processuais exclusivamente em nome do advogado GUSTAVO AMATO PISSINI, 

OAB/RO Nº. 4.567, SOB PENA DE NULIDADE DO PROCESSO E/OU REPUBLICAÇÃO DO ATO 

JUDICIAL, COM DEVOLUÇÃO DO PRAZO. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Campo Grande, 27 de abril de 2013. 

 

 
GUSTAVO AMATO PISSINI 
OAB/MT 13.842-A 
 
 
LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES 
OAB/MS 10.062 
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São Paulo - Capital 
Rua Bela Cintra, 1200 - 1º andar 
01415-001- Consolação 
Tel. (11) 3894-3800/ Fax (11) 3064-4407 
contato@advocaciasandropissini.com.br  

Campo Grande - MS 
Rua Bahia, 6- 6° andar 

79003-032- Centro 
Tel/Fax (67) 3025-2928 

contatoms@advocaciasandropissini.com.br 
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SUBSTABELECIMENTO 

(COM RESERVA DE PODERES) 

 

Substabeleço, com reserva de iguais poderes, na pessoa de 

LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES, brasileiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil, OAB/MS 10.062, nos autos do processo nº 0801479-27.2012.8.12.0046 tendo como 

parte autora ELSO GILMAR BANDEIRA, excetuando-se o poder de substabelecer para 

outrem 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPO GRANDE/MS 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0804101-54.2011.8.12.0001 

EXEQUENTES: EDYR DA SILVA GUIMARÃES 

EXECUTADO: BANCO DO BRASIL S.A. 

 

BANCO DO BRASIL S.A., por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que lhe promovem EDYR DA SILVA 

GUIMARÃES, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 

526 do Código de Processo Civil, requerer a juntada de cópia da petição do agravo de 

instrumento e do comprovante de sua interposição perante o Tribunal de Justiça do MT, do 

qual consta a relação de documentos que instruíram o recurso. 

 

Ante as razões do recurso supra referido e do disposto no art. 

529, do Código de Processo Civil, requer, também, a reconsideração da decisão agravada. 

 

Outrossim, requer sejam feitas as publicações dos atos 

processuais exclusivamente em nome do advogado GUSTAVO AMATO PISSINI, OAB/MS Nº 

12.473-A, SOB PENA DE NULIDADE DO PROCESSO E/OU REPUBLICAÇÃO DO ATO JUDICIAL, 

COM DEVOLUÇÃO DO PRAZO. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Campo Grande, 18 de junho de 2013. 

 

GUSTAVO AMATO PISSINI                                                                  LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES 
OAB/MS Nº 12.473-A                                                                               OAB/MS Nº 10.062 
OAB/SP Nº 261.030 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
75

36
B

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

06
/2

01
3 

às
 1

8:
52

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 L

U
IZ

 C
A

R
LO

S
 IC

E
T

Y
 A

N
T

U
N

E
S

.

fls. 228



Processo

Classe do processo

Assunto principal

Data/Hora

Agravante

Agravado

Petição

Procuração

Outros documentos

Documentos

Recibo

Luiz Carlos Icety Antunes  (Sair)

Bem-vindo > Peticionamento Eletrônico de 2º Grau > Peticionamento

Inicial de 2º Grau

Peticionamento Inicial de 2º Grau

Operação realizada com sucesso

 
Prezado Luiz Carlos Icety Antunes, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O

processo foi protocolado com o número 4006207-83.2013.8.12.0000 em 19/06/2013 18:40:29.
  

Orientações

Um e-mail foi enviado para luizicety@gmail.com com os dados deste protocolo.
Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento
do processo através da Consulta de Processos Online existente no portal.

Protocolo

: 4006207-83.2013.8.12.0000

: Agravo de Instrumento

: Efeito Suspensivo / ImpugnaÃ§Ã£o / Embargos Ã  ExecuÃ§Ã£o

: 19/06/2013 18:40:29

Partes

: Banco do Brasil S/A

: EDYR DA SILVA GUIMARÃES

Documentos Protocolados

: 51772 - AI - Objeção improcedente - MS.pdf

: Procuração e Subs - Atual.pdf

: 51772-copia1_parte_1.pdf

Downloads

: Realizar download dos documentos da petição

: Realizar download do recibo

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul

Exibindo 3 documentos   >>Exibir todos
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http://www.tjms.jus.br/
http://www.tjms.jus.br/esaj/index.jsp
http://www.tjms.jus.br/caixapostal
http://www.tjms.jus.br/esaj/cadastro.do
http://www.tjms.jus.br/WebHelp/
http://www.tjms.jus.br/sajcas/logout?service=http%3A//www.tjms.jus.br/esaj?fromCas=true
http://www.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=740000
http://www.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=820200
http://www.tjms.jus.br/petsg/peticaoInicialFinalizadaComSucesso.do#
http://www.tjms.jus.br/petsg/abrirDocumentosPeticao.do?entity.proProtocoloPK.cdProtocolo=P00000001OT5&entity.nuProtocolo=40062078320138120000
http://www.tjms.jus.br/petsg/abrirReciboPeticao.do?entity.proProtocoloPK.cdProtocolo=P00000001OT5
http://www.tjms.jus.br/petsg/peticaoInicialFinalizadaComSucesso.do#


CERTIDÃO

Autos: 0804101-54.2011.8.12.0001 
Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
                                    201                                    202 
                                    202                                    203 
                                    228                                    229 
                                    229                                    201

Campo Grande, 16 de agosto de 2013.

Patrícia Maciel
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
19ª Vara Cível de Competência Especial

19ª Vara Cível de Competência Especial - Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3533, Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br  - M9871

Autos: 0804101-54.2011.8.12.0001  - Cumprimento de Sentença
Autor(es): Wilson Marcondes do Amaral
Réu(S): Banco do Brasil S/A

Vistos.

Cuida-se de embargos declaratório apresentados 

sob o argumento omissão no referido decisum no que tange à condenação 

em honorários advocatícios em decisão liminar denegatória de exceção de pré-

executividade.

DECIDO.

Dispõe o Código de Processo Civil em seu Art. 535 

que cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no 

acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Estabelece em seu Art. 536 o prazo de 5 (cinco) 

dias, além da forma, em petição dirigida ao juiz ou relator, com indicação do 

ponto obscuro, contraditório ou omisso. 

O prazo e a forma obedecem aos limites legais.

Já o requisito quanto à matéria, ou seja, omissão, 

este não se verifica preenchido.

A respeito da omissão hábil a ensejar a oposição de 

embargos de declaração, nos termos do artigo 535, inciso I, do Código de 

Processo Civil, ensina Fredie Didier Júnior, in verbis:

"Considera-se omissa a decisão que não se manifestar: a) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

17
5E

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
02

/2
01

4 
às

 0
9:

09
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

S
A

R
 C

A
S

T
IL

H
O

 M
A

R
Q

U
E

S
.

fls. 231



Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
19ª Vara Cível de Competência Especial

19ª Vara Cível de Competência Especial - Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3533, Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br  - M9871

sobre um pedido; b) sobre os argumentos relevantes lançados pelas 

partes (para o acolhimento do pedido, não é necessário o enfrentamento 

de todos os argumentos deduzidos pela parte, mas para o não-

acolhimento, sim, sob pena de ofensa à garantia do contraditório); c) 

ausência de questões de ordem pública, que são apreciáveis de ofício pelo 

magistrado, tenham ou não sido suscitadas pela parte" (Curso de Direito 

Processual Civil, Vol. 3, 7ª Ed., Editora Podivm, p. 183  grifos nossos). 

Em que pese a irresignação do credor, ora 

embargante, não há se falar em verba sucumbencial a ser fixada em decisão 

proferida em caráter liminar, cuja matéria sequer fora sujeita à resistência da 

parte contrária.

Posto isso, já que a matéria abordada pelo 

embargante revela puro inconformismo, a ser deslindado pela instância 

superior, em grau de recurso ordinário, se o caso, rejeito os embargos de 

declaração por inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.

Confiante que houve um jus expernicare simples e, 

por certo, erro de interpretação, deixo de aplicar a multa estabelecida pelo 

parágrafo único do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Uma vez comunicada a interposição de agravo de 

instrumento contra decisão deste Juízo, realizada nos moldes do artigo 526 do 

Código de Processo Civil, e, não havendo razão para reforma da decisão 

atacada (CPC, 529), cumpra-se o despacho proferido à f. 149.

Se sobrevier pedido de informações pelo Tribunal 

ad quem, faça-se concluso, com urgência, para cumprimento, por parte deste 
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 uízo, do prazo do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil1.

Registre-se. Intime(m)-se.

Campo Grande – MS, 31 de janeiro de 2014

César Castilho Marques
Juiz de Direito em Substituição Legal

Assinado por Certificação Digital

1 CPC, art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:
[...]

IV – poderá requisitar informações ao juiz da causa, que as prestará no prazo de 10 (dez) dias;
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 13/03/2014 11:24 
 Certidão - Processo 0804101-54.2011.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0051/2014,   foi   publicada   no   Diário 
 da   Justiça   nº   3073,   do   dia   12/03/2014,   página   165/169,   com   circulação   em   13/03/2014   e   início   do 
 prazo em 14/03/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Gustavo Amato Pissini (OAB 12473AM/S)  10  24/03/2014 
 Fernanda Tagliari  10  24/03/2014 

           Teor   do   ato:   "Decisão   de   f.   231/233:   (...)   Posto   isso,   já   que   a   matéria   abordada   pelo 
 embargante   revela   puro   inconformismo,   a   ser   deslindado   pela   instância   superior,   em   grau   de 
 recurso   ordinário,   se   o   caso,   rejeito   os   embargos   de   declaração   por   inexistência   de   omissão, 
 contradição   ou   obscuridade.   Confiante   que   houve   um   jus   expernicare   simples   e,   por   certo,   erro   de 
 interpretação,   deixo   de   aplicar   a   multa   estabelecida   pelo   parágrafo   único   do   artigo   538,   parágrafo 
 único,   do   Código   de   Processo   Civil.   Uma   vez   comunicada   a   interposição   de   agravo   de   instrumento 
 contra   decisão   deste   Juízo,   realizada   nos   moldes   do   artigo   526   do   Código   de   Processo   Civil,   e,   não 
 havendo   razão   para   reforma   da   decisão   atacada   (CPC,   529),   cumpra-se   o   despacho   proferido   à   f. 
 149.   Se   sobrevier   pedido   de   informações   pelo   Tribunal   ad   quem,   faça-se   concluso,   com   urgência, 
 para   cumprimento,   por   parte   deste   Juízo,   do   prazo   do   artigo   527,   inciso   IV,   do   Código   de   Processo 
 Civil." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 13 de março de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0056/2014,   foi   publicada   no   Diário 
 da   Justiça   nº   3076,   do   dia   17/03/2014,   página   164/172,   com   circulação   em   18/03/2014   e   início   do 
 prazo em 19/03/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Gustavo Amato Pissini (OAB 12473AM/S) 
 Fernanda Tagliari  5  24/03/2014 

           Teor   do   ato:   "Decisão   de   f   149:   2.   Decorrido   o   prazo   sem   cumprimento   pelo   devedor, 
 intime-se   o   credor   para   apresentar,   em   5   dias,   cálculo   com   o   demonstrativo   do   débito   atualizado,   na 
 forma   do   artigo   614,   inciso   II,   do   CPC,   já   incluída   a   multa   de   10%   do   artigo   475-J   do   CPC   e   mais 
 10%   sobre   o   valor   total   do   débito   a   título   de   honorários   da   fase   executiva   (CPC,   art.   20,   §   4º,   c/c   art. 
 652-A   c/c   art.   475-R),   ora   fixados   e   devidos   apenas   em   razão   do   não   cumprimento   voluntário   da 
 obrigação,   conforme   orienta   o   STJ,   verbis:   "[...]   embora   os   honorários   advocatícios   possam   ser 
 fixados   para   a   fase   de   cumprimento   de   sentença,   a   sua   exigibilidade   só   é   possível   se   o   devedor   não 
 efetuar   o   pagamento   ou   o   depósito   no   montante   da   condenação   no   prazo   de   15   dias   previsto   no   art. 
 475-J   do   CPC,   antes   da   prática   de   atos   executórios.   Precedentes"   (STJ   -   AgRg   no   REsp 
 1153180/SP,   Rel.   Ministro   HUMBERTO   MARTINS,   SEGUNDA   TURMA,   julgado   em   04/11/2010,   DJe 
 11/11/2010).   3.   Estando,   enfim,   devidamente   elaborado   o   cálculo,   acompanhado   de   requerimento   de 
 penhora,   com   qualificação   completa   do   executado   (inclusive   CPF/CNPJ),   conclusos.   4.   Em   eventual 
 inércia do credor, arquivem-se. Intime(m)-se." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 18 de março de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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CARLOS EDUARDO TIRONI • FERNANDA TAGLIARI • SERGIO LUIZ BALBINOT • ANA PATRÍCIA PINESSO 

 

 
____________________________________________________________________________________________________________________ 

Tel/Fax: (67) 3044-1177 - 3044-0777 l Rua Dr. Mario Edson de Barros, 64 l Chácara Cachoeira | CEP 79040-041 l Campo Grande-MS 
www.tbp.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA 19ª VARA CIVEL DE COMPETÊNCIA ESPECIAL DA 
COMARCA DE CAMPO GRANDE, ESTADO DO MATO GROSSO DO 
SUL. 

 

Procedimento de Cumprimento de Sentença 
Expurgos Inflacionários 
Autos e-proc nº 0804101-54.2011.8.12.0001 
Exequente: Wilson Marcondes do Amaral 
Executado: Banco do Brasil S/A 

 

 

 

 

WILSON MARCONDES DO AMARAL, devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, de procedimento de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido 

contra o BANCO DO BRASIL S/A, por meio de seus advogados e bastantes 

procuradores “in fine” assinados, respeitosamente, comparece, a douta presença de 

Vossa Excelência, para expor, e ao final requerer: 

 

Em atendimento ao respeitável despacho proferido por Vossa Excelência, 

requer-se a juntada do cálculo incluso, respectivo ao valor do débito atualizado, com 

a inclusão da multa prevista no art. 475-J e Honorários advocatícios relativos ao 

cumprimento de sentença, o qual atingiu a importância de R$ 93.823,04 (noventa e 

três mil oitocentos e vinte e três reais e quatro centavos). 

 

Requer-se o prosseguimento do feito, com a respectiva penhora do valor 

apontado, por meio do sistema eletrônico on-line BACEN-JUD. 

 

Uma vez penhorado o valor total devido, requer sejam intimadas as partes 

para manifestarem-se acerca do ato, no prazo legal. 
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2 
 

Na eventualidade de não serem suficientes os ativos financeiros na 

penhora solicitada, requer-se de Vossa Excelência que se digne em determinar a 

expedição do competente mandado de PENHORA e AVALIAÇÃO, constante na 

parte final do caput do art. 475-J do Código de Processo Civil. 

 

Requer também, a juntada do comprovante de inscrição e situação 

cadastral do banco Executado, devidamente inscrito no CNPJ sob n° 

00.000.000/0001-91, com a pretensão de agilizar a penhora on line. 

 

Termos em que, do Exequente, pede deferimento. 

 

Cordialmente, de Campo Grande-MS, quarta-feira, 19 de março de 2014. 

 

 
 

 
Assinatura e rubrica 

Carlos Eduardo Tironi 

OAB/PR 46.256 

Advogado 

 
Assinatura e rubrica 

Fernanda Tagliari 

OAB/PR 50.097 

OAB/MS 14.776-A 

Advogada 

 

 

 
Assinatura e rubrica 

Sergio Luiz Balbinot 

OAB/PR 42.352 

Advogado 

 

 
Assinatura e rubrica 

Ana Patrícia Pinesso 

OAB/MS 9.523 

Advogada 
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Custas
Processuais -
Inicial

Valor Principal

*** Totais:

Multa 475-j (10%) (BC = 75.568,09):

Honorários Advocatícios (10%) (BC = 83.124,90):

Total:

         57.935,63

          1.779,01

         56.156,62          75.568,09

         77.953,74

          2.385,65

         93.823,04

          7.556,81

          8.312,49

         19.411,47

         20.018,11

            606,64

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Valor Corrigido Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente
De 02/05/2011 a 19/03/2014 p/ IGPM
Correção Integral no 1º mês e Correção Integral no último mês
IGPM = Índice Geral de Preços do Mercado (FGV)

Multa 475-j (10%) de 10,00 % sobre o valor corrigido + juros
Honorários Advocatícios (10%) de 10,00 % sobre o valor corrigido + juros +
multa 475-j (10%)

De 02/05/2011 a 19/03/2014 juros Legais de 1,00 % ao mês, sobre o valor
corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

R$

R$

R$

16/05/2011

02/05/2011                17,211986

               17,211986 R$

R$

R$

          1.517,76

         49.428,07

         47.910,31

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

TBP Advogados Associados

__________________________________________

Software Ábacus 6.0 - Cálculos Financeiros

Atualização das Parcelas de Wilson Marcondes do Amaral - Conforme
Certidão as fls. 235

19/03/2014

Página:     1

Data:
Tironi, Tagliari, Balbinot & Pinesso Sociedade de Advogados

Tel/Fax: (67) 3044-1177 - 3044-0777 l Rua Dr. Mario Edson de Barros, 64 l Chácara Cachoeira

CEP 79040-041 | Campo Grande-MS | http://www.tbp.adv.br | e-mail: campo.grande@tbp.adv.br

Correção ( % )

Parcela Sem: Multa 475-j (10%), Honorários Advocatícios (10%)
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.000.000/0001-91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/08/1966

NOME EMPRESARIAL 
BANCO DO BRASIL SA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DIRECAO GERAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
203-8 - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

LOGRADOURO 
ST BANCARIO SUL

NÚMERO 
S/N

COMPLEMENTO 
QUADRAQUADRA 01 BLOCO G 

CEP 
70.073-901 

BAIRRO/DISTRITO 
ASA SUL

MUNICÍPIO 
BRASILIA

UF 
DF

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 19/02/2014 às 12:25:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/02/2014

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

19/02/2014http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp P
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Barueri • SP │ Alameda Rio Negro, 161 • 8º andar • Alphaville • 06454-000 • Fone/Fax: (11) 3894.3800 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CAMPO GRANDE - MS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº 0804101-54.2011.8.12.0001 
 
 
 
 
 
 
BANCO DO BRASIL S.A., por seus procuradores que esta 

subscrevem, na ação em epígrafe, que lhe promove EDYR DA SILVA GUIMARÃES, em atenção 

ao r. despacho de fls., informar que deixou de efetuar pagamento da execução uma vez que 

apresentou Agravo de Instrumento contra decisão que rejeitou a Objeção apresentada, e que 

o recurso foi distribuído no Tribunal, conduto não distribuído ainda para Desembargador 

Relator para manifestar sobre o pedido de suspensão. 

 

Requerendo assim, que os autos aguardem em cartório o 

deferimento ou não do Recurso interposto para somente após comprovar pagamento do valor 

executado. 

 

Outrossim, requer sejam feitas as publicações dos atos 

processuais exclusivamente em nome dos advogados GUSTAVO AMATO PISSINI, OAB/MS Nº 
12.473-A, SOB PENA DE NULIDADE DO PROCESSO E/OU REPUBLICAÇÃO DO ATO JUDICIAL, 
COM DEVOLUÇÃO DO PRAZO. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Fátima do Sul, 25 de março de 2014. 

 

 

 

 

GUSTAVO AMATO PISSINI                                                                     LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES                               

OAB/MS Nº 12.473-A                                                                             OAB/MS Nº 10.062 

OAB/SP Nº 261.030 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
19ª Vara Cível de Competência Especial

Modelo  779622 - Endereço:  Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3533, Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br 

Autos n. 0804101-54.2011.8.12.0001 - Cumprimento de Sentença
Requerente: Wilson Marcondes do Amaral
Requerido: Banco do Brasil S/A

Vistos.

Considerando a decisão proferida no REsp n.º 

1.391.198/RS, na forma do art. 543-C, do CPC (recursos repetitivos), 

determinando a imediata suspensão da tramitação de todas as demandas 

baseadas no título judicial prolatado pelo juízo da 12ª Vara Cível da 

Circunscrição Especial Judiciária de Brasília-DF, na ação civil coletiva n. 

1998.01.1.016798-9, sujeitas à controvérsia acerca das questões vertidas no 

recurso (abrangência territorial da coisa julgada e legitimidade ativa), e, em 

observância ao princípio hierárquico, determino a suspensão do presente feito 

até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça (Art. 543-C, § 1º, 

CPC).

Cumpra-se.

Campo Grande-MS, 16/04/2014.

Ricardo Gomes Façanha
Juiz de Direito

Assinado por Certificação Digital
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 12/05/2014 12:15 
 Certidão - Processo 0804101-54.2011.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0095/2014,   foi   publicada   no   Diário 
 da   Justiça   nº   3110,   do   dia   09/05/2014,   página   130/136,   com   circulação   em   12/05/2014   e   início   do 
 prazo em 13/05/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Gustavo Amato Pissini (OAB 12473AM/S)  0  13/05/2014 
 Fernanda Tagliari  0  13/05/2014 

           Teor   do   ato:   "Decisão   de   fl.   242:   Considerando   a   decisão   proferida   no   REsp   n.º   1.391.198/RS, 
 na   forma   do   art.   543-C,   do   CPC   (recursos   repetitivos),   determinando   a   imediata   suspensão   da 
 tramitação   de   todas   as   demandas   baseadas   no   título   judicial   prolatado   pelo   juízo   da   12ª   Vara   Cível 
 da   Circunscrição   Especial   Judiciária   de   Brasília-DF,   na   ação   civil   coletiva   n.   1998.01.1.016798-9, 
 sujeitas   à   controvérsia   acerca   das   questões   vertidas   no   recurso   (abrangência   territorial   da   coisa 
 julgada   e   legitimidade   ativa),   e,   em   observância   ao   princípio   hierárquico,   determino   a   suspensão   do 
 presente feito até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça (Art. 543-C, § 1º, CPC)." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 12 de maio de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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ANA PATRÍCIA PINESSO 
SERGIO LUIZ BALBINOT 
FABIANE TAGLIARI 
FABIANO TAGLIARI 
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Tel/Fax: (67) 3044-1177 - 3044-0777 l Rua Dr. Mario Edson de Barros, 64 l Chácara Cachoeira | CEP 79040-041 l Campo Grande-MS 
www.tbp.adv.br | contato@tbp.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 19ª 
VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA ESPECIAL DA COMARCA DE 
CAMPO GRANDE, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL-MS 

 

Cumprimento de Sentença 
Ação Originária: Cumprimento de Sentença  
Autos de Origem nº 084101-54.2011.8.12.0001 
Exequente: Wilson Marcondes do Amaral 
Executado: Banco do Brasil S/A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

WILSON MARCONDES DO AMARAL, devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio 

de seus advogados e bastantes procuradores, ao final assinados, para requerer, o 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO, bem como a juntada da certidão do julgado em 

anexo (REsp nº 1.361.800-SP e 1.370.899-SP – que tratou do termo inicial dos 

juros de mora – e, REsp nº 1.391.198-RS – que tratou da abrangência e 

legitimidade dos poupadores no título exequendo), o que se faz a partir das razões 

de fato e de direito abaixo alinhavados: 

 

Conforme se depreende do respeitável despacho de fls. 242, Vossa 

Excelência suspendeu a tramitação do feito, em cumprimento a r. decisão proferida 

no REsp. nº1.391.198/RS, contudo, impende salientar que a suspensão invocada 

não merece prosperar. 

 

Isto porque, no que se refere as suspensões decretadas nos recursos em 

que se discutem o título executivo oriundo da Ação Civil Pública de n° 
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1998.01.1.016798-9/DF, o Col. Superior Tribunal de Justiça havia afetado dois 

recursos que emanavam dito efeito, assentes nos REsp nº 1.361.800-SP, 

1.370.899-SP – que tratavam do termo inicial dos juros de mora – e, REsp nº 

1.391.198-RS – que tratava da abrangência e legitimidade dos poupadores no título 

exequendo. 

 

No que concerne a dita suspensão, previam os referidos recursos, in 

verbis: 
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(Cópias em anexo) 

 

Acontece que, conforme inteiro teor publicado pelo Col. Superior Tribunal 

de Justiça (cópias também em anexo), ambos os recursos repetitivos já foram 

julgados, tanto pela Segunda Seção (REsp nº 1.391.198-RS), como também pela 

Corte Especial de Recursos (REsp nº 1.361.800-SP e 1.370.899-SP), restando 

assim ementados: 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. SENTENÇA PROFERIDA PELO 
JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL DA CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA 
DE BRASÍLIA/DF NA AÇÃO CIVIL COLETIVA N. 1998.01.1.016798-9 
(IDEC X BANCO DO BRASIL). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 
OCORRIDOS EM JANEIRO DE 1989 (PLANO VERÃO). 
EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE E 
ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA 
COLETIVA. OBSERVÂNCIA À COISA JULGADA. 1. Para fins do art. 543-
C do Código de Processo Civil: a) a sentença proferida pelo Juízo da 
12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF, na 
ação civil coletiva n. 1998.01.1.016798-9, que condenou o Banco do 
Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos 
inflacionários sobre cadernetas de poupança ocorridos em janeiro de 
1989 (Plano Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, 
indistintamente a todos os detentores de caderneta de poupança do 
Banco do Brasil, independentemente de sua residência ou domicílio no 
Distrito Federal, reconhecendo-se ao beneficiário o direito de ajuizar o 
cumprimento individual da sentença coletiva no Juízo de seu domicílio 
ou no Distrito Federal; b) os poupadores ou seus sucessores detêm 
legitimidade ativa - também por força da coisa julgada -, 
independentemente de fazerem parte ou não dos quadros associativos 
do Idec, de ajuizarem o cumprimento individual da sentença coletiva 
proferida na Ação Civil Pública n. 1998.01.1.016798-9, pelo Juízo da 12ª 
Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF. 2. 
Recurso especial não provido. (REsp 1391198/RS, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe 
02/09/2014) 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS 
ECONÔMICOS - EXECUÇÃO - JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA 
DATA DA CITAÇÃO PARA A AÇÃO COLETIVA - VALIDADE - 
PRETENSÃO A CONTAGEM DESDE A DATA DE CADA CITAÇÃO PARA 
CADA EXECUÇÃO INDIVIDUAL - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1.- 
Admite-se, no sistema de julgamento de Recursos Repetitivos (CPC, art. 
543-C, e Resolução STJ 08/98), a definição de tese uniforme, para casos 
idênticos, da mesma natureza, estabelecendo as mesmas 
consequências jurídicas, como ocorre relativamente à data de início da 
fluência de juros moratórios incidentes sobre indenização por perdas 
em Cadernetas de Poupança, em decorrência de Planos Econômicos. 
2.- A sentença de procedência da Ação Civil Pública de natureza 
condenatória,  condenando o estabelecimento bancário depositário de 
Cadernetas de Poupança a indenizar perdas decorrentes de Planos 
Econômicos, estabelece os limites da obrigação, cujo cumprimento, 
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relativamente a cada um dos titulares individuais das contas bancárias, visa 
tão-somente a adequar a condenação a idênticas situações jurídicas 
específicas, não interferindo, portando, na data de início da incidência de 
juros moratórios, que correm a partir da data da citação para a Ação Civil 
Pública. 3.- Dispositivos legais que visam à facilitação da defesa de direitos 
individuais homogêneos, propiciada pelos instrumentos de tutela coletiva, 
inclusive assegurando a execução individual de condenação em Ação 
Coletiva, não podem ser interpretados em prejuízo da realização material 
desses direitos e, ainda, em detrimento da própria finalidade da Ação 
Coletiva, que é prescindir do ajuizamento individual, e contra a confiança na 
efetividade da Ação Civil Pública, O que levaria ao incentivo à opção pelo 
ajuizamento individual e pela judicialização multitudinária, que é de rigor 
evitar. 3.- Para fins de julgamento de Recurso Representativo de 
Controvérsia (CPC, art. 543-C, com a redação dada pela Lei 11.418, de 
19.12.2006), declara-se consolidada a tese seguinte: "Os juros de mora 
incidem a partir da citação do devedor na fase de conhecimento da 
Ação Civil Pública, quando esta se fundar em responsabilidade 
contratual, se que haja configuração da mora em momento anterior." 
4.- Recurso Especial improvido. (REsp 1361800/SP, Rel. Ministro RAUL 
ARAÚJO, Rel. p/ Acórdão Ministro SIDNEI BENETI, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 21/05/2014, DJe 14/10/2014) 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS 
ECONÔMICOS - EXECUÇÃO - JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA 
DATA DA CITAÇÃO PARA A AÇÃO COLETIVA - VALIDADE - 
PRETENSÃO A CONTAGEM DESDE A DATA DE CADA CITAÇÃO PARA 
CADA EXECUÇÃO INDIVIDUAL - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1.- 
Admite-se, no sistema de julgamento de Recursos Repetitivos (CPC, art. 
543-C, e Resolução STJ 08/98), a definição de tese uniforme, para casos 
idênticos, da mesma natureza, estabelecendo as mesmas 
consequências jurídicas, como ocorre relativamente à data de início da 
fluência de juros moratórios incidentes sobre indenização por perdas 
em Cadernetas de Poupança, em decorrência de Planos Econômicos. 
2.- A sentença de procedência da Ação Civil Pública de natureza 
condenatória,  condenando o estabelecimento bancário depositário de 
Cadernetas de Poupança a indenizar perdas decorrentes de Planos 
Econômicos, estabelece os limites da obrigação, cujo cumprimento, 
relativamente a cada um dos titulares individuais das contas bancárias, visa 
tão-somente a adequar a condenação a idênticas situações jurídicas 
específicas, não interferindo, portando, na data de início da incidência de 
juros moratórios, que correm a partir da data da citação para a Ação Civil 
Pública. 3.- Dispositivos legais que visam à facilitação da defesa de direitos 
individuais homogêneos, propiciada pelos instrumentos de tutela coletiva, 
inclusive assegurando a execução individual de condenação em Ação 
Coletiva, não podem ser interpretados em prejuízo da realização material 
desses direitos e, ainda, em detrimento da própria finalidade da Ação 
Coletiva, que é prescindir do ajuizamento individual, e contra a confiança na 
efetividade da Ação Civil Pública, O que levaria ao incentivo à opção pelo 
ajuizamento individual e pela judicialização multitudinária, que é de rigor 
evitar. 3.- Para fins de julgamento de Recurso Representativo de 
Controvérsia (CPC, art. 543-C, com a redação dada pela Lei 11.418, de 
19.12.2006), declara-se consolidada a tese seguinte: "Os juros de mora 
incidem a partir da citação do devedor na fase de conhecimento da 
Ação Civil Pública, quando esta se fundar em responsabilidade 
contratual, se que haja configuração da mora em momento anterior." 
4.- Recurso Especial improvido. (REsp 1370899/SP, Rel. Ministro SIDNEI 
BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2014, REPDJe 16/10/2014, 
DJe 14/10/2014) 
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(Destacamos) 

 

Por tais razões, não há do que se falar mais em suspensão ou 

sobrestamento do feito, devendo o processo seguir seu curso normalmente. 

 

Para tanto, o Exequente apresenta nesta oportunidade, a planilha de 

débito devidamente atualizada, no importe de R$104.679,55 (cento e quatro mil 

seiscentos e setenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), já com o acréscimo 

das custas processuais, honorários advocatícios arbitrados e multa prevista no art. 

475-J do CPC. 

 

Outrossim, ante à inexistência de qualquer pagamento voluntário ou 

depósito nos autos, requer seja determinada a penhora do valor integral do 

débito, por meio do sistema eletrônico BACEN-JUD, consoante conta de 

titularidade do Executado, conforme cópia do Cartão CNPJ incluso. 

 

Uma vez realizada a penhora, em ato sucessivo, requer-se, ainda, a 

imediata transferência do valor penhorado, nos termos do disposto no art. 475-

M, do CPC1, para fins de satisfação do crédito exequendo e observância aos 

princípios da celeridade e efetividade, a rigor de INTEIRA JUSTIÇA! 

 

Informamos abaixo a conta corrente de titularidade da procuradora, com 

poderes para tal desiderato, para transferência do valor penhorado por meio da 

conta única: 

 

Banco do Brasil S/A 
 
Agência nº 1881-3  
Conta Corrente nº 5569-7  
 
Titular FERNANDA TAGLIARI  
CPF/MF nº 023.872.069-16 

                                            
1 Art. 475-M. A impugnação não terá efeito suspensivo, podendo o juiz atribuir-lhe tal 

efeito desde que relevantes seus fundamentos e o prosseguimento da execução seja manifestamente 
suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 
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Termos em que, do Exequente, pede e aguarda por justo deferimento. Ita 

Speratur. 

 

Cordialmente, Campo Grande-MS, sexta-feira, 24 de outubro de 2014. 

 
 

 

Assinatura e rubrica 2 

Carlos Eduardo Tironi 

OAB/MS 16.311-B 

OAB/PR 46.256 

Advogado 

 

Assinatura e rubrica 

Fernanda Tagliari 

OAB/MS 14.776-A 

OAB/PR 50.097 

Advogada 
 
 
 
 
Assinatura e rubrica 

Ana Patrícia Pinesso 

OAB/MS 9.523 

Advogada 

 
 
 
 
Assinatura e rubrica 

Sergio Luiz Balbinot 

OAB/PR 42.352 

Advogado 
 
 
 
 

Assinatura e rubrica  

Fabiane Tagliari 

OAB/PR 64.033 

Advogada 

 
 
 
 
Assinatura e rubrica 

Fabiano Tagliari 

OAB/PR 67.802 

Advogado 
  

 

                                            
2 Os documentos podem se apresentar de forma eletrônica e assinado digitalmente pelo 
profissional que o subscreve, conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu 
a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.370.899 - SP  (2013/0053551-7)     
RELATOR : MINISTRO SIDNEI BENETI
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADOS : PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS E OUTRO(S)

 ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES PARIZ E OUTRO(S)
RECORRIDO : JOAQUIM DINIZ CORREA NETTO 
ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E OUTRO(S)
INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC 

- "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 
ADVOGADOS : MARIANA FERREIRA ALVES 

 FLÁVIO SIQUEIRA JÚNIOR E OUTRO(S)

 EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA – CADERNETA DE 
POUPANÇA – PLANOS ECONÔMICOS – 
EXECUÇÃO – JUROS MORATÓRIOS A PARTIR 
DA DATA DA CITAÇÃO PARA A AÇÃO 
COLETIVA – VALIDADE – PRETENSÃO A 
CONTAGEM DESDE A DATA DE CADA CITAÇÃO 
PARA CADA EXECUÇÃO INDIVIDUAL – 
RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1.- Admite-se, no sistema de julgamento de Recursos 
Repetitivos (CPC, art. 543-C, e Resolução STJ 08/98), 
a definição de tese uniforme, para casos idênticos, da 
mesma natureza, estabelecendo as mesmas 
consequências jurídicas, como ocorre relativamente à 
data de início da fluência de juros moratórios incidentes 
sobre indenização por perdas em Cadernetas de 
Poupança, em decorrência de Planos Econômicos.

2.- A sentença de procedência da Ação Civil Pública de 
natureza condenatória,  condenando o estabelecimento 
bancário depositário de Cadernetas de Poupança a 
indenizar perdas decorrentes de Planos Econômicos, 
estabelece os limites da obrigação, cujo cumprimento, 
relativamente a cada um dos titulares individuais das 
contas bancárias, visa tão-somente a adequar a 
condenação a idênticas situações jurídicas específicas, 
não interferindo, portando, na data de início da 
incidência de juros moratórios, que correm a partir da 
data da citação para a Ação Civil Pública.

3.- Dispositivos legais que visam à facilitação da defesa 
de direitos individuais homogêneos, propiciada pelos 
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Superior Tribunal de Justiça

instrumentos de tutela coletiva, inclusive assegurando a 
execução individual de condenação em Ação Coletiva, 
não podem ser interpretados em prejuízo da realização 
material desses direitos e, ainda, em detrimento da  
própria finalidade da Ação Coletiva, que é prescindir do 
ajuizamento individual, e contra a confiança na 
efetividade da Ação Civil Pública, O que levaria ao 
incentivo à opção pelo ajuizamento individual e pela 
judicialização multitudinária, que é de rigor evitar.

3.- Para fins de julgamento de Recurso Representativo 
de Controvérsia (CPC, art. 543-C, com a redação dada 
pela Lei 11.418, de 19.12.2006), declara-se consolidada 
a tese seguinte: “Os juros de mora incidem a partir da 
citação do devedor na fase de conhecimento da Ação 
Civil Pública, quando esta se fundar em 
responsabilidade contratual, se que haja configuração 
da mora em momento anterior.”

4.- Recurso Especial improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 

acima indicadas, acordam os Ministros da Corte Especial do Superior 

Tribunal de Justiça, por maioria, rejeitar a questão de ordem quanto à 

devolução do feito para julgamento na Segunda Seção. No mérito, também 

por maioria, conhecer do recurso especial e negar-lhe provimento, nos termos 

do voto do Sr. Ministro Relator.Quanto à questão de ordem, os Srs. Ministros 

Ari Pargendler, Gilson Dipp, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, Arnaldo Esteves 

Lima, Humberto Martins, Herman Benjamin, Sidnei Beneti, Og Fernandes e 

Raul Araújo votaram pela sua rejeição. Vencidos a Sra. Ministra Maria 

Thereza de Assis Moura e os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho e 

Luis Felipe Salomão.

Quanto ao mérito, os Srs. Ministros Og Fernandes, Ari 

Pargendler, Nancy Andrighi, Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins e 

Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. 

Documento: 1322616 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 
16/10/2014

Página  2 de 62

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
D

E
D

89
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

10
/2

01
4 

às
 1

4:
08

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 F

E
R

N
A

N
D

A
 T

A
G

LI
A

R
I.

fls. 251



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Ministros Raul Araújo, Gilson Dipp, Laurita Vaz, Maria Thereza de Assis 

Moura, Napoleão Nunes Maia Filho e Luis Felipe Salomão. 

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco 

Falcão. 

Impedido o Sr. Ministro João Otávio de Noronha. 

Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro Jorge Mussi. 

Convocados os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão e Raul 

Araújo.

Sustentaram oralmente, com divisão de tempo, o Dr. Jorge Elias Nehme, pelo 
recorrente, e o Dr. Erasto Villa-Verde de Carvalho Filho, pelo Banco Central 
do Brasil. Sustentou oralmente, pelo recorrido, o Dr. Walter José Faiad de 
Moura.

Brasília, 21 de maio de 2014(Data do Julgamento)

Ministro FELIX FISCHER
Presidente

Ministro SIDNEI BENETI 
Relator

Republicado por ter saído com incorreção.
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Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.370.899 - SP (2013/0053551-7)
RELATOR : MINISTRO SIDNEI BENETI
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADOS : PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS E OUTRO(S)   

ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES PARIZ E OUTRO(S)
RECORRIDO : JOAQUIM DINIZ CORREA NETTO 
ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E OUTRO(S)
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

IDEC - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 
ADVOGADOS : MARIANA FERREIRA ALVES    

FLÁVIO SIQUEIRA JÚNIOR E OUTRO(S)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO SIDNEI BENETI: 

1.- O presente Recurso Especial foi interposto pelo BANCO DO 

BRASIL, ora recorrente, contra decisão que, em Agravo de Instrumento interposto 

contra decisão que julgou parcialmente procedente impugnação ao cumprimento 

individual, em São Paulo, por , JOAQUIM DINIZ CORREA NETTO, ora recorrido, 

de sentença coletiva proferida em Ação Civil Pública promovida pelo IDEC - Instituto 

Brasileiro de Defesa do Consumidor contra o banco ora recorrente, a qual tramitou 

perante a 12ª Vara Cível de Brasília - DF, cujo julgado reconheceu devido o índice de 

42,72% para os depósitos de caderneta de poupança durante o "Plano Verão".

A Decisão agravada manteve a contagem dos juros moratórios a partir 

da citação na Ação Civil Pública.

A 18ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco do 

Brasil/SA, Rel. Des. CARLOS ALBERTO LOPES, estando o Acórdão assim 

ementado (fls. 517):

INTERESSES TRANSINDIVIDUAIS - IMPUGNAÇÃO AO 
CUMPRIMENTO DO DECISUM - Os juros da mora, nas ações 
em que são pleiteadas diferenças dos rendimentos das 
contas-poupança, são devidos a partir da citação na demanda 
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Superior Tribunal de Justiça

coletiva - Recurso improvido.

2.- Interpôs o BANCO DO BRASIL S/A, ora recorrente,  o presente 

Recurso Especial, fundamentado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, 

alegando violação dos artigos 219 e 405 do Código de Processo Civil, além de dissídio 

jurisprudencial, sustentando, em síntese, que o termo inicial dos juros de mora seria 

somente a partir da citação do devedor na fase de liquidação.

3.- Com contrarrazões (e-STJ fls. 532/547), o recurso foi admitido 

(e-STJ fls. 566/567), e submetido, pelo presente Relator, ao regime dos Recursos 

Repetitivos, art. 543-C, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

11672, de 8.5.2008, e na forma do art. 2º, §§ 1º e 2º, c.c. art. 7º, da Resolução STJ n. 

8, de 7.8.2008, sendo afetado à E. 2ª Seção do Tribunal (e-STJ fls. 612/615), decisão 

contra a qual foram interpostos Embargos de Declaração pelo ora Recorrido, Joaquim 

Diniz Correa Netto, requerendo a afetação do processo à Corte Especial deste Tribunal 

Superior (e-STJ fls. 640/648).

4.- Em 14.11.2013, tendo em vista os questionamentos e, inclusive, 

solicitações de esclarecimentos surgidos com relação ao alcance da decisão que, nos 

termos do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, esta Relatoria 

esclareceu que (e-STJ fls. 638):

a) a suspensão abrange todos os processos que se encontrem em fase 

de liquidação ou de cumprimento de sentença, nos quais a questão relativa ao termo 

inicial dos juros de mora tenha surgido e ainda não tenha recebido solução definitiva;

b) não há óbice para o processamento de novos pedidos de liquidação 

ou cumprimento de sentença, ou para eventuais homologações de acordo;

c) a suspensão terminará com o julgamento do presente recurso 

repetitivo.

Referida decisão foi impugnada por meio de Agravo Regimental pelo 

Ministério Público Federal, requerendo a reforma da decisão que determinou a 

suspensão de todos os processos “em fase de liquidação ou de cumprimento de 
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Superior Tribunal de Justiça

sentença, nos quais a questão relativa ao termo inicial dos juros de mora tenha surgido 

e ainda não tenha recebido solução definitiva”, para que a suspensão seja deferida 

apenas no momento anterior ao ato de alienação ou constrição de bens (e-STJ fls. 

675).

5.- Por meio de Petição nº 00420694/2013, o IDEC - INSTITUTO 

BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR requereu seu ingresso nos presentes 

autos na condição de amicus curiae (e-STJ fls. 658/668), o que foi admitido (e-STJ fls. 

692/693).

6.- A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (Petição nº 

00002207/2014, e-STJ fls. 697), e a FEBRABAN - FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 

BANCOS (Petição nº 00044280/2014,  (e-STJ fls. 745/789) requereram o ingresso no 

feito, na qualidade de amicus curiae.

7.- O INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

IDEC (já admitido como amicus curiae), requer (petição nº 00046738/2014, e-STJ fls. 

793/796), dois requerimentos: a) o ingresso no feito como litisconsorte assistencial, ao 

argumento de que foi autor da ação coletiva que deu origem ao título executivo 

judicial, tendo pertinência subjetiva com a demanda;  b) a suspensão do feito até o 

julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, como já pautado para data próxima, da 

matéria relativa ao pagamento de correção monetária dos depósitos em cadernetas de 

poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão (Recursos 

Extraordinários 626.307 e 591.797).

8.- O BANCO CENTRAL DO BRASIL requereu também seu 

ingresso no feito como litisconsorte assistencial ou, subsidiariamente, como amicus 

curiae, por meio de petição.

9.- O INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, por 

petição, manifestou-se, sem pleitear ingresso na qualidade de terceiro ou de amicus 

curiae, mas salientando interesse na definição da tese,  pleiteando a afetação à Corte 

Especial, salientando o fato de, na decisão que conferiu ao caso a qualidade de do 
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Superior Tribunal de Justiça

presente Recurso Representativo de Controvérsia, foram invocados precedentes da 1ª 

Seção (REsp 1.110.547/PE e da 4ª Turma, AgRg no REsp 1.348.512/DF), o mesmo 

ocorrendo com a ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO.

10.- O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do 

Recurso Especial (fls. 649/651).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.370.899 - SP (2013/0053551-7)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO SIDNEI BENETI: 

I.- Preliminares.

11.- Afetação dos Processos e Julgamento Conjunto pela  Corte 

Especial.- Ante a afetação em julgamento conjunto, a redação final dos votos 

destinando-se a  ambos os Recursos Especiais, harmoniza-se em texto único, contendo 

os motivos e a conclusão referentes a ambos os processos, de modo a facilitar a 

visualização e a compreensão da controvérsia, evitando-se a dispersão de enfoque, 

inclusive para nortear eventuais futuros recursos ou ulteriores providências no 

cumprimento dos julgados sobrestados na origem – ou, ainda, possíveis providências 

regulamentares visando à concretização das condenações. 

A afetação de ambos os presentes Recursos Especiais, para 

julgamento conjunto pela Corte Especial, é de rigor, como, aliás, é o entendimento de 

ambos os Relatores dos Recursos Especiais ora submetidos à Corte Especial em 

julgamento conjunto (Recurso Especial 1.361.800-SP, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, e 

Recurso Especial 1.370.899-SP, Rel. Min. SIDNEI BENETI), rejeitando-se os 

argumentos expostos em questão de ordem pela E. Minª MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA e pelo E. Min. LUÍS FELIPE SALOMÃO.

a) Do fato de ter havido negativa de seguimento, por decisão 

monocrática da E. Relatora, negando a similitude fática, a Embargos de Divergência 

referentes à matéria (Embargos de Divergência no AREsp 328.120-DF. Relª Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA), não se infere obstáculo à afetação do tema 

à Corte Especial. Não se trata, aqui, de Embargos de Divergência, sujeitos à 

discricionariedade recursal do interessado, mas de Recurso Representativo de 

Controvérsia, nutrido do interesse público de determinar a interpretação da lei federal 

para as situações correspondentes, nos numerosos processos sobrestados nos diversos 

Tribunais de origem.
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Ademais, caso não realizado o julgamento, “trans-seccional ” (1ª 

Seção, Direito Público e 2ª Seção, Direito Privado), assistir-se-ia à implantação de 

verdadeira cizânia jurisprudencial no âmbito das unidades fracionárias da Corte (1ª e 

2ª Seções) e, ainda, com potencialidade a espraiar-se por todos os setores de negócios 

e da administração pública, que lidem com execução individual de julgamentos 

coletivos realizados em Ação Civil Pública.

A própria intervenção de órgãos governamentais no presente caso, 

como a UNIÃO FEDERAL, o BANCO CENTRAL e o INSS, entidades sujeitas à 

competência da 1ª Seção, oferece seguro vetor no sentido da conveniência do enfoque 

da matéria pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça.

Além disso, caso não realizado, agora, julgamento que norteie os 

julgamentos de ambas as Seções e das suas quatro Turmas, fatalmente se terá, no 

futuro, interposição de Embargos de Divergência, com fundamento no art. 266, 2ª 

parte, do Regimento Interno do STJ, que dispõe que “Se a divergência for entre 

Turmas de Seções diversas, ou entre Turma e outra Seção ou com a Corte Especial, 

competirá a esta o julgamento dos embargos” -- antevendo-se, então, a interposição de 

numerosos Embargos de Divergência, com procrastinação da definição 

jurisprudencial.

A própria rejeição monocrática de Embargos de Divergência, no caso 

inicialmente referido (Embargos de Divergência no AREsp 328.120-DF, Relª. Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA), insere-se nesse contexto, pois,  do 

julgamento monocrático ainda cabe Agravo Regimental para a Corte Especial, de 

modo que, salvo ocorrência de impedimentos formais ao conhecimento dos Embargos 

de Declaração, não se poderá vetar o julgamento pela Corte Especial a respeito da 

incidência de juros em causa decorrentes de condenação em Ação Civil Pública.

De qualquer forma, deve-se evitar que o julgamento da matéria, do 

ponto de vista processual, no âmbito da 2ª seção, venha a atingir a jurisprudência da 1ª 
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Seção, de forma que necessário, realmente, o julgamento da matéria pela Corte 

Especial, para ambas as Seções da Corte.

Tem-se por configurada, pois a “necessidade de prevenir divergência 

entre as Seções”, como prescrito pelo art. 16, IV, do Regimento Interno deste 

Tribunal.

b) Quanto ao foco processual relativo à Ação Civil Pública, a 

orientação da 1ª Seção é, realmente, firme, como se vê dos julgados referidos na 

própria decisão monocrática pela qual foi atribuído ao presente Recurso Especial a 

qualidade de Recurso Representativo de Controvérsia.

Não se distinguem as situações de Direito Privado e de Direito 

Público, no tocante a perdas decorrentes de Planos Econômicos – quer quanto a 

Cadernetas de Poupança, quer quanto a valores devidos pelo INSS, pela simples razão 

de que o direito a receber o correspondente às perdas não vem previsto nem na 

obrigação de direito privado (Cadernetas de Poupança), nem nas normas de regência 

dos valores devidos a beneficiários de recolhimentos ao INSS.

Não podem ser invocadas distinções fundadas em Direito Material, 

porque não há leis de regência que distingam as situações jurídicas. Provêm da mesma 

origem as consequências indenizatórias, não havendo norma nenhuma, no âmbito de 

Direito Privado obrigacional bancário, ou no âmbito do Direito Público acidentário ou 

previdenciário a respeito. 

Realmente o fundamento que se invoca para a diferenciação no curso 

dos juros moratórios não pode situar-se na origem da obrigação, de modo que, a rigor, 

tem-se, realmente, que considerar a mesma tese, em ambas as Seções deste Tribunal – 

e situada no âmbito puramente de interpretação da mora decorrente da condenação em 

Ação Civil Pública.   

Como se vê, convém que a Corte defina a tese, para firmar 

jurisprudência de todo o Tribunal, realizando, na própria Corte, eventuais distinções 

ou ressalvas, para todo o meio jurídico-administrativo-negocial, relativa à relevante 
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Superior Tribunal de Justiça

definição da mora, quanto à pretensão central, de qualquer natureza (no âmbito do 

Direito Público ou do Direito Privado).

c) Ademais, se não realizada, agora, a afetação para a Corte Especial, 

para julgamento que vincule as Seções e Turmas de Seções diversas, fatalmente se 

terá, no futuro, interposição de Embargos de Divergência, com fundamento no art. 

266, 2ª parte, do Regimento Interno do STJ, que dispõe que “Se a divergência for entre 

Turmas de Seções diversas, ou entre Turma e outra Seção ou com a Corte Especial, 

competirá a esta o julgamento dos embargos” – antevendo-se, então, a interposição de 

numerosos Embargos de Divergência, com procrastinação da definição 

jurisprudencial.

É premente que a Corte Especial defina de vez a questão processual, 

sem que esta se contamine das preocupações setoriais relativas à pretensão de direito 

material, especialmente os valores elevados alegadamente envolvidos, para que, 

ultrapassado o processamento infra-constitucional perante o Superior Tribunal de 

Justiça, o questionamento geral siga sua trilha jurídica, submetendo-se, quiçá, matéria 

Constitucional ao C. Supremo Tribunal Federal (a exemplo do que ocorreu com a 

matéria relativa a Planos Econômicos, pacificada, como tese infra-constitucional, neste 

Tribunal em 2008, e passando a aguardar o pronunciamento constitucional).

Em suma, tudo recomenda que se ultrapasse essa verdadeira “fase 

judiciária” do tema

Só o julgamento efetivo do tema pode liberar, seja qual seja o seu 

resultado, as forças jurídico-econômico-políticas, inclusive em eventual atuação 

legislativa, para a provocação até mesmo de modulação ou de distinções que se 

mostrem necessárias aos efeitos concretos da tese consolidada – lembrando-se que, 

afinal de contas,  efeitos do deslinde de macro-lides multitudinárias, com repercussões 

econômicas de monta, como a presente, podem reclamar ajustes, regulamentares ou 

legislativos ulteriores, que, respeitando a decisão jurisdicional, ponderem as 

peculiaridades setoriais, ensejando a execução dos julgados.
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É o que tem ocorrido, aliás. São notórias, por exemplo,  as várias 

alterações constitucionais e legais a respeito do pagamento de precatórios judiciais (em 

que houve mesmo disposições transitórias constitucionais e emendas constitucionais 

ulteriores às condenações judiciais, até mesmo no tocante a prorrogação de 

disposições constitucionais transitórias), para viabilizar os pagamentos. 

No caso dos elevados valores de débitos decorrentes de Planos 

Econômicos, em exercício de imaginação exemplificativa de hipóteses a serem 

aprofundadas, seria conveniente examinar a viabilização de distinções à moda do que 

ocorre com outros débitos, dispondo-se pelo pagamento imediato, ou ao menos início 

de pagamento parcelado, de pequenos débitos, pagamento, mediante compensação em 

financiamentos, públicos ou privados, em melhores condições de débitos elevados, 

realização de acordos incentivados e outras modalidades que o a real intenção de 

adimplemento possa sugerir.

A única solução fora do razoável seria a de procrastinar ou diminuir 

os valores devidos, via chancelamento da iniquidade pelo Poder Judiciário, ao 

brandido terror das consequências de grandes números dos débitos acumulados, 

criados e acrescidos por fatores pelos quais nenhuma responsabilidade possui o Poder 

Judiciário – a quem compete resguardar a ordem jurídica e a igualdade de tratamento 

entre as partes, independentemente dos argumentos “ad terrorem” que, nas 

contingências do  momento se possam alardear.

12.- Julgamento conjunto dos Recursos Especiais.- Embora não 

correntio, o julgamento conjunto de ambos os recursos portadores da mesma 

controvérsia de fundo afigura-se absolutamente adequado. Com efeito, o núcleo da 

controvérsia espraia-se apresentado em numerosos recursos individuais, de modo que 

devem ambos ser julgados concentradamente, o que evitará julgamentos 

contraditórios. O contrário, isto é, a separação de julgamento de recursos nuclearmente 

relativos à mesma  lide jurídica, é que traria risco à jurisdição, mediante a dispersão de 

comandos jurisdicionais a respeito de idêntica matéria .
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Alguns aspectos devem ser ressaltados, a determinar o julgamento 

conjunto de ambos os Recursos Especiais afetados.

a) No caso de teses idênticas em diferentes processos, ou de teses 

compondo feixe de capítulos em parte idênticos e em parte diversos, como ocorre 

quanto às diversas teses relativas à recomposição de perdas inflacionárias decorrentes 

dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I e Collor II, é de todo conveniente o 

julgamento conjunto, mediante a afetação de mais de um processo e submissão de 

todos ao julgamento colegiado. 

É o que ocorreu no julgamento, pela 2ª Seção,  dos Recursos Especiais 

(REsps 1.107.201/DF e 1.147.595/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI), relativos todas as 

teses referentes a aludidos Planos Econômicos (legitimidade passiva dos bancos 

depositários para as perdas,  prescrição, índices de correção de cada Plano 

Econômico). 

O julgamento conjunto permitiu a consolidação da posição jurídica 

infra-constitucional desta Corte, concentrando-se o julgamento de vários capítulos 

ensejados pelo mesmo núcleo da lide em um único Acórdão, que pode ser lido e  

analisado ulteriormente com integral e clara visualização dos temas discutidos (como, 

aliás, está para ser também realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal quanto aos 

aspectos constitucionais, visto que se noticia que todos os processos relativos às teses 

ensejadas pelo mesmo núcleo de lide têm sido pautados para julgamento conjunto nas 

mesmas sessões – o que evitará a fragmentação de comandos jurisdicionais parciais 

para os milhares de processos sustados sobre o assunto em todo o território nacional, 

contendo, cada um deles, alguns dos capítulos, mas, em regra, não todos).

A unicidade do julgamento evita o catastrófico fenômeno da 

multiplicação de processos, por seccionamento de cada um dos processos paralisados 

em que se apresentem apenas algumas das teses por julgar, seccionamento esse que 

acarretaria a pretensão a execução parcial de cada um dos processos sobrestados na 

origem, e, em consequência, ao menos a duplicação de cada um dos autos dos 
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processos sobrestados, ou seja, o milagre da multiplicação em série dos autos no 

território nacional! 

b) É prematura a aparente dificuldade processual de harmonizar o 

julgamento dos dois Recursos Especiais do caso presente (visto que em um deles 

ocorre impedimento de um dos E. Ministros integrantes da Corte Especial), pois, 

enquanto não realizado o julgamento, não se pode antever o seu resultado, bem 

podendo ocorrer que o número de votos em qualquer sentido, formando maioria no 

Recurso Especial com maior “quórum”, ou seja, em que não ocorra o impedimento de 

nenhum Ministro, forme-se maioria, aplicável a ambos os julgamentos (como, 

ajunte-se, no caso presente, efetivamente ocorreu), não havendo, portanto, nenhuma 

dúvida a respeito do sentido do julgamento.

No caso de formação de maioria de votos no julgamento de maior 

“quórum” (o que, no caso, ocorreu no Recurso Especial Repetitivo 1.361.800-SP, Rel. 

originário o E. Min. RAUL ARAÚJO), seguir-se-á nele, porque “quorum” dominante,  

o julgamento de eventuais Embargos de Declaração, perdendo efeito, quanto à tese de 

fundo, o Recurso Especial de menor “quorum” (Recurso Especial Repetitivo 

1.370.899-SP, Rel. Min. SIDNEI BENETI), ainda que os recursos ulteriores venham 

porventura a se interpor isoladamente.

c) Por outro lado, se patenteada discrepância entre os julgamentos de 

cada processos conjunto (o que, no caso, não ocorreu), a solução processual seria 

outra, abrindo-se diversas possibilidades de instrumentalização da harmonização, entre 

as quais: ou a adesão de voto ao julgamento pelo Colegiado completo, ante o respeito 

devido a este, com ressalva de entendimento pessoal de voto; ou, anda, a submissão a 

Embargos de Declaração, admitido o contraditório entre as partes de ambos os 

Recursos Especiais, para ulterior enfrentamento preliminar inclusive da eventual 

questão jurídica decorrente das condições do julgamento conjunto (hipóteses 

prejudicadas pela congruência dos resultados em ambos os Recursos Especiais).

d) Saliente-se a razão histórica, no caso presente, da afetação dupla 

para julgamento conjunto, motivada, efetivamente, a utilização de expediente técnico 
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de julgamento.

Quando da afetação do primeiro Recurso Especial Repetitivo 

(Recurso Especial 1.370.899-SP), havendo necessidade premente de definir-se a tese, 

ante a multitudinariedade de casos em tramitação diversa e com resultados díspares 

nos Tribunais e Juízos no País, a provocar grandes números de Recursos Especiais e 

Agravos em Recursos Especiais, o único processo localizado pelo Relator do presente 

para a urgente afetação (a fim de sobrestar os numerosos processos em andamento nos 

diversos Tribunais), contendo a tese, envolveu justamente o Banco do Brasil S/A (para 

cujos julgamentos muitas vezes ocorrente o impedimento de dois E. Ministros 

integrantes da 2ª Seção, os E. Ministros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, por vezes 

sem impedimento,  e RICARDO CUEVA), ambos integrantes da 3ª Turma, de modo 

que, reduzido o “quorum”  na própria 3ª Turma, viu-se razoável o expediente técnico 

da afetação, que, depois, em Sessão da 2ª Seção, se deliberou realizar perante a própria 

Corte Especial.

Afetado o julgamento, resolveu-se, após, em entendimento na 2ª 

Seção, (sem desafetar o Recurso Especial 1.370.899-SP, Rel. Min. SIDNEI BENETI, 

para que permanecessem sustados os processos nos diversos Tribunais, porque, se 

tivesse havido desafetação, daí resultaria a movimentação multitudinária de processos 

sustados na origem) afetar também outro Recurso Especial, então localizado após nova 

pesquisa de teses recursais pendentes, recurso esse em que não havia impedimento de 

nenhum Ministro da 2ª Seção, para, em respeito à maior colegialidade, o julgamento 

conjunto (o que se realizou graças à disposição do E. Min. RAUL ARAÚJO no 

Recurso Especial 1.361.800-SP), juntando-se, portanto, os casos para julgamento 

conjunto. 

e) Como se vê, não há incongruência processual no julgamento 

conjunto de ambos os recursos afetados como Recursos Representativos de 

Controvérsia. 

Pelo contrário, a ocorrência é útil exemplo para eventuais casos 

futuros, em que haja necessidade de julgamento de uma vez por todas, de núcleo de 
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lides que produzem “tsunâmica” massa de processos sobre matéria idêntica.

Tudo nos estreitos parâmetros do utilíssimo instrumento processual do 

Recurso Representativo de Controvérsia, em bora hora instituído pela Lei 11.672, de 

8.5.2008, dando nova redação ao art. 543-C, do Cód. de Proc. Civil).

 E, para não se perder a oportunidade, ressalte-se que, nos Tribunais 

de Justiça e Tribunais Regionais Federais, semelhante mecanismo processual é 

disponibilizado pela lei processual, mediante o a assunção de competência (CPC, art. 

555, § 1º - cf. SIDNEI BENETI, “Assunção de Competência e Fast-Track Recursal”, 

em “Estudos em Homenagem à Professora Ada Pellegrini Grinover”, Org. FLÁVIO 

YARSHELL e MAURÍCIO ZANOITE DE MORAES, DPJ Ed., São Paulo, 2005, p. 

790 e segs), com a vantagem de chegar-se, na origem, à célere formação de vontade 

colegiada prevalecente, abrindo-se ensejo a única recorribilidade representativa de 

controvérsia para o Superior Tribunal de Justiça.

13.- Suspensão de julgamento.- O pedido de suspensão do processo, 

formulado pelo IDEC  - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR, não se mostra acolhível, pois não há nos autos discussão acerca do 

mérito da questão relativa ao cabimento ou não de indenização devido aos   expurgos 

inflacionários, mas, em verdade, trata-se de outro tema, isto é, referente a juros ante o 

cumprimento de sentença coletiva.

 Nesse sentido, ademais, também é a conclusão do voto do E. Min. 

RAUL ARAÚJO no Recurso Especial ora em julgamento conjunto, assinalando que a 

“a decisão a ser aqui adotada não depende daqueles recursos sobre expurgos 

inflacionários”, mas, ao contrário, “o resultado daqueles julgamentos é que poderá 

receber reflexos da decisão a ser tomada no presente recurso, mas aí sempre haverá 

possibilidade de reforma ou confirmação pela superior e Suprema Instância”. 

Não há, assim, na realização deste julgamento, nenhuma afronta à 

decisão tomada pela Suprema Corte, uma vez que conforme determinado pelo e. 

Ministro GILMAR MENDES, ao deferir o pedido de sobrestamento formulado no 
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Agravo de Instrumento n. 754.745/SP, DJe de 15/9/2010, deve-se proceder à 

suspensão de "qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II", orientação 

que também deve ser observada em relação aos Recursos Extraordinários n. 

591.797/SP e 626.307/SP, ambos da relatoria do e. Ministro DIAS TOFFOLLI, os 

quais abrangem outros planos econômicos. 

Relembre-se que, quando do julgamento, nesta Corte, de Recursos 

Representativos de Controvérsia relativos aos próprios Planos Econômicos (REsps 

1.107.201/DF e 1.147.595/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI), foi afastada idêntica 

pretensão a suspensão do julgamento para aguardo de julgamento do C. Supremo 

Tribunal Federal, tendo-se, ante a não suspensão, realizado o julgamento da matéria, 

no âmbito da competência do Superior Tribunal de Justiça, passando-se, depois, a 

aguardar a definição da matéria constitucional pela Corte Suprema, mas já com a 

considerável vantagem, para toda a jurisdição nacional, da regência infra 

constitucional uniforme das teses em todos os Juízos e Tribunais do país.

Caso ocorrido julgamento ulterior pelo C. Supremo Tribunal Federal, 

evidentemente que esse julgamento incidirá sobre todos os casos julgados no âmbito 

infra-constitucional, inclusive por esta Corte.

Assim, indefere-se o pedido de suspensão do julgamento. 

14.- Admissão de Amicus Curiae.- Esta Corte tem reiteradamente 

admitido o ingresso do amicus curiae nos feitos em que haja relevância da matéria e, 

em especial, nos submetidos ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, como 

no caso em tela, tendo em vista a previsão expressa do § 4º desse dispositivo, in 

verbis: "O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de 

Justiça e considerando a relevância da matéria, poderá admitir manifestação de 

pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia".

Nesse sentido, dispõe, ainda, o art. 3º da Resolução 8/2008 do 

Superior Tribunal de Justiça que:
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Antes do julgamento do recurso, o Relator: 

I – poderá solicitar informações aos tribunais estaduais ou 
federais a respeito da controvérsia e autorizar, ante a 
relevância da matéria, a manifestação escrita de pessoas, 
órgãos ou entidades com interesse na controvérsia, a serem 
prestadas no prazo de quinze dias. 

II – dará vista dos autos ao Ministério Público por quinze dias. 

Extrai-se dos dispositivos legais transcritos que a autorização de 

intervenção de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia do Recurso 

Especial submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil é uma faculdade 

atribuída ao órgão jurisdicional, por intermédio do Relator, e a atuação do amicus 

curiae no processo se restringe ao exame de manifestação, por escrito, antes da Sessão 

de julgamento do Recurso Especial.

Na qualidade de “amicus curiae”, admitem-se as manifestações do 

IDEC – INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, da 

FEBRABAN – FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS, do INSS – INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL e a DEFENSORIA PÚBLICA DA 

UNIÃO.

15.- Assistência litisconsorcial indeferida e intervenção anômala 

admitida.- Quanto ao pedido de assistência litisconsorcial formulado pelo IDEC e pelo 

BANCO CENTRAL DO BRASIL, não se vislumbra interesse jurídico dessas 

instituições nessa qualidade jurídica (assistência litisconsorcial), tal como exigido pelo 

art. 50 do CPC, capaz de autorizar o seu ingresso no feito, uma vez que a relação 

jurídica estabelecida no cumprimento de sentença não lhes diz respeito diretamente.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA SIMPLES. 
ART. 50 DO CPC. INDEFERIMENTO. INTERESSE JURÍDICO 
NÃO DEMONSTRADO.

I - A lei processual exige, para o ingresso de terceiro nos autos 
como assistente simples, a presença de interesse jurídico, ou 
seja, a demonstração da existência de relação jurídica 
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integrada pelo assistente que será diretamente atingida pelo 
provimento jurisdicional, não bastando o mero interesse 
econômico, moral ou corporativo.

II - A falta de demonstração pelo Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil - CFOAB - do necessário interesse 
jurídico no resultado da demanda, inviabiliza o seu ingresso no 
feito como assistente simples.

III - Agravo regimental não provido.

(AgRg na PET nos ERESP 910.993/MG, Rel. Min. Eliana 
Calmon, DJ 19.2.2013)

Ressalte-se que já foi admitida a atuação do IDEC - INSTITUTO 

BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, na condição de amicus curiae, por 

meio de manifestações nos autos (fls. 692/693).

Quanto à UNIÃO FEDERAL e ao BANCO CENTRAL DO BRASIL, 

nos termos do voto do E. Min . RAUL ARAÚJO, no julgamento conjunto (Recurso 

Especial 1361.800-SP), em capítulo inquestionado no julgamento, admitem-se, nos 

termos do art. 5º da Lei 9.469/97, como intervenientes anômalos, como fixado naquele 

voto, sem deslocamento, contudo, da competência (REsp 1.097.759/BA, Rel. Min. 

LUIS FELIPE SALOMÃO, e AgRg no RESP 1.118.367/SC, Rel. Min. NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO).

16.- Admissibilidade do Recurso Repetitivo.-  O julgamento como 

Recurso Repetitivo (denominado Recurso Representativo de Controvérsia) deve 

realizar-se “quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica 

questão de direito”  (art. 543-C, do Cód. de Proc. Civil, com a redação da Lei  11.672).

É o caso dos autos. Sem embargo de casos análogos anteriores 

haverem sido julgados individualmente, tem-se que, a rigor, é recomendável julgar-se 

de vez, em caráter de Recurso Repetitivo, a tese posta a exame, exatamente para que o 

julgamento consolide regência da matéria no tocante a numerosos processos 

individuais, em que idêntica matéria está submetida ao Poder Judiciário.

II. Mérito

17.- O julgamento recorrido.- Deve ser mantido o julgamento do 
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Tribunal de origem, no tocante à matéria de fundo, referente ao termo inicial dos juros 

de mora de sentença genérica proferida em Ação Civil Pública, firmando-se a fluência 

dos juros moratórios a partir da citação para o processo de conhecimento na Ação 

Civil Pública, e não a partir de cada execução individual, ou nas palavras do Tribunal 

de origem (e-STJ fls. 519):

A devedora incidiu em mora na data da sua citação na ação 
civil pública, razão pela qual a percepção dos juros moratórios 
oriundos da diferença da correção monetária das cadernetas de 
poupança, referente ao mês de janeiro do ano 1989, é devida 
desde então o agravado.

18.- Considerações gerais.- Algumas considerações gerais devem ser 

realizadas, para a situar a matéria em julgamento.

A pretensão do ora Recorrente vem frontalmente contra a razão de ser 

da própria Ação Civil Pública, em que pesem os argumentos expostos no recurso, 

inclusive estudos doutrinários de notório respeito, como pareceres trazidos pelas 

entidades financeiras, proferidos pelos E. Professores CÂNDIDO RANGEL 

DINAMARCO e NÉLSON NERY JR. 

No fundo, o pleito de que o julgamento de Ação Civil Pública se 

limite à só proclamação anódina de tese, incentivado o condenado a procrastinar a 

concretude da condenação no aguardo da propositura de execuções individuais, para, 

só então, iniciar o curso de juros de mora, contém o germe da destruição da efetividade 

do relevante instrumento processual que é a Ação Civil Pública, que tantas esperanças 

abriu para a eliminação da demora na solução de grandes controvérsias e da superação 

da própria insegurança jurídica na sociedade brasileira, além de incentivar a 

judicialização individual em massa, de gigantesco número de processos repetitivos, 

que estão a asfixiar o Judiciário nacional e a impedir o célere e qualificado deslinde de 

processos para os jurisdicionados em geral. 

Atente-se a duas consequências certas:  a) ninguém aguardará o 

desfecho de Ação Civil Pública, para ajuizamento de ações individuais, visto que o 
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aguardo significará perda de valor de juros moratórios pelo largo tempo em que durar 

o processamento da Ação Civil Pública;  b) implantar-se-á a necessidade de 

ajuizamento, em judicialização de massa, de execuções individuais ulteriores ao 

julgamento da Ação Civil Pública, frustrando-se a possibilidade de execução 

mandamental da sentença da Ação Civil Pública (meio executório perfeito, sem 

judicialização individual, para casos como de recobro de valores indevidamente 

cobrados, não só no âmbito da litigância multitudinária de Direito Privado, como a 

relativa a pretensões bancárias, mas também em prestações continuadas em geral, 

comuns no âmbito do Direito Público – em que pode haver, na sentença da Ação Civil 

Pública, determinação de reposição direta, eventualmente parcelada, até mesmo para 

evitar enormes impactos financeiros).

Deve-se arredar firmemente a tentativa, disfarçada de mera discussão 

a respeito de início de fluência de juros de mora, de destruição do próprio instrumento 

da Ação Civil Pública brasileira, em verdadeira traição ao modelo da “Class Action” 

criada pelo Direito Anglo-Americano exatamente para o amparo, entre outros, de 

direitos coletivos homogêneos, de modo a compô-los para todos os titulares de tais 

direitos, sem necessidade de ingresso de cada um deles em Juízo, para judicializar, 

individualmente, suas pretensões.

Nessa ordem de considerações, repita-se, o sucesso do Recurso 

Especial ora sustentado pelo Recorrente fatalmente levará à pulverização das 

pretensões individuais homogêneas, obrigando-se os titulares de tais direitos, 

conquanto homogêneos, à busca do ajuizamento individual, quer dizer, mantendo-se a 

necessidade da judicialização multitudinária em massa, pela via oblíqua da 

obrigatoriedade do ajuizamento das execuções individuais. 

Além disso, evidente que a procrastinação do início da contagem dos 

juros moratórios traria em seu bojo o efeito perverso de estimular a resistência ao 

cumprimento da condenação transitada em julgado da Ação Coletiva, visto que é claro 

que seria economicamente mais vantajoso, como acumulação e trato do capital, não 

cumprir de imediato o julgado e procrastinar a efetivação dos direitos individuais, via 
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incontida recorribilidade, e, quiçá, a eternização da violação de direitos, como ocorre, 

aliás, na atualidade, em que a judicialização pulverizada desempenha relevante papel 

no giro de assuntos de diversas naturezas – não apenas os referentes a Cadernetas de 

Poupança e Planos Econômicos, subjacentes ao caso, mas a todos os demais, que 

afligem a sociedade na irrealização de direitos e afogam o Poder Judiciário em 

multitudinária massa de processos individuais, para os quais se remeteriam todos os 

titulares de Cadernetas de Poupança, com direito reconhecido no julgamento de Ação 

Coletiva.

Atente-se a que a obrigatoriedade de início da fluência de juros 

moratórios na data da citação para a execução individual de sentença coletiva 

frustrará, em consequência, a própria possível determinação judicial de cumprimento 

mandamental da condenação realizada em sentença coletiva, fulminando-se, adrede, 

relevantíssimo instrumento de desjudicialização, que ainda está por concretizar-se no 

país.

Alegações costumeiramente oferecidas, muitas vezes com razão, de 

abuso malicioso da Ação Civil Pública e de formação de grupos de interessados que se 

aproveitam da espécie de acionamento multitudinário devem encontrar providências 

outras, inclusive a repressão penal, as quais, entretanto, não necessitam do 

exaurimento da efetividade e, em consequência, do aniquilamento da Ação Coletiva, 

essencial às pretensões de massa na sociedade atual. 

 Sustenta o ora Recorrente que a contagem de juros moratórios a partir 

da citação para a ação civil pública não deve prevalecer pois os juros moratórios 

deveriam ser contados a partir da citação na liquidação, porque necessária a 

constituição individual em mora, alegando que “a responsabilidade atribuída aos 

bancos pelo pagamento dos expurgos inflacionários tem natureza contratual, o que 

determina a incidência dos juros de mora a partir da citação. Trata-se, aqui, de mora ex 

persona, ou seja, aquela que tem início a partir de uma providência do credor”(e-STJ 

fls. 594).

Invoca, o ora Recorrente, vários precedentes, todos da E. 4ª Turma, 
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em prol da fluência dos juros moratórios a partir da citação para a execução individual, 

precedentes esses que remontam a bem fundamentada decisão monocrática, como 

como do feitio do E. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO (AgRg no REsp 1348512/DF, 4ª 

T., julgado em 18/12/2012, DJe 04/02/2013), entendimento esse eu que restou 

sintetizado na ementa a seguir transcrita:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. POUPANÇA. EXPURGOS. INDENIZAÇÃO POR 
LESÃO A DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL. JUROS MORATÓRIOS. MORA EX PERSONA. 
TERMO INICIAL. CITAÇÃO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. As ações civis públicas, em sintonia com o disposto no artigo 6º, 
VIII, do Código de Defesa do Consumidor, ao propiciar a facilitação 
a tutela dos direitos individuais homogêneos dos consumidores, 
viabilizam otimização da prestação jurisdicional, abrangendo toda 
uma coletividade atingida em seus direitos, dada a eficácia 
vinculante das suas sentenças.

2. A sentença de procedência na ação coletiva tendo por causa de 
pedir danos referentes a direitos individuais homogêneos, nos moldes 
do disposto no artigo 95 do Código de Defesa do Consumidor, será, 
em regra, genérica, de modo que depende de superveniente 
liquidação, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas 
também para aferir a titularidade do crédito, por isso denominada 
pela doutrina "liquidação imprópria".

3. Com efeito, não merece acolhida a irresignação, pois, nos termos 
do artigo 219 do Código de Processo Civil e 397 do Código Civil, na 
hipótese, a mora verifica-se com a citação do devedor, realizada na 
fase de liquidação de sentença, e não a partir de sua citação na ação 
civil pública.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1348512/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 
04/02/2013).

Alinha, ainda, o ora Recorrente, outros precedentes oriundos também 

da 4ª Turma, no mesmo sentido (REsp 1371462/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, 4ª T., j. 07/05/2013, DJe 18/06/2013; AgRg no AREsp 362.491/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 4ª T., j. 05/11/2013, DJe 06/12/2013;  AgRg no 

AREsp 342.315/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 4ª T., j. 03/10/2013, 
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DJe 25/10/2013;  AgRg no AREsp 260.696/MT, Rel. Min. MARIA ISABEL 

GALLOTTI, 4ª T., j. 06/08/2013, DJe 16/08/2013;  AgRg no AREsp 353.934/DF, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 4ª T., j. 27/08/2013, DJe 04/09/2013). 

19.- Incongruência da interpretação da Ação Civil Pública em 

detrimento dela própria.- É preciso atentar a que na Ação Civil Pública, visando à 

composição de lide de diretos homogêneos, também ocorre válida citação, como em 

todo e qualquer processo, da qual resulta, como é da congruência dos institutos 

jurídicos, a concreta constituição em mora, que só pode ser relativa a todos os 

interessados consorciados no mesmo interesse homogêneo, não havendo dispositivo 

legal nenhum que excepcione essa constituição em mora, derivada do inequívoco 

conhecimento da pretensão formulada coletivamente em prol de todos os beneficiários.

Não é congruente a interpretação de instrumento processual, instituído 

em prol da facilitação de restabelecimento de direito lesado, exatamente em seu 

detrimento, fazendo-se “tabula rasa” do julgamento que o favorece, no relevante efeito 

de concretização do direito, interpretação essa visando a produzir  frustração oblíqua, 

via imposição, que não está na lei, de obrigação ao lesado, cujo direito foi reconhecido 

coletivamente, de ter de acionar individualmente para a satisfação de seu direito – 

livrando o autor da lesão do excelente meio de coerção indireta ao cumprimento da 

obrigação, que é a fluência de juros decorrentes do quanto demorar a não satisfação do 

direito alheio.

O entendimento adotado pelo Tribunal Estadual afigura-se correto. O 

fato de a sentença, cujo cumprimento se realiza, haver sido proferida em sede de ação 

coletiva não altera o termo inicial da incidência dos juros de mora.

Com efeito, a sentença coletiva é de natureza condenatória, mesmo 

sendo genérica, e é líquida, apenas faltando a individualização do direito individual, 

que facilmente pode ser realizada à consulta pelo devedor dos registros em seu poder 

(e, se este não o fizer, mediante reclamo de cumprimento individual pelo credor) e 

mediante mero cálculo atualizado, como é comum no cumprimento da sentença e nas 

execuções por quantia certa em geral.
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A sentença condenatória da ação civil pública, com efeito, pela 

homogeneidade dos titulares de direitos violados e pela igualdade do fundamento 

fático do direito reconhecido, estabelece os limites da obrigação, restando tão somente, 

adequar o julgado às situações específicas no tocante às datas e valores existentes na 

conta vinculada de cada titular – seja no caso de Cadernetas de Poupança, seja de 

prestações do INSS ou outras semelhantes, reconhecidas pela sentença de Ação Civil 

Pública.

Assim, nem de liquidação judicial se necessita, bastando o cálculo 

administrativo relativo do devido a cada credor individual, componente do universo 

homogêneo constante dos arquivos do próprio devedor – tratando-se, a rigor, de mero 

cumprimento coletivo da condenação também coletiva, e, por isso, diferente da 

condenação individual, donde se vê que o a referência a “liquidação”, vale dizer, mero 

cálculo, no caso, vem em sentido que nada tem que ver com a liquidação propriamente 

dita de obrigações ilíquidas (CPC, art. 475-A).

Além disso, o sentido da prescrição do art. 97 do Cód. de Defesa do 

Consumidor, necessita de ser vista sob o prisma do sistema de cumprimento da 

sentença, que, no caso, por ser coletiva, tem de ser juridicamente interpretado de modo 

diverso do mero cumprimento individual.

A sentença condenatória de Ação Civil Pública, repita-se, embora 

genérica, continua sendo condenatória, impondo-se o seu cumprimento nos termos de 

seus componentes jurídicos, inclusive os jugos de mora já desencadeados pela citação 

para a ação coletiva. Nesse passo, quanto ao caráter condenatório, e ressaltando o não 

desvirtuamento da natureza condenatória pela “liquidação” que se siga (caso não 

cumprida espontaneamente a sentença pelo devedor – à moda, permita-se, com o que 

ocorre com o “Recall”), destaque-se ÉRICA BARBOSA E SILVA (“Cumprimento de 

Sentença em Ações Coletivas”, São Paulo: Atlas, 2009, p. 115) destaca:

Como se vê, não há outra natureza para a sentença proferida na tutela 

dos direitos individuais homogêneos que não a condenatória. É verdade que para dar 
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início a execução, a sentença genérica será complementada, por meio da liquidação, 

conforme disposto no art. 97 do CDC. Entretanto, esse complemento, apesar de 

acrescentar um acertamento inexistente na decisão, não desvirtua sua natureza. É a 

sentença genérica que permitirá futuramente a imposição do devedor aos meios 

coativos e não a decisão proferida na liquidação, que apenas determinará o 

ajustamento do quantum debeatur e do cui debeatur, ressalvada a peculiaridade de que 

o liquidante também deverá provar seu dano individual e o nexo causal com dano 

reconhecido na sentença.

Assim, mesmo no caso de a sentença genérica não fazer expressa 

referência à fluência dos juros moratórios a partir da citação para a Ação Civil Pública, 

incidem esses juros desde a data da citação na fase de conhecimento da ação civil 

pública, como, aliás, decorre da previsão legal dos arts. 219 do Código de Processo 

Civil e 405 do Código Civil, sendo inviável, portanto, alterá-lo na forma pretendida 

pelo Recorrente.

Ressalte-se que, a obrigação derivada de sentença prolatada em ação 

coletiva restará delimitada no momento em que houver a condenação, fazendo com 

que os efeitos da mora retroajam ao momento em que citado o Recorrente na fase 

cognitiva.

20.- Efetividade da tutela pela Ação Civil Pública.- Acrescente-se que 

a sistemática instituída pela Lei da Ação Civil Pública e pelo Código de Defesa do 

Consumidor, como é da essência das “Class Actions”,  visou a incentivar o 

ajuizamento da ação coletiva, tornando desnecessário o ajuizamento de numerosas 

ações individuais, donde decorrer que o aguardo de ajuizamento de ações individuais 

conexas não poderá implicar prejuízo a direitos subjetivos individuais, pena de o 

contrário exatamente obrigar ao contrário, isto é, ao ajuizamento de ações individuais, 

para garantir a fluência de juros,  em detrimento do aguardo do desfecho da ação 

coletiva e, apenas após seu longo percurso, mover ação individual para início do curso 

dos juros moratórios. 

Assim, se o autor individual poderia obter com sua ação juros a partir 
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da citação, não há como concluir que, a partir do momento em que sobrevém a 

abstenção da ação individual ante a propositura da ação coletiva, possa ocorrer a 

postergação do termo a quo de referidos juros, pois, desta forma estaria patenteado 

evidente prejuízo.

A facilitação da defesa dos direitos individuais homogêneos 

propiciada pelos instrumentos de tutela coletiva de direitos não pode se dar em 

prejuízo da realização material desses mesmos direitos. O entendimento perseguido 

pelo presente Recurso Especial sufraga, em última análise, a possibilidade de o autor 

individual se ver prejudicado, ao menos no tocante ao termo inicial da fluência dos 

juros de mora, com a propositura da ação coletiva. 

21.-  Prevalência dos precedentes da 1ª Seção.- Absolutamente 

válidos, assim, as fundamentos dos precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção desta 

Corte, de que Relatores ou integrantes de votação os E. Ministros DENISE ARRUDA, 

ELIANA CALMON, FRANCISCO FALCÃO, ARI PARGENDLER, GILSON DIPP, 

HUMBERTO MARTINS,  CASTRO MEIRA, HERMANN BENJAMIN, LUIZ FUX 

e TEORI ZAVASCKI, condensados no julgamento do Recurso Especial 

1.209.595-ES, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª T., j. 7.12.2010:

""PROCESSUAL CIVIL. 
(...)
FGTS. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA. JUROS MORATÓRIOS. 
TERMO INICIAL: CITAÇÃO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA, QUE DEU 
ORIGEM À SENTENÇA LIQUIDANDA. RECURSO ESPECIAL NÃO 
PROVIDO.
1. (...)
2. Esta Superior Corte entende que a fluência dos juros de mora tem como 
termo inicial a citação na ação civil pública, em cuja sentença se condenou 
a Caixa à correção dos saldos de contas vinculadas ao FGTS, e não na 
citação da liquidação daquela sentença coletiva.
3. Recurso especial não provido.
VOTO
(...)
Quanto ao mérito, também não prospera a levantada violação do art. 219 
do CPC.
Esta Superior Corte entende que a fluência dos juros de mora tem como 
termo inicial a citação na ação civil pública, em cuja sentença se condenou 
a Caixa à correção dos saldos de contas vinculadas ao FGTS, e não na 
citação da liquidação daquela sentença coletiva.
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Acerca do tema, vejam-se decisões no mesmo sentido, em casos idênticos ao 
que ora se analisa:
'Cuida-se de recurso especial interposto pela CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, com base na alínea "a" do permissivo constitucional, 
contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, 
ementado nos seguintes termos (fls. 728e):
"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. JUROS DE MORA.
TERMO INICIAL. CITAÇÃO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
I – Trata-se de recurso de apelação em que os autores pleiteiam a 
modificação da sentença no tocante ao marco inicial de fluência dos juros 
de mora, a fim de que seja observada a citação na ação civil pública, na 
qual foi reconhecido o direito
material, e não a citação na ação de liquidação.
II – A sentença fixou a taxa de juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao 
mês até a entrada em vigor do novo Código Civil e, a partir de então, 1% 
(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 desse diploma legal, tendo 
como marco inicial a citação na ação de liquidação. O entendimento desta 
5ª Turma Especializada é de que a taxa aplicável é a SELIC e o termo 
inicial de fluência dos juros é a data da citação na ação civil pública. 
Entretanto, como os autores recorreram apenas quanto ao termo inicial de 
fluência dos juros, deve ser reformada a sentença apenas nesse particular.
III – Apelação provida para fixar a data da citação na ação civil pública 
como termo inicial de fluência dos juros de mora."
Foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados pelo Tribunal 
a quo (fls. 752/758e).
Alega a recorrente violação dos arts. 219 e 535, II, do CPC.
Afirma que o art. 219 do CPC foi violado ao fundamento de que a citação 
prevista no referido dispositivo não pode ser da ação civil pública, já que 
não era possível identificar o beneficiário individual daquela ação coletiva, 
mas a da liquidação da sentença.
Contrarrazões apresentadas às fls. 774/779e.
Sobreveio despacho de admissibilidade positivo do recurso especial (fls. 
781/782e).
É, no essencial, o relatório.
DA INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC
Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação 
jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende 
da análise do acórdão recorrido.
Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a recorrente, 
uma vez que foi aplicado entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz 
não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem 
a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a 
todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para 
fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.
Ressalte-se, ainda, que cabe ao magistrado decidir a questão de acordo 
com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, provas, 
jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender 
aplicável ao caso concreto.
Nessa linha de raciocínio, o disposto no art. 131 do Código de Processo 
Civil:
'Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e 
circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; 
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mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o 
convencimento.'
Em suma, nos termos de jurisprudência pacífica do STJ, "o magistrado não 
é obrigado a responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado 
motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem é obrigado a ater-se aos 
fundamentos por elas indicados" (REsp 684.311/RS, Rel. Min. Castro 
Meira, DJ 18.4.2006), como ocorreu na hipótese ora em apreço.
Nesse sentido, ainda, os precedentes:
'PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC NÃO CARACTERIZADA – EXECUÇÃO FISCAL – DECRETAÇÃO 
DA PRESCRIÇÃO.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem 
decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.
2. É inviável a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/1980, tendo em vista 
a prevalência do art. 174 do CTN, para os executivos fiscais ajuizados 
antes da LC 118/2005. Precedentes do STJ.
3. Recurso especial não provido."
(REsp 1.142.474/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado 
em 23.2.2010, DJe 4.3.2010.)"
'PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC   NÃO
CONFIGURADA. MULTA ADMINISTRATIVA.   PRESCRIÇÃO.
APLICABILIDADE DO DECRETO 20.910/1932.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não 
caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. Ausente previsão em lei específica, o prazo prescricional nas ações de 
cobrança de multa administrativa é de cinco anos, nos termos do art. 1º do 
Decreto 20.910/1932, à semelhança das ações pessoais contra a Fazenda 
Pública.
3. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 
1.105.442/RJ , submetido ao rito do art. 543-C do CPC.
4. Agravo Regimental não provido.'
(AgRg no Ag 1.000.319/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, 
julgado em 23.2.2010, DJe 4.3.2010.)
DO ART. 219 DO CPC
A recorrente sustenta que o termo a quo da incidência dos juros deve ser da 
citação para liquidação da sentença e não da ação civil pública por não 
terem sido individualizados os beneficiários da ação coletiva, pelo que 
entende ter havido infringência ao art. 219 do CPC.
O Tribunal, diferentemente do que alega a recorrente, decidiu que os juros 
moratórios devem incidir a partir da citação válida nos autos da ação civil 
pública.
A redação do art. 219 do CPC é taxativa ("Art. 219. A citação válida torna 
prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda 
quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 
interrompe a prescrição") e não prevê qualquer exceção para o termo a quo 
da incidência de juros em caso de ação rescisória.
Não pode prevalecer o entendimento da recorrente de que apenas com a 
citação da liquidação, já que não é necessária a individualização para 
tornar em mora o réu.
Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao 
termo inicial dos juros moratórios:
'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 
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PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS EM ATRASO. JUROS MORATÓRIOS 
A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.
1. Nos termos da iterativa jurisprudência do STJ, os juros moratórios, nas 
condenações impostas à Fazenda Pública decorrentes de verbas 
remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, bem como de 
pensões delas oriundas, incidem a partir da citação válida, à luz do 
disposto nos arts. 219 do CPC e 405 do CC/2002.
2. Agravo Regimental desprovido.'
(AgRg no Ag 923.545/SC, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta 
Turma, julgado em 17.3.2009, DJe 27.4.2009.)
'ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA 
PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO. 
PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA.
1. Constata-se a ausência do requisito indispensável do prequestionamento, 
viabilizador de acesso às instâncias especiais quanto à alegada violação do 
art. 2º, § 3º da LICC (efeito repristinatório). Incidência das Súmulas 282 e 
356/STF.
2. 'Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito 
à taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66' (Súmula 
154/STJ).
3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros 
progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta 
anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do 
empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma 
escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 
14.05.2007.
4. 'Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros 
moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002] é a 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por 
ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da 
Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 
9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)' (REsp 
1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 
543-C do CPC, pendente de publicação).
5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que 
'incidem juros de mora pela taxa Selic a partir da citação'. Precedentes.
6. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao 
regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 
8/STJ."
(REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 
22.4.2009, DJe 4.5.2009.)
'PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. ÍNDICES TIDOS POR INDEVIDOS PELO STF (RE 
226.855-7). ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC (COM A 
REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180/01). NÃO-INCIDÊNCIA. JUROS DE 
MORA. TERMO A QUO. DATA DA CITAÇÃO. TEMA JÁ JULGADO PELO 
REGIME DO ART. 543-C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 
1. Aresto recorrido que está em conformidade com a jurisprudência desta 
Corte, firmada no sentido de que 'o art. 741, parágrafo único, do CPC não 
se aplica aos casos de sentenças que tenham contrariado o entendimento 
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firmado pelo Pretório Excelso no julgamento do RE 226.855-7, sob o 
fundamento de que o STF, no referido precedente, não declarou a 
inconstitucionalidade de qualquer norma, tendo resolvido tão-somente 
questão de direito intertemporal' (REsp 1010188/SP, Rel. Min. Eliana 
Calmon, Segunda Turma, DJ 14/03/2008). Precedentes. 
2. O Tribunal de origem adotou o mesmo raciocínio firmado pela Primeira 
Seção do STJ, na ocasião do julgamento do REsp 1110547/PE, de relatoria 
do Min. Castro Meira, DJ 04/05/2009, no sistema do novel art. 543-C do 
CPC, trazido pela Lei dos Recursos Repetitivos, quando foi reafirmado o 
entendimento já adotado por esta Corte no sentido de que, quanto ao termo 
inicial, a incidência dos juros de mora pela taxa Selic se dá a partir da 
citação. 
3. O agravo regimental de recurso especial cujo tema foi julgado sob o 
regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/08 (recurso 
repetitivo) é manifestamente inadmissível, havendo que incidir o § 2º, do 
art. 557, do CPC, fixando-se a multa apropriada. 4. Agravo regimental não 
provido.'
(AgRg no REsp 1.110.707/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, julgado em 18.8.2009, DJe 10.9.2009.)
'PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. 
FGTS. JUROS DE MORA. 1. Os juros de mora, nas ações em que se discute 
a inclusão de expurgos inflacionários nos saldos do FGTS, ajuizadas antes 
do advento do novo Código Civil, serão devidos a partir da citação, no 
percentual de 6% (seis por cento) ao ano, independentemente do 
levantamento ou da disponibilização dos saldos existentes nas contas 
vinculadas. 2. Agravo regimental desprovido."
(AgRg no REsp 964.705/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado 
em 4.11.2008, DJe 27.11.2008.)
DA INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ Das razões acima expendidas, 
verifica-se que o Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência 
desta Corte, de modo que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 
83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, 
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 
recorrida".
Ressalte-se que o teor do referido enunciado aplica-se, inclusive, aos 
recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "a" do permissivo 
constitucional.
Confiram-se os seguintes julgados: AgRg no Ag 1.168.707/AM, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 2.2.2010; AgRg no Ag 
1.197.348/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 25.11.2009; 
AgRg no Ag 723.265/MS, Rel. Desembargador convocado do TJ/BA Paulo 
Furtado, Terceira Turma, DJe 23.10.2009; AgRg no REsp 999.224/SP, 
relatoria deste Magistrado, Segunda Turma, DJe 31.8.2009; e AgRg no Ag 
958.448/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJ 10.3.2008. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 
Civil, não conheço do recurso especial.
(Resp n. 1.214.314 / ES, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 11/11/2010)
Trata-se de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 105, III, 
"a", da Constituição da República, contra acórdão assim ementado:
'PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - FGTS - LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - JUROS DE MORA 
- TERMO INICIAL - CITAÇÃO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
I - O entendimento desta Quinta Turma Especializada é de que, em relação 
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aos juros moratórios auferidos nos autos de liquidação de sentença 
proferida em ação civil pública, cujo objeto consiste na correção de contas 
vinculadas do FGTS, a data de início de fluência dos juros é a citação na 
ação civil pública e, a partir da entrada em vigor do novo Código Civil, a 
taxa aplicável é a SELIC.
II - "Nos termos do art. 219 do CPC, é a citação, no processo de 
conhecimento, que constitui em mora o devedor. A sentença proferida na 
ação coletiva tem cunho condenatório e estabelece os limites da obrigação, 
sendo que a posterior liquidação individual tem apenas o condão de 
adequar o julgado às situações individuais no tocante às datas e valores 
existentes na conta vinculada de cada titular do FGTS." (AC nº 
2002.50.01.004615-3).
III - Em se tratando de apelo cujo objeto se restringe à modificação da 
sentença quanto ao marco inicial de fluência dos juros de mora, por ter o 
juiz considerado, como temo a a quo, a citação na ação de liquidação, e 
não aquela efetivada na ação civil pública, merece reforma a sentença 
apenas nesse particular.
IV - Apelação provida. (fl. 714)
Os Embargos de Declaração foram desacolhidos (fls. 757).
A recorrente alega violação do art. 535, II, por omissão do julgado, e do 
art. 219 do Código de Processo Civil. Afirma que o termo a quo da 
incidência de juros de mora tem início na citação válida da ação de 
liquidação de sentença, considerando
que somente a partir desta foi possível identificar o beneficiário individual. 
Requer  reforma do decisum para sanar o desrespeito às precitadas normas 
(fls. 764).
Contraminuta apresentada às fls. 773-781.
É o relatório.
Decido.
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 7.10.2010.
A irresignação não merece prosperar.
Preliminarmente, constato que não se configura a ofensa ao art. 535 do 
Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou 
integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi 
apresentada. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os 
argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve 
apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e 
imprescindíveis à sua resolução. Nesse sentido: REsp 927.216/RS, Segunda 
Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13/8/2007; e REsp 
855.073/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 
de 28/6/2007.
Na hipótese dos autos, a recorrente sustenta que "a ação rescisória nº 
2001.02.01.031234-1 (...) rescindiu os efeitos da sentença prolatada nos 
autos da Ação Civil Pública nº 95.0001119-0" (fl. 763). Dessa forma, "é 
necessário que o juiz de primeiro grau profira novo julgamento, já que a 
essência da condenação na ação coletiva deixou de subsistir" (fl. 763).
O Tribunal a quo manifestou-se acerca do ponto suscitado:
Quanto ao recente julgamento da Ação Rescisória 2001.02.01.031234-1, 
ocorrido na sessão de 16.07.2009, embora o acórdão embargado tenha sido 
proferido em data anterior (17.06.2009), em se tratando de fato 
superveniente que influa no julgamento da lide, seria possível, em tese, a 
modificação de decisum, via embargos de declaração, conforme 
entendimento já manifestado pelo eg. STJ, nos termos do aresto abaixo 
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colacionado:
(...)
Ocorre que, in casu, além de não ter havido apelo da CEF, o objeto da 
apelação da parte autora restringiu-se à discussão acerca do marco inicial 
da contagem dos juros de mora, assunto não abordado no recente 
julgamento da Ação Rescisória 2001.02.01.031234-1. Ora, se o referido 
julgado não alcançou o tema debatido em apelação, não pode a empresa 
pública, via Embargos de Declaração, pretender a reforma do acórdão 
embargado com base na alegação de fato superveniente que
influa na lide. Dessume-se que o acórdão impugnado está bem 
fundamentado e a prestação jurisdicional foi realizada de forma integral, 
inexistindo omissão ou contradição. Dessa maneira, não há vícios no aresto 
recorrido que determinem a sua nulidade.
No mérito, melhor sorte não assiste à insurgente.
Isso porque a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 
de que o marco inicial para a incidência dos juros de mora nas demandas 
que versam sobre a correção monetária dos saldos das contas vinculadas 
ao FGTS é da citação inicial na ação de conhecimento, e não na liquidação 
de sentença. Nesse sentido:
FGTS. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. TERMO 
INICIAL. CITAÇÃO DO DEVEDOR NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. 
INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 219 DO CPC.
I - O marco inicial para a incidência dos juros de mora nas demandas que 
versam sobre a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao 
FGTS é da citação inicial na ação de conhecimento, e não na liquidação de 
sentença. Interpretação do artigo 219 do CPC. Precedente: REsp 
804832/PE, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 31/05/2007.
II - Recurso especial improvido.
(REsp 1061041/ES, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 04/09/2008)
'PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO 
MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE 
INTERESSE PROCESSUAL POR FALTA DE OBJETO QUANTO AO 
PERCENTUAL DE 84,32%. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS. 
INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS.
1. A discussão acerca do creditamento do índice de 84,32%, relativo ao IPC 
de março de 1990, nos saldos das contas vinculadas do FGTS, pressupõe o 
reexame de provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos 
da Súmula 7 desta Corte.
2. A Primeira Turma desta Corte, na assentada do dia 5 de dezembro de 
2006, ao julgar o REsp 864.620/RN, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux, 
consignou que “os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão 
de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a 
partir da citação (...) à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a 
entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de 
então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 
impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de 
sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei 9.250/95”.
3. Considerando a função institucional precípua deste Superior Tribunal de 
Justiça, de uniformização da interpretação da legislação federal 
infraconstitucional, ressalvado, ainda, o entendimento pessoal desta 
Relatora, passa-se a adotar a orientação predominante.
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4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.
(REsp 804.832/PE, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 
31.5.2007).
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE 
CONTAS VINCULADAS AO FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 19-A DA LEI Nº 
8.036. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
2.164-40/2001. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 
APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.
[...]
2. Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos 
inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da 
citação - que nos termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do 
Código Civil vigentes, constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio 
ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei 
n.º 10.406/2002) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor 
para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 
406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da 
Lei n.º 9.250/95 (Precedente:REsp n.º 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. 
Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005).
[...]
9. Recurso especial parcialmente provido
(REsp 864.620/RN, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 31.5.2007).
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento 
ao Recurso Especial.
(Resp n. 1.208.253 / ES, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 10.11.2010)
'PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. JUROS. TERMO 
INICIAL.SÚMULA 83/STJ.
1. O aresto combatido se coaduna com a jurisprudência desta Corte no 
sentido de que os juros de mora, nos feitos envolvendo a inclusão de 
expurgos inflacionários nos saldos do FGTS, devem ser computados a 
partir da citação na ação cognitiva. Aplicação da Súmula 83/STJ.
2. Recurso especial não conhecido.
(Resp n. 1.209.927 / ES, Rel. Min. Castro Meira, DJe 4.11.2010)'
Portanto, os juros moratórios devem incidir a partir da citação válida nos 
autos da ação civil pública, conforme decidido pelo TRF da 2ª Região, e 
não a partir da citação na liquidação, como pretendido pela recorrente.
Assim, com base nas razões expostas, como não há o que se reformar no 
acórdão recorrido, NEGO PROVIMENTO ao recurso especial.
É como voto."

Dessa forma, não merece acolhida a pretensão do Recorrente a que os 

juros de mora incidam a partir da citação na liquidação.

22.- Rejeição de argumentos contrários.- Afiguram-se mais aparentes 

do que reais os argumentos contrários à fluência dos juros moratórias a partir da 

citação para a Ação Civil Pública condenatória, expostos, com a notória competência, 

embora, pelos Acórdãos iniciais da 4ª Turma, de que Relator o E. Min. LUIZ FELIPE 

SALOMÃO (REsp 1247150/PR, AgRg no REsp 1.348.512/PE).
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a) Com efeito, como já dito acima, não importa que a sentença da 

ação coletiva seja genérica, bastando, para a produção do efeito de desencadeamento 

da mora, que o seja condenatória. Não há nenhum dispositivo legal que determine o 

tratamento diverso da mora, diante de sentença condenatória, por ser “genérica” no 

sentido de abranger diversidade subjetiva determinadora de efeitos concretos 

idênticos.

Haverá, é certo, necessidade de individualização subjetiva e de 

realização dos cálculos, mas isso não significa desnaturamento do caráter condenatório 

e da mora decorrente da citação para a ação coletiva condenatória, porque, repita-se, 

lei nenhuma excepciona a hipótese. 

O que se terá de realizar é o cumprimento da sentença, com a 

peculiaridade de tratar-se de cumprimento de sentença de ação coletiva, no caso de 

contas bancárias, tomando por base dados absolutamente precisos, existentes nas 

contas bancárias sob documentação do próprio estabelecimento bancário, de modo que 

os dados serão absolutamente precisos, dispensando indicações outras para liquidação, 

bastando cumprimento efetivo, por cálculo que o próprio banco pode fazer, até mesmo 

depositando diretamente na conta do depositante-credor, a requerimento deste ou por 

atividade espontânea de devedor cumpridor da decisão judicial.

Não há nada que obrigue ao aguardo de propositura de execução 

individual de Ação Civil Pública para a realização do direito objeto da condenação, 

salvo a recalcitrância em satisfazer ao julgado da Ação Civil Pública e a deformação 

nacional da judicialização, que tantos males causa à sociedade brasileira. Mas, se 

proposta a execução individual (porque não há nada que a impeça), os efeitos da 

condenação, inclusive o desencadeamento dos juros de mora, já estarão configurados 

no processo de conhecimento da ação coletiva.

O “quantum”, portanto, está sob o domínio do próprio banco ou outro 

ente devedor. A satisfação apenas dele dependerá. Não há necessidade de 

judicialização nenhuma, para pretensa apuração do “quantum debeatur”.
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b) Situações que escapem à generalidade, para as quais se destina a 

Ação Civil Pública de Direitos Homogêneos, restarão, evidentemente, para a solução 

individual, não se afastando adrede a possibilidade de, nesses casos, haver necessidade 

de execução individual, mas vindo, como sempre, a exceção apenas a confirmar a 

validade da regra, relativa à grande massa de casos de execução mesmo 

desjudicializada, que se frustrará se exigida a contagem de juros de mora em cada caso 

concreto, em execução individual, por “execução imprópria” judicial, quando bem 

pode resolver-se por cumprimento espontâneo da obrigação (CPC, art. 580).

Coerente, aliás, como acima referido, o sistema, fundado na 

desnecessidade de liquidação, ante a substituição legal da liquidação por cálculo do 

contador pelo cumprimento da sentença (CPC, arts. 475-I a 47 5-R), que não se 

incompatibiliza com a execução individual de sentença coletiva, a qual restará 

reservada a casos em que haja, caso a caso, dúvidas ou peculiaridades para o 

cumprimento da sentença coletiva.

c) Não se vêm vedações decorrentes dos arts. 219 do Cód. de Proc. 

Civil e 397, parágrafo único, do Cód. Civil, relativos à constituição em mora mediante 

a citação ou interpelação, visto que, como acima exposto, a própria citação para a 

Ação Civil Pública já terá operado esse efeito, não fazendo sentido instituir a 

necessidade de dupla citação, contrariamente à própria finalidade da Ação Civil 

Pública, que visou a proteger a realização de direitos individuais homogêneos, não 

podendo, por isso, ser invocada em detrimento de seus titulares.

d) O julgamento do Recurso Especial 1.247.150/PR (Caso 

APADECO), também da Relatoria do E. Min. LUÍS FELIPE SALOMÃO (Corte 

Especial, Recurso Representativo de Controvérsia) não se aplica ao caso presente, pois 

em aludido julgamento Recurso Especial não se enfrentou a questão relativa à data de 

início da fluência dos juros compensatórios, que, com todo o rigor, não foi jamais 

julgada pela Corte Especial.

Com efeito, referido precedente limitou-se, na primeira parte, foco 
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principal da controvérsia, a julgar que os limites da sentença condenatória da Ação 

Civil Pública, limitam-se ao Estado do Paraná e que de rigor o cancelamento da multa 

do art. 475-J, dependente de propositura de execução individual.

Mas esse julgamento do REsp 1.247.150/PR não dispôs que, na 

execução execução individual, como é o caso do presente julgamento, os juros 

moratórios devam correr a partir da citação desta e não da data da citação para o 

processo de conhecimento da Ação Coletiva.

Atente-se a que a Ementa do julgado não contém nenhuma referência 

ao início da fluência de juros e mora na execução de sentença coletiva. Vejam-se, com 

efeito, os termos em que ementado aludido julgamento (REsp 1.247.150/PR, Rel. Min. 

LUIS FELIPE SALOMÃO):

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC). DIREITOS METAINDIVIDUAIS. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X BANESTADO. EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. ALCANCE SUBJETIVO DA SENTENÇA COLETIVA. 
LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA 
JULGADA. MULTA PREVISTA NO ART. 475-J, CPC. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. A sentença genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada pela Apadeco, 
que condenou o Banestado ao pagamento dos chamados expurgos 
inflacionários sobre cadernetas de poupança, dispôs que seus efeitos 
alcançariam todos os poupadores da instituição financeira do Estado do Paraná. 
Por isso descabe a alteração do seu alcance em sede de liquidação/execução 
individual, sob pena de vulneração da coisa julgada. Assim, não se aplica ao 
caso a limitação contida no art. 2º-A, caput , da Lei n. 9.494/97.

1.2. A sentença genérica prolatada no âmbito da ação civil coletiva, por si, não 
confere ao vencido o atributo de devedor de "quantia certa ou já fixada em 
liquidação" (art. 475-J do CPC), porquanto, "em caso de procedência do 
pedido, a condenação será genérica", apenas "fixando a responsabilidade do réu 
pelos danos causados" (art. 95 do CDC). A condenação, pois, não se reveste de 
liquidez necessária ao cumprimento espontâneo do comando sentencial, não 
sendo aplicável a reprimenda prevista no art. 475-J do CPC.

2. Recurso especial parcialmente provido."

Como se vê, não há no julgado pelo REsp 1.247.150/PR, Rel. Min. 

LUIS FELIPE SALOMÃO, óbice ao enfrentamento e decisão por esta Corte Especial, 

no sentido de que os juros moratórios correm a partir da data da citação para a ação 
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coletiva e não a partir de cada execução individual.

Da mesma forma, também nos julgamentos dos Recursos Especiais 

1.091.044/PR, Relª  E. Minª NANCY ANDRIGHI, não enfrentou o tema relativo à 

data da fluência de juros moratórios.

e) Além disso, do fato de, na Ação Coletiva,  haver a cisão meramente 

processual da atividade cognitiva, para fatos que ainda não tenham sido definidos na 

própria ação coletiva, não deriva a cisão da própria obrigação de pagar quanto a seus 

efeitos de direito material, entre os quais a constituição da mora, para a qual não é 

necessário nenhum outro elemento novo, que não esteja já no bojo da própria ação 

coletiva.

A questão foi apreciada no julgamento dos Embargos de Divergência 

em Recurso Especial 760.840/RS, Relª E. Minª NANCY ANDRIGHI, como ressaltado 

por Voto-Vista do E. Min. TEORI ZAVASCKI, que abaixo se verá.   

A determinação do credor pode, realmente, submeter-se à cisão, 

porque, embora na maioria dos casos o credor já seja conhecido do banco depositário 

(de modo que este pode até mesmo satisfazer diretamente a obrigação sem aguardar 

propositura de execução individual pelo depositante), haverá casos em que essa 

condição de credo-depositante necessite de prosseguimento da atividade cognitiva no 

processo de execução.

Mas no tocante aos juros de mora não faz sentido exigir a cisão do 

processo de conhecimento da ação coletiva. Cisão para demonstrar o que? A data da 

citação, que constitui em mora, dando ciência da obrigação de pagar? Mas essa já é 

mais que documentalmente provada pelo fato da citação para a ação coletiva, de forma 

que não há, no tocante a ela, razão para se impor a cisão, em detrimento do credor.

O Voto-Vista proferido pelo E. Min. TEORI ZAVASCKI em aludido 

julgamento (Eresp 760.840/RS, Relª E. Minª NANCY ANDRIGHI) não submete, em 

nenhum momento, a constituição em mora à cisão, de modo a impor a necessidade de 

duas citações, a segunda das quais, aliás, seria pleonástica, uma para a Ação Coletiva e 
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outra para a Execução Individual.

Vejam-se os termos do Voto-Vista proferido pelo E. Min. TEORI 

ZAVASCKI (Eresp 760.840/RS, Relª E. Minª. NANCY ANDRIGHI), transcrito, aliás, 

pelo voto do E. Min. RAUL ARAÚJO, explicando que na ação coletiva, “A repartição 

da atividade cognitiva em duas fases: uma, a da ação coletiva propriamente dita, 

destinada ao juízo de cognição sobre as questões fáticas e jurídicas relacionadas com o 

núcleo de homogeneidade dos direitos tutelados; e outra, a da ação de cumprimento, 

desdobrada em uma ou mais ações, promovida em caso de procedência do pedido na 

ação coletiva, destinada a complementar a atividade cognitiva mediante juízo 

específico sobre as situações individuais de cada um dos legados (=margem de 

heterogeneidade) e a efetivar os correspondentes atos executórios” 

Como se vê, apenas fatos cognitivos individuais devem ser 

submetidos à cisão, mas não há razão para cindir consequências jurídicas da 

obrigação, firmada em fatos absolutamente certos e conhecidos, como o da data da 

citação, que constitui em mora o devedor já na ação coletiva, pra, como se disse, uma 

pleonástica duplicidade de citação – prejudicando exatamente o titular do direito 

violado, no caso o depositante-poupador, a quem o próprio instituto da Ação Civil 

Pública teve em vista proteger aquinhoando-lhe o direito com a relevante proteção da 

pretensão coletiva. 

g)  Os fundamentos ora expostos não se abalam, com o maior respeito 

pela notória qualidade jurisdicional de seus E. Redatores e Integrantes dos 

julgamentos, pelas razões expostas nos respectivos julgados, os quais se resumem, na 

seleção expositiva do voto do E. Min. RAUL ARAÚJO, aos constantes do Voto do E. 

Min. LUIS FELIPE SALOMÃO no AgRg no Resp 1.348.512/DF), especialmente: 

1º) O art. 6º, VIII, do Cód. de Defesa do Consumidor, como bem 

ressaltado com as citações doutrinárias anotadas (RODOLFO MANCUSO, Ação Civil 

Pública em Defesa do Meio Ambiente, do Patrimônio Cultural e dos Consumidores”, 

São Paulo, RT, 12ª. Ed., 2011, p. 430;  CLÁUDIA LIMA MARQUES e ANTONIO 

HERMANN BENJAMIN, “Comentários ao Código de Defesa do Consumidor”, São 
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Paulo, Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2006, p. 1033;  PEDRO LENZA, “Teoria Geral 

da Ação Civil Pública”,  São Paulo, Revista dos Tribunais, 2008, págs. 91 e 92; e 

FREDIE DIDIER JÚNIOR e HERMES ZANETTI JÚNIOR, “Curso de Direito 

Processual Civil: Processo Coletivo”, Salvador, Juspodivm, 4ª ed., 2009, págs. 35 e 

36), destina-se a facilitar a defesa do consumidor, e não, evidentemente, a vir contra 

ele, como no caso de fluência dos juros a partir da data da citação para cada execução 

individual em vez da data da citação para a ação coletiva de consumidor.

2º) Dos arts. 95 e 95 do Cód. de Defesa do Consumidor, 219, 460, 461 

e 475-A, o Código de Processo Civil e 397 do Código Civil, extrai-se o caráter 

genérico da sentença coletiva condenatória, mas deles não se conclui, até porque em 

nenhum deles está prescrita, regra de exceção à regra geral de constituição em mora 

pela citação para o processo de conhecimento (sem distinção se de ação individual ou 

ação coletiva), da mesma forma que a “liquidação”, no caso da mora, não é 

imprescindível, pois não significa, ela, a mora, acréscimo de nenhum fato que 

necessite de liquidação (como ocorre por vezes em ações civis públicas de interesses 

homogêneos de subjetividade inicialmente indeterminada – p. ex., condenação por 

dano ambiental).

A sentença genérica, como se disse, é, condenatória, mesmo genérica, 

e seus componentes são determinados, quando constantes de arquivos precisos, sob a 

guarda do devedor – de modo que não se cuida de necessidade de liquidação, de que 

se possa inferir não constituição de mora com a citação para a Ação Coletiva.

Nesse contexto, inaplicáveis ao caso as invocadas lições de ADA 

PELLEGRINI GRINOVER, KAZUO WATANABE e NELSON NERY JÚNIOR 

(“Código de Defesa do Consumidor Comentado pelos Autores do Projeto”, Rio de 

Janeiro, Forense, 2011, págs. 152-154), LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO 

CRUZ ARENHART, “Procedimentos Especiais”, São Paulo, Revista dos Tribunais, 

2010, págs. 331-333), RIZZATO NUNES (“Comentários ao Código de Defesa do 

Consumidor”, São Paulo, Saraiva, 6ª ed., 2011, págs. 900 e 901).
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3º) Mora, sem dúvida, é instituto de direito material, como 

certeiramente lembrado com CARLOS ALBERTO BITTAR (“Direito das 

Obrigações”, Rio de Janeiro, Forense, 2004, p. 83) e CÉZAR PELUSO, Coord., 

“Código Civil Comentado”, Barueri, Manole, 2012, págs. 422 e 428).

Mas exatamente por ser instituto de direito material é que não se cinde 

seu curso, segundo o instrumento processual em que se constitua pela citação realizada 

– no caso, a Ação Coletiva, não havendo texto de lei que a procrastine à citação para 

cada execução individual.

23.- Ressalva de casos de anterior constituição em mora.- Ressalte-se 

que a orientação ora adotada, de que os juros de mora devem incidir a partir da citação 

na ação civil pública, não se aplica a casos em que o devedor tenha sido anteriormente 

a ela constituído em mora, dados os termos eventualmente constantes do negócio 

jurídico ou outra forma de constituição anterior em mora, inclusive no caso de 

contratualmente estabelecida para momento anterior. 

Nesses termos, fica ressalvada a possibilidade de os juros de mora 

serem fixados a partir do evento danoso na eventual hipótese de ação civil pública 

fundar-se em responsabilidade extracontratual, nos termos da Súmula 54/STJ. Da 

mesma forma fica ressalvada a hipótese de os juros incidirem a partir de outro 

momento anterior em que efetivamente configurada a mora.

24.- Juros de mora em casos concretos.- Por fim, tenha-se bem 

presente que, no caso, como dito acima, o próprio destino da Ação Civil Pública 

relativa a direitos homogêneos de caráter patrimonial. Se os juros de mora tiverem de 

ser contados apenas a partir da data da citação para a execução individual de sentença 

condenatória de Ação Civil Pública, na generalidade dos casos não se aguardará o 

julgamento desta ação para o ajuizamento das ações individuais.

Problemas concretos, como o propalado temor de volume de grande 

monta para a satisfação dos direitos reconhecidos por sentenças condenatórias 

proferidas em Ações Civis Públicas, bem que podem merecer o tratamento adequado 
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proporcional às respectivas dificuldades e peculiaridades, existentes no sistema 

jurídico, mas que não se irão, aqui, prematuramente indicar. 

Sobretudo, devem ser buscadas soluções que não venham contra o 

verdadeiro anseio e a necessidade nacionais de efetividade da Ação Civil Pública, de 

cujo cortejo fúnebre, por socialmente iníquo, repugna participar!

25.- Coerência com a Súmula 54/STJ.- Embora, evidentemente, sob 

outra etiologia, atente-se, a título de generalidade, que a jurisprudência desta Corte, 

embora não tratando de pretensão coletiva, não vê obstáculo à incidência de juros 

moratórios em período anterior à liquidação do crédito, em matéria sumulada, relativa 

a fluência de juros moratórios a partir da data do dano e não da citação (Súmula 

54/STJ). 

Diante dessa orientação sumulada, não se pode acolher o argumento 

de que os juros moratórios devam incidir apenas a partir do conhecimento na 

liquidação do valor efetivamente devido – o que vem contra o argumento de que 

somente a partir da citação para a execução individual é que fluiriam os juros 

moratórios determinados no julgamento da Ação Civil Pública. 

26.- Agravo Regimental do Ministério Público.- Diante do 

julgamento, resta prejudicado o Agravo Regimental interposto pelo Ministério Público 

Federal.

27.- Dispositivo.- Ante todo o acima exposto, julgando conjuntamente 

os Recursos Especiais 1.361.800-SP e 1.370.899-SP, assim se dispõe:

a) Admitiram-se na qualidade de “amicus curiae”: 1) o IDEC – 

INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR;  2) a FEBRABAN – 

FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS;  3) o INSS – INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURIDADE SOCIAL;  4) a DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO; e, como 

intervenientes anômalos, sem alteração da competência nos termos do Voto do E. Min. 

RAUL ARAÚJO: 1) a UNIÃO FEDERAL; e 2) o BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN.

Documento: 1322616 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 16/10/2014 Página  4 2 de 62

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
D

E
D

89
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

10
/2

01
4 

às
 1

4:
08

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 F

E
R

N
A

N
D

A
 T

A
G

LI
A

R
I.

fls. 291



 

 

Superior Tribunal de Justiça

b) Julgamento da tese repetitiva.- Para os fins de julgamento de 

Recurso Representativo de Controvérsia (CPC, art. 543-C, com a redação dada pela 

Lei 11.418, de 19.12.2006) declarou-se consolidada a tese seguinte:

Os juros de mora incidem a partir da citação do devedor no processo 
de conhecimento da Ação Civil Pública quando esta se fundar em 
responsabilidade contratual, cujo inadimplemento já produza a mora, 
salvo a configuração da mora em momento anterior.

c) Julgamento conjunto dos casos concretos: Negou-se provimento 

aos Recursos Especiais nºs 1.361.800-SP e 1.370.899-SP.

28.- Determinações.- Publicado o Acórdão, expeçam-se ofícios, 

transmitindo cópia do presente julgamento a todos os E. Presidentes dos Tribunais de 

Justiça e Tribunais Regionais Federais, para que se proceda nos termos do 543-C, §§ 

7º, I e II, e 8º, do Cód. de Proc. Civil, com a redação da Lei n. 11.672, de 8.5.2008.

Ministro SIDNEI BENETI
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.370.899 - SP (2013/0053551-7)

VOTO-VENCIDO

EXMO. SR. MINISTRO RAUL ARAÚJO: Sr. Presidente, dou provimento 

ao recurso especial para assentar que o termo inicial de incidência dos juros moratórios é a 

citação na liquidação da sentença coletiva genérica, mantendo-se os ônus sucumbenciais fixados 

no julgado recorrido, alterado, assim, em um único ponto.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.370.899 - SP (2013/0053551-7)
RELATOR : MINISTRO SIDNEI BENETI
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADOS : PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS E OUTRO(S)   

ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES PARIZ E OUTRO(S)
RECORRIDO : JOAQUIM DINIZ CORREA NETTO 
ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E OUTRO(S)
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

IDEC - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 
ADVOGADOS : MARIANA FERREIRA ALVES    

FLÁVIO SIQUEIRA JÚNIOR E OUTRO(S)

VOTO

A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY ANDRIGHI (Relator): 

Cinge-se a lide a determinar o dies a quo da incidência dos juros de mora 

na execução individual de sentença coletiva versando sobre direito individual 

homogêneo.

01. O STJ já teve oportunidade de se manifestar sobre o tema em mais de 

uma oportunidade, sem que, no entanto, tenha havido a consolidação de um 

entendimento.

02. Na Seção de Direito Privado, a 4ª Turma registra precedentes no sentido 

de que o marco constitutivo da mora é a citação ocorrida na própria execução individual 

da sentença coletiva. Confira-se, à guisa de exemplo, os seguintes julgados: EDcl no 

AREsp 362.581/RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 19/11/2013; AgRg no 

AREsp 260.696/MT, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe de 16/08/2013; REsp 

1.371.462/MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 18/06/2013; e AgRg no REsp 

1.348.512/DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 04/02/2013.

03. Por outro lado, as duas Turmas que compõem a Seção de Direito 

Público vêm acolhendo tese diversa, de que a constituição em mora se dá com a citação 

realizada na ação coletiva. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 1.209.595/ES, 

2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 03/02/2011; e REsp 
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1.061.041/ES, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 04/09/2008.

04. Eu mesma já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, no 

julgamento do REsp 1.304.953/RS, 3ª Turma, de minha relatoria, ainda não encerrado em 

virtude de pedido de vista do i. Min. João Otávio de Noronha, tendo concluído que, 

“embora a condenação imposta nas ações para tutela de direitos individuais homogêneos 

deva ser genérica, não podendo entrar no mérito dos prejuízos sofridos por cada 

interessado, ela irá necessariamente versar sobre o ressarcimento dos danos causados, 

reconhecendo o ato ilícito praticado pelo réu, o que, por conseguinte, já o constitui em 

mora desde a citação para responder aos termos da ação civil pública, nos termos do art. 

219 do CPC”.

05. Com efeito, não há como negar que, na ação coletiva versando sobre 

direitos individuais homogêneos, a essência da responsabilidade imposta ao réu é a 

mesma que seria determinada numa ação individual. O direito em si não se modifica pelo 

simples fato de ser tutelado de forma individual ou coletiva.

06. Na verdade, os direitos coletivos representam mera ficção jurídica 

criada pelo legislador para viabilizar a proteção de direitos individuais de origem comum 

e dimensão plural de massa.

07. Ao comentar a homogeneidade desses direitos, Antonio Gidi, em 

citação feita por Fredie Didier Jr. e Hermes Zaneti Jr, bem observa que “as peculiaridades 

inerentes a cada caso concreto são irrelevantes juridicamente, já que as lides individuais, 

no que diz respeito às questões de direito, são muito semelhantes e, em tese, a decisão 

deveria ser a mesma em todos e em cada um dos casos” (Curso de direito processual 

civil, Vol. 4. Salvador: Editora Juspodium, 2013. p. 80).

08. Não é por outro motivo que Ada Pellegrini Grinover afirma que a 

condenação em sentença coletiva para tutela de interesses individuais homogêneos 

“versará sobre o ressarcimento dos danos causados  e não sobre os prejuízos sofridos ” 

(Código brasileiro de defesa do consumidor comentado pelos seus autores do anteprojeto. 

7ª ed. São Paulo: Forense Universitária, 2001, pp. 813/814).

09. Portanto, ainda que nas ações para defesa de direitos individuais 

homogêneos o exame da legitimidade ativa de cada interessado seja diferido para a fase 
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de liquidação, a responsabilidade do réu já é definida na própria decisão prestadora da 

tutela coletiva, sendo a mora caracterizada de maneira uniforme para todos os 

beneficiários.

10. Ademais, se o legitimado extraordinário, baseado no que lhe autoriza a 

lei, atua no interesse (e em substituição) de todos os titulares individuais do mesmo 

direito homogêneo – ressalvado o disposto nos arts. 103 e 104 do CDC – é razoável 

concluir que, ao propor a ação coletiva no lugar destes, está constituindo em mora o 

devedor.

11. Acrescente-se, por oportuno, que a mora regulada pelo CC/02 é 

instituto de direito material, cujas características não podem ser alteradas apenas porque, 

no processo coletivo, opera-se uma substituição no polo ativo, que, vale repisar, visa a 

tutela do mesmo direito que pode ser objeto de ação individual do substituído, no bojo da 

qual, indiscutivelmente, a mora será constituída com a citação.

12. Afinal, se a tutela coletiva de direitos individuais homogêneos se 

justifica unicamente por motivos instrumentais, portanto sem a modificação do direito 

subjetivo individual de cada interessado, não se pode admitir que a suposta facilitação do 

acesso à justiça venha a ter efeito inverso (e perverso), impondo desvantagens a esses 

interessados.

13. Por outro lado, em paralelo às razões processuais, coloca-se também 

uma razão de ordem prática, de política legislativa e judiciária, consistente na 

necessidade de preservação da própria ação civil pública e de seus reflexos para o 

funcionamento do sistema jurisdicional.

14. A prevalecer a tese de que os juros de mora devem ser contados da 

citação em cada execução individual da sentença coletiva, estar-se-á incentivando a 

protelação da ação civil pública, sem que isso implique qualquer ônus ao devedor, que 

acabara beneficiado por sua própria torpeza, em detrimento do credor, único prejudicado 

pela demora na conclusão do processo.

15. Mas não é só! Essa situação acarretará, como contrapartida, a rejeição e 

o descredito da ação coletiva pelas vítimas de danos individuais homogêneos, que irão 

preferir a utilização da via individual, na qual os juros serão computados desde a citação 
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Superior Tribunal de Justiça

na ação de conhecimento.

16. Em outras palavras, a se confirmar o entendimento do voto condutor, o 

STJ estará incentivando a substituição do julgamento de uma única ação coletiva pelo 

julgamento de milhares de ações individuais.

17. Note-se que esses reflexos não se limitam aos processos em que se 

discutem os expurgos inflacionários, mas potencialmente a todos aqueles em que um 

direito individual homogêneo venha a ser coletivamente tutelado.

18. Em síntese, o resultado do presente julgamento ameaça a efetividade da 

tutela coletiva de direitos individuais homogêneos, atentando inclusive contra os 

princípios constitucionais da economia processual e da razoável duração do processo.

19. Dessa forma, por qualquer ângulo que se analise a questão, conclui-se 

que os juros de mora nas execuções individuais de sentenças coletivas tendo por objeto 

direitos individuais homogêneos devem ser computados desde a citação na ação 

principal.

Forte nessas razões acompanho na íntegra o voto do i. Ministro Relator.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.370.899 - SP (2013/0053551-7)
RELATOR : MINISTRO SIDNEI BENETI
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADOS : PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS E OUTRO(S)   

ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES PARIZ E OUTRO(S)
RECORRIDO : JOAQUIM DINIZ CORREA NETTO 
ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E OUTRO(S)
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

IDEC - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 
ADVOGADOS : MARIANA FERREIRA ALVES    

FLÁVIO SIQUEIRA JÚNIOR E OUTRO(S)

VOTO-VOGAL

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITOS E INTERESSES INDIVIDUAIS 
HOMOGÊNEOS. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. ART. 5º DA 
LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO. 
CRITÉRIOS HERMENÊUTICOS SOCIALMENTE ORIENTADOS. 
PREVALÊNCIA DA INTERPRETAÇÃO QUE MELHOR SE AJUSTE À 
RATIO  DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA E QUE MAIS FAVOREÇA O 
SUJEITO VULNERÁVEL. 
1. Nos termos do art. 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, 
ao juiz é legalmente vedado empregar critérios hermenêuticos que desidratem 
a finalidade social  da Ação Civil Pública, de modo a pôr em risco a sua 
sobrevivência, de que são exemplos os que possam reduzir, direta ou 
indiretamente, sua utilidade prática ou, por qualquer outro meio, ora 
neguem-lhe benefícios processuais, ora atribuam-lhe ônus maiores ou 
inconvenientes que à ação civil individual. 
2. Inexiste, no ordenamento jurídico brasileiro, regra absoluta que leve à 
conclusão universal de que liquidez do débito e mora no pagamento do débito 
se confundem e se condicionam reciprocamente como se irmãos siameses 
fossem.
3. Pretender que, na Ação Civil Pública, o termo inicial dos juros de mora seja 
a citação na fase de liquidação/execução individual da sentença ocasionará 
tragédia processual decomposta em dois atos e uma apoteose socialmente 
desonrosa: a) o abarrotamento do Judiciário com milhares de processos 
tecnicamente desnecessários, veículos do único objetivo de antecipar o dies a 
quo do acessório e, b) em regressão da História, a instauração da 
(re)processualização individual do processo coletivo. Tudo a desaguar, em 
ápice, no apequenamento do acesso democrático e eficaz à Justiça.
4. Recurso Especial conhecido em parte, e não provido.

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN: trata-se de 
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Superior Tribunal de Justiça

questão jurídica acerca da fixação do termo inicial de contagem dos juros de mora 

nas Ações Civis Públicas de tutela de direitos e interesses individuais homogêneos 

que veiculem pretensão sustentada em responsabilidade contratual. 

I .  Duas teses contrapostas

São duas, nos presentes autos, as teses que se contrapõem acerca do 

termo inicial de contagem dos juros de mora na Ação Civil Pública de tutela de 

interesses e direitos individuais homogêneos: a) a citação na fase do processo de 

conhecimento; b) a citação na fase do processo de execução, vale dizer, quando da 

liquidação ou execução individual da sentença coletiva.

II.  Interpretação da lei no sistema jurídico brasileiro: o 

parâmetro dos fins sociais da norma

A análise da questão posta passa, necessariamente, por um juízo prévio 

sobre o(s) critério(s) de interpretação jurídica a adotar . No quadro comparativo com 

ordenamentos de outros países, o Brasil destaca-se por adotar, de maneira expressa, 

método legal teleológico, pelo qual o próprio legislador escolhe e impõe critério 

hermenêutico socialmente orientado , ao dispor que, “na aplicação da lei, o juiz 

atenderá aos fins sociais  a que ela se dirige” (grifei).

Note-se, de início, que não se trata de simples conselho ou 

recomendação, pois o verbo foi usado de forma impositiva (“atenderá”). Além disso, a 

determinação legal assume ares de raiz quadrada quando o próprio instituto sobre o 

qual o critério hermenêutico incide traz, em si, vasto e inequívoco conteúdo social, 

precisamente a hipótese da Ação Civil Pública. 

Sob essa ótica, importa afirmar, já no preâmbulo deste Voto, que, nos 

termos do art. 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, ao juiz é 

legalmente vedado empregar critérios hermenêuticos que desidratem a finalidade 

social  da Ação Civil Pública, de modo a pôr em risco a sua sobrevivência, de que são 
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exemplos os que possam reduzir, direta ou indiretamente, sua utilidade prática ou, por 

qualquer outro meio, ora neguem-lhe benefícios processuais, ora atribuam-lhe ônus 

maiores que à ação civil individual. 

I I I .  Regramento expresso do Código de Processo Civil e do 

Código Civil

Inicialmente ressalto que considero suficientes para formar minha 

convicção os fundamentos jurídicos colacionados pelos eminentes Ministros Sidnei 

Beneti, Ari Pargendler, Arnaldo Esteves Lima e Nancy Andrighi, que me 

antecederam ao votar (daí a desnecessidade de repisar os mesmos argumentos por 

eles aduzidos), acerca da interpretação das normas processuais aplicáveis ao caso, tudo 

a conduzir à conclusão de que os juros de mora devem ser contados da citação na 

ação de conhecimento na Ação Civil Pública.

É o que se extrai da letra categórica do Código de Processo Civil:

“Art. 219. A citação válida  torna prevento o juízo, induz 
litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz 
incompetente, constitui em mora o devedor  e interrompe a prescrição” (grifei).

Por sua vez, o art. 396 do Código Civil preceitua que, "não havendo fato 

ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora". Logo, a contrario sensu , 

se há fato ou omissão  - e aqui o legislador não falou em liquidez da obrigação , como 

defende o e. Relator -, o devedor incorre em mora. Na hipótese em debate, o fato 

imputável às instituições financeiras vem a ser precisamente, após a citação, o não 

pagamento daquilo que deviam aos consumidores, quando lhe era esperado fazer.

Ademais, se o pressuposto da constituição da mora fosse a liquidez da 

dívida, o legislador não teria editado o art. 398 do Código Civil, segundo o qual a 

mora nas obrigações por ato ilícito (= responsabilidade civil extracontratual) se inicia 

no momento em que praticado, pois, com muito maior razão nessa modalidade de 

responsabilização, o prejuízo mostra-se, amiúde, completamente ilíquido.

Logo, inexiste, no ordenamento jurídico brasileiro, regra absoluta  que 
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leve à conclusão universal  de que liquidez do débito e mora no pagamento do débito 

se confundem e se condicionam reciprocamente como se irmãos siameses fossem.

IV. Repercussão da tese do Relator em outros tipos de ação e 

alteração profunda da jurisprudência do STJ

A preponderar a tese contrária à defendida pelo e. Relator, inevitável 

seria a repercussão em outros tipos de ações. Afinal, o que vale para as instituições 

financeiras por certo deve valer igualmente para qualquer tipo de litígio: se é 

ilíquida a obrigação, dies a quo para os juros de mora somente a partir da citação 

na execução do julgado, momento em que se teria por certo o valor exato do 

débito.

Alerto que tal entendimento exigiria profunda revisão jurisprudencial, 

que, como é óbvio, não poderia deixar de considerar outras modalidades de litígios, 

por exemplo, as ações previdenciárias, já que a elas se aplica a Súmula 204/STJ ("os 

juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da 

citação válida"). Ora, nas ações ordinárias revisionais previdenciárias, tal qual aqui, a 

dívida somente se torna líquida com a execução. Se prevalecer a linha contrária à 

douta Relatoria, teríamos que mudar, com a devida vênia, a Súmula 204, afinal 

ninguém nega que faltaria liquidez à dívida previdenciária no momento da citação do 

INSS na ação de conhecimento.

Por isso preocupa-me a repercussão da tese adotada pelos votos 

divergentes na segurança jurídica do nosso Direito, pois nela vejo frontal rompimento 

com a ampla e pacífica jurisprudência desta Corte Superior, que jamais impôs a 

liquidez de dívida como pressuposto da mora e sempre admitiu a constituição desta na 

citação da ação de conhecimento. Tais motivos são suficientes para considerar, com a 

devida vênia dos que pensam diversamente, ser inadmissível que o termo inicial dos 

juros de mora constitua-se apenas quando a obrigação estiver liquidada.

Não bastassem tais argumentos, que alinhavo no plano 

técnico-processual e entendo suficientes para embasar minha posição, acrescento 
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outras considerações, sobretudo de cunho ético-processual.

V.  Conteúdo ético da mora

A mora não é apenas conceito jurídico de fundo temporal. Traz consigo 

forte componente ético de repreensão do comportamento daqueles que causam dano, e, 

podendo repará-lo, deixam de fazê-lo a tempo, relutando inclusive quando instigados 

(= “citados”) pela autoridade judicial. 

Portanto, é exatamente em decorrência desse pressuposto que o próprio 

ordenamento – e o Superior Tribunal de Justiça vai nessa linha – reconhece, no caso 

da responsabilidade civil extracontratual, momento anterior até mesmo à 

processualização do litígio para fins de verificação do dies a quo para o cálculo da 

mora.

É o que estabelece a Súmula 54/STJ, que está em consonância com o art. 

398 do Código Civil, acima mencionado: 

"Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso , em caso 
de responsabilidade extracontratual" (grifei).

Esse, então, mais um argumento a demonstrar que a mora não está 

sempre e totalmente vinculada a um sentido estrito de liquidez da obrigação. Sabe-se 

que o ordenamento jurídico, por meio dela - tal qual ocorre com outros institutos, 

como a decadência e a prescrição – emite sinais, juízos e reprimendas morais acerca 

do comportamento das partes, como sujeitos de direitos e de obrigações.

VI.  Impacto devastador nas Ações Civis Públicas relativas a 

direitos e interesses individuais homogêneos: a processualização individual do 

processo civil coletivo e o retorno ao Ancien Régime para os fracos, pobres e 

vulneráveis
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Não preciso realçar a importância que teve a Ação Civil Pública no 

fortalecimento do Estado de Direito Democrático no Brasil, na tutela dos sujeitos mais 

vulneráveis e na modernização da nossa mofada processualística individualista, 

sempre pronta a proteger os fortes, os poderosos e os mais espertos.

Entre os múltiplos efeitos da Ação Civil Pública, dois chamam a atenção 

neste debate. Primeiro, o efeito aglutinador de demandas individuais , ou de possíveis 

demandas individuais. Segundo, o efeito de racionalização do acesso à justiça  por 

meio da qual se estabelecem condições e estímulos à composição amigável .

Parece-me, com todas as vênias, que o voto do e. Ministro Raul Araújo e 

dos que o acompanharam derrota, na ótica pragmática, esses dois relevantíssimos e 

salutares efeitos da Ação Civil Pública. Pior, na sua essência, temos aí proposta de 

nova posição do STJ que fere abertamente a própria ratio  do instrumento processual. 

Isso ocorre porque estaremos obrigando, impondo mesmo, a propositura de milhares 

de ações individuais  com o único intuito de garantir o dies  a quo dos juros de mora. 

Receio esse resultado, tão inevitável como maléfico, que virará lugar comum nas 

hipóteses de danos massificados capazes de “molecularização” por meio de Ação Civil 

Pública.

Exemplos concretos não nos faltam. Basta lembrar somente um dos 

casos de telefonia, oriundo do Rio Grande do Sul, que tramitou na Primeira Seção, em 

que, estima-se, havia mais de cem mil demandas individuais em potencial. Ora, 

interessa ao País, ao Poder Judiciário e à eficiência que se espera do funcionamento da 

máquina estatal que se diga a cada um desses pequenos litigantes que, se quiserem 

realmente garantir os juros de mora, deverão, cada um à sua vez, primeiro ingressar 

com ações individuais para, só então, darem entrada à Ação Civil Pública? Aí reside o 

impacto negativo que a posição do eminente Ministro Raul Araújo e dos Ministros que 

o seguiram causará no efeito aglutinador da Ação Civil Pública.

O que ocorre é que a esses milhares e, em alguns casos, milhões de 

cidadãos, como na aventada hipótese de irresignação contra abusos praticados nos 

serviços de telefonia, a processualística tradicional sempre negou, pelos meios 
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estritamente individuais, a oportunidade de exercitarem seus direitos mais básicos 

perante nós, os juízes brasileiros.

Tirante, evidentemente, a Justiça do Trabalho e as exceções de praxe, 

sobretudo onde funcionava a Defensoria Pública, a verdade nua e crua é que nosso 

Judiciário, antes da Lei 7.347/85 e do Código de Defesa do Consumidor, sofria de 

duras e merecidas críticas por privilegiar a elite letrada, conhecedora de seus direitos, 

cujas posses econômicas, estofo político ou situação aristocrática abonavam sua 

firmeza e às vezes persistência em lutar judicialmente por aquilo que acreditavam 

fazerem jus.

Ao assim proceder, o Judiciário ignorava ou deixava à própria sorte os 

“outros”, a esmagadora maioria da população. Esses excluídos vacilavam em procurar 

o “seu Juiz” ou dele fugiam, não porque lhes faltassem direitos ou infração a eles, não 

por desconhecê-los ou por desprezarem a proteção estatal, mas sim por temerem os 

custos e desconfiarem da eficácia e eficiência do processo civil individual. Passava ao 

largo que seus cacos e migalhas, constelações de “pequenos e fragmentados direitos”, 

ainda assim direitos, bem que poderiam, se reunidos, formar – e este um dos objetivos 

da Ação Civil Pública – genuínos “direitos coletivos” de grande magnitude e 

repercussão social. 

A Ação Civil Pública por certo continuará formalmente a existir nos 

livros e na legislação, pois não se revoga a Lei 7.347/1985, nem a parte processual do 

Código de Defesa do Consumidor; porém a ela, nos litígios relativos a direitos e 

interesses individuais homogêneos, estará reservado o lugar pomposo, mas fútil, de 

perfumaria ou insignificância, precisamente o oposto de sua vocação. Contudo, a sua 

derrocada não virá sem dores para o sistema, pois, acima referi, culminará na 

propositura de centenas de milhares de ações individuais, cujo exclusivo propósito 

será garantir, não o principal, mas tão só o acessório, os juros de mora. 

Em síntese, pretender que, na Ação Civil Pública, o termo inicial dos 

juros de mora seja a citação na fase de liquidação/execução individual da sentença 

ocasionará tragédia processual decomposta em dois atos e uma apoteose socialmente 

desonrosa: o abarrotamento do Judiciário com milhares de processos tecnicamente 
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desnecessários, veículos do único objetivo de antecipar o dies a quo do acessório e, em 

regressão da História, a instauração da (re)processualização individual do processo 

coletivo , tudo desaguando, em ápice, no apequenar do acesso democrático e eficaz à 

Justiça. 

Por tudo isso, prefiro prestigiar a jurisprudência consolidada na Primeira 

Seção acerca do tema (grifei):

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 e 356 DO STF. 
TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO. 
PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA.

1. Constata-se a ausência do requisito indispensável do 
prequestionamento, viabilizador de acesso às instâncias especiais quanto à 
alegada violação do art. 2º, § 3º da LICC (efeito repristinatório). Incidência das 
Súmulas 282 e 356/STF.

2. 'Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, 
têm direito à taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66' 
(Súmula 154/STJ).

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação 
dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta 
anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do 
empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma 
escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 
14.05.2007.

4. 'Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos 
juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002] é 
a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por 
ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 
9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 
9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)' (REsp 
1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 
543-C do CPC, pendente de publicação).

5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o 
entendimento de que 'incidem juros de mora pela taxa Selic a partir da 
citação'. Precedentes.

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão 
sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 
8/STJ."

(REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, 
DJe 4.5.2009, grifei).

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 
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QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE 
QUESTÕES JÁ RESOLVIDAS NA DECISÃO EMBARGADA. MERO 
INCONFORMISMO.  FGTS. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA. 
JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL: CITAÇÃO NA AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA, QUE DEU ORIGEM À SENTENÇA LIQUIDANDA. RECURSO 
ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Revela-se improcedente argüição de ofensa ao art. 535 do 
Código de Processo Civil, na hipótese em que o Tribunal de origem tenha 
adotado fundamentação suficiente para decidir de modo integral a 
controvérsia, atentando-se aos pontos relevantes e necessários ao deslinde do 
litígio. A rediscussão, via embargos de declaração, de questões de mérito já 
resolvidas configura pedido de alteração do resultado do decisum, traduzindo 
mero inconformismo com o teor da decisão embargada. Nesses casos, a 
jurisprudência desta Corte Superior é pacífica no sentido de que os embargos 
não merecem prosperar.

2. Esta Superior Corte entende que a fluência dos juros de 
mora tem como termo inicial a citação na ação civil pública, em cuja 
sentença se condenou a Caixa à correção dos saldos de contas vinculadas 
ao FGTS, e não na citação da liquidação daquela sentença coletiva.

3. Recurso especial não provido.
(REsp 1209595/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 03/02/2011, grifei).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 741, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INAPLICABILIDADE. TÍTULO 
JUDICIAL. INCERTEZA E INEXIGIBILIDADE. OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS. 
INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO NA FASE DE CONHECIMENTO. 
JUROS DE MORA. QUESTÃO PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, 
NO JULGAMENTO DO RESP 1.102.552/CE, SOB O RITO DO ART. 543-C 
DO CPC. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE: SÚMULA 282/STF.

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não 
decidida pelo Tribunal de origem, por falta de prequestionamento. Aplicação 
do Enunciado n. 282 do STF.

2. Nos termos do art. 741, parágrafo único, do CPC, 
"considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo 
declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação 
ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal". Trata-se, 
pois, de norma de caráter excepcional, pelo que se deve restringir a sua 
incidência, apenas, às hipóteses expressamente nela previstas. Precedentes.

3. Esta Corte tem entendido que a competência para determinar 
a suspensão da execução do julgado, com fundamento no ajuizamento de ação 
rescisória, é do tribunal competente para apreciar a referida ação.

4. Inexistente causa legal ou judicial de suspensão do processo, 
é válida decisão que autoriza o prosseguimento de execução singular pendente 
ação coletiva de mesmo objeto. Precedente.

5. Pacificou-se nesta Corte jurisprudência no sentido de que 
os juros de mora, nas ações versando a inclusão de expurgos 
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inflacionários nos saldos do FGTS, são devidos desde a citação na fase de 
conhecimento. Precedentes.

6. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 
1.102.552/CE, também pacificou o entendimento de que são devidos pela 
CEF, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários, juros 
moratórios no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em 
vigor do novo Código Civil. Posteriormente, à luz do art. 406 do CC/2002, 
deve-se adotar a taxa vigente para a mora do pagamento dos tributos federais, 
qual seja, a SELIC.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido

(REsp 1193256/ES, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 01/07/2010, grifei).

VII.  Possibilidade de modulação dos efeitos da decisão

 

Meu propósito maior, como ficou claro, é manter o sistema processual 

vigente e preservar a viabilidade e a vitalidade (eficácia, enfim) da Ação Civil Pública, 

que tantos serviços vem prestando e pode prestar, no futuro, ao Brasil.

Esse desiderato não se opõe a providências, inclusive no âmbito deste 

Tribunal, no que tange à execução dos julgados, em especial à possibilidade de 

modulação dos efeitos para, assim, numa perspectiva consequencialista, evitar, no caso 

concreto, condenações que possam pôr em risco a estabilidade econômica do País, 

mormente a sobrevivência de bancos oficiais, eles próprios agentes do 

desenvolvimento. 

Como acima aludi, as observações que fiz concentram-se naquele norte 

de interpretação jurídica no nosso Direito - e o Brasil é um dos poucos países a ter 

norma tão clara -, o art. 5º da antiga Lei de Introdução ao Código Civil, agora Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro, segundo o qual, na aplicação da lei, o juiz 

atenderá aos fins sociais  a que ela se dirige e a exigências do bem comum . Minha 

referência central, aí, é o fim social da Ação Civil Pública, no que concerne 

exatamente em retirar do anonimato e, se quiserem, da “negação de acesso à justiça” o 

hipossuficiente, o vulnerável, os párias de toda ordem, que jamais arregimentarão 

condições, sozinhos, de levarem seu litígio aos tribunais, de terem seu day in Court .

Mas tenho em mente também a responsabilidade inafastável de qualquer 
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juiz, mormente dos Tribunais Superiores, de zelar pela integridade da ordem e 

estabilidade econômicas do País. Perderá muito de seu valor jurídico-pacificador e da 

sua própria legitimidade a decisão judicial que ponha em risco ou solape a própria 

base, notadamente a pública, da qual se pretende saiam os recursos financeiros para 

viabilizar o ressarcimento dos credores. Em qualquer circunstância, o caos , seja social, 

sanitário, econômico, ambiental ou de segurança pública, vem a ser precisamente a 

única “solução” que o juiz deve, incansavelmente, evitar.

Em outra oportunidade, como Relator (REsp 654.446-AL) e no mesmo 

sentido, propugnei que o STJ, em casos excepcionais, procedesse à modulação dos 

efeitos de seus julgamentos, não no “atacado”, mas no “varejo”, levando em conta as 

peculiaridades de cada caso concreto, o que implicaria dizer que o acórdão teria 

“efeitos inter partes , não se configurando como decisão normativa geral e abstrata”, 

tudo em homenagem aos princípios “da segurança jurídica, da isonomia, da 

confiança dos jurisdicionados na jurisprudência firmada ”, ou, mais propriamente, na 

interpretação que os jurisdicionados deram à jurisprudência firmada.

Especificamente sobre a segurança jurídica, assim me manifestei naquele 

precedente: 

“A segurança jurídica é um dos objetivos maiores do Direito, 
que, abstratamente, a todos apela, e que a todos incomoda, no instante de sua 
aplicação concreta. De início, incomoda o legislador, pois a função legislativa 
contemporânea é fragmentária, apressada e, muitas vezes, atécnica, quando 
não caótica. Incomoda o administrador, pois a velocidade do tráfego dos 
negócios que devem ser regulados exige atuação imediata e, amiúde, com 
desvios radicais de rota e de ponto de destino. Incomoda o juiz, já que a 
complexidade e a diversidade dos conflitos, individuais e coletivos, 
conclamam-no permanentemente a explorar novos territórios na aplicação da 
lei, o que leva, inexoravelmente, à alteração das decisões e posições 
jurisprudenciais consolidadas. Finalmente, incomoda a doutrina e os próprios 
jurisdicionados, que ora festejam inovações judiciais em temas polêmicos, ora 
criticam o conservadorismo do magistrado, quando este se apega aos 
precedentes e à letra da lei”.

Daí que, vislumbro, em futuros Embargos de Declaração, já que se 

trata de omissão no Voto do eminente Relator e também no daqueles que dele 

divergiram (como eu), a possibilidade de se debater a modulação dos efeitos da 
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decisão do STJ, caso venha a prevalecer a tese que aqui defendo. Seria o momento 

de perquirir sobre o próprio cabimento da modulação (o “se”) e da sua extensão (o 

“como”, p. ex., excluir dos seus efeitos os processos em que já ocorreu pagamento, 

entre outras peculiaridades de cada caso concreto). 

Ao concluir, peço vênia ao eminente Ministro Raul Araújo e aos 

eminentes Ministros que o acompanharam para seguir o e. Relator, Ministro 

Sidnei Beneti.

É como voto.

 
 
 
 
 
 
 

Documento: 1322616 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 16/10/2014 Página  6 0 de 62

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
D

E
D

89
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

10
/2

01
4 

às
 1

4:
08

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 F

E
R

N
A

N
D

A
 T

A
G

LI
A

R
I.

fls. 309



 

 

Superior Tribunal de Justiça

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL

 
 

Número Registro: 2013/0053551-7 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.370.899 / SP

Números Origem:  00001705520128260000  3470120100064003

PAUTA: 21/05/2014 JULGADO: 21/05/2014

Relator
Exmo. Sr. Ministro  SIDNEI BENETI

Ministro Impedido
Exmo. Sr. Ministro   :  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FELIX FISCHER

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO

Secretária
Bela. VANIA MARIA SOARES ROCHA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS E OUTRO(S)

ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES PARIZ E OUTRO(S)
RECORRIDO : JOAQUIM DINIZ CORREA NETTO
ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E OUTRO(S)
INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR
ADVOGADOS : MARIANA FERREIRA ALVES

FLÁVIO SIQUEIRA JÚNIOR E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Bancários - Expurgos Inflacionários / 
Planos Econômicos

SUSTENTAÇÃO ORAL

Sustentaram oralmente, com divisão de tempo, o Dr. Jorge Elias Nehme, pelo recorrente, e o Dr. 
Erasto Villa-Verde de Carvalho Filho, pelo Banco Central do Brasil. Sustentou oralmente, pelo 
recorrido, o Dr. Walter José Faiad de Moura.

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por maioria, rejeitou a questão de ordem quanto à devolução do feito 
para julgamento na Segunda Seção. No mérito, também por maioria, conheceu do recurso especial e 
negou-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Quanto à questão de ordem, os Srs. Ministros Ari Pargendler, Gilson Dipp, Nancy 
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Andrighi, Laurita Vaz, Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins, Herman Benjamin, Sidnei 
Beneti, Og Fernandes e Raul Araújo votaram pela sua rejeição. Vencidos a Sra. Ministra Maria 
Thereza de Assis Moura e os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho e Luis Felipe Salomão.

Quanto ao mérito, os Srs. Ministros Og Fernandes, Ari Pargendler, Nancy Andrighi, 
Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Vencidos os Srs. Ministros Raul Araújo, Gilson Dipp, Laurita Vaz, Maria Thereza de Assis Moura, 
Napoleão Nunes Maia Filho e Luis Felipe Salomão. 

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
Impedido o Sr. Ministro João Otávio de Noronha. 
Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro Jorge Mussi. 
Convocados os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão e Raul Araújo.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.391.198 - RS (2013/0199129-0)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO : CRISTIANO KINCHESCKI E OUTRO(S)
RECORRIDO : LAÍDE JOSÉ ROSSATO - ESPÓLIO
REPR. POR : CLEONICE INES ROSSATO CEMBRANEL E OUTROS
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA BUSANELLO E OUTRO(S)
ADVOGADA : ANGÉLICA VON BOROWSKY 
INTERES.  : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR E OUTRO(S)
ADVOGADA : MARIANA FERREIRA ALVES 
INTERES.  : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS FEBRABAN - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADO : GUSTAVO CÉSAR DE SOUZA MOURÃO E OUTRO(S)

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. SENTENÇA 
PROFERIDA PELO JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL DA 
CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA/DF NA 
AÇÃO CIVIL COLETIVA N. 1998.01.1.016798-9 (IDEC X BANCO DO 
BRASIL). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS OCORRIDOS EM JANEIRO 
DE 1989 (PLANO VERÃO). EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. 
FORO COMPETENTE E ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS 
EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. OBSERVÂNCIA À COISA 
JULGADA. 

1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) a sentença 
proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial 
Judiciária de Brasília/DF, na ação civil coletiva n. 1998.01.1.016798-9, 
que condenou o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças 
decorrentes de expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança 
ocorridos em janeiro de 1989 (Plano Verão), é aplicável, por força da 
coisa julgada, indistintamente a todos os detentores de caderneta de 
poupança do Banco do Brasil, independentemente de sua residência 
ou domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao beneficiário o 
direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença coletiva no 
Juízo de seu domicílio ou no Distrito Federal; b) os poupadores ou 
seus sucessores detêm legitimidade ativa - também por força da coisa 
julgada -, independentemente de fazerem parte ou não dos quadros 
associativos do Idec, de ajuizarem o cumprimento individual da 
sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública n. 
1998.01.1.016798-9,  pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição 
Especial Judiciária de Brasília/DF. 

2. Recurso especial não provido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça,  
Prosseguindo o julgamento, após afirmação de impedimento pelo Sr. Ministro João 
Otávio de Noronha, que cancelou seu pedido de vista nos autos, a Seção retomou o 
julgamento e, por unanimidade, no caso concreto, negar provimento ao recurso especial, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Para os efeitos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,  foram 
definidas as seguintes teses: a) a sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da 
Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF, na ação civil coletiva nº 
1998.01.1.016798-9, que condenou o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças 
decorrentes de expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança ocorridos em 
janeiro de 1989 (Plano Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a 
todos os detentores de caderneta de poupança do Banco do Brasil, independentemente 
de sua residência ou domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao beneficiário o 
direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença coletiva no Juízo de seu domicílio 
ou no Distrito Federal. b) os poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade ativa - 
também por força da coisa julgada -, independentemente de fazerem parte ou não dos 
quadros associativos do IDEC, de ajuizarem o cumprimento individual da sentença 
coletiva proferida na ação civil pública nº 1998.01.1.016798-9 pelo Juízo da 12ª Vara 
Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF. Os Srs. Ministros Paulo de 
Tarso Sanseverino, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi e Sidnei 
Beneti votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Impedidos os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva e João Otávio de 
Noronha. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Nancy Andrighi. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Raul Araújo.

Brasília, 13 de agosto de 2014 (data do julgamento).

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.391.198 - RS (2013/0199129-0)
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO : CRISTIANO KINCHESCKI E OUTRO(S)
RECORRIDO : LAÍDE JOSÉ ROSSATO - ESPÓLIO
REPR. POR : CLEONICE INES ROSSATO CEMBRANEL E OUTROS
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA BUSANELLO E OUTRO(S)
ADVOGADA : ANGÉLICA VON BOROWSKY 
INTERES.  : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR E OUTRO(S)
ADVOGADA : MARIANA FERREIRA ALVES 
INTERES.  : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS FEBRABAN - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADO : GUSTAVO CÉSAR DE SOUZA MOURÃO E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator): 

1. O Banco do Brasil S.A. interpôs agravo de instrumento para o Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul em face da decisão prolatada pelo Juízo da Vara Judicial 

de Tucunduva, nos autos da "ação de cumprimento de sentença" - proferida pelo Juízo 

da 12ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília/DF, na Ação Civil Pública n. 

1998.01.1.016798-9, movida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC -, 

que não acolheu a impugnação apresentada pelo Banco.

O Tribunal local negou provimento ao agravo de instrumento, em decisão 

assim ementada:

AGRAVO DE INSTRUMENTO, NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. AÇÃO 
COLETIVA. IDEC. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
INDIVIDUAL. SUSPENSÃO. As determinações do STF, proferidas nos autos 
dos RE nºs 626307 e 591797, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, e AI n° 
754745, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, todas determinando a 
suspensão dos julgamentos de mérito relativos aos expurgos inflacionários 
advindos dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II, não alcançam à ação 
coletiva movida pelo IDEC, em atenção ao princípio constitucional da coisa 
julgada. ILEGITIMIDADE ATIVA. REJEIÇÃO. Considerando a abrangência 
nacional da decisão e tendo a parte autora demonstrado ser titular de direito 
individual homogêneo abrangido pelo título judicial transitado em julgado, não 
há falar em ilegitimidade ativa no caso em exame. Outrossim, é 
desnecessária a demonstração, pelo poupador, de sua vinculação à 
associação preponente da ação coletiva (IDEC). Preliminar rejeitada. 
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INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO VÁLIDO. REJEIÇÃO. Possibilidade 
de cumprimento do julgado em face da abrangência nacional reconhecida no 
julgado coletivo transitado em julgado. PRESCRIÇÃO. AÇÕES COLETIVAS. 
Eventual reconhecimento da prescrição quinquenal para o direito de ação via 
ação coletiva não repercute na decisão coletiva em cumprimento, porquanto 
se trata de título executivo judicial transitado em julgado. PRESCRIÇÃO DOS 
JUROS REMUNERATÓRIOS. Resta pacificado na jurisprudência deste 
Tribunal, assim como da Egrégia Corte Superior antes mencionada, que se 
aplica o prazo de vinte anos para a prescrição das ações que discutem os 
critérios de remuneração das cadernetas de poupança, inclusive no que se 
refere aos juros remuneratórios, conforme previsto nos artigos 177 do Código 
Civil de 1916 e 2.028 do Código Civil de 2002. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
Os juros remuneratórios, no percentual de 0,5% ao mês, compõem a 
remuneração das cadernetas de poupança e incidem sobre o capital 
previamente corrigido mensalmente. JUROS DE MORA. A incidência dos 
juros de mora se dá a partir da citação na ação coletiva (IDEC). Excesso de 
execução não caracterizado. PRELIMNARES REJEITADAS. RECURSO 
CONHECIDO, EM PARTE, E DESPROVIDO NO TOCANTE À PARTE 
CONHECIDA.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Sobreveio recurso especial do Banco, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, sustentando omissão, divergência 

jurisprudencial e violação aos arts. 16 da Lei n. 7.347/1985; 161 do CTN; 219, 267, 269, 

301, 467, 468, 469, 474, 475, 535, 575 e 580 do CPC; 178, § 10 e 1.536 do CC/1916 e  

206 e 405 do CC/2002.

Alega o recorrente omissão, pois o "acórdão recorrido, desconsiderando os 

fortes argumentos tecidos nos embargos de declaração, negou-se à plena prestação 

jurisdicional".

Afirma ser incontroverso que a decisão que embasa o cumprimento de 

sentença foi prolatada na vigência da nova redação do art. 16 da Lei 7.347/1985,  que 

estabelece que a sentença prolatada na ação civil pública faz coisa julgada erga omnes , 

nos limites da competência territorial do órgão jurisdicional prolator.

Expõe que o espólio recorrido se revela carente de ação por não ter 

legitimidade ativa, pois não faz parte dos quadros associativos do Idec, e o comando da 

sentença limita-se a beneficiar os associados da mencionada entidade.

Assevera que os juros remuneratórios não se incorporam ao principal, tendo 

natureza de acessoriedade, por isso aplicável a prescrição quinquenal.

Aponta que os juros de mora só devem incidir a contar da citação/intimação 

individual para cumprimento de sentença.

Narra que, quanto à tese acerca do excesso de execução,  o Tribunal local 

equivoca-se ao perfilhar o entendimento de que a ferramenta do simulador de cálculo - 
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Superior Tribunal de Justiça

que consta de seu sítio eletrônico - está de acordo com a sentença proferida na ação civil 

pública movida pelo Idec.

Não houve oferecimento de contrarrazões (fl. 233).

Admitido o recurso especial na origem, ascenderam os autos a esta Corte 

Superior e, verificando a multiplicidade de recursos a versarem sobre a mesma 

controvérsia,  submeti o feito à apreciação da egrégia Segunda Seção, na forma do que 

preceitua o artigo 543-C do CPC. Com isso determinei a ciência e facultei a manifestação 

no prazo de 15 (quinze) dias (art. 3º, I, da Resolução n. 8/2008)  ao Instituto Brasileiro de 

Defesa do Consumidor - Idec, à Federação Brasileira de Bancos - Febraban e à 

Defensoria Pública da União.

Dessa decisão de afetação, opôs o recorrido embargos de declaração, não 

conhecidos por ausência de interesse recursal, pois a decisão não tem o condão de gerar 

sucumbência, por ser também prematura a pretendida apreciação das teses ventiladas 

no recurso especial. 

A Defensoria Pública da União, como amicus curiae , opina no seguinte 

sentido, in verbis :

No texto da referida decisão, o magistrado definiu expressamente a extensão 
da territorialidade dos efeitos da sentença a todo território nacional, conforme 
os termos da inicial proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do 
Consumidor. A propósito, a sentença proferida na ação civil pública 
mencionada não deixa quaisquer dúvidas relativas à abrangência nacional da 
sentença e seu efeito erga omnes (e-STJ fl. 39), tendo transitada em julgado 
em 27/10/2009 (e-STJ fl. 78).
A alegação da Instituição Financeira para eximir-se do pagamento constante 
da sentença é no sentido de que "inexiste título judicial porque a coisa 
julgada tem validade e eficácia limitado à jurisdição do Tribunal prolator da 
sentença e abrange somente as contas de poupança abertas no Distrito 
Federal, beneficiando estritamente aos consumidores com domicílio na 
jurisdiçao do Tribunal prolator da sentença" (f 1.6).
Tal alegação mostra-se, contudo, inoportuna, pois uma das principais 
características do processo coletivo é o regime jurídico peculiar da coisa 
julgada. Esse importante preceito encontra-se devidamente regulado pelo art. 
103 do Código de Defesa do Consumidor, conforme abaixo:
[...]
Ademais, como visto anteriormente, verifica-se que no caso concreto foi 
proferida decisão na ação civil pública, que já se encontra com o trânsito em 
julgado há mais de 2 anos, tendo sido definida expressamente a extensão da 
territorialidade dos efeitos da sentença a todo território nacional. Assim, a 
rediscussão de decisões anteriormente decididas pode tornar-se verdadeira 
afronta ao caro instituto da segurança jurídica e da coisa julgada.
Não bastasse a questão do trânsito em julgado na decisão que conferiu 
abrangência nacional aos efeitos da sentença, falta amparo na legislação 
pátria que rege a matéria para a concessão do pedido do agente financeiro 
no sentido de limitar territorialmente os efeitos sentença, lastreado no art. 16 
da Lei 7.347/85.
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Superior Tribunal de Justiça

A LACP e o CDC formam um sistema integrado para, em matéria de 
processo coletivo, conhecer e julgar os danos nacionais ou regionais. 
Conhecido como principio do microssistema , tal preceito prevê a aplicação 
integrada das leis para a tutela coletiva, no sentido de efetivar a justiça nas 
tutelas de massa e eliminar os litígios repetitivos.3 Desta feita é que se prevê 
a perfeita aplicabilidade do previsto no art. 93, inciso II do CDC, conforme 
abaixo:
[...]
Na espécie, para que seja mensurada a extensão e a abrangência da Ação 
Civil Pública, também deve ser levado em conta o alcance e a extensão do 
dano a que deu causa. Uma vez que se trata de dano causado a coletividade, 
no caso, correntistas de instituição financeira de âmbito nacional, verifica-se 
que a sentença proferida em sede de ação civil coletiva aplica-se aos demais 
correntistas que contavam com depósitos em conta de poupança junto ao 
agente financeiro em comento à época do ocorrido.
Tal procedimento, a ser adotado no caso concreto, faz parte da essência da 
garantia e da defesa das tutelas coletivas, no sentido de proteger a 
coletividade unida por um interesse comum e promover a sua solução de 
maneira global.
[...]
Não se aplica, ao caso, o sistema de legitimação previsto no art. 61 do CPC, 
visto que tratam-se de direitos coletivos que não podem ser regidos pelo 
mesmo sistema, justamente porque contam com a característica da não 
individualidade. Em síntese, não se justifica a necessidade de 
individualização direta de toda a coletividade ou pessoas indeterminadas.' A 
esse respeito, o Código de Defesa do Consumidor é explícito, no sentido de 
definir o rol de legitimados para a defesa dos interesses difusos e coletivos...

O Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - Idec, como amicus curiae , 

opina no seguinte sentido, in verbis :

A maior contribuição que associações civis podem dar à sociedade é valer-se 
dos instrumentos legais à sua disposição para benefício de todos os 
consumidores, independente de vínculo associativo. Dada a sua atuação 
nacional, o Idec – Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor tem, entre as 
suas finalidades estatutárias, a defesa do consumidor brasileiro, sem 
qualquer diferenciação em razão do domicílio ou de sua qualidade de 
associado.
O breve histórico da ação civil pública que tramitou sob o nº 
1998.01.1.016798-9 na 12ª Vara Cível da Comarca de Brasília – DF que 
originou o título ora executado prova a extensão nacional da eficácia da 
sentença transitada em julgado em 27/10/2009.
Em março de 1993, o Idec ingressou com Ação Civil Pública em face de 
Banco do Brasil S/A com vistas à recuperação das perdas ocorridas nas 
cadernetas de poupança com o advento do “Plano Verão”. Assim restou 
consignado o pedido da ação:
[...]
A ação foi distribuída, inicialmente, perante a 19ª Vara Cível do Fórum 
Central da Comarca de São Paulo. O Banco do Brasil, ora recorrente, arguiu 
exceção de incompetência para prosseguimento do feito no foro de Brasília, 
reconhecendo textualmente que a ação abrange todos os poupadores do 
banco, sendo, portanto, de abrangência nacional, uma vez que a instituição 
financeira possui agências em todo o território. O pedido foi deferido pelo 
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Superior Tribunal de Justiça

juízo de São Paulo nos seguintes termos:
[...]
Remetidos os autos à 12ª Vara Cível de Brasília, o pedido da ação civil 
pública foi julgado procedente em primeira instância, em sentença proferida 
em 06 de novembro de 1998 – ou seja, sob a égide da redação do artigo 16 
da Lei nº 7.347/1985 dada pela Lei nº 9.494/1997 – para que o banco 
restituísse os titulares de cadernetas de poupança da diferença entre o 
efetivamente creditado e o índice inflacionário da época, conforme trecho 
abaixo transcrito:
[...]
O E. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Território, apesar de mencionar 
a alegação no relatório do acórdão da apelação, nada falou sobre a 
abrangência da sentença, o que gerou a oposição de embargos de 
declaração pelo banco, ocasião em que o Banco do Brasil trouxe à baila a 
novel redação do artigo 16 da Lei nº 7.347/1985. Sobre tal ponto, 
manifestou-se o E. Tribunal:

“No que respeita ao alcance da sentença, levou-se em conta âmbito 
nacional da demanda.”

Em face desse julgado, após o não acolhimento de embargos de declaração, 
o executado interpôs Recursos Especial e Extraordinário, sendo admitido o 
primeiro e inadmitido o último, ensejando a interposição de agravo de 
instrumento contra decisão que o denegou. Veja-se trecho do juízo de 
admissibilidade:
[...]
O Recurso Especial, a despeito da parcial admissão na instância a quo , foi 
integralmente conhecido no E. Superior Tribunal de Justiça, dando-lhe o 
relator parcial provimento, conforme autoriza o art. 557, §1º-A, do CPC, 
apenas para determinar que a correção monetária, referente à remuneração 
das contas de poupança, fosse efetuada adotando-se o percentual de 
42,72%, referente ao IPC de janeiro de 1989, rejeitando os demais pedidos:
[...]
Ao agravo de instrumento contra a decisão que negou seguimento ao 
Recurso Extraordinário foi dado provimento, determinando a subida do 
Recurso Extraordinário (processo nº 375709), ao qual foi negado seguimento. 
A decisão exarada pelo Ministro Marco Aurélio do STF foi publicada em 
21/11/2005, nos termos da seguinte ementa:
[...]
O trânsito em julgado foi certificado em 27/10/2009.
[...]
Não se pode, agora, diante do trânsito em julgado, pretender rediscutir a 
matéria, sob pena de violação de preceito fundamental expresso no artigo 5º, 
XXXVI, da Carta Constitucional.
[...]
Não bastasse a evidência fática de expressa manifestação sobre a 
abrangência nacional da sentença em todas as instâncias onde ela foi 
contestada e a consolidação da coisa julgada nesse sentido, essa Egrégia 
Corte não se furta de tais evidências para decidir, em diversas oportunidades, 
no mesmo sentido.
A análise dos julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça aponta 
que, ao menos, 35 julgados de ambas as Turmas que compõem a Segunda 
Seção, manifestaram entendimento uníssono: reconhecer a abrangência 
nacional da sentença proferida nos autos da ação civil pública movida pelo 
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Idec em face do Banco do Brasil pleiteando as diferenças do Plano Verão, 
aplicando-se indistintamente a todos os correntistas do Banco do Brasil 
detentores de cadernetas de poupança com vencimento em janeiro de 1989.
[...]
Dentre os julgados pesquisados, merecem destaque aqueles relatados pelo i. 
ministro relator do presente recurso, ministro Luis Felipe Salomão que, dentre 
os 35 julgados pesquisados, teve a oportunidade de se manifestar 12 vezes 
sempre no mesmo sentido, abaixo transcrito:
[...]
Como bem cita o ministro relator do presente recurso, a questão já foi objeto 
de debate em ambas as Turmas componentes da Segunda Seção, 
podendo-se dizer que o entendimento ali resta consolidado. Ambos os 
julgados citados na ementa acima transcrita são de ministros que mais 
decidiram sobre a questão, acompanhados do ministro Antonio Carlos 
Ferreira.
Assim, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, da Terceira Turma, na 
referida pesquisa contribui com 3 julgados no mesmo sentido, exarando 
entendimento na esteira da abrangência nacional da sentença objeto do 
presente debate e traz posicionamentos que merecem destaque:
[...]
Vale o destaque das palavras da i. ministra, seguindo o mesmo entendimento 
do ministro Paulo de Tarso Sanseverino no que concerne à presença da 
decisão sobre a abrangência nacional no dispositivo da sentença:
[...]
Vale, ainda, destacar que especificamente essa ministra, de forma expressa, 
pontua a solução para ambas as questões afetadas: 1) a legitimidade ativa 
para a execução; e, 2) a ofensa à coisa julgada pela tentativa de posterior 
limitação do alcance da sentença. No AgRg no Recurso Especial nº 
1.316.504/SP decide:
[...]
Todos os ministros integrantes da Segunda Seção participaram dos 
julgamentos citados em suas respectivas Turmas, com exceção do ministro 
João Otávio de Noronha, impedido nos julgamentos que envolvem o Banco 
do Brasil.
Até mesmo a hipótese de limitar a eficácia da sentença coletiva em testilha 
aos associados da entidade autora foi afastada, visto que todos os julgados 
ditam que todos os detentores de cadernetas de poupança em todo o 
território nacional serão beneficiados com o seu resultado.
Reforça-se que de outro modo não poderia ser, tendo em vista que a 
exigência contida no artigo 5º, V, da Lei nº 7.347/1985 é preenchida pela 
entidade autora da demanda coletiva. Isto é, o ora amicus, à época da 
propositura da ação, estava constituído havia mais de 1 ano, incluindo entre 
as suas finalidades a defesa do consumidor, de acordo com artigo 1º, 
parágrafo único do seu Estatuto. Assim, a ação proposta o foi em favor de 
todos os consumidores, não incorrendo na limitação imposta pelo artigo 2º-A 
da Lei nº 9.494/1997, visto não se tratar a ação civil pública em face do 
Banco do Brasil de mera ação coletiva em defesa dos interesses e direitos 
dos associados da entidade.
Mostra-se, portanto, a jurisprudência dessa E. Corte absolutamente 
consolidada no sentido de reconhecer a abrangência nacional da sentença 
proferida na ação civil pública movida pelo Idec em face do Banco do Brasil e 
que tramitou sob o nº 1998.01.1.016798-9, na 12ª Vara Cível da Comarca de 
Brasília a beneficiar a todos os detentores de cadernetas de poupança com 
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Superior Tribunal de Justiça

vencimento em janeiro de 1989, indistintamente, reconhecendo-lhes a 
legitimidade ativa na execução independente de vínculo associativo com a 
entidade autora da ação civil pública e de ter domicílio ou residência no 
Distrito Federal.

A Federação Brasileira de Bancos - Febraban, como amicus curiae , opina 

no seguinte sentido, in verbis :

6. No que se refere ao segundo ponto (se o título beneficia todo e qualquer 
correntista que mantinha caderneta de poupança junto ao Banco do Brasil ou 
apenas os associados do IDEC à época da propositura da ação coletiva), 
entretanto, é imperioso o reconhecimento da sua importância para o sistema, 
uma vez que, ainda que se considere a eventual menção no título “a todos os 
poupadores que mantinham conta poupança com a instituição ré” ou mesmo 
o efeito “erga omnes”, essa extensão está obviamente limitada aos quadros 
associativos do autor da ação coletiva, no caso, o IDEC.
[...]
8. Como se vê, ao menos da parte dispositiva da sentença, nada foi definido 
de maneira expressa acerca do alcance subjetivo do título coletivo.
[...]
11. Isso porque a interpretação do título coletivo deve estar em conformidade 
com o que dispõe o inciso XXI do art. 5º da Constituição, a dispor que: “as 
entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade 
para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente”, cuja 
interpretação (literal) foi recentemente fixada pelo Supremo Tribunal Federal 
(sessão plenária de 14.5.2014), no Recurso Extraordinário nº 573.232 2 cuja 
repercussão geral havia sido reconhecida, para firmar o entendimento de que 
“ em ações propostas por entidades associativas, apenas os associados que 
tenham dado autorização expressa para sua propositura poderão executar o 
título judicial.”
[...]
14. Com isso, a partir da orientação exarada pelo Supremo Tribunal Federal 
no que tange à interpretação do inciso XXI do art. 5º da Constituição, a 
FEBRABAN espera e requer que no julgamento do presente recurso 
representativo da múltipla controvérsia, em relação à extensão subjetiva, seja 
assentada tese no sentido de que:

“Somente se reconhece legitimidade ativa para execução individual da 
sentença proferida na Ação Coletiva nº 1998.01.1.016798-9 movida pelo 
IDEC em face do Banco do Brasil perante a 12ª Vara Cível da 
Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF, aos poupadores que 
faziam parte dos quadros associativos do IDEC na data do seu 
ajuizamento e que expressamente autorizaram sua propositura .”

Em petição formulada em 24 de fevereiro de 2014 (fls. 374-388), o 

recorrente pretendeu a suspensão do presente recurso especial, em razão de decisão do 

STF que reconhecera a repercussão geral das matérias de fundo abordadas na sentença 

coletiva transitada em julgado. 

O Banco Central do Brasil requereu, em petição juntada aos autos em 26 de 

maio, sua admissão como amicus curiae, colacionando aos autos a seguinte 
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argumentação, in verbis :

19. Em primeiro lugar, vale lembrar, como já o fez à exaustão o BB nos 
autos, que é expressa, imperativa e indene de dúvidas a disciplina legal da 
matéria. Com efeito, é sabido que o art. 16 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985, estabelece como limite aos efeitos da sentença civil coletiva o âmbito 
de competência territorial do órgão jurisdicional prolator. In verbis :
[...]
20. Nesse particular, digno de registro o fato de que, conquanto tal redação 
não seja a original, tendo sido dada ao dispositivo pela Lei nº  9.494, de 10 de 
setembro de 1997, o novel comando já estava em pleno vigor quando a 
sentença coletiva  foi proferida - eis que esta, como já se expôs, foi proferida 
em novembro de 1998.
21. Em adição, é igualmente merecedor de destaque o fato de que o 
dispositivo da sentença coletiva exequenda nada mencionou acerca da 
abrangência territorial daquele julgado. Não ignoro o fato de que tal 
questão chegou a ser ventilada nos autos. Contudo, uma atenta leitura do 
decisum  monocrático revela que o magistrado abordou a questão 
exclusivamente na parte da fundamentação do julgado, e, mesmo assim, 
para o fim específico de rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial 
suscitada pelo BB. Não há, quer na parte dispositiva da sentença, quer na 
parte dispositiva dos acórdãos proferidos naqueles autos, qualquer 
comando expresso e específico no sentido de delimitar os beneficiários 
daquela decisão.
22. Tal circunstância, corroborada pela expressa disposição do art. 16 da Lei 
da Ação Civil Pública e pelos princípios mais basilares de Direito Processual 
Civil, induz, a meu sentir, à inafastável conclusão de que os efeitos da 
sentença coletiva limitam-se mesmo apenas aos titulares de contas de 
poupança com residência ou domicílio no Distrito Federal. Qualquer 
entendimento diverso desse implicaria em claro transbordamento dos limites 
subjetivos da coisa julgada efetivamente formada naqueles autos.
23. Este, por sinal, é o posicionamento consolidado no próprio STJ para 
casos como o da espécie, consoante demonstram os acórdãos a seguir:
[...]
24. Diante disso, parece-me claro que, para todos os titulares de conta de 
poupança que não residiam no Distrito Federal, eventual execução do julgado 
coletivo multicitado seria nula de pleno direito, nos termos do art. 618, inciso 
I, do CPC, por faltar-lhe o necessário requisito da exigibilidade.

A Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas - Cobap, em 

petição formulada apenas em 6 de junho do corrente ano, após a publicação da presente 

pauta de julgamento, requereu sua admissão como amicus curiae.

Opina o Ministério Público Federal pelo parcial conhecimento "e, nessa 

extensão, pelo desprovimento do recurso especial".

É o relatório. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.391.198 - RS (2013/0199129-0)
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO : CRISTIANO KINCHESCKI E OUTRO(S)
RECORRIDO : LAÍDE JOSÉ ROSSATO - ESPÓLIO
REPR. POR : CLEONICE INES ROSSATO CEMBRANEL E OUTROS
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA BUSANELLO E OUTRO(S)
ADVOGADA : ANGÉLICA VON BOROWSKY 
INTERES.  : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR E OUTRO(S)
ADVOGADA : MARIANA FERREIRA ALVES 
INTERES.  : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS FEBRABAN - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADO : GUSTAVO CÉSAR DE SOUZA MOURÃO E OUTRO(S)

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. SENTENÇA 
PROFERIDA PELO JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL DA 
CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA/DF NA 
AÇÃO CIVIL COLETIVA N. 1998.01.1.016798-9 (IDEC X BANCO DO 
BRASIL). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS OCORRIDOS EM JANEIRO 
DE 1989 (PLANO VERÃO). EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. 
FORO COMPETENTE E ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS 
EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. OBSERVÂNCIA À COISA 
JULGADA. 

1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) a sentença 
proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial 
Judiciária de Brasília/DF, na ação civil coletiva n. 1998.01.1.016798-9, 
que condenou o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças 
decorrentes de expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança 
ocorridos em janeiro de 1989 (Plano Verão), é aplicável, por força da 
coisa julgada, indistintamente a todos os detentores de caderneta de 
poupança do Banco do Brasil, independentemente de sua residência 
ou domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao beneficiário o 
direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença coletiva no 
Juízo de seu domicílio ou no Distrito Federal; b) os poupadores ou 
seus sucessores detêm legitimidade ativa - também por força da coisa 
julgada -, independentemente de fazerem parte ou não dos quadros 
associativos do Idec, de ajuizarem o cumprimento individual da 
sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública n. 
1998.01.1.016798-9,  pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição 
Especial Judiciária de Brasília/DF. 

2. Recurso especial não provido.
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VOTO

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator):

 

2. Para logo, aprecio os pleitos de ingresso como amicus curiae do Banco 

Central do Brasil e  da Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas - COBAP.

Conforme recente entendimento perfilhado por este Colegiado por ocasião 

do julgamento do REsp 1.333.977/MT, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, a 

representatividade das pessoas, órgãos ou entidades deve relacionar-se, diretamente, à 

identidade funcional, natureza ou finalidade estatutária da pessoa física ou jurídica que a 

qualifique, de modo a atender ao interesse público de contribuir para o aprimoramento do 

julgamento da causa, não sendo suficiente o interesse em defender a solução da lide em 

favor de uma das partes (interesse meramente econômico).

Dessarte,  a intervenção formal no processo repetitivo deve dar-se por meio 

da entidade de âmbito nacional, cujas atribuições sejam pertinentes ao tema em debate, 

sob pena de prejuízo ao regular e célere andamento de tão importante instrumento 

processual. 

Não vislumbro, no caso, pertinência temática entre as teses que serão 

enfrentadas no presente recurso e a finalidade estatutária da  Confederação Brasileira de 

Aposentados e Pensionistas - Cobap.

Por outro lado, quanto à autarquia Banco Central do Brasil, é pertinente sua 

participação, por isso admitido sua intervenção como amicus curiae . 

Consideradas essas razões, indefiro o pedido de inclusão como amicus 

curiae da  Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas - Cobap  e defiro o do 

Banco Central do Brasil. 

3. Indefiro o pedido de sobrestamento do presente recurso especial 

formulado pelo recorrente, pois a presente controvérsia não diz respeito à matéria 

afetada com repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, mas sim 

execução/liquidação individual de sentença coletiva, em decisão sob o manto da coisa 

julgada, que enfrentou a questão dos expurgos inflacionários.

4. Quanto às teses recursais, o Banco afirma, genericamente, que o 
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acórdão recorrido viola o art. 535 do Código de Processo Civil, sem indicar em que 

considera ter havido omissão - o que atrai a incidência da Súmula n. 284/STF -, a 

impedir, no ponto, o conhecimento do recurso especial. 

5. Em relação à alegação de excesso de execução, a Corte local apurou 

que o ora recorrente não apontou especificamente em que consistem "as irregularidades 

do cálculo e, tampouco, referir quais os índices entende como corretos", não tendo 

cumprido o disposto no art. 475-L, § 2º, do CPC.

Com efeito, como bem observado pelo Ministério Público Federal, a 

apreciação da tese acerca de haver excesso de execução implicaria reexame de provas, 

vedado pela Súmula 7/STJ.

6. No que diz respeito à tese acerca da prescrição no tocante aos juros 

remuneratórios sobre as diferenças de expurgos inflacionários, por incidir o art. 178, § 10, 

III, do CC/1916, é bem de ver que  o julgamento do REsp 1.107.201/DF, relator Ministro 

Sidnei Beneti, sob o rito dos recursos repetitivos, consolidou a jurisprudência do STJ, no 

sentido de que os juros remuneratórios das cadernetas de poupança, dado incidirem de 

forma capitalizada, integrando-se mês a mês ao capital, têm desnaturada a presunção de 

sua condição acessória, cabendo também a eles o mesmo raciocínio conferido à 

correção monetária e,  portanto, igualmente submetidos ao prazo prescricional vintenário:

DIREITO ECONÔMICO. DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SUSPENSÃO. DESCABIMENTO. 
CONTROVÉRSIA DO ESPECIAL DIVERSA DA REPERCUSSÃO GERAL. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. REPOSIÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO 
CAPITAL. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. MULTA. CABIMENTO. ART. 557, § 
2º, DO CPC.
[...]
5. "A orientação de prescrição vintenária aplica-se às ações individuais 
relativas a todos os Planos Econômicos em causa, visto que a natureza 
jurídica do depósito e da pretensão indenizatória é neles, no essencial, a 
mesma, valendo, pois, a regra "ubi eadem ratio ibi eadem dispositio". O 
disposto no art. 178, § 10, III, do Código Civil revogado diz respeito à 
prescrição de juros e outras verbas acessórias, cobradas 
autonomamente e não conjuntamente com o principal e sobre ele 
incidentes. A parte correspondente à correção monetária não creditada, 
objeto do litígio, visa, apenas, a manter a integridade do capital, não se 
tratando de parcela acessória, e os juros, incidentes sobre o principal 
não pago, no caso, recebem idêntico tratamento." (REsp 1.107.201/DF, 
Segunda Seção, Rel. Ministro Sidnei Benetti, julgado pela sistemática do 
art. 543-C do CPC, DJe 6/5/2011) 
6. Com referência ao consignado nesse repetitivo quanto ao juros ("e os 
juros, incidentes sobre o principal não pago, no caso, recebem idêntico 
tratamento"), registra-se, a título de obter dictum, em face da importância que 
o tema exige, que os juros remuneratórios das cadernetas de poupança, 
dado incidirem de forma capitalizada, integrando-se mês a mês ao capital, 

Documento: 1330707 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 02/09/2014 Página  1 3 de 29

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
D

E
D

89
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

10
/2

01
4 

às
 1

4:
08

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 F

E
R

N
A

N
D

A
 T

A
G

LI
A

R
I.

fls. 324



 

 

Superior Tribunal de Justiça

têm desnaturada a presunção de sua natureza acessória, cabendo também 
a eles o mesmo raciocínio conferido à correção monetária, e portanto, 
igualmente submetidos ao prazo prescricional vintenário.
7.  Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.
(AgRg no Ag 1245775/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 10/04/2012)

7. A principal questão controvertida afetada sob o rito dos recursos 

repetitivos consiste em saber: a) se a sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da 

Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF, na ação civil coletiva n. 

1998.01.1.016798-9 - e que condenou o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças 

decorrentes de expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança ocorridos em 

janeiro de 1989 (Plano Verão) -, é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a 

todos os detentores de caderneta de poupança do Banco do Brasil, independentemente 

de sua residência ou domicílio no Distrito Federal, e b) assim como se há legitimidade 

dos poupadores, independentemente de fazerem parte dos quadros associativos do Idec.

É inequívoco o caráter multitudinário da controvérsia, já tendo sido 

proferidas recentemente, apenas por este relator, mais de 200 decisões enfrentando o 

tema e, nas Terceira e Quarta Turmas, além deste Colegiado, mais de 570 decisões, 

sem contar os recursos barrados por admissibilidade.

Há notícia dos tribunais no sentido de que já são mais de 5.000 recursos 

parados aguardando este julgamento, todos decorrentes da mesma ação civil pública 

antes mencionada. 

Nesse passo, consigno que a sentença prolatada na ação civil pública 

dispôs:

IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
devidamente identificado na inicial, propôs AÇÃO CIVIL PÚBLICA contra 
BANCO DO BRASIL S/A, igualmente individualizada na peça de ingresso, ao 
argumento de que grande número de aplicadores em caderneta de poupança 
mantinha contrato com a ré quando adveio o chamado "PLANO VERÃO", em 
16/01/89, e a instituição não corrigiu os valores depositados nas contas com 
ela mantidas, no mês de fevereiro daquele ano, deixando de aplicar o índice 
de 71,13% (setenta e um e treze décimos percentuais), atinente à inflação e 
juros contratuais.
Acresce, que a ré desrespeitando a avença celebrada por ocasião das 
aberturas das respectivas contas de poupança onde era previsto que os 
valores ali depositados seriam corrigidos pelos índices inflacionários, 
acrescidos de juros de 0,5 (meio por cento) ao mês, naquele período citado, 
creditou tão-somente 22,97% (vinte e dois inteiros e noventa e sete décimos 
percentuais), o que provocou prejuízo aos seus poupadores, da ordem de 
48,16 (quarenta e oito inteiros e dezesseis décimos percentuais).
[...]
Com os demais requerimentos de estilo, pugna pelo julgamento de 
procedência para condenar a ré, de forma genérica, a incluir o índice de 
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48,16% (quarenta e oito inteiros e dezesseis  décimos percentuais) no cálculo 
do reajuste dos valores depositados nas contas de poupança com ela 
mantidas em janeiro de 1989, tudo a ser apurado em liquidação de sentença. 
Junta as peças de fls. 32/79.
Anoto, por oportuno, que a ação fora ajuizada em 1993, ante o Juízo de 
Direito da 19ª Vara Cível de São Paulo [...].
[...]
Parecer do Ministério Público, fls. 173/177, entendendo ser necessária a 
intervenção do Banco Central no presente feito, sobre o qual não 
manifestou-se a parte autora, mesmo intimada para o fim, tendo a requerida 
anuído àquele pleito, fls. 175.
[...]
Comparecimento do Banco Central ao processo, fls. 188/190, para dizer 
não ser parte legítima na demanda, acrescendo não ter qualquer interesse 
na mesma.
Decisão proferida às fls. 191, no sentido de determinar a remessa dos autos 
à Justiça Federal. Lá chegando, nova decisão, fls. 195/199, foram restituídos, 
ao fundamento de não existir interesse da União e do Banco Central na 
demanda.
Facultada a especificação de provas, somente a ré compareceu para postular 
o julgamento antecipado, fls. 202.
[...]
Com a inicial, a pessoa jurídica autora demonstrou ser uma associação 
legitimamente constituída há prazo superior ao mínimo exigido pela 
legislação de regência, tendo entre suas finalidades a defesa do consumidor. 
Os documentos por ela apresentados, credenciam-na como tal. 
O que pretende a autora é ver aplicado determinado índice em contas de 
poupança mantidas por inúmeras pessoas nos estabelecimentos da ré. 
Assim, não merece guarida a alegação de que a matéria deva ter tratamento 
exclusivo no campo obrigacional. A pretensão é equivocada, visto que a 
relação entre a instituição financeira e os seus correntistas há de ser tida 
de consumo e apreciada sob a égide do Código de Defesa do Consumidor. 
Logo, é no diploma especial que deve ser dirimida a questão. 
Nesse contexto, forçoso anotar que dispõe o Código do Consumidor acerca 
da defesa coletiva dos interesses e direitos dos consumidores, tendo-a como 
pertinente em relação aos interesses e direitos difusos, interesses ou direitos 
coletivos e interesses ou direitos individuais homogêneos, estes últimos 
considerados aqueles decorrentes de origem comum, nos exatos termos do 
seu art. 81, inciso III. Por igual, o art. 82, daquele texto legal, elenca os 
legitimados para a propositura das ações atinentes, estando as associações 
insertas no seu inciso IV.
[...]
Assim, no caso dos autos, verifica-se que a ré celebrou, com diversos 
consumidores, contratos típicos de adesão, atinentes à abertura de conta de 
poupança, sendo que em determinado período mudou a forma de cálculos 
dos rendimentos devidos, fato que alcançou todos aqueles com os quais 
havia contratado. Daí exsurgem os alegados danos aos consumidores, 
tornando inequívoca a origem comum. 
[...]
Igualmente, tenho por arredada a questão da inépcia da inicial, posto não ter 
sido delimitada a "abrangência" da ação. É que uma vez acolhida a tese 
esposada na exceção de incompetência, remetendo-se os autos para a 
Justiça do Distrito Federal, considerou-se o âmbito nacional da 
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demanda, como aliás, leciona Ada  Pellegrini Grinover, ao comentar o art. 93 
do CDC, na obra acima destacada, fls. 551/552, verbis :

"...Mas sendo o dano de âmbito nacional, a competência territorial 
será sempre do Distrito Federal; isso para facilitar o acesso à Justiça 
e o próprio exercício do direito de defesa por parte do réu..."

Fica portanto, extreme de dúvidas a abrangência nacional e o efeito erga 
omnes .
Em face do exposto, rejeito as preliminares arguidas. Passo ao estudo do 
mérito, assim.
Trata-se de Ação Civil Pública onde a entidade  autora postula a condenação 
da requerida ao pagamento da correção de 48,16% (quarenta e oito inteiros e 
dezesseis décimos percentuais) aos consumidores que com ela mantinham 
[...] conta de poupança, no mês de janeiro de 1989 objeto de expurgo em 
face do nominado "Plano Verão".
[...]
A matéria posta foi objeto de várias ações movidas contra instituições 
financeiras por todo o Brasil, no período de 1990 a 1994, sendo que a 
presente tivera ajuizamento em 1993 e, devido a "deslocamentos" de 
competência, somente agora veio apta ao recebimento de sentença.
[...]
Nesse contexto, tenho por devida a incidência do índice expurgado dos 
cálculos quanto a todos os poupadores que mantinham conta poupança 
com a instituição ré no período em comento, ou seja, entre o dia primeiro de 
janeiro à publicação da medida provisória multicitada.
[...]
Pelo exposto, julgo procedente o pedido inaugural para condenar a ré, 
de forma genérica, observado o art. 95 do Código do Consumidor, a 
incluir o índice de 48,16% (quarenta e oito inteiros e dezesseis décimos 
percentuais) no cálculo do reajuste dos valores depositados nas contas 
de poupança com ela mantidas, em janeiro de 1989, até o advento da 
medida Provisória nº 82, tudo a ser apurado em liquidação de sentença. 

O acórdão da apelação negou provimento ao recurso, consignando:

Nesse contexto, tenho por devida a incidência do índice expurgado dos 
cálculos, quanto a todos os poupadores que mantinham conta poupança 
com a instituição ré no período em comento, ou seja, entre o dia primeiro 
de janeiro e a publicação da medida provisória multicitada. (fl. 52)

A decisão prolatada pelo Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, ao apreciar o 

REsp 327.200/DF, foi no sentido de dar parcial provimento ao recurso especial apenas 

para determinar seja adotado o percentual de 42,72%, referente ao IPC de janeiro de 

1989, pelos seguintes fundamentos:

Trata-se de recurso especial interposto pelas letras "a" e "c" do permissivo 
constitucional, contra acórdão que condenou a instituição financeira 
recorrente a pagar as diferenças nas aplicações de cadernetas de poupança 
de janeiro de 1989 com a aplicação do IPC na ordem de 48,16% após 
deduzido o percentual de 22,97%.
Alega a recorrente ofensa ao disposto nos arts. 1º e 16 da Lei nº 7.347/85, 
535 I e II, 165 e 515 do CPC, além de divergência jurisprudencial.
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Tem razão o recorrente em relação ao índice do IPC aplicado. A partir do 
julgamento do RESP 43.055-0, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 
20/2/1995, a matéria pacificou-se neste Tribunal no sentido de que o índice 
da correção monetária referente àquele mês é de 42,72%. Veja-se a ementa 
do referido acórdão, decidido por unanimidade pela Corte Especial:

"O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e 
anômala com que obtido e o flagrante descompasso com os demais 
índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, 
melhor se prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a 
incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento liquidatório" 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, com a redação da 
Lei nº 9.756/98, dou parcial provimento ao recurso especial para determinar 
seja adotado o percentual de 42,72% referente ao IPC de janeiro de 1989. 
(fls. 68 e 69)

O Ministro Marco Aurélio conheceu do Recurso Extraordinário 375.709/DF, 

mas negou-lhe seguimento. Interposto agravo regimental,  não foi provido, em decisão 

que assim dispôs, in verbis:

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Por meio da decisão de folhas 
678 e 679, neguei seguimento ao recurso extraordinário, consignando:

[...]
A matéria trazida a debate refere-se ao alcance de decisão proferida 
em ação civil pública ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do 
Consumidor - IDEC, na qual o Banco do Brasil foi condenado a "incluir o 
índice de 48,16% (quarenta e oito inteiros e dezesseis décimos 
percentuais) no cálculo de reajuste dos valores depositados nas contas de 
poupança com ela mantidas em janeiro de 1989, até o advento da Medida 
Provisória n. 32, tudo a ser apurado em liquidação de sentença" (folha 
241). Além de não ter índole constitucional a discussão, nada se disse 
sobre a legitimidade das entidades associativas para representar filiados 
judicial ou extrajudicialmente ou sobre os limites da coisa julgada, à luz 
dos artigos 5º, inciso XXI, e 92, parágrafo único, da Constituição 
Federal. 
[...]
Na espécie, a Corte de origem procedeu a julgamento fundamentado, 
de forma consentânea com a ordem jurídica, a parte dispositiva da 
decisão. 
3. Nego seguimento a este extraordinário.

O agravante, na minuta de folha 682 a 686, insiste na negativa de 
prestação jurisdicional. Aduz que, na sentença, entendeu-se cabível a 
ação civil pública, fundada nas disposições do artigo 1º, incisos II e IV, 
da Lei nº 7.47/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.078/90, 
que cuidam, respectivamente, da proteção ao consumidor e da 
legitimidade ativa do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - 
IDEC.
[...]
De forma correta ou não, assentou-se a legitimidade do Instituto 
Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC para a propositura da ação e 
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Superior Tribunal de Justiça

consignou-se estar voltada não à integridade do Código do Consumidor, mas 
à preservação de direito dos substituídos, emprestando-se-lhe a 
nomenclatura de ação civil pública. Em síntese, o extraordinário não se fez 
calcado no permissivo constitucional, tendo ficado a controvérsia, sob o 
ângulo da legislação estritamente legal, à conta do Superior Tribunal de 
Justiça. Desprovejo este agravo. (fls. 71-74)
 

7.1. Como é cediço, na ação coletiva para defesa de direitos individuais 

homogêneos, embora o pedido seja certo, a sentença, em regra, será genérica, de modo 

a permitir a cada vítima lesada demonstrar e quantificar o dano experimentado (art. 81, 

parágrafo único, II, e art. 91, CDC). 

Dessarte, cada interessado, individualmente, deve promover a sua 

respectiva habilitação (rectius  ação de liquidação) para posterior execução. 

A outra peculiaridade consiste na necessidade de prova plena, pelo lesado, 

do fato danoso, do prejuízo sofrido e do nexo etiológico, isto é, tanto do an debeatur  

como do quantum debeatur.  Portanto, prevalece a regra da liquidação por artigos, em 

que cada indivíduo lesado terá de provar o respectivo fato novo (novo, porque não objeto 

de decisão expressa na sentença condenatória genérica). (SHIMURA, Sérgio. Tutela 

coletiva e sua efetividade . São Paulo: Método, 2006, p. 148 e 149)

Nesta liquidação, por arbitramento ou artigos, que poderá ser efetuada pela 

vítima ou, como no caso, por seus sucessores, é dada, como na hipótese em que foi 

manejada pelo espólio, ciência ao devedor acerca da titularidade do crédito, e serão 

apurados: a) os fatos e alegações referentes ao dano individualmente sofrido pelo 

demandante; b) a relação de causalidade entre esse dano e o fato potencialmente 

danoso acertado na sentença; c) os fatos e alegações pertinentes ao dimensionamento 

do dano sofrido (DIDIER JUNIOR, Fredie; ZANETI JUNIOR, Hermes. Curso de direito 

processual civil: processo coletivo. 3 ed. Salvador: Juspodivm, 2008, p. 402, 406 e 

407).

Como se vê, o fato de a condenação ser genérica  não significa que a 

sentença não seja certa ou precisa. A certeza é condição essencial do julgamento, 

devendo o comando do decisum  estabelecer claramente os direitos e obrigações, de 

modo que seja possível executá-lo. E essa certeza é respeitada, na medida em que a 

sentença condenatória estabelece a obrigação de indenizar pelos danos causados, 

fixando os destinatários  e a extensão da reparação a serem apurados em liquidação. 

(GRINOVER, Ada Pellegrini; WATANABE, Kazuo; NERY JUNIOR, Nelson. Código 

Brasileiro de Defesa do Consumidor Comentado pelos Autores do Anteprojeto. 10 

ed. Rio de Janeiro: Forense, 2011, ps. 152-154) 

Dessarte, é nítido da leitura das decisões que formam o título executivo 
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que os limites objetivos e subjetivos da decisão já foram estabelecidos, no mais 

amplo contraditório, tendo o recorrente manejado recursos excepcionais, tanto para o 

Superior Tribunal de Justiça quanto para o Supremo Tribunal Federal, que conheceu do 

recurso extraordinário, mas negou-lhe seguimento.

Nessa toada, na abalizada doutrina de Rodolfo de Camargo Mancuso, com 

remissões à doutrina de nomeada, a coisa julgada opera como pressuposto negativo 

endereçado ao juiz do processo futuro - que deve exercer o seu poder-dever de 

abstenção, sem exercer qualquer juízo de valor acerca da sentença -, pois inclui sob o 

manto da intangibilidade  pan-processual as questões - tanto as deduzidas como as que 

poderiam tê-lo sido -, por isso no plano coletivo se aproxima de uma norma legal e  traz 

embutida ou pressuposta  a exegese feita judicialmente, já definida quanto aos seus 

campos subjetivo e objetivo de aplicação:

Nesse sentido já se reconheceu que a coisa julgada desempenha dupla 
função, positiva (ao impor sua carga eficacial em face de outra(s) 
relação(ões) ou situação(ões) jurídica(s) judicializadas ou não; e negativa , 
sendo este enfoque precipuamente processual , quando a coisa julgada opera 
como um pressuposto negativo, endereçado ao juiz do processo futuro (bis 
de eadem res ne sit actio) e questões já decididas (...)". No ponto, escrevem 
Tereza Arruda Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina: "Alegada a 
existência de coisa julgada, cabe ao magistrado, exercendo seu poder-dever 
de abstenção, não apreciar o mérito e extinguir o processo, proferindo 
sentença processual, sem exercer qualquer juízo de valor acerca do 
conteúdo da sentença". Já sobre a função positiva , aduzem: "O resultado 
final do processo de conhecimento normalmente atribui um bem jurídico  a 
alguém. Define-se, assim, uma situação jurídica, estabelecendo-se a sua 
titularidade, passando esta definição, por causa da coisa julgada material, a 
ser imutável, razoavelmente estável ou marcadamente duradoura. Este bem 
jurídico é abrangido pela categoria dos direitos subjetivos". 
[...]
O efeito preclusivo recobre assim o deduzido e o deduzível  (o chamado 
julgamento implícito -  tantum judicatum quantum disputatum vel quantum 
disputari debebat - CPC art. 474), como também as questões arguidas e 
decididas ao interior de um dado processo (CPC, art. 473), operando, aqui e 
ali, como uma válvula de segurança do sistema, a saber: embora as questões 
decididas incidentemente não integrem os limites objetivos da coisa julgada  
(CPC, art. 469, III), fato é que, nem nesse mesmo processo, nem em 
qualquer outro, elas poderão vir a ser ressuscitadas com objetivo de infirmar 
ou mesmo diminuir a eficácia/utilidade do bem da vida ou da situação 
constituídos/declarados pela decisão de mérito recoberta pela coisa julgada.
[...]
Importante observar que a eficácia preclusiva da coisa julgada (CPC, art. 
474), ao incluir sob o manto da intangibilidade  pan-processual as questões - 
tanto as deduzidas como as que poderiam tê-lo sido - acaba engedrando 
uma ampliação dos limites objetivos da coisa julgada , por que então estes, 
além de recobrirem o comando constante do dispositivo (ou, se se quiser, o 
elemento declaratório da decisão de mérito), também se estendem às 
questões , na medida em que estas não poderão ser repropostas num 
processo subsequente, se for para pôr em risco a higidez do bem da vida, 
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valor ou interesse definitivamente incorporados ao patrimônio pessoal ou 
patrimonial da parte a quem aproveita a precedente coisa julgada. 
[...]
Presente o vigente CPC, parece-nos que os institutos da coisa julgada 
formal, material, preclusão e eficácia preclusiva pan-processual estão 
sediados, respectivamente, nos artigos 467, 468, 473 e 474. A expressão 
coisa julgada , assim ordinariamente referida, acaba, pois, sendo ... 
polissêmica, bifurcada em material e formal , discriminada em seus limites - 
objetivos e subjetivos - particularizada em seu grau de eficácia, que ora se 
restringe às partes , na jurisdição singular, ora se expande em variada 
intensidade (erga omnes, ultra partes ), na jurisdição coletiva.
[...]
De todo modo, parece induvidoso que a coisa julgada material apresenta um 
núcelo, consistente no binômio indiscutibilidade - imutabilidade, o qual de per 
si já revela o escopo de acertamento definitivo das demandas judicializadas, 
assim contribuindo para a segurança do comércio jurídico e para a paz social. 
Aqueles dois termos interagem e se complementam, mas todavia não se 
confundem, como esclarece José Ignácio Botelho de Mesquita: "Para que 
uma sentença possa a vir a ser mudada por outras, é preciso que o autor, 
vencido num primeiro processo inicie outro que tenha por objeto a mesma 
ação. [...] Já a indiscutibilidade opera de modo diverso. Opera em relação a 
quaisquer processos, em que a decisão tenha sido decidida por via principal 
em processo anterior, entre as mesmas partes. 
[...]
A indiscutibilidade obriga o juiz posterior a decidir em conformidade com o 
decidido pela sentença transitada em julgado. 
[...] já no plano coletivo a sua natural e inevitável expansão extra-autos a faz 
incidir sobre certas coletividades, senão já sobre a sociedade civil como um 
todo, por modo que sua eficácia se aproxima à de uma norma legal (= geral, 
abstrata, impessoal), se é que a certos respeitos não a depassa, porque, 
enquanto uma lei requer interpretação para ser entendida em seu enunciado, 
já coisa julgada coletiva traz embutida ou pressuposta  a exegese feita 
judicialmente, já definida quanto aos seus campos subjetivo e objetivo de 
aplicação. (MANCUSO, Rodolfo de Camargo. Jurisdição coletiva e coisa 
julgada: teoria geral das ações coletivas . São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2006, p. 124, 147, 148, 150, 152, 153 e 154)

7.2. Ademais, da leitura das decisões que foram prolatadas na ação 

coletiva, fica nítido que o recorrente suscitou em seus recursos as mesmas teses que  

ressuscita no presente recurso especial, em que pese a eficácia preclusiva da coisa 

julgada e sua função negativa, que obstam a sua reapreciação - sob pena de 

malferimento aos arts. 467, 468, 473 e 474 do Código de Processo Civil.

Nesse passo, a tese do  amicus curiae Federação Brasileira de Bancos - 

Febraban acerca de que, no julgamento do RE 573.232/SC,  a Corte Suprema teria 

sufragado o entendimento, nos termos do art. 5º, XXI, da CF, de que as entidades 

associativas, apenas quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus associados, não comporta ser examinada no presente recurso especial.
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De fato, as instâncias ordinárias entenderam que a decisão deveria 

contemplar todos aqueles que mantinham conta de poupança com o ora recorrente, e 

não apenas aqueles poupadores vinculados ao Idec; sendo que, no caso em exame, o 

próprio colendo Supremo Tribunal Federal manteve a decisão do Tribunal local.

Desse modo, a teor do art. 512 do codex , a decisão que transitou em 

julgado foi a colegiada proferida pelo Supremo, por conseguinte, em homenagem à 

eficácia preclusiva da coisa julgada, à sua função negativa, assim como em respeito à 

autoridade daquela Corte, não cabe cogitar em reexame da matéria.

Em conclusão, nenhuma das teses suscitadas pelo recorrente pode aqui ser 

enfrentada, em respeito ao instituto da coisa julgada. 

7.3. Não há dúvida, pois, que a sentença prolatada na ação coletiva fixou o 

índice expurgado e abrangeu, indistintamente, todos aqueles que mantinham conta de 

poupança com o Banco recorrente,  em janeiro de 1989 (Plano Verão).

Nesse sentido, menciona-se precedente da Quarta Turma contido no REsp 

1.348.425/DF, relatora Ministra Isabel Gallotti, assim ementado:

PROCESSO CIVIL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
LIMITES SUBJETIVOS DA SENTENÇA. COISA JULGADA. CUMPRIMENTO 
INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA.
1. A sentença genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada pelo  Instituto 
Brasileiro de Defesa do Consumidor, que condenou o Banco do Brasil ao 
pagamento de diferenças decorrentes de expurgos inflacionários sobre 
cadernetas de poupança ocorridos em janeiro de 1989, dispôs que seus 
efeitos teriam abrangência nacional, erga omnes. Não cabe, após o trânsito 
em julgado, questionar a legalidade da determinação, em face da regra do 
art. 16 da Lei 7.347/85 com a redação dada pela Lei 9.494/97, questão 
expressamente repelida pelo acórdão que julgou os embargos de declaração 
opostos ao acórdão na apelação. Precedente: REsp 1243887/PR, Rel. 
Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, DJe 12/12/2011.
2. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 1348425/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 
TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 24/05/2013)

Nesse mencionado precedente, Sua Excelência dispôs:

Os recorrentes, domiciliados no estado de São Paulo e com conta poupança 
na mesma unidade da federação, pretendem a liquidação e execução de 
sentença coletiva proferida no Distrito Federal que condenou o Banco do 
Brasil S/A, "de forma genérica, observado o art. 95, do Código do 
Consumidor, a incluir o índice de 48,16% (quarenta e oito inteiros e dezesseis 
décimos percentuais) no cálculo do reajuste dos valores depositados nas 
contas de poupança com ela mantidas em janeiro de 1989, até o advento da 
Medida Provisória nº 32, tudo a ser apurado em liquidação de sentença" (e-stj 
fl. 170), como se colhe da sentença proferida na ação civil pública ajuizada 
pelo IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor.
Acontece que o referido Instituto havia demandado inicialmente no estado de 
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São Paulo, acolhendo o Juízo exceção de incompetência, aforada pelo 
próprio Banco do Brasil S/A, ao fundamento de que "o objetivo do IDEC é 
obter uma única sentença, permitindo a todos o recebimento dos índices 
expurgados da poupança, sem que cada um dos poupadores tenha que 
promover sua demanda individualmente" (e-stj fl. 153). Assim, concluiu que, 
"por abranger toda uma coletividade no âmbito nacional, a ação deve 
ser proposta na sede do Banco do Brasil S/A, situado no Distrito 
Federal" [destaquei].
A decisão foi alvo de recurso, confirmada pelo Tribunal estadual, nos termos 
do acórdão de e-stj fls. 154/156.
O Juízo da 12ª Vara Cível de Brasília, ao qual redistribuída a ação, proferiu 
sentença na qual rejeitou a preliminar de inépcia da inicial, argüída sob o 
fundamento de não ter sido delimitada a abrangência da ação. Considerando 
"o âmbito nacional da demanda, como aliás, leciona Ada Pellegrini 
Grinover, ao comentar o art. 93, do CDC" (e-stj fl. 165), concluiu ser "extreme 
de dúvidas a abrangência nacional e o efeito erga omnes " [destaquei] da 
ação, confirmando, portanto, a competência jurisdicional do Distrito Federal 
para o exame da questão.
A sentença de procedência foi integralmente confirmada pelo Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal, a despeito de pedido expresso no recurso de 
apelação do Banco do Brasil de "restrição dos efeitos da sentença aos limites 
da competência territorial, conforme a interpretação do artigo 16 da Lei da 
Ação Civil Pública".
Omisso o acórdão que julgou a apelação quando à questão referente à 
eficácia territorial da sentença, nos termos do art. 16 citado, em face de 
embargos de declaração o Tribunal de Justiça corroborou os termos da 
sentença, enfatizando: "no que respeita ao alcance da sentença, levou-se em 
conta âmbito nacional da demanda", concluindo não ser possível rejulgar a 
causa em sede de embargos de declaração (e-STJ 180). 
Segundo a certidão expedida pelo Diretor de Secretaria da 12ª Vara Cível de 
Brasília, o referido acórdão foi mantido no julgamento do recurso especial, 
tendo sido negado provimento ao agravo regimental no recurso 
extraordinário, com trânsito em julgado em 27.10.2009 (e-STJ fl. 125).
O que o Banco do Brasil não obteve por meio de apelação e embargos de 
declaração na ação civil pública foi conseguido na fase de execução de 
sentença, na medida em que o juízo de origem considerou que o título 
executivo beneficia apenas os residentes e domiciliados no Distrito Federal. 
Assim decidiu invocando o art 16 da Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/85 
com a redação dada pela Lei 9.494/97). 
Penso que a sentença é clara ao afirmar a sua abrangência nacional e o 
efeito erga omnes, assertiva esta que não perde a sua força dispositiva em 
razão de estar formalmente situada no âmbito da parte da sentença 
destinada à fundamentação, sem ter sido formalmente reproduzida no 
dispositivo. 
Ademais, o dispositivo da sentença deve ser interpretado de forma coerente 
com a sua fundamentação. 
[...]
Com isso, se na ação civil pública foi pedida eficácia nacional da sentença a 
ser proferida, motivo este da declinação da competência de São Paulo para o 
Distrito Federal; se tais razões foram expressamente acolhidas pelo juízo de 
primeiro grau e confirmadas pelo acórdão tomado do julgamento da 
apelação, rejeitando-se pleito de limitação dos efeitos da sentença ao 
território do Distrito Federal, deduzido precisamente com base no art. 16, não 
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cabe restringir os efeitos subjetivos da sentença após o trânsito em julgado. 
Manifesta, portanto, a ofensa à coisa julgada. 
Nesse sentido, recente acórdão da Corte Especial:
[...]
No caso em análise, importa à solução da controvérsia apenas a tese 
resumida no item 1.2 do REsp 1243887/PR. Não se discute a competência do 
juízo para a liquidação e execução da sentença na ação coletiva, matéria 
tratada no item 1.1. Isso porque a sentença e o acórdão recorrido afirmaram 
a inexistência de título executivo em favor dos poupadores domiciliados fora 
do Distrito Federal. A execução foi extinta por falta de título. Não se cuidou de 
mera declinação de competência.
Não cabe, aqui, decidir acerca da correção do acórdão transitado em julgado 
que definiu o alcance nacional do título exequendo. Mesmo que se entenda 
que tal acórdão violou o art. 16 da Lei da ACP, este erro não impede o 
trânsito em julgado da decisão judicial, a qual somente poderia ser 
desconstituída por meio de ação rescisória. Até as sentenças proferidas por 
juízes absolutamente incompetentes, do que não se cogita, transitam em 
julgado (CPC, art. 485, II).   

A questão está pacificada no âmbito desta Corte, com inúmeros julgados no 

mesmo sentido, não havendo nenhuma posição contrária entre os integrantes desta 

colenda Seção, em se tratando de aplicar a coisa julgada no caso em julgamento.

Apenas como exemplos no mesmo diapasão, são os seguintes precedentes 

das Turmas que compõem a Segunda Seção: EDcl no REsp 1338484/DF, Rel. Ministro 

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Terceira Turma; AgRg nos EDcl no REsp 

1322002/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Quarta Turma.

No mesmo sentido, dentre tantas outras, as seguintes decisões 

monocráticas: REsp 1.303.849/RS, Rel. Marco Buzzi; AREsp 485.774/RS, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi; AREsp 501.116/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti; REsp 1.344.053/SC, Rel. 

Min. Raul Araújo. 

De todo modo, como é elementar, em linha de princípio, em havendo coisa 

julgada material, só mediante ações autônomas de impugnação - ação rescisória  ou 

querela nullitatis insanabilis  -, com amplo contraditório e participação como parte do 

substituto processual que manejou a ação coletiva, se poderia cogitar em sua 

desconstituição. Ou ainda, por hipótese, se a própria Suprema Corte, ao apreciar os 

efeitos de sua decisão vinculante, entendesse por repercutir também em casos que 

ostentem o trânsito em julgado.

8. Assim, as teses a serem firmadas para efeito do art. 543-C do Código de 

Processo Civil,  são as seguintes:

a) a sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição 

Especial Judiciária de Brasília/DF, na ação civil coletiva n. 1998.01.1.016798-9, que 

condenou o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos 
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inflacionários sobre cadernetas de poupança ocorridos em janeiro de 1989 (Plano Verão), 

é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a todos os detentores de 

caderneta de poupança do Banco do Brasil, independentemente de sua residência ou 

domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao beneficiário o direito de ajuizar o 

cumprimento individual da sentença coletiva no Juízo de seu domicílio ou no Distrito 

Federal.

b) os poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade ativa - também 

por força da coisa julgada -, independentemente de fazerem parte ou não dos quadros 

associativos do Idec, de ajuizarem o cumprimento individual da sentença coletiva 

proferida na Ação Civil Pública n. 1998.01.1.016798-9,  pelo Juízo da 12ª Vara Cível da 

Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF. 

9. No caso, nego provimento ao recurso especial.

É como voto.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento: 1330707 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 02/09/2014 Página  2 4 de 29

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
D

E
D

89
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

10
/2

01
4 

às
 1

4:
08

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 F

E
R

N
A

N
D

A
 T

A
G

LI
A

R
I.

fls. 335



 

 

Superior Tribunal de Justiça

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2013/0199129-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.391.198 / RS

Números Origem:  16798998  70051489573  70052502093  70053537429  70054682679  
783694720138217000

PAUTA: 11/06/2014 JULGADO: 11/06/2014

Relator
Exmo. Sr. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO

Ministro Impedido
Exmo. Sr. Ministro   :  RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RAUL ARAÚJO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITTO JÚNIOR

Secretária
Bela. ANA ELISA DE ALMEIDA KIRJNER

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : CRISTIANO KINCHESCKI E OUTRO(S)
RECORRIDO : LAÍDE JOSÉ ROSSATO - ESPÓLIO
REPR. POR : CLEONICE INES ROSSATO CEMBRANEL E OUTROS
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA BUSANELLO E OUTRO(S)
ADVOGADA : ANGÉLICA VON BOROWSKY
INTERES. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR E OUTRO(S)
ADVOGADA : MARIANA FERREIRA ALVES
INTERES. : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS FEBRABAN - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : GUSTAVO CÉSAR DE SOUZA MOURÃO E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Bancários - Expurgos Inflacionários / 
Planos Econômicos

SUSTENTAÇÃO ORAL

Sustentaram, oralmente, os Drs. JORGE ELIAS NEHME, pelo Recorrente BANCO DO BRASIL 
S/A, ESTEVAN NOGUEIRA PEGORARO, pela Recorrida LAÍDE JOSÉ ROSSATO e WALTER 
JOSÉ FAIAD DE MOURA, pelo amicus curiae INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR-IDEC. Consignada a presença do Dr. ISAAC SIDNEY MENEZES FERREIRA, 
pelo amicus curiae BANCO CENTRAL DO BRASIL.

CERTIDÃO
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Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Após o voto do Sr. Ministro Luis Felipe Salomão, Relator, negando provimento ao 
recurso especial, e dos votos antecipados dos Srs. Ministros Nancy Andrighi e Sidnei Beneti 
acompanhando o Sr. Ministro Relator, pediu vista antecipadamente o Sr. Ministro João Otávio de 
Noronha.

Aguardam os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Maria Isabel Gallotti, Antonio 
Carlos Ferreira e Marco Buzzi. 

Impedido o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Raul Araújo.
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Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.391.198 - RS (2013/0199129-0)
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO : CRISTIANO KINCHESCKI E OUTRO(S)
RECORRIDO : LAÍDE JOSÉ ROSSATO - ESPÓLIO
REPR. POR : CLEONICE INES ROSSATO CEMBRANEL E OUTROS
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA BUSANELLO E OUTRO(S)
ADVOGADA : ANGÉLICA VON BOROWSKY 
INTERES.  : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR E OUTRO(S)
ADVOGADA : MARIANA FERREIRA ALVES 
INTERES.  : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS FEBRABAN - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADO : GUSTAVO CÉSAR DE SOUZA MOURÃO E OUTRO(S)

VOTO-VISTA

O EXMO. SR. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA: 

Sr. Presidente, pedi vista dos autos para melhor exame da matéria neles tratada.

No entanto, verifico que o presente recurso diz respeito à Ação Civil Pública n. 

1998.01.1.016798-9, processo que deu origem ao REsp n. 1.321.417/DF, no qual reconheci meu 

impedimento (art. 134, II, do CPC), razão pela qual também me declaro impedido para julgar 

este feito.
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Superior Tribunal de Justiça

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2013/0199129-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.391.198 / RS

Números Origem:  16798998  70051489573  70052502093  70053537429  70054682679  
783694720138217000

PAUTA: 11/06/2014 JULGADO: 13/08/2014

Relator
Exmo. Sr. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO

Ministros Impedidos
Exmo. Srs. Ministros :  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RAUL ARAÚJO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. PEDRO HENRIQUE TÁVORA NIESS

Secretária
Bela. ANA ELISA DE ALMEIDA KIRJNER

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : CRISTIANO KINCHESCKI E OUTRO(S)
RECORRIDO : LAÍDE JOSÉ ROSSATO - ESPÓLIO
REPR. POR : CLEONICE INES ROSSATO CEMBRANEL E OUTROS
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA BUSANELLO E OUTRO(S)
ADVOGADA : ANGÉLICA VON BOROWSKY
INTERES. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR E OUTRO(S)
ADVOGADA : MARIANA FERREIRA ALVES
INTERES. : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS FEBRABAN - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : GUSTAVO CÉSAR DE SOUZA MOURÃO E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Bancários - Expurgos Inflacionários / 
Planos Econômicos

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Prosseguindo o julgamento, após afirmação de impedimento pelo Sr. Ministro João 
Otávio de Noronha, que cancelou seu pedido de vista nos autos, a Seção retomou o julgamento e, 
por unanimidade, no caso concreto, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator.
Documento: 1330707 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 02/09/2014 Página  2 8 de 29
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Superior Tribunal de Justiça

Para os efeitos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,  foram definidas as 
seguintes teses: a) a sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial 
Judiciária de Brasília/DF, na ação civil coletiva nº 1998.01.1.016798-9, que condenou o Banco do 
Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos inflacionários sobre cadernetas de 
poupança ocorridos em janeiro de 1989 (Plano Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, 
indistintamente a todos os detentores de caderneta de poupança do Banco do Brasil, 
independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao 
beneficiário o direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença coletiva no Juízo de seu 
domicílio ou no Distrito Federal. b) os poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade ativa - 
também por força da coisa julgada -, independentemente de fazerem parte ou não dos quadros 
associativos do IDEC, de ajuizarem o cumprimento individual da sentença coletiva proferida na 
ação civil pública nº 1998.01.1.016798-9 pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial 
Judiciária de Brasília/DF.

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos 
Ferreira, Marco Buzzi e Sidnei Beneti votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Impedidos os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva e João Otávio de Noronha. 
Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Nancy Andrighi. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Raul Araújo.
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*** Totais:

Diferença Apurada

Custas Iniciais - fls. 79 e 80

Total:

J. M. (1%) fev/2003 a nov/2012 (BC = 28.933,79):

Multa 475-J:

Hon. Advocatícios - fls. 147:

J. M. (0,5%) mai/93 a jan/2003 (BC = 28.933,79):

         27.022,15

            393,88

         28.933,79

         27.022,15

          1.911,64

         16.781,60

         40.796,64

        104.679,55

          9.516,32

          8.651,20

Data Valor da ParcelaDescrição Valor da Correção Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente
De 01/02/1989 a 24/10/2014 p/ POUPANCA
Correção Integral no 1º mês e Correção Integral no último mês
POUPANCA = Poupança Diária

* Expurgos aplicados: 06/1987 = 26,06 %    01/1989 = 42,72 %    03/1990 =
85,2416 %    04/1990 = 45,524 %    05/1990 = 8,4093 %    02/1991 =
22,4794 %    
J. M. (0,5%) mai/93 a jan/2003 de 58,00 % sobre o valor corrigido
J. M. (1%) fev/2003 a nov/2012 de 141,00 % sobre o valor corrigido +
Comissão de Permanência / Multa Diária
Multa 475-J de R$   8.651,20

Forma do Cálculo:

NCz$

R$16/05/2011

01/02/1989

               25,953815

    5.977.853.743,103725 R$

R$          1.517,76

          1.243,11

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

TBP Advogados Associados

__________________________________________

Software Ábacus 6.0 - Cálculos Financeiros

Atualização das Parcelas de wilson teste

24/10/2014

Página:     1

Data:
Tironi, Tagliari, Balbinot & Pinesso Sociedade de Advogados

Tel/Fax: (67) 3044-1177 - 3044-0777 l Rua Dr. Mario Edson de Barros, 64 l Chácara Cachoeira

CEP 79040-041 | Campo Grande-MS | http://www.tbp.adv.br | e-mail: campo.grande@tbp.adv.br

Correção ( % )
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.000.000/0001-91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/08/1966

NOME EMPRESARIAL 
BANCO DO BRASIL SA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DIRECAO GERAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
203-8 - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

LOGRADOURO 
ST BANCARIO SUL

NÚMERO 
S/N

COMPLEMENTO 
QUADRAQUADRA 01 BLOCO G 

CEP 
70.073-901 

BAIRRO/DISTRITO 
ASA SUL

MUNICÍPIO 
BRASILIA

UF 
DF

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 19/02/2014 às 12:25:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/02/2014

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

19/02/2014http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp P
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
19ª Vara Cível de Competência Especial

19ª Vara Cível de Competência Especial - Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 3317-3533, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br  - M9871

Autos: 0804101-54.2011.8.12.0001  - Cumprimento de Sentença
Autor(es): Wilson Marcondes do Amaral
Réu(S): Banco do Brasil S/A

Vistos.

1. Defiro, com fundamento no artigo 655, inc. I c/c artigo 

655-A, do CPC o requerimento de penhora de dinheiro, por via eletrônica, cuja 

determinação de cumprimento foi feita ao Banco Central do Brasil, mediante a 

utilização do sistema BacenJud, observada a atualização monetária realizada pelo 

SAJ, conforme extrato em anexo.

2. Face o resultado positivo da ordem judicial de 

bloqueio de valores (extrato em anexo), determino a intimação do devedor, na 

pessoa de seu advogado ou, na falta deste, pessoalmente, por mandado ou pelo 

correio, para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 dias (CPC, art. 475-

J, § 1º), contados da publicação deste despacho1 ou, se o caso, da juntada do 

aviso de recebimento ou mandado.

3. Certifique-se a transferência do valor penhorado para 

sub-conta criada nesta data. Não havendo transferência, desde já, determino a 

intimação do banco devedor, por telefone (vide contato das instituições no sistema 

'Bacenjud'), para, em 5 dias, proceder à efetiva remessa da quantia penhorada, 

sob pena de responsabilização criminal e comunicação ao Banco Central do 

Brasil.

4. Intimado o devedor e decorrido o prazo para 

impugnação (vide item "2", supra) sem manifestação – o que deverá ser 
1 EMENTA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACENJUD - PRAZO DE 
QUINZE DIAS PARA IMPUGNAÇÃO DA PENHORA - TERMO INICIAL - CIÊNCIA DO DEVEDOR EM 
RELAÇÃO AO BLOQUEIO DE VALORES EM SUA CONTA CORRENTE. Nos casos em que ocorrer penhora 
on-line pelo sistema BACENJUD, o prazo para impugnação à execução conta-se da ciência do devedor em 
relação ao bloqueio de valores em sua conta corrente, vez que o detalhamento da ordem judicial, nesses 
casos, substitui o termo de penhora. (TJMG - AI nº 1.0672.02.078766-5/003 - Rel. Des. ANTÔNIO DE 
PÁDUA – 14ª Câmara Cível – j. 9.10.2008)
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
19ª Vara Cível de Competência Especial

19ª Vara Cível de Competência Especial - Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 3317-3533, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br  - M9871

certificado –, nova conclusão.

Intime-se.

Campo Grande – MS, 21 de maio de 2015

Ricardo Gomes Façanha
     Juiz de Direito

Assinado por Certificação Digital
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Campo Grande

19ª Vara Cível de Competência Especial

Modelo 771065 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3533, Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0804101-54.2011.8.12.0001

Aos 02 de julho de 2015, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Patrícia Maciel, juntei.

Campo Grande, 02 de julho de 2015.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PODER JUDICIÁRIO Emitido em : 18/05/2015 - 09:37:09
RELATÓRIO DE CÁLCULO PROCESSUAL - SINTÉTICO Página : 1 de 1

Data do cálculo: 18/05/2015 09:21:43 - Autos n.0804101-54.2011

(P) Parâmetros utilizados: 

1 - IGP-M (FGV), da data do lançamento até 30/04/2015 (pro rata)
Juro legal simples de 1,00% ao mês sobre o valor corrigido, da data do lançamento até 18/05/2015

Atualização monetária

P Data Valor original Valor corrigido Juro legal Juro compensatório Multa Encargos Taxa adm. Total

Data Valor Data Valor

1 19/03/2014 93.823,04 98.535,79 19/03/2014 13.795,01 0,00 0,00 0,00 0,00 112.330,80

Totais

Atualização monetária Total geral

112.330,80 112.330,80

_______________________________________________
Rogério Romero de Sousa

Assessor Jurídico
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 06/07/2015 12:55 
 Certidão - Processo 0804101-54.2011.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0159/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3378,   do   dia   03/07/2015,   página   132/133,   com   circulação   em   06/07/2015   e   início   do   prazo   em 
 07/07/2015, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gustavo Amato Pissini (OAB 12473AM/S)  15  21/07/2015 
 Fernanda Tagliari (OAB 14776AM/S)  0  07/07/2015 

           Teor   do   ato:   "Decisão   de   fls.   343/344:   1.   Defiro,   com   fundamento   no   artigo   655,   inc.   I   c/c   artigo   655-A, 
 do   CPC   o   requerimento   de   penhora   de   dinheiro,   por   via   eletrônica,   cuja   determinação   de   cumprimento   foi   feita 
 ao   Banco   Central   do   Brasil,   mediante   a   utilização   do   sistema   BacenJud,   observada   a   atualização   monetária 
 realizada   pelo   SAJ,   conforme   extrato   em   anexo.   2.   Face   o   resultado   positivo   da   ordem   judicial   de   bloqueio   de 
 valores   (extrato   em   anexo),   determino   a   intimação   do   devedor,   na   pessoa   de   seu   advogado   ou,   na   falta   deste, 
 pessoalmente,   por   mandado   ou   pelo   correio,   para,   querendo,   oferecer   impugnação,   no   prazo   de   15   dias   (CPC, 
 art.   475-J,   §   1º),   contados   da   publicação   deste   despacho   ou,   se   o   caso,   da   juntada   do   aviso   de   recebimento 
 ou   mandado.   3.   Certifique-se   a   transferência   do   valor   penhorado   para   sub-conta   criada   nesta   data.   Não 
 havendo   transferência,   desde   já,   determino   a   intimação   do   banco   devedor,   por   telefone   (vide   contato   das 
 instituições   no   sistema   'Bacenjud'),   para,   em   5   dias,   proceder   à   efetiva   remessa   da   quantia   penhorada,   sob 
 pena   de   responsabilização   criminal   e   comunicação   ao   Banco   Central   do   Brasil.   4.   Intimado   o   devedor   e 
 decorrido   o   prazo   para   impugnação   (vide   item   "2",   supra)   sem   manifestação   -   o   que   deverá   ser   certificado   -, 
 nova conclusão. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 6 de julho de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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CERTIDÃO

Autos: 0804101-54.2011.8.12.0001 
Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Liberado nos autos por equívoco.

Campo Grande, 22 de setembro de 2015.

Stefania Ampessan Iacono
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CERTIDÃO

Autos: 0804101-54.2011.8.12.0001 
Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Emissão errônea.

Campo Grande, 20 de outubro de 2015.

Patrícia Maciel
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Campo Grande

19ª Vara Cível de Competência Especial

Modelo 700768 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 
79002-919, Fone: (67) 3317-3533, Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br

Autos n°  0804101-54.2011.8.12.0001
Ação:  Cumprimento de Sentença 
Requerente:  Wilson Marcondes do Amaral 
Requerido: Banco do Brasil S/A 

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que foi distribuída ação de 

impugnação ao cumprimento de sentença sob n. 0825149-30.2015.8.12.0001, já 

apensada ao presente feito.

Campo Grande, 20 de outubro de 2015.

Patrícia Maciel
Analista Judiciário

ASSINADO POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL
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CARLOS EDUARDO TIRONI • FERNANDA TAGLIARI • FABIANE TAGLIARI • SERGIO LUIZ BALBINOT • ANA PATRÍCIA PINESSO 

 

 
____________________________________________________________________________________________________________________ 

Campo Grande/MS l Av. Afonso Pena, 5723 - 1º Andar l Royal Park | CEP 79031-010 l Tel/Fax: (67) 3044-1177 - 3044-0777 
Campo Mourão/PR l Av. Manoel Mendes de Camargo, 1111 - 1º Andar l Centro | CEP 87302-080 

www.tbp.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 19ª 

VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA ESPECIAL DA COMARCA DE 

CAMPO GRANDE, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. 

 

Cumprimento de Sentença 
Ação Originária: Cumprimento de Sentença  
Autos nº 0804101-54.2011.8.12.0001 
Requerente: Wilson Marcondes do Amaral 
Requerido: Banco do Brasil S/A 

 

MAIOR DE 60 ANOS 
“PRIORIDADE PROCESSUAL”1 

 

 

 

 

 

WILSON MARCONDES DO AMARAL, devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, comparece, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por meio de seus 

advogados e bastantes procuradores, que ao final assinam, nos autos do 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em que move em face do BANCO DO BRASIL S/A, para 

dizer e ao final requerer o que segue: 

 

Consoante cópias em anexo, comunica-se a este d. juízo que transitou 

em julgado o recurso de Agravo de Instrumento interposto nos autos pelo requerido, 

por intermédio do julgamento que negou conhecimento ao AREsp nº 800.225/MS, 

razão pela qual requer a juntada dos vv. Acórdãos e seus teores, para fins de 

delimitação da coisa julgada que se estabelece nestes autos e naquilo que concerne 

de direito ao requerente. 

                                            
1 Nos termos do art. 1211-A do Código de Processo Civil e art. 69-A, inciso I da Lei 

Ordinária Federal nº 9.784/99. 
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2 
 

Por oportuno, nos termos do art. 39, inciso I e art. 236, §1º, ambos do 

CPC, requer sejam todas as publicações e intimações feitas exclusivamente 

em nome dos advogados CARLOS EDUARDO TIRONI (OAB/MS nº 16.311-B); 

FERNANDA TAGLIARI (OAB/MS nº 14.776-A) e ANA PATRÍCIA PINESSO 

(OAB/MS nº 9.523), sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, do Impugnado, pede e aguarda por justo deferimento. Ita 

Speratur. 

 

Cordialmente, Campo Grande/MS, quarta-feira, 25 de novembro de 2015. 

 

 

 

 
 

 

Assinatura e rubrica 2 

Carlos Eduardo Tironi 

OAB/MS 16.311-B 

OAB/PR 46.256 

Advogado 

 

Assinatura e rubrica 

Fernanda Tagliari 

OAB/MS 14.776-A 

OAB/PR 50.097 

Advogada 

  

 

                                            
2 Os documentos podem se apresentar de forma eletrônica e assinado digitalmente pelo 

profissional que o subscreve, conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Campo Grande

19ª Vara Cível de Competência Especial

Modelo 771065 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar Bloco III - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3533, Campo Grande-MS - E-mail: cgr_19vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0804101-54.2011.8.12.0001

Aos 02 de fevereiro de 2016, procedi a juntada da(s) peça(s) 

que segue(m). Eu, Cássia Regina Peixoto Terron Borges, juntei.

Campo Grande, 02 de fevereiro de 2016.
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Poder Judiciário doEstado deMatoGrosso doSul
Tribunal de Justiça
Secretaria Judiciária

Of. n. 643.01.0127/2016 Campo Grande, 26 de janeiro de 2016.

Excelentíssimo Senhor Juiz,

De ordem do Excelentíssimo Vice-Presidente

deste Tribunal de Justiça, remeto a Vossa Excelência as peças decisórias e

respectivas certidões ref. aos autos de Agravo de Instrumento Em Recurso

Especial nº 4006207-83.2013.8.12.0000/50002 (autos originários nº

0804101-54.2011.8.12.0001), conforme Portaria nº 38/2007 e Resolução

nº 458/2004, para que sejam juntadas aos autos originários.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Leila Maria Sacoman
Coordenadoria de Remessa aos Tribunais Superiores

Ao
Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito da 19ª Vara Cível de Competência Especial da Comarca
de Campo Grande
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wgZs<U<J(MJ(_?>?(CyĈGAF(BA(?>GJ(klQRX(BA(X_Xz(MJMJ(<(Ŵ{ĤB?|}A(C(
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m̂ÊFG>A(dCA>̂(<WŶEA(�?@?F��̂J(QJ(VC�H>FA(CF[C�̂?W([?>�̂?WICEGC(
�AE�C�̂BA(C(E}A([>A@̂BA�J(;fdwT(VcF[(MJOlQJNN�a_VT(VCWJ(m̂ÊFG>A(
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F>Tv=G>H(S=HE?B?F?(S<EH(eC>p(F<(Z=?;oE>?Q(;H@<AB<((u(?SB?((?(F>;;HET<=(H(G?;?@<ABH(

F<AB=H(FH;(E>@>B<;(F<;B?(G>=GCA;G=>̀NHQ(GHAB>AC?AFH(?;(S?=B<;(AH(<;B?FH(F<(G?;?FH;Q(AH(

=<;BH(FH(S?o;Ow

¥y(¦���|��}{y(�y(§���z�y(������|�(}�̈(©ªª�©«¬((x~(|(®�}��{z|(

¥|}�̄(�}�z����(�������°

fls. 235

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
C

E
L
O

 C
A

M
A

R
A

 R
A

S
S

L
A

N
. 

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 

h
tt

p
:/

/w
w

w
.t

jm
s
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
c
r/

a
b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
h
tt

p
:/

/w
w

w
.t

jm
s
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
c
r/

a
b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 4

0
0
6
2
0
7
-8

3
.2

0
1
3
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 

6
0
9
9
4
2
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
41

01
-5

4.
20

11
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
14

E
29

68
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
02

/2
01

6 
às

 1
6:

27
, p

or
 C

ás
si

a 
R

eg
in

a 
P

ei
xo

to
 T

er
ro

n 
B

or
ge

s,
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

S
S

IA
 R

E
G

IN
A

 P
E

IX
O

T
O

 T
E

R
R

O
N

.

fls. 440



 !"#$%&'()*(+$,-".&()/(0,-&)/()*(1&-/(2!/,,/()/(3$'
2&#"%*-*(()/(4*,*5#&!6&)/!(1&!7*'/(895&!&(:&,,'&%

;<=>?@@=(>ABAC(?(DA<?AE=(D=(>=F@GHAD=<I(JKL=(
>=C?EABJ(JMGANJDJ(;=<(J@@=>AJKL=(>ABAC(?H(D?O?@J(D?(
DA<?AE=@( AFDABADGJA@( P=H=QRF?=@I( ?S;G<Q=@(
AFOCJ>A=FT<A=@(D?BAD=@(?H(>JD?<F?EJ(D?(;=G;JFKJ(
?H(MJF?A<=(D?(UVWVI(DA@EAFKL=(?FE<?(?OA>T>AJ(DJ(
@?FE?FKJ(?(>=A@J(MGCQJDJI(?OA>T>AJ(FJ>A=FJC(DJ(
D?>A@L=I
X(J(CYZ([\(J]̂_(>Z̀Za(;bcaZd\e(_fZgZh\fZ\iYhjYe(k_Z(dfZ\[\(l\f\(
fYgma\f(\([YkYn\(Yi(ompq_([Y([ZfYZj_n([Zkmn_n(Y(d_aYjZ̀_nI(J(kZgmf\([_n(
[ZfYZj_n(Zh[Z̀Z[m\Zn(r_i_gshY_n(nmfgZm(\(l\fjZf([_(>t[Zg_([Y(DYkYn\(
[_(>_hnmiZ[_fe(d_i_(mi\(jYfdYZf\(d\jYg_fZ\(YumZl\f\[\(\_n(
lfZiYZf_ne(l_fvi(_hj_a_gZd\iYhjY([Z̀Yfn\I
X(DZnjZhgmYiXnY(_n(d_hdYZj_n([Y(YkZdwdZ\(Y([Y(d_Zn\(omag\[\I(J(d_Zn\(
omag\[\(v(iYf\iYhjY(\(Zimj\cZaZ[\[Y([_n(YkYZj_n([\(nYhjYh]\I(=(
\fjIUx([\(CJ;e(\_(Zil_f(aZiZj\]̂_(jYffZj_fZ\a(y(d_Zn\(omag\[\e(ĥ_(
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WEWE(>(f\gh\̀Xiĵ(Z(X(ZkZlhiĵ(\m̀\n\̀hXf(̀Z(_Zm]ZmiX(oZmpY\lX(
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`̂r\luf\̂(̀ (̂vZmZ[\l\wY\̂x(q̂YghXm]̂(̂_(Z[Z\]̂_(Z(X(Z[\lwl\X(̀X(
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NTAOTĀ �(cª¬TO�i�@(¬�®�O�̄ °ª(OTSS�OªS��¬@(�®_Sª_S�Tk�kT@(
STi�N°ª(P«S�N_S«kTAc��¬@(¬�®�O�̄ °ª(�ªN(�NNªc��kªN@(
�Ai��j�¬�k�kT@(ªlTAN�(¶(cª�N�(P«¬³�k�@(V@(_:5:(7>7694=(?4(:59@(
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K &4.$ J!8 D&4;74&:, I9/+,8 /9+/', @@@8 1, 5L58 +/.&1, 9& 9,4C& 
&+/C& .4&9'+4/.&8 4*73-& & 1*:*'& +,-*./0& 1,' 1/4*/.,'8 +,C39' *C '3& 
,4/7*C8 1,' 23&/' M ./.3-&4 3C& D-34&-/1&1* 1* +,9'3C/1,4*'$

%,.*A'* 23* & D&4./4 1, 5L58 & ,41*C <34G1/+& F4&'/-*/4& D&'',3 & 
+,9.&4 +,C 3C& 1/'+/D-/9& *'D*+G:/+&8 /91*D*91*9.* 1& 1/'+/D-/9& 1& &(N, 
+/0/- DIF-/+&8 D&4& & .3.*-& 1,' 1/4*/.,' .4&9'/91/0/13&/' 1,' +,9'3C/1,4*' 
*C <3GO, *8 1*9.4, 1*''& 1/'+/D-/9&8 9,4C&' &/91& C&/' *'D*+G:/+&' 
4*73-&91, & .3.*-& 1* 1/4*/.,' /91/0/13&/' H,C,7E9*,'$ PC& 1/'+/D-/9& 
D46D4/& * D4&./+&C*9.* *Q&3'./0& :,/ *'.&F*-*+/1& 9,' &4.$ R! & !""8 1, 
5L5$

S,4.&9.,8 4*'3-.& 23* , ,41*9&C*9., <34G1/+, F4&'/-*/4, +,9.MC 3C& 
1/'+/D-/9& 7*4&-8 & '*4 &D-/+&1& D&4& & .3.*-& 1,' /9.*4*''*' 4*-&./0,' &, 
C*/, &CF/*9.*8 F*9' * 1/4*/.,' 1* 0&-,4 &4.G'./+,8 *'.M./+, * &:/9'8 /9:4&(N, T 
,41*C *+,9UC/+& ,3 34F&9G'./+& * 1*C&/' /9.*4*''*' 1/:3',' ,3 +,-*./0,' 
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1/4*/.,' * /9.*4*''*' 1/:3',' * +,-*./0,' -/7&1,' & 4*-&()*' 1* +,9'3C,8 +3<& 
4*73-&(N, '* 1; D*-,' &4.$ J! & R"8 1, 5L5 *8 '3F'/1/&4/&C*9.*8 D*-,' 
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4567589:;(<968=>89?(@=A=5:(876B(9(C9>4D9(47(E5A58=6(=(7F5CBC5=(4=(:7>87>G=(
H69F7654=(>=(=GD9(C5I5E(HJKE5C=(A9I54=(7A(47F7:=(47(4567589:(5>45I54L=5:(
M9A9NO>79:;(

P::=(8L87E=(Q49:(4567589:(5>45I54L=5:(M9A9NO>79:R(F95(5>8694LS54=(
965N5>=65=A7>87(H7E9(TUT(7(V(>7E7(WL7(:7(7>C9>86=(:L=(67NLE=GD9(
7X=L:85I=;(

Y(ZYT<(7:8=K7E7C7(WL7(=(:7>87>G=([F=6B(C95:=(@LEN=4=(>9:(E5A587:(
876658965=5:(49(\6ND9(H69E=896];(U58=(>96A=(=C=K9L(H96(67NLE=6(9(F7>̂A7>9(
4=(C95:=(@LEN=4=?(WL7(V?(5>4LK58=I7EA7>87?(45:85>89(4=(7F5CBC5=(4=(:7>87>G=;

Y(_5>5:86=(̀=>Ca(Y>465NM5?(=9(67E=8=6(9(bP:H(>;c(dee;fghij<?(67F767k
lY(C9>:8=8=GD9(4=(5>47H7>4O>C5=(7>867(=(7F5CBC5=(4=(:7>87>G=(7(=(

7F5CBC5=(4=(C95:=(@LEN=4=(>D9(V(>9I=?(7(67:8=(C745G=(>9(4567589(H69C7::L=E(
C5I5E(K6=:5E7569;(jL=(47F7:=(965N5>B65=(F95(F758=(H96(P̀ bmTn(opZZmn(
ZmPq_Ỳ ?(H=6=(WL7A(=(7F5CBC5=(4=(:7>87>G=((C9>:LK:8=>C5=65=(9:(7F7589:(
A945F5C=85I9:(49(AL>49(@L6r45C9(H69A9I549:(H96(7::7(=89(@L45C5=E?(7>WL=>89(
7F5CBC5=(4=(C95:=(@LEN=4=(:765=(A76=A7>87(=(5AL8=K5E54=47(C9>F7654=(=(8=5:(
7F7589:(7A(47C966O>C5=(49(86s>:589(7A(@LEN=49(4=(47C5:D9;(̀7::7(:7>8549?(
C9>F56=Ai:7(=:(H=E=I6=:(49(5EL:867(H69F7::96(58=E5=>9?(WL7(8=>89(5>FEL7>C59L(
9(4567589(H69C7::L=E(C5I5E(K6=:5E7569(QZmPq_Ỳ ?(P>65C9(oLEE59?(PF5CBC5=(7(
YL89654=47(4=(j7>87>G=(7(9L869:(7:C6589:(:9K67(=(C95:=(@LEN=4=(?(tu(P45GD9?(
v967>:7?(b59(47(w=>7569?(ehxd?(HBN;(eyzRk

[m(i(Y(47CE=6=GD9(965L>4=(4=(:7>87>G=?(=::5A(C9A9(:7L:(9L869:(
7F7589:(H9::rI75:?(H947(C9>C7K76i:7(7(H694LS56i:7(5>47H7>47>87A7>87(4=(
C95:=(@LEN=4=({(>=(=H854D9(4=(:7>87>G=(7A(H694LS56(9:(:7L:(7F7589:(7(>=(
7F785I=(H694LGD9(47E7:(QWL=5:WL76(WL7(:7@=A?(:7NL>49(9(:7L(C9>87J49R(
C9>:5:87(=(:L=(7F5CBC5=?(7(7:8=(:7(=CM=(:LK9645>=4=(|(I=E54=47(4=(:7>87>G=?(
5:89(V?(|(:L=(C9>F96A54=47(C9A(=(E75;(

mm((Y(7F5CBC5=(4=(:7>87>G=?(>9:(E5A587:(47(:7L(9K@789?(>D9(:9F67(
>7>MLA=(E5A58=GD9(:LK@785I={(I=E7(7A(F=C7(47(8949:;

mmm((Y(=L89654=47(4=(C95:=(@LEN=4=(>D9(V(7F7589(LE876596(7(45I76:9(4=(
:7>87>G=(?(A=:(LA=(WL=E54=47(49:(:7L:(7F7589:(7(=(8949:(9:(:7L:(7F7589:(
67F767>87?(5:89(V?(H67C5:=A7>87(=(:L=(5AL8=K5E54=47;(PE=(7:8B(E5A58=4=(
:LK@785I=A7>87(:\(|:(H=687:(49(H69C7::9;]

<968=>89?(=9(45S76(WL7([=(:7>87>G=(C5I5E(F=6B(C95:=(@LEN=4=(76N=(
9A>7:?(>9:(E5A587:(4=(C9AH78O>C5=(876658965=E(49(\6ND9(H69E=896]?(8L49(9(
WL7(9(E7N5:E=496(E9N69L(OX589(7A(F=S76(F95(47F5>56(WL7(=(:7>87>G=?(7A(WL7(
H7:7(7:87>476(:7L:(7F7589:(=(8949(9(876658\659(>=C59>=E?(>D9(H9476B(:76(
WL7:859>=4=(7A(>7>MLA=(47A=>4=(FL8L6=(=(:76(47C5454=(47>869(4=(K=:7(
876658965=E(A7>C59>=4=(>=(E75;(

YE5B:?(9(o65KL>=E(47(wL:85G=(49(U5:86589(v7476=E?(E9C=E(9>47(86=A589L(
=(=GD9(C5I5E(HJKE5C=(A9I54=(H7E9(mUPT(7A(F=C7(49(q=>C9(49(q6=:5E?(=9(
H69C7476(=9(7X=A7(47(=4A5::5K5E54=47(49:(67CL6:9:(7:H7C5=E(7(
7X86=9645>B659(5>876H9:89:(>=WL7E=(A7:A=(=GD9?(67F767(WL7([=F69>8=(=(
6=S9=K5E54=47(=(87:7(47F7>454=(H7E9(67C9667>87?(>9(WL7(C9>C76>7(=(I59E=GD9(
=9(=68;(e}(4=(Z75(y;tdy~xf(C9A(=(674=GD9(C9>F7654=(H7E=(Z75(h;dhd~hy;(
T9>FL>456((WL7:8D9(47([C9AH78O>C5=]((C9A([7F7589:(4=(C95:=(@LEN=4=](
C9>:858L5(5>=C758BI7E((M767:5=(H69C7::L=E?(7WL5I=E7>87(=(C9>:5476=6(WL7(=(
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:;44@B<5>(@(?949I567@(:567>@(:@4(B;I;754(:5479(?;>?D64?>;8K@H(?@67;6D96:@(
94(A9>754(6@(5479:@(:5(?949:@4H(6@(>547@(:@(A9G4LM

N@(ODBP9I567@(:@(Q5?D>4@(R4A5?;9B(6LS(TUULTVW((XYH(9(Z;6;47>9(
N96?[(\6:>;P];(:5?;:;D̂

YQ_̀ RXX_( àbac(R(daQRae_(d_( _̀NXfZad_QL(\gh_(
_̀cReab\(\Cfai\d\(Y_Q(\XX_̀ a\gh_(̀ abac(RZ(dRjRX\(dR(
daQRae_X( aNdabadf\aX( k_Z_lmNR_XL( RnYfQl_X(
aNjc\̀ a_NoQa_X(dRbad_X(RZ(̀ \dRQNRe\(dR(Y_fY\Ng\(RZ(
C\NRaQ_(dR(pUqUL(daXeaNgh_(RNeQR(Rjàò a\(d\(XRNeRNg\(R(
_̀aX\(Cfcl\d\L(Rjàò a\(N\̀ a_N\c(d\(dR̀ aXh_L
r(\(c5;(:9(\8K@(̀;<;B(YstB;?9H(@>;P;69>;9I5675H(u@;(?>;9:9(A9>9(

>5PDB9>(9(:5u549(5I(ODGE@(:5(:;>5;7@4(:;uD4@4(5(?@B57;<@4L(\(u;PD>9(:@4(
:;>5;7@4(;6:;<;:D9;4(]@I@Pv65@4(4D>P;D(9(A9>7;>(:@(̀=:;P@(:5(d5u549(:@(
@̀64DI;:@>H(?@I@(DI9(75>?5;>9(?975P@>;9(5wD;A9>9:9(9@4(A>;I5;>@4H(
A@>JI(@67@B@P;?9I5675(:;<5>49L

r(d;47;6PD5Ir45(@4(?@6?5;7@4(:5(5u;?x?;9(5(:5(?@;49(ODBP9:9L(\(?@;49(
ODBP9:9(J(I5>9I5675(9(;ID79t;B;:9:5(:@4(5u5;7@4(:9(45675689L(_(9>7Lpy(:9(
c\YH(9@(;IA@>(B;I;798K@(75>>;7@>;9B(z(?@;49(ODBP9:9H(6K@(9B?9689(@4(5u5;7@4(
wD5(A>@A>;9I5675(5I969I(:9(45675689L

r(_4(5u5;7@4(:9(45675689(A>@:DE5Ir45({5>P9(@I654{H(A9>9(9BJI(:@4(
B;I;754(:9(?@IA57v6?;9(75>>;7@>;9B(:@(=>PK@(ODBP9:@>L
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|QR4A(TUUTVW}XYH(Q5BL(Z;6;47>9(N\Ǹ ~(\NdQalkaH(eRQ̀ RaQ\(
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Y@>7967@H(:;47;6PD5Ir45(@4(?@6?5;7@4(:5(5u;?x?;9(5(:5(?@;49(ODBP9:9L

\(?@;49(ODBP9:9(J(I5>9I5675(9(;ID79t;B;:9:5(:@4(5u5;7@4(:9(45675689L(
_(9>7L(pyH(:9(c\YH(9@(;IA@>(B;I;798K@(75>>;7@>;9B(z(?@;49(ODBP9:9H(6K@(
9B?9689(@4(5u5;7@4(wD5(A>@A>;9I5675(5I969I(:9(45675689L(_4(5u5;7@4(:9(
45675689(A>@:DE5Ir45({5>P9(@I654{H(A9>9(9BJI(:@4(B;I;754(:9(?@IA57v6?;9(
75>>;7@>;9B(:@(=>PK@(ODBP9:@>L
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ODBP9:@H(456:@(9;6:9(A>54?;6:G<5B(9(:5I@647>98K@(:5(4D9(<;6?DB98K@(z(
944@?;98K@(wD5(9OD;E@D(9(98K@(?@B57;<9(>54A5?7;<9L
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V̀WY_i_VbX(\X̂([b̀kX̂(Y_WXa{̀\X̂(_i(W[\_YV_b[(\_(ZXeZ[Vg[(WXi(X̂(oeYX̂(
Y_ieV_Y[bpỲX̂(a_l[ai_Vb_(Z[eb[\X̂(\_Ỳk[(\_(_qZY_̂̂[(ZY_k̀̂hX(a_l[ad(
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iXV_bjỲ[(ne_(\_k_Ỳ[i(b_Y(̂̀\X(WXV̂ \̀_Y[\X̂(V[([be[àf[ghX(\X̂([b̀kX̂(
ne_(\_b̀V{[(| !"#$% &' ()& *#)+&,% % %-.&,%/0# 1% 23,')-% 1& $#,,&/0# 
1&+&' 4&$&55%,6%'&4.& 5&, 64$,&'&4.%1%5 1#5 %$&553,6#57 "#, 5& 
64$#,"#,%,&' %5 162&,&4/%5 %# ",64$6"%- "%,% .#1#5 #5 2645 1& 16,&6.# & "#, 
1&,6+%,&' 5)% 64$6184$6% 1& ",&+650# -&9%-7 641&"&41&41#7 "#657 1& 
1&.&,'64%/0# #) ",&+650# 645&,.% 4# :)-9%1# ()& ,&$#4*&$&,% # 16,&6.# ;5 
162&,&4/%5< => ?@ABCD EDFGHEIJD H KBAEIBLMHFNH KADCIJD> OBIDAIB> PQRSTU 
VHE WXYZ>XX>W>XW=[\W]XU ?E> \[̂>_Y[U ̀AIMHIAB QaAMB bcCHLU VHL> SHd> 
QHefILD bBHNBFDU SRSTQg XhiXYiWXY[U ̀j@> YYX

gOk?Vlmn Sg Sgbo?V?pqm> ?LH@BrsD JH DMIddsD FDd NHAMDd 
JD BAN> ̂Ẑt JD b̀ b> ?EDLGIMHFND> VHEaAdD IFNHAKDdND dDu B v@IJH JB oHI 
gdNBJaBL Fw [ĥWi_̂t BAN> =wt xyt zaH JHNHAMIFBCB B FsD IFEIJ{FEIB JH NB|B 
}aJIEIjAIB HM EBdDd JH HMuBA@Dd ~ H|HEarsD> gOk?Vlmn ?bmo�ySmn 
KBAB BfBdNBA D FsD EDFGHEIMHFND JB BKHLBrsD> ?̀go?pqm> gOk?Vlmn � 
g�gb�pqm> ?pqm byxyo �̀koyb? V̀mOmxyS? g̀om ySgb> 
g�̀�Vlmn y�To?bym��Vymn> ò?�m xgVqm> baMKAIMHFND JH 
dHFNHFrB zaH KLHINHIB Dd H|KaA@Dd }aL@BJDd KHLB =� xBAB JB TB�HFJB 
�̀uLIEB JD gdNBJD JH nsD B̀aLD> ����� ��������������< 
�#556�6-61%1&< �&+&' 5&, 64$#,"#,%1#5 %# $%"6.%- "%,% ,&5.6.)6, # 
&()6-��,6# &4.,& %5 "%,.&5< ?Q�?oy�?pqm Om�gQ�Vy?> ?NaBLI�BrsD zaH 
JHCH dHA fHINB KHLB QBuHLB ̀AjNIEB JHdNH g> QAIuaFBL JH RadNIrB H FsD KHLDd 
cFJIEHd JH KDaKBFrB> nHFNHFrB AHfDAMBJB FHddH KDFND> Vgb�Vnm 
?̀Vby?oOg�Qg V̀mxySm> PQRǹU gSEL 
hY[̂YZh]WX>WXX=>_>W=>XXXXîXXXZU ?E> \W=[ŴXU nsD ̀ BaLDU SvEIMB 
nvNIMB b�MBAB JH SIAHIND ̀ AICBJDU VHL> SHd> ?fDFdD kAj�U RaL@> 
XZiX[iWXYZU SRgǹ WXiXYiWXY[�

?lV?xm Sg y�nQV�Og�Qm> b�Ò VyOg�Qm Sg ng�Qg�p?> 
g|HEarsD IFJICIJaBL faFJBJB dHFNHFrB KADLBNBJB HM BrsD EICIL K�uLIEB HM 
JHfHdB JH IFNHAHddHd IFJICIJaBId GDMD@{FHDd> ̀AHLIMIFBA> ?LH@BrsD JH 
AHdNAIrsD JDd HfHINDd H HfIEjEIB JB dHFNHFrB BDd LIMINHd @HD@AjfIEDd JB 
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CDE FGHI EGJKLIM NDO PQRSGOLRFD RD GEFHTD UUVM NGWQFM SD XYSHTD SL 
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 ̂_̀a_b_cde _fgahij kje _ lemgnoi lebe nea aefiah_l_ piakje i 
mjhpaghecdi l_ necdecq_ ̀ecragm_s d_t mihi _kjet_ iuvedi lend_ leh_cl_s lebe 
paemelea  iuag̀_diag_hecde le jh_ f_ne le tgkjgl_qois jh_ bew kje coi xy dzdjti 
e{emjdgbis vy kje _ lemgnoi paifeagl_ c_ _qoi mgbgt p|utgm_ _dgc̀e nihecde _kjeten kje 
dgcx_h m_leaced_n le pijp_cq_ ci }gndagdi ~elea_t e coi eh ijdain end_lin l_ 
felea_qoi�

l̂jw kje xy lemgnoi paifeagl_ eh nele le aemjani enpemg_t kje 
ledeahgcij _ njnpecnoi paimennj_t l_n _q�en kje endecleh _ mign_ vjt̀_l_ lemiaaecde 
l_ necdecq_ mitedgb_ paifeagl_ cin _jdin l_ _qoi mgbgt p|utgm_ paipind_ peti �}�� eh 
aet_qoi _in e{pjàin gcft_mgicyagin imiaaglin c_n micd_n l_kjeten kje coi pinnjz_h 
micd_ e coi aengleh ci }gndagdi ~elea_t�

f̂gah_ nea cemennyag_ _ njnpecnoi li fegdis jh_ bew kje fig 
aemicxemgl_s peti �teci l_ �jpaeh_ �iades _ aepeamjnnoi ̀ ea_t l_ kjendoi 
micndgdjmgic_t lgnmjdgl_ � e ledeahgcij _ njnpecnoi lin paimennin eh kje ne lgnmjde _ 
h_drag_ ceten bean_l_� i lgaegdi lin pijp_liaen �n lgfeaecq_n le miaaeqoi hicedyag_ 
lemiaaecden lin e{pjàin gcft_mgicyagin�

n̂nebea_ kje gce{gnde dzdjti vjlgmg_t piakje _ mign_ vjt̀_l_ deh 
b_tgl_le e efgmymg_ tghgd_l_ � vjagnlgqoi li �agujc_t pait_dia l_ necdecq_ e _ua_c̀e 
nihecde _n micd_n pijp_cq_n _uead_n ci }gndagdi ~elea_t�

t̂è_ kje in b_tiaen _paenecd_lin peti _̀a_b_li eh nj_ heh�ag_ le 
mytmjti noi e{menngbin e coi endoi eh micnic�cmg_ mih in e{_din deahin l_ necdecq_�

�aekjendgic_ _ h_drag_ _paenecd_l_ ci aemjni e pele _ njnpecnoi li 
paimenni e i paibghecdi li aemjani p_a_ kje ne aemicxeq_ _ mihped�cmg_ l_ �jndgq_ 
�nd_lj_t li }gndagdi ~elea_t p_a_ micxemghecdi e paimenn_hecdi li mjhpaghecdi l_ 
necdecq_s x_v_ bgnd_ kje _ necdecq_ fig _tg pait_d_l_�

���ne kje d_gn a_w�en coi noi njfgmgecden p_a_ kje i pingmgic_hecdi 
hicimaydgmi nev_ aebgndis egn kje coi mihu_deh d_t lemgnois _pec_n ae_fgah_h in 
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9>Q9FI,Q;>SM;§~9�(,JQS§ḦJSI,�9,©¤§>S.S�S�9�;(,
HI.Q9§¥9, �;, M;§89�S�9�;8, ;8HI�9Q;8(,
JQ;8HQS¥¦I(, ª«¬�, ®, ª̄, °y±±�, xª¬²«yª,
±|³z¬y¬́ ±y|³ª°�,µ(((¶,·�,y���̧¹º���,��,����,��,�������,
���������,�,��»����,��,�������,�������������,��,����,®,��,°y±±�,
���,º� ,¼��,��,�����¹����,����,���������,½,�������,��¼�������,���,
¾��¹����,��������,�,�����,¾��¿���,½,��¼��������,���,�,
������¿�À��,��,±����,��,ÁÂÃÃ�,������ �,�������������,
���������������,µ(((¶,-;�17,02,9E,))")#�#*8JC,QB7/G24,M6065G42,
K2A2,IG�=62,3B,§2420P/C,Ä?/4G/,~?4@9C,�?7E/32,B@,#&%�%#!)!C,
�KB, %)!%#!)!V,-�B5G/L?B6V(
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CEP 79002-530, Fone/fax (67) 3321-0208 

 

1 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DESTA VARA CIVEL DA PRESENTE 

COMARCA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado 

por seus advogados, vem com o devido respeito à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada dos inclusos instrumentos de procuração, atos constitutivos e 

do estatuto social em anexo, afim de regularização processual. 

 

Por fim, requer a exclusão do nome dos antigos 

advogados da capa dos autos e que todas as intimações sejam efetuadas, 

exclusivamente em nome do advogado RAFAEL SGANZERLA DURAND, 

inscrito na OAB/MS nº 14924-A, bem como que todas as NOTIFICAÇÕES e 

INTIMAÇÕES originadas do presente auto, sejam encaminhadas para o endereço 

dos patronos da empresa Reclamada, na Rua Bahia, n.º 470, Bairro Jardim dos 

Estados, Campo Grande - MS, CEP: 79002-530, Tel. (67) 3321-0208, SOB PENA DE 

NULIDADE. 

 

Nestes termos, espera deferimento. 

De Campo Grande/MS, 12 de fevereiro de 2016. 

 

 

RAFAEL SGANZERLA DURAND  

OAB/MS Nº 14.924-A – Suplementar 
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PROCURAÇAO bastante que faz(em):BANCO DO 
BRASIL S/A 

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze 
(11/12/2015), nesta cidade de Taguatinga, Distrito Federal, em Cartório, lavro este instrumento público, em 
que, comparece(m) como outorgante(s), BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, sediado 
no Setor de Autarquias Norte, Quadra 05, Lote B, Torre I, Edifício Banco do Brasil, Brasilia, Distrito Federal, 
inscrito no CNPJ/MF sob o número 00.000.000/0001-91, com seus atos constitutivos registrados e arquivados 
no Departamento Nacional do Registro do Comércio sob o número 83, neste ato representado, na forma 
prevista no artigo 27 do Estatuto, por seu Diretor Jurídico, ANTONIO PEDRO DA SILVA MACHADO, 
brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB-DF sob if 1.739-A e OAB-SC 7459, portador da carteira de 
identidade if 2.594.785-SSP/DF e do CPF n°239.664.400-91. residente nesta Capital e domiciliado na Sede 
da Empresa, investido na função conforme decisão do Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A. em 
reunião em 16 de setembro de 2013, cuja ata foi registrada sob o n° 20130880639 na Junta Comercial do 
Distrito Federal cm 08 de outubro de 2013; identificado(a)(s) como o(a)(s) próprio(a)(s) em face dos 
documentos que Inc foram exibidos e de cuja capacidade jurídica dou fé. E por ele(a)(s) me foi dito que, por 
este público instrumento e na melhor forma de direito, nomeia(m) e constitui(em) seti(ua)(s) 
procurador(a)(es)(as), RAFAEL SGANZERLA DURAND, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/G0 sob o n° 28.610 e no CPF/MF sob o n° 256.107.188-05, NELSON W1LIANS FRATONI 
RODRIGUES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/G0 sob o n° 27.024 e no CPF/MF sob o n° 
668.018.009-06 c MATHEUS PALMEIRA FIGUEIREDO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 
OAB/G0 sob o n° 33.173 c no CPF/MF sob o n° 715.171.201-44, sócios da sociedade de advogados 
NELSON W1LLIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS, registrada na OAB/G0 sob o n° 1108 inscrita no 
CNPJ/MF if 03.584.647/0022-20, sediada na Rua 121, n°271, Qd. F 41 A. Lote 19/21, Setor Sul. Goifinia-GO 
(dados fornecidos por declaração, ficando o Outorgante responsável por sua veracidade, bem como por 
qualquer incorreção), que foi credenciada e contratada ao amparo do Edital de Licitação n° 2013/016655 
(7421) SI, para prestar serviços advocaticios e técnicos de natureza jurídica ao Outorgante, no Estado de 
Goias, de acordo e nos limites do(s) contrato(s) administrativo(s) entabulado(s) com o Banco do Brasil. Ficam 
conferidos aos procuradores os poderes necessários à defesa dos interesses do Outorgante nas esferas 
administrativa e extrajudicial, além dos poderes da cláusula ad judicia, para a prática de atos em processos no 
âmbito cível, fiscal, administrativo, previdenciário, trabalhista e penal, para: atuar em primeiro c segundo 
graus de jurisdição, nos juizados especiais, colégios e turmas recursais, compreendendo inclusive interpor 
recursos e apresentar contrarrazões a recursos interpostos aos Tribunais Superiores e ao Supremo Tribunal 
Federal, apenas ressalvado que o acompanhamento de processos e a atuação nesses tribunais ficarão 
exclusivamente a cargo dos advogados empregados do Outorgante, propor e contestar ações, reconvir, nomear 
e impugnar peritos, prestar informações c usar de todos os recursos em direito permitidos, requerer falências, 
declarar ou impugnar créditos, praticar todos os atos necessários em processos de recuperação judicial ou 
extrajudicial, inclusive em assembleias de credores , representar o Outorgante perante órgãos públicos, 
solicitar informações escritas necessárias ao desempenho dos poderes ora outorgados, e ainda os poderes 
especiais, quando autorizados pelo Outorgante, de: reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 
receber e dar quitação em autos de processo judicial, com recebimento de créditos do Outorgante somente 
mediante depósito judicial em favor do Outorgante, firmar compromisso, apresentar reclamação e 
representação correicional e ingressar em recinto, repartição ou outro local no qual esteja sendo realizada 
assembleia ou reunião de que tenha interesse, participe ou possa participar o Outorgante, ou perante a qual 
este deva ou tenha interesse em comparecer, para, em quaisquer processos ou procedimentos contenciosos 
judiciais ou administrativos, inclusive de recuperação judicial ou extrajudicial, defender os direitos e 
interesses do Outorgante, podendo impetrar mandados de segurança, propor ações rescisórias, opor exceção de 
qualquer natureza, solicitar abertura de inquéritos policiais, oferecer queixas-crime com observância ao artigo 
44 do Código de Processo Penal, apresentar representação, ajuizar medidas cautelares, preventivas ou 
assecuratórias, bem como incidente de falsidade na esfera penal; receber intimações para ciência e andamento P
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valores sejam destinados ao Outorgante sejam expedidos em nome do(s) Outorgado(s). Os poderes ora 
outorgados poderão ser exercidos conjunta ou individualmente. 0 presente mandato ratifica todos os atos 
praticados. Os poderes ora conferidos aos Outorgados podem ser substabelecidos, com reserva Esclareço ao(s) 
outorgante(s) o significado deste ato após o que lhe(s) li em voz alta e pausada o presente instrumento que 
aceitou(aram) e assinou(aram). DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS DE ACORDO COM A LEI. DOU 
Ft Eu, ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA, Escrevente Autorizada, a lavrei, conferi, li e 
encerro o presente ato colhendo as assinaturas. E eu, Tabelião Substituto, dou fé. assino e subscrevo. 
(aa.)MARCELO DE FARIA COSTA, Tabelião SubstiWo, ANTONIO PEDRO DA SILVA 
MACHADO, nada mais. Trasladada em seguida. E eu, 	, subscrevo, dou fé, e assino em 
público e raso. Guia de recolhimento n° 00175821, no valor de R$ 31,55, referente aos emolumentos 
cartorários. Selo Digital n° TJDFT20150100854536GVGW. Para consultar o selo, acesse 
www. tj d ft.j us. br 

EM TESTEMUNHO 	A VERDADE. 
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